
 
 
 

 

EXCELENTÍSSIMO SENHOR DOUTOR JUIZ DE DIREITO DA 02ª 

VARA CÍVEL DA COMARCA DE MOGI DAS CRUZES – ESTADO DE 
SÃO PAULO. 

 

 

 

 

Processo n. 1002675-39.2019.8.26.0361  

Ação de Despejo  

EXECUÇÃO DE SENTENÇA 

 

 

              JOSE CARLOS ALEXANDRE, 

brasileiro, casado, comerciante, portador do CIRG nº 

35.753.258-2SSP/SP e do CPF/MF nº 496.731.499-68, 

domiciliado na Rua Coronel Cardoso de Siqueira, nº 3232 

- Vila Oliveira - Mogi das Cruzes/SP, por seu advogado 

constituído, nos autos principais,  epigrafados que 

contende com GUAZZELLI & GUAZZELLI LUSTRES LTDA – ME, 
Sociedade Empresária Ltda, com sede na Rua Basílio 

Marques nº 27 - centro - Mogi das Cruzes/SP - CEP. 

08.770-310 - JUSCESP NIRE 35213792574, CNPJ/MF nº 

01.222.984/0001-18, Inscrição Estadual 

454.270.222.116, representada por Ronaldo Alexander 

Guazzelli, Brasileiro, casado, empresário, residente e 
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domiciliado na Rua Jorge Salomão, 200 - Vila Suissa - 

Mogi das Cruzes/SP - CEP. 08.810-110, portador do CIRG 

nº 23.893.499-8SSP/SP e do CPF/MF nº155.292.248-06 e 

por Roberta Sartori Guazzelli, Brasileira, casada, 

empresária, residente e domiciliada na Rua Jorge 

Salomão, 200, Vila Suissa, Mogi das Cruzes/SP, CEP. 

08.810-110, portadora do CIRG nº 19.615.140-5 SSP/SP e 

do CPF/MF nº 150.135.288-10, cujo feito tramita perante 

este DD. Juízo e respectivo cartório, vem, 

respeitosamente, à presença de Vossa Excelência, 

promover o presente PEDIDO DE CUMPRIMENTO PROVISÓRIO DE 

SENTENÇA (art.58, 62, VI da Lei 8.245/91, CPC, arts. 

513, 520 e seguintes), pelas razões seguintes: 

 

DOS AUTOS: 

 

Através de sentença proferida por este 

DD. Juízo, foi julgada parcialmente procedente a ação 

de despejo por falta de pagamento cumulada com cobrança 

promovida pelo ora exequente contra a executada.  

 

A executada interpôs o recurso de 

apelação, que possui efeito devolutivo (art. 58,V da 

L.I.). 

As ações de despejo ou outras 

relacionadas à locação, são procedimentos regulados 
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pela lei Federal 8245/91, que é uma lei especial e se 

sobrepõe a nova regra geral, onde o próprio artigo 1.012 

do C.P.C, que disciplina o efeito suspensivo das 

apelações, em seu § 1º traça uma ressalva no que diz 

respeito as hipóteses de execução imediata da sentença, 

que começa a produzir efeitos logo após sua publicação, 

pois quando a lei diz "Além de outras hipóteses 

previstas em lei...", prestigia justamente aquelas 

existentes nas legislações especiais, como é a lei do 

inquilinato, que em seu artigo 58, inciso V, dispõe o 

seguinte: 

"V - os recursos interpostos contra as 

sentenças terão efeito somente devolutivo." 

 

Aclarando ainda mais a questão, o §2º 

do mesmo artigo 1.012 do CPC, assim disciplina: 

 

"§ 2º Nos casos do § 1º, o apelado 

poderá promover o pedido de cumprimento provisório 

depois de publicada a sentença." 

 

Não bastasse a lei do inquilinato 

declarar qual é o efeito das sentenças que decretam 

despejo, o novo C.P.C respeita as legislações 

especiais, notadamente, as que estabelecem o efeito 

devolutivo das apelações, o que revela-se cristalino 
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pelos ditames dos § 1º e 2º do artigo 1.012 do citado 

C.P.C. 

Desta forma, perfeitamente cabível o 

cumprimento provisório da sentença, o que o faz nos 

seguintes termos: 

 

Consta da parte dispositiva desta 

decisão: 
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No caso em tela, estamos diante de uma 

sentença, a qual determinou o pagamento dos valores de 

aluguel em atraso e demais encargos contratuais, além 

de custas processuais e honorários no importe de 20% 

sobre o valor atualizado da condenação, consoante 

calculo abaixo: 

Valores atualizados até 30/11/2019 

Indexador utilizado: TJ/SP: Débitos Judiciais 
 

 

30/12/2018 R$ 4.750,00 : 69,779110 x 71,741017 R$ 4.883,55 

 Juros moratórios [ de 30/12/2018 a 30/11/2019: 1,00% 
simples ] = 11,00000% 

R$ 537,19 

 Multa (10%) R$ 488,36 

 Subtotal R$ 5.909,10 

  

30/01/2019 R$ 4.750,00 : 69,876800 x 71,741017 R$ 4.876,72  

 Juros moratórios [ de 30/01/2019 a 30/11/2019: 1,00% 
simples ] = 10,00000% 

R$ 487,67  

 Multa (10%) R$ 487,67  

 Subtotal R$ 5.852,07  

  

28/02/2019 R$ 4.750,00 : 70,128356 x 71,741017 R$ 4.859,23  

 Juros moratórios [ de 28/02/2019 a 30/11/2019: 1,00% 
simples ] = 9,00000% 

R$ 437,33  

 Multa (10%) R$ 485,92  

 Subtotal R$ 5.782,48  
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28/03/2019 R$ 4.750,00 : 70,507049 x 71,741017 R$ 4.833,13  

 Juros moratórios [ de 28/03/2019 a 30/11/2019: 1,00% 
simples ] = 8,00000% 

R$ 386,65  

 Multa (10%) R$ 483,31  

 Subtotal R$ 5.703,10  

  

01/04/2019 R$ 12.468,74 : 71,049953 x 71,741017 
R$ 

12.590,02 
 

 Juros moratórios [ de 01/04/2019 a 30/11/2019: 1,00% 
simples ] = 7,00000% 

R$ 881,30  

 Multa  R$ 0,00  

 Subtotal R$ 
13.471,32 

 

  

13/11/2018 R$ 653,08 : 69,953995 x 71,741017 R$ 669,76  

 Juros moratórios [ de 13/11/2018 a 30/11/2019: 1,00% 
simples ] = 12,00000% 

R$ 80,37  

 Multa  R$ 0,00  

 Subtotal R$ 750,13  

  

13/12/2018 R$ 635,08 : 69,779110 x 71,741017 R$ 652,94  

 Juros moratórios [ de 13/12/2018 a 30/11/2019: 1,00% 
simples ] = 11,00000% 

R$ 71,82  

 Multa  R$ 0,00  

 Subtotal R$ 724,76  
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09/02/2019 R$ 682,87 : 70,128356 x 71,741017 R$ 698,57  

 Juros moratórios [ de 09/02/2019 a 30/11/2019: 1,00% 
simples ] = 9,00000% 

R$ 62,87  

 Multa  R$ 0,00  

 Subtotal R$ 761,44  

  

09/03/2019 R$ 682,87 : 70,507049 x 71,741017 R$ 694,82  

 Juros moratórios [ de 09/03/2019 a 30/11/2019: 1,00% 
simples ] = 8,00000% 

R$ 55,59  

 Multa  R$ 0,00  

 Subtotal R$ 750,41  

 

 Valores 

Valores atualizados R$ 34.758,75 

  

Juros moratórios R$ 3.000,80 

Multa R$ 1.945,26 

Total R$ 39.704,81 

Honorários advocatícios 20%  R$.7.940,96 

Sub total  R$.47.645,77 

Custas  R$.671,75 

TOTAL GERAL  R$.48.317,52 
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A quantia de R$.48.317,52 (quarenta e 

oito mil trezentos e dezessete reais e cinquenta e dois 

centavos), é dotada de certeza, liquidez e 

exigibilidade, uma vez que estipula quem será o credor 

da obrigação tornando-a certa; bem como estabelece o 

valor da obrigação, tornando-a líquida; e, por fim, 

trata-se de título executivo judicial, o que demonstra 

total aptidão para o seu cumprimento. 

 

DOS REQUERIMENTOS 

 

Diante do exposto, tendo em vista que 

a sentença objeto do presente pedido de seu cumprimento 

atende a todos os requisitos pré-estabelecidos em lei, 

requer: 

 

a) Nos termos do artigo 523 do Código de Processo 

Civil, a intimação dos executados, de acordo com o art. 

513, §2º do CPC, para, no prazo de 15 dias, cumprir a 

obrigação, no importe de R$.48.317,52 (quarenta e oito 

mil trezentos e dezessete reais e cinquenta e dois 

centavos), devidamente atualizado e com acréscimo de 

juros legais sob pena de incidência da multa de 10% 

sobre o débito atualizado e de verbas honorárias no 

mesmo percentual, ou oferecer impugnação; 
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b) Não cumprida a obrigação no prazo legal, a 

expedição de mandado de penhora e avaliação sobre os 

seguintes bens dos executados: 

 

b.1) Penhora sobre o imóvel ofertado em caução no 

contrato de locação, qual seja, - IDENTIFICAÇÃO DO 

IMÓVEL: UM TERRENO composto do lote 3 da quadra 13 da 

Vila Bernadotti, perímetro urbano do distrito de Braz 

Cubas, desta Comarca, com frente para a Rua C distante 

22 ms. do alinhamento da Rua H lado esquerdo de quem 

desta entra na Rua C, em direção ao córrego de divisa, 

e medindo 11ms de frente para a referida C, sendo que 

da frente aos fundos, pelo lado direito de quem da rua 

olha para o terreno mede 34,50 ms, e, divide com o lote 

nº 2 dos proprietários, ou sucessores, pelo lado 

esquerdo mede 34 Ms,  e, divide com o lote 4, de Onofre 

de Godoy Penteado, sucessor dos proprietários medindo 

nos fundos a largura de 10ms, e, onde divide com o lote 

6, também dos proprietários, encerrando a área de 283 

ms2, sendo as linhas da frente e dos fundos, ambas 

diagonais. - PROPRIETÁRIOS: EMPREENDIMENTOS DE PRODUÇÃO 

S/A., e ESCRITÓRIO LEVY LTDA.,, estabelecidos na 

Capital deste Estado, à Rua Líbero Badaró, nº 92 — 5º 
andar — salas 55/56 e nº 471 — 9º e 10º andares. — 
REGISTRO ANTERIOR: 44923 e 12.258 — deste - 

PROPRIETÁRIO ATUAL: DELMA DE ALMEIDA NOBREGA e, após a 
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conversão do desquite para divórcio, DELMA DE ALMEIDA 

SARTORI - MATRICULA nº 7.874 - REGISTRADO NO 1º OFICIAL 

DE REGISTRO DE IMÓVEIS E ANEXOS MOGI DAS CRUZES - ESTADO 

DE SÃO PAULO. 

 

Termos em que, 

Pede deferimento. 

 

Mogi das Cruzes, 10 de dezembro de 

2019. 

 Assinado Digitalmente  

ALEXANDRE CARLOS DE ANDRADE  

     OAB/SP 168.646 
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SENTENÇA

Processo Digital nº: 1002675-39.2019.8.26.0361
Classe - Assunto Despejo Por Falta de Pagamento Cumulado Com Cobrança - 

Inadimplemento
Requerente: José Carlos Alexandre
Requerido: Guazzelli Guazzelli Lustres Ltda Me

Juiz(a) de Direito: Dr(a). EDUARDO CALVERT

Vistos.

Trata-se de demanda proposta por JOSÉ CARLOS ALEXANDRE  contra 

GUAZZELLI  & GUAZZELLI  LUSTRES LTDA . ME e DELMA  DE ALMEIDA  SARTORI , por meio 

da qual requer a condenação dos réus ao pagamento dos valores de aluguel e acessórios 

inadimplidos.

Os réus foram citados (folhas 69, 85 e 86) e apresentaram contestação (folhas 87-

98), arguindo preliminar de ilegitimidade passiva de Delma de Almeida Sartori e, no mérito, 

pugnando pelo reconhecimento de excesso nos valores cobrados. Sobre a contestação, manifestou-

se o autor às folhas 116-123.

É o relatório. Passo a decidir.

O processo compor ta julgamento antecipado, diante da desnecessidade de 

produção de outras provas em audiência, nos termos do ar tigo 355, I, do Código de Processo 

Civil.

A ré Delma de Almeida Sar tor i é claramente par te legít ima para figurar  no 

polo passivo da demanda, tendo em vista que firmou o instrumento contratual na qualidade 

de fiadora, assumindo responsabilidade solidár ia pelas obr igações da contratante. A 

existência de clara atecnia na denominação do contrato acessór io não invalida a garantia.

Anote-se, ainda, que inexiste duplicidade de garantia. Mais uma vez, 

claramente o que há no instrumento contratual é uma atecnia em relação à denominação da 

garantia. O apontamento da existência de bens imóveis de t itular idade da fiadora serve, em 

contratos desta natureza, unicamente para demonstrar  a idoneidade financeira daquele que 

presta a garantia, não constituindo verdadeira caução.

Em caso similar  decidiu o Tr ibunal de Justiça de São Paulo:
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“APELAÇÃO. EMBARGOS À EXECUÇÃO. LOCAÇÃO. DUPLICIDADE DE 

GARANTIA. INOCORRÊNCIA. FIADORES QUE COMPROVAM SUA 

IDONEIDADE FINANCEIRA PARA SUPORTAR EVENTUAL DÉBITO COM 

A COMPROVAÇÃO DE QUE SÃO PROPRIETÁRIOS DE IMÓVEL. 

RECURSO IMPROVIDO. Insistem os apelantes que, no contrato de locação, 

prestaram fiança e caução de imóvel. Todavia, não é isso que se dessume do 

referido instrumento. Os apelantes participaram como fiadores no contrato de 

locação celebrado. O oferecimento do imóvel na cláusula 1.31 nada mais foi que 

mero suporte da fiança prestada, de modo que não há falar em duplicidade de 

garantia exigida no contrato. Para que uma pessoa seja aceita como fiador de 

contrato de locação há necessidade de comprovação de que ele possui idoneidade 

financeira para suportar a dívida que pode surgir da contratação que ele está 

afiançando. Nada mais prático para comprovar essa circunstância do que a 

comprovação de ser proprietário de um imóvel e que ele poderá ser penhorado 

para satisfação de eventual débito advindo da relação locatícia”.

(TJSP;  Apelação Cível 1040202-92.2016.8.26.0114; Relator (a): Adilson de 

Araujo; Órgão Julgador: 31ª Câmara de Direito Privado; Foro de Campinas - 10ª 

Vara Cível; Data do Julgamento: 27/09/2018; Data de Registro: 27/09/2018)

Ademais, trata-se a caução de garantia com natureza real, cuja constituição 

depende de efetivo registro na matr ícula do imóvel. Não havendo registro, não é possível 

afirmar  a existência da garantia, o que impede a constatação da duplicidade. Neste mesmo 

sentido:

“APELAÇÃO CÍVEL  Interposição contra sentença que julgou extinto, sem 

resolução do mérito, o pedido de despejo, e procedente a ação de cobrança de 

alugueres. Contrato de locação prorrogado por prazo indeterminado. 

Responsabilidade solidária do fiador até a devolução do imóvel, nos termos do 

artigo 39 da Lei de Locação e cláusula 12ª do contrato. Ilegitimidade passiva do 

fiador afastada. Imóvel indicado pelo fiador em contrato. Ausência de 

comprovação de averbação na matrícula que impede o reconhecimento da caução 

como garantia, à luz do disposto no artigo 38, §1º da Lei nº 8.245/91. Fiança que 

subsiste como única garantia, sem ofender a regra do artigo 37, parágrafo único, 

da Lei n.º 8.245/91. Apelantes que não lograram comprovar a quitação dos 

aluguéis. Condenação ao pagamento dos valores devidos. Inexistência de cobrança 

de multa de mora. Ausência de irregularidade no tocante à incidência de multa por 

descumprimento contratual, vez que não configurada duplicidade. Juros de mora 
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devidos desde o inadimplemento. Honorários advocatícios majorados, nos termos 

do que dispõe o artigo 85, § 11, do Código de Processo Civil  de 2015. Sentença 

mantida, com observação”.

(TJSP;  Apelação Cível 1003236-04.2014.8.26.0114; Relator (a): Mario A. 

Silveira; Órgão Julgador: 33ª Câmara de Direito Privado; Foro de Campinas - 10ª 

Vara Cível; Data do Julgamento: 12/06/2017; Data de Registro: 13/06/2017)

Desta forma, inexiste qualquer  ir regular idade em relação à fiança prestada, de 

forma que a ré Delma de Almeida Sar tor i é devedora solidár ia e, por tanto, par te legít ima para 

figurar  no polo passivo.

Ainda preliminarmente, indefiro a concessão dos benefícios da gratuidade aos 

réus.

Em relação à ré Guazzelli & Guazzelli Lustres Ltda. ME, trata-se de sociedade 

empresária, não sendo possível presumir a sua hipossuficiência sem demonstração segura nos 

autos. A ré deixou de trazer aos autos qualquer elemento mínimo que demonstrasse a 

impossibilidade de pagamento das despesas.

Em relação à ré Delma de Almeida Sar tor i, esta figurou em contrato de locação 

de sociedade empresár ia, com finalidade claramente empresar ial, na qualidade de fiadora, o 

que por  si só demonstra que a ré não é pessoa pobre.

Ademais, a ré se declarou propr ietár ia de bem imóvel, o que também afasta a 

presunção de veracidade de sua declaração e impõe o indefer imento do benefício.

Em relação ao mér ito da demanda, os réus reconhecem que efetivamente 

firmaram o contrato de locação do imóvel de folhas 9-16, bem como não impugnam 

especificamente o inadimplemento em relação aos aluguéis e acessór ios apontados pelo 

autor  na inicial.

Têm razão os réus, no entanto, em relação à necessidade de aplicação da 

proporcionalidade no cálculo da multa contratual prevista na cláusula décima-sétima. Tendo 

em vista que o contrato foi desfeito em 1.4.2019 (folha 51), deve-se considerar  que os réus 

cumpr iram um total de 6 (seis) meses dos 48 (quarenta e oito) meses previstos no 

instrumento contratual. Dessa forma, a multa de 3 (três) alugueis deverá ser  abatida de 1/ 8 

(um oitavo), somando R$ 12.468,75 (doze mil quatrocentos e sessenta e oito reais e setenta e 

cinco centavos).
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Há um pequeníssimo excesso no valor  apontado à folha 48.

Também em relação aos honorár ios advocatícios, estes não podem ser  

incluídos no cálculo da forma pretendida pelo autor , mas dependem de arbitramento judicial 

que se fará ao final.

Desta forma, devem ser  julgados parcialmente procedentes os pedidos 

formulados pelo autor , com a condenação dos réus ao pagamento dos valores de aluguel em 

atraso e demais encargos contratuais, nos termos dos cálculos de folhas 48-49, com correção 

do valor  da multa contratual pela rescisão antecipada do contrato e com exclusão dos valores 

devidos a título de honorár ios advocatícios.

Os valores devidos serão corrigidos monetariamente e acrescidos de juros de mora 

à razão de 1% (um por cento) ao mês, desde o respectivo vencimento.

Pelo exposto, julgo parcialmente procedentes os pedidos formulados por 

JOSÉ CARLOS ALEXANDRE  contra GUAZZELLI  & GUAZZELLI  LUSTRES LTDA . ME e DELMA  

DE ALMEIDA  SARTORI , nos termos do artigo 487, I, do Código de Processo Civil,  para condenar 

os réus solidariamente ao pagamento dos valores de aluguel em atraso e demais encargos 

contratuais, nos termos dos cálculos de folhas 48-49, com correção do valor  da multa 

contratual pela rescisão antecipada do contrato e com exclusão dos valores devidos a título 

de honorár ios advocatícios.

Os valores devidos serão corrigidos monetariamente e acrescidos de juros de mora 

à razão de 1% (um por cento) ao mês, desde o respectivo vencimento.

Diante da sucumbência mínima do autor , condeno as rés ao pagamento das 

custas processuais e dos honorár ios devidos aos patronos do autor , os quais arbitro em 20% 

(vinte por  cento) sobre o valor  atualizado da condenação (pr incipal, acrescido de juros e 

cor reção monetár ia), em atenção ao ar tigo 85, § 2º, do Código de Processo Civil.

Publique-se. Intimem-se.

Mogi das Cruzes, 11 de setembro de 2019.

DOCUMENTO  ASSINADO DIGITALMENTE  NOS TERMOS DA LEI  11.419/2006, 
CONFORME IMPRESSÃO À MARGEM  DIREITA
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FORO DE MOGI DAS CRUZES
2ª VARA CÍVEL
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TRIBUNAL  DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA DE MOGI DAS CRUZES
FORO DE MOGI DAS CRUZES
2ª VARA CÍVEL
Avenida Candido Xavier de Almeida e Souza, 159, Sala 28, Vila Paternio 
- CEP 08780-210, Fone: 11-4799-8877, Mogi das Cruzes-SP - E-mail: 
mogicruzes2cv@tjsp.jus.br
Horário  de Atendimento ao Público: das 12h30min às 19h00min

ATO ORDINATÓRIO

Processo Digital n°: 1002675-39.2019.8.26.0361
Classe  Assunto: Despejo Por Falta de Pagamento Cumulado Com Cobrança - 

Inadimplemento
Requerente: José Carlos Alexandre
Requerido: Guazzelli Guazzelli Lustres Ltda Me

         Nos termos da Portaria  nº 02/2008, certifico e dou fé que, nesta data, faço 

remessa dos autos para publicar com o seguinte ato ordinatório:

“ Diante da apelação de fls. 130/139, à parte contrária  para 

contrarrazões no prazo de 15 dias, ressalvadas as prerrogativas legais. Após as 

contrarrazões ou decorrido o prazo para tal, remetam-se os autos ao Egrégio 

Tribunal de Justiça (artigo 1.010 do CPC).  ”

         Mogi das Cruzes, 7 de outubro de 2019.

Francineide Maciel

                   

                                                                       

    
 
DOCUMENTO ASSINADO  DIGITALMENTE  NOS TERMOS DA LEI  11.419/2006, CONFORME 

IMPRESSÃO À MARGEM  DIREITA
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Correção Monetária

Valores atualizados até 30/11/2019

Indexador utilizado: TJ/SP: Débitos Judiciais

30/12/2018 R$ 4.750,00 : 69,779110 x 71,741017 R$ 4.883,55

Juros moratórios [ de 30/12/2018 a 30/11/2019: 1,00% simples ] = 11,00000% R$ 537,19

Multa (10%) R$ 488,36

Subtotal R$ 5.909,10

30/01/2019 R$ 4.750,00 : 69,876800 x 71,741017 R$ 4.876,72

Juros moratórios [ de 30/01/2019 a 30/11/2019: 1,00% simples ] = 10,00000% R$ 487,67

Multa (10%) R$ 487,67

Subtotal R$ 5.852,07

28/02/2019 R$ 4.750,00 : 70,128356 x 71,741017 R$ 4.859,23

Juros moratórios [ de 28/02/2019 a 30/11/2019: 1,00% simples ] = 9,00000% R$ 437,33

Multa (10%) R$ 485,92

Subtotal R$ 5.782,48

28/03/2019 R$ 4.750,00 : 70,507049 x 71,741017 R$ 4.833,13

Juros moratórios [ de 28/03/2019 a 30/11/2019: 1,00% simples ] = 8,00000% R$ 386,65

Multa (10%) R$ 483,31

Subtotal R$ 5.703,10

01/04/2019 R$ 12.468,74 : 71,049953 x 71,741017 R$ 12.590,02

Juros moratórios [ de 01/04/2019 a 30/11/2019: 1,00% simples ] = 7,00000% R$ 881,30

Multa R$ 0,00

Subtotal R$ 13.471,32

13/11/2018 R$ 653,08 : 69,953995 x 71,741017 R$ 669,76

Juros moratórios [ de 13/11/2018 a 30/11/2019: 1,00% simples ] = 12,00000% R$ 80,37

Multa R$ 0,00

https://www.debit.com.br/atualiza2/calculo_html.php?id_calc=19016478
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Subtotal R$ 750,13

13/12/2018 R$ 635,08 : 69,779110 x 71,741017 R$ 652,94

Juros moratórios [ de 13/12/2018 a 30/11/2019: 1,00% simples ] = 11,00000% R$ 71,82

Multa R$ 0,00

Subtotal R$ 724,76

09/02/2019 R$ 682,87 : 70,128356 x 71,741017 R$ 698,57

Juros moratórios [ de 09/02/2019 a 30/11/2019: 1,00% simples ] = 9,00000% R$ 62,87

Multa R$ 0,00

Subtotal R$ 761,44

09/03/2019 R$ 682,87 : 70,507049 x 71,741017 R$ 694,82

Juros moratórios [ de 09/03/2019 a 30/11/2019: 1,00% simples ] = 8,00000% R$ 55,59

Multa R$ 0,00

Subtotal R$ 750,41

Resumo
Valores Custas Total

Valores atualizados R$ 34.758,75 R$ 0,00 R$ 34.758,75
Juros moratórios R$ 3.000,80 R$ 0,00 R$ 3.000,80
Multa R$ 1.945,26 R$ 0,00 R$ 1.945,26
Total R$ 39.704,81 R$ 0,00 R$ 39.704,81

https://www.debit.com.br/atualiza2/calculo_html.php?id_calc=19016478
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA DE MOGI DAS CRUZES
FORO DE MOGI DAS CRUZES
2ª VARA CÍVEL
Avenida Candido Xavier de Almeida e Souza, 159, Sala 28, Vila Paternio - 
CEP 08780-210, Fone: 11-4799-8877, Mogi das Cruzes-SP - E-mail: 
mogicruzes2cv@tjsp.jus.br

Processo nº 0016479-91.2019.8.26.0361 - p. 1

DECISÃO

Processo nº: 0016479-91.2019.8.26.0361 

Classe - Assunto Cumprimento Provisório de Sentença - Inadimplemento

Requerente: José Carlos Alexandre

Executado: Guazzelli Guazzelli Lustres Ltda Me e outro

Vistos.

1. Fica a parte devedora intimada na pessoa de seu procurador (Art. 513, § 
2º, I do CPC), via DJSP, a pagar (Art. 523 do CPC) o débito no prazo de 15 (quinze) dias, 
para satisfação voluntária da dívida, nos exatos termos do cálculo apresentado pela parte 
credora. 

2. Caso não tenha advogado constituído ou tenha decorrido mais de um ano 
do trânsito em julgado, intime-se a parte devedora por carta postal (Art. 513, § 2º, II do 
CPC), após o depósito da taxa postal, no endereço registrado pela parte exequente no 
SAJ. 

3. Será considerada válida a intimação, ainda que a carta não seja recebida 
pessoalmente pelo executado, se a modificação temporária ou definitiva de endereço não 
tiver sido previamente comunicada ao juízo, fluindo os prazos a partir da juntada aos autos 
do comprovante de tentativa de entrega da correspondência no primitivo endereço (art. 
274, p.u, e 513, § 3º do CPC).

4. Não ocorrendo o pagamento voluntário no prazo de quinze dias, fixo a 
incidência de multa em 10% sobre o valor do débito principal, bem como em honorários 
advocatícios em 10% sobre o valor do débito principal (art. 523 § 1º do CPC).

5. Decorrido o prazo inicial de quinze dias, sem comprovação do 
pagamento, em continuidade terá início automático o prazo de 15 dias para apresentação 
de impugnação (Art. 525 do CPC), bem como para realização de penhora eventualmente 
solicitada. 

Intime-se.

Mogi das Cruzes, 12 de dezembro de 2019.

Domingos Parra Neto
Juiz(a) de Direito
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 FORO DE MOGI DAS CRUZES  Emitido em: 16/12/2019 10:34 
 Certidão - Processo 0016479-91.2019.8.26.0361  Página: 1 

 CERTIDÃO DE PUBLICAÇÃO DE RELAÇÃO 

           Certifico   e   dou   fé   que   o   ato   abaixo,   constante   da   relação   nº   0886/2019,   foi   disponibilizado   na   página 
 1803/1812   do   Diário   da   Justiça   Eletrônico   em   16/12/2019.   Considera-se   data   da   publicação,   o   primeiro   dia   útil 
 subseqüente à data acima mencionada. 

 Advogado 
 Alexandre Carlos de Andrade (OAB 168646/SP) 
 Paulo Guimaraes Colela da Silva Junior (OAB 248282/SP) 

           Teor   do   ato:   "Vistos.   1.   Fica   a   parte   devedora   intimada   na   pessoa   de   seu   procurador   (Art.   513,   §   2º,   I   do 
 CPC),   via   DJSP,   a   pagar   (Art.   523   do   CPC)   o   débito   no   prazo   de   15   (quinze)   dias,   para   satisfação   voluntária 
 da   dívida,   nos   exatos   termos   do   cálculo   apresentado   pela   parte   credora.   2.   Caso   não   tenha   advogado 
 constituído   ou   tenha   decorrido   mais   de   um   ano   do   trânsito   em   julgado,   intime-se   a   parte   devedora   por   carta 
 postal   (Art.   513,   §   2º,   II   do   CPC),   após   o   depósito   da   taxa   postal,   no   endereço   registrado   pela   parte   exequente 
 no   SAJ.   3.   Será   considerada   válida   a   intimação,   ainda   que   a   carta   não   seja   recebida   pessoalmente   pelo 
 executado,   se   a   modificação   temporária   ou   definitiva   de   endereço   não   tiver   sido   previamente   comunicada   ao 
 juízo,   fluindo   os   prazos   a   partir   da   juntada   aos   autos   do   comprovante   de   tentativa   de   entrega   da 
 correspondência   no   primitivo   endereço   (art.   274,   p.u,   e   513,   §   3º   do   CPC).   4.   Não   ocorrendo   o   pagamento 
 voluntário   no   prazo   de   quinze   dias,   fixo   a   incidência   de   multa   em   10%   sobre   o   valor   do   débito   principal,   bem 
 como   em   honorários   advocatícios   em   10%   sobre   o   valor   do   débito   principal   (art.   523   §   1º   do   CPC).   5. 
 Decorrido   o   prazo   inicial   de   quinze   dias,   sem   comprovação   do   pagamento,   em   continuidade   terá   início 
 automático   o   prazo   de   15   dias   para   apresentação   de   impugnação   (Art.   525   do   CPC),   bem   como   para 
 realização de penhora eventualmente solicitada. Intime-se." 

           Mogi das Cruzes, 16 de dezembro de 2019. 

           Ricardo Messias De Barros 
           Escrevente Técnico Judiciário 
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA DE MOGI DAS CRUZES
FORO DE MOGI DAS CRUZES
2ª VARA CÍVEL
Avenida Candido Xavier de Almeida e Souza, 159, Sala 28, Vila Paternio 
- CEP 08780-210, Fone: 11-4799-8877, Mogi das Cruzes-SP - E-mail: 
mogicruzes2cv@tjsp.jus.br
Horário de Atendimento ao Público: das 12h30min às 19h00min

Processo Digital n°: 0016479-91.2019.8.26.0361

Classe  Assunto: Cumprimento Provisório de Sentença - Inadimplemento

Requerente: José Carlos Alexandre

Executado: Guazzelli Guazzelli Lustres Ltda Me e outro

CERTIDÃO

CERTIFICO E DOU FÉ, que decorreu o prazo para pagamento, bem como 
para impugnação a este cumprimento de sentença. Eu, Elza Kiyomi Shinkoda , 
digitei. Mogi das Cruzes, 27 de março de 2020 .

ATO ORDINATÓRIO

         Nos termos da Portaria nº 02/2008, certifico e dou fé que, nesta data, faço 

remessa dos autos para publicar com o seguinte ato ordinatório:

“ Considerando-se o executado intimado, conforme o artigo 513, do 

CPC, manifeste-se a parte exequente para prosseguimento da execução no prazo de 

5 dias. Decorrido, sem manifestação, intime-se pessoalmente a promover o 

andamento do feito no prazo de 05 dias, sob pena de extinção (art. 485, III e § 1º, 

do Código de Processo Civil). ”

         Mogi das Cruzes, 27 de março de 2020.

Elza Kiyomi Shinkoda

                                                                                             

 

DOCUMENTO ASSINADO DIGITALMENTE NOS TERMOS DA LEI 11.419/2006, CONFORME 
IMPRESSÃO À MARGEM DIREITA
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 FORO DE MOGI DAS CRUZES  Emitido em: 31/03/2020 10:52 
 Certidão - Processo 0016479-91.2019.8.26.0361  Página: 1 

 CERTIDÃO DE PUBLICAÇÃO DE RELAÇÃO 

           Certifico   e   dou   fé   que   o   ato   abaixo,   constante   da   relação   nº   0226/2020,   foi   disponibilizado   na   página 
 2157/2167   do   Diário   da   Justiça   Eletrônico   em   31/03/2020.   Considera-se   data   da   publicação,   o   primeiro   dia   útil 
 subseqüente à data acima mencionada. 

 Advogado 
 Alexandre Carlos de Andrade (OAB 168646/SP) 
 Paulo Guimaraes Colela da Silva Junior (OAB 248282/SP) 

           Teor   do   ato:   ""   Considerando-se   o   executado   intimado,   conforme   o   artigo   513,   do   CPC,   manifeste-se   a 
 parte   exequente   para   prosseguimento   da   execução   no   prazo   de   5   dias.   Decorrido,   sem   manifestação, 
 intime-se   pessoalmente   a   promover   o   andamento   do   feito   no   prazo   de   05   dias,   sob   pena   de   extinção   (art.   485, 
 III e § 1º, do Código de Processo Civil). "" 

           Mogi das Cruzes, 31 de março de 2020. 

           Ricardo Messias De Barros 
           Escrevente Técnico Judiciário 
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EXCELENTÍSSIMO SENHOR DOUTOR JUIZ DE DIREITO DA 2ª VARA CÍVEL DA 

COMARCA DE MOGI DAS CRUZES - SP. 

 

 

 

 

 

Ref.: Cumprimento Provisório de Sentença  

n. 0016479-91.2019.8.26.0361 

 

 

 

 

     JOSE CARLOS ALEXANDRE  

     Já qualificado nos autos epigrafados que move contra 

GUAZZELLI & GUAZZELLI LUSTRES LTDA – ME, vem, por seu advogado infrafirmado, 

atendendo ao ato ordinário de fls.23, em termos de prosseguimento, expor e final 

requerer a V.Exa o quanto segue: 

 

     Inicialmente requer a V.Exa a juntada do incluso 

v.acórdão referente ao Recurso de Apelação interposto pela executada, que foi 

julgado improcedente e manteve a r.sentença proferida por este DD.Juízo, com 

fundamento diverso, qual seja, reconhecimento da legitimidade da co-requerida 

Delma, na qualidade de fiadora, reconhecendo como garantia contratual a fiança : 
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     Requer outrossim, a juntada da inclusa memória 

atualizada do débito exequendo, cuja resumo do valor segue abaixo: 

 

 

 

 

      Desta forma, em termos de prosseguimento, requer a 

V.Exa, se digne efetuar a tentativa de  penhora on line, via BACENJUD, de quantias 

em dinheiro que por ventura estiverem em nome dos executados em instituições 

financeiras, do valor devidamente atualizado até o limite de R$.50.644,78 
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(cinquenta mil siscentos e quarenta e quatro reais e setenta e oito centavos), nos 

termos do artigo 835, I e 854 ambos do Código de Processo Civil; 

 

- GUAZZELLI & GUAZZELLI LUSTRES LTDA – ME, CNPJ/MF nº 
01.222.984/0001-18, 

 

 

- DELMA DE ALMEIDA SARTORI, CPF/MF nº 001.251.948-03 

  

 

     Termos em que, 

   Pede deferimento. 

 

    Mogi das Cruzes, 13 de abril de 2020 

 

             

     ALEXANDRE CARLOS DE ANDRADE  

     OAB/SP 168.646 
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PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO

Registro: 2020.0000156397

ACÓRDÃO

Vistos, relatados e discutidos estes autos de Apelação Cível nº 
1002675-39.2019.8.26.0361, da Comarca de Mogi das Cruzes, em que são apelantes 
GUAZZELLI GUAZZELLI LUSTRES LTDA ME e DELMA DE ALMEIDA SARTORI, 
é apelado JOSÉ CARLOS ALEXANDRE.

ACORDAM, em sessão permanente e virtual da 35ª Câmara de Direito Privado 
do Tribunal de Justiça de São Paulo, proferir a seguinte decisão: Negaram provimento ao 
recurso, com a manutenção da sentença por fundamento diverso, com determinação. 
V.U., de conformidade com o voto do relator, que integra este acórdão.

O julgamento teve a participação dos Desembargadores ARTUR MARQUES 
(Presidente) e GILSON DELGADO MIRANDA.

São Paulo, 5 de março de 2020.

FLAVIO ABRAMOVICI
Relator

Assinatura Eletrônica
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PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO

Apelação Cível nº 1002675-39.2019.8.26.0361 -Voto nº 2

Comarca: Mogi das Cruzes – 2ª Vara Cível

MM. Juiz da causa: Eduardo Calvert

Apelantes: Guazzelli Guazzelli Lustres Ltda. ME e Delma de Almeida Sartori 

Apelado: José Carlos Alexandre

LOCAÇÃO  DESPEJO POR FALTA DE 

PAGAMENTO  COBRANÇA  Não comprovado o 

pagamento dos aluguéis e encargos da locação  Redução 

proporcional do valor da multa  Descabida a cobrança dos 

honorários advocatícios  SENTENÇA DE PARCIAL 

PROCEDÊNCIA, para condenar as Requeridas 

(solidariamente) ao pagamento dos aluguéis e encargos 

locatícios vencidos no período de 30 de dezembro de 2018 a 

28 de março de 2018 e da multa contratual no valor de R$ 

12.468,75  RECURSO DAS REQUERIDAS 

IMPROVIDO, COM A MANUTENÇÃO DA 

SENTENÇA POR FUNDAMENTO DIVERSO

Voto nº 24685

Trata-se de apelação interposta pela Requerida contra a sentença de 

fls.124/128, prolatada pelo I. Magistrado Eduardo Calvert (em 11 de setembro de 2019), 

que julgou parcialmente procedente a “ação de despejo por falta de pagamento cumulada 

com cobrança de alugueres e acessórios”, para condenar as Requeridas (solidariamente) ao 

pagamento dos aluguéis e encargos locatícios vencidos no período de 30 de dezembro de 

2018 a 28 de março de 2018, da multa moratória de 10% do valor do débito e da multa 

contratual no valor de R$ 12.468,75 (com correção monetária e juros moratórios de 1% ao 

mês, ambos contados desde os vencimentos), além das custas e despesas processuais e dos 

honorários advocatícios do patrono do Autor (fixados em 20% do valor da condenação). 

Alegam a ilegitimidade processual da Requerida Delma, que o 
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contrato prevê a caução como garantia, que descabida a previsão de duas garantias (caução 

e fiança), que excessivo o valor da multa (deve ser proporcional ao tempo em que o imóvel 

foi ocupado, o que resulta no valor de R$ 1.781,22), e que não podem arcar com as custas e 

despesas processuais. Pedem o provimento do recurso, para a extinção do feito quanto à 

Requerida Delma, para a redução do valor da multa e para a concessão da gratuidade 

processual.

Contrarrazões a fls.142/157, alegando a deserção.

É a síntese.

Não caracterizada a deserção, pois as Requeridas pleitearam a 

concessão do benefício da gratuidade processual nas razões recursais, em conformidade 

com o disposto no artigo 99, parágrafo sétimo, do Código de Processo Civil.

Aprecio, de início, o pedido de gratuidade processual. 

O artigo 99, parágrafo 3º, do Código de Processo Civil1, possibilita 

a concessão do benefício da gratuidade processual (à pessoa natural) mediante simples 

afirmação de impossibilidade de pagamento das custas e despesas processuais.

Em relação à Requerida Delma, a declaração induz apenas 

presunção relativa (iuris tantum) de impossibilidade de pagamento das custas e despesas 

processuais, o que não impede o Magistrado de exigir a comprovação da situação 

financeira daquele que pleiteia a concessão do benefício.

Assim, cumpria à Requerida Guazzelli (pessoa jurídica) e à 

Requerida Delma a comprovação da impossibilidade de pagamento das custas e despesas 

processuais, o que não ocorreu, de modo que incabível a concessão do benefício da 

gratuidade processual, notando-se que a alegação da Requerida Guazzelli de que “está sem 

operações” não demonstra, por si, a carência de recursos financeiros para o pagamento das 

custas recursais, que a Requerida Guazzelli não apresentou os documentos contábeis 

necessários à aferição da hipossuficiência financeira e que os extratos bancários de 

fls.110/111 não evidenciam, por si, a alegada incapacidade da Requerida Delma.

Dessa forma, não concedo o benefício da gratuidade processual às 

1 Art. 99. O pedido de gratuidade da justiça pode ser formulado na petição inicial, na contestação, na petição 
para ingresso de terceiro no processo ou em recurso. (...) § 3° Presume-se verdadeira a alegação de 
insuficiência deduzida exclusivamente por pessoa natural.
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Requeridas. 

Aprecio, agora a alegação de ilegitimidade processual da Requerida 

Delma. 

A cláusula vigésima do contrato prevê que “Como garantia assina 

também, na qualidade de caucionante, Delma de Almeida Sartori, como principal 

pagadora... sendo solidária com o(s) locatário(s) em todas as obrigações aqui assumidas, 

até a real e efetiva entrega final das chaves... Renunciam ao direito de pedir exoneração de 

fiança” (fls.13/14). 

Os parágrafos segundo e terceiro daquela cláusula, por sua vez, 

estabelecem que “Como garantia deste contrato de locação comercial, a parte concorda em 

aceitar a caução imobiliária do imóvel acima descrito de propriedade da Sra. Delma de 

Almeida Sartori” e que “comprometem-se os caucionantes a averbar na matrícula 

imobiliária... a caução em garantia deste contrato” (fls.14). 

Assim, evidente que previstas duas modalidades de garantia (fiança 

e caução), o que é vedado, nos termos do artigo 37, parágrafo único da Lei número 

8.245/91 (“Lei de Locação”) 2, de modo que prevalece a garantia originária (fiança). 

Cabe destacar:

DIREITO CIVIL. RECURSO ESPECIAL. CONTRATO DE LOCAÇÃO POR 

TEMPO DETERMINADO. DUPLA GARANTIA. NULIDADE DAQUELA 

EXIGIDA EM SEGUNDO LUGAR. PRORROGAÇÃO LEGAL POR PRAZO 

INDETERMINADO. FIANÇA. EXONERAÇÃO AUTOMÁTICA. 

IMPOSSIBILIDADE. PRECEDENTES. DISSÍDIO JURISPRUDENCIAL. 

NÃO-OCORRÊNCIA. SÚMULA 83/STJ. RECURSO ESPECIAL 

CONHECIDO E IMPROVIDO.

1. A exigência de dupla garantia em contrato de locação não implica a nulidade 

de ambas, mas tão-somente daquela que houver excedido a disposição legal. [...]

(REsp 868.220/SP, Rel. Ministro ARNALDO ESTEVES LIMA, QUINTA 

TURMA, julgado em 27/09/2007, DJ 22/10/2007, p. 360)

2 Art. 37. No contrato de locação, pode o locador exigir do locatário as seguintes modalidades de garantia: I - 
caução; II - fiança; III - seguro de fiança locatícia. IV  cessão fiduciária de quotas de fundo de investimento.  

Parágrafo único. É vedada, sob pena de nulidade, mais de uma das modalidades de garantia num mesmo 
contrato de locação.
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Dessa forma, caracterizada a legitimidade processual da Requerida 

Delma, porque figura como fiadora no contrato de locação, salientando-se que válida a 

fiança.

Passo a apreciar o mérito. 

Incontroverso que celebrado o “contrato de locação” (fls.09/16), em 

que figuram como locador o Autor, como locatária a Requerida Guazzelli e como 

“caucionante” a Requerida Delma, pelo prazo de 48 meses, com início em 30 de setembro 

de 2018 e término em 29 de setembro de 2022 e que impagos os aluguéis e encargos 

locatícios vencidos desde 30 de dezembro de 2018, limitando-se a controvérsia ao valor da 

multa contratual. 

O quadro-resumo do contrato estabelece que o prazo da locação é 

de 48 meses (fls.09), e a cláusula décima-sétima do contrato prevê a “multa proporcional a 

03 (três) alugueres vigentes à época da infração, na qual incorrerá a parte que infringir 

qualquer uma das cláusulas deste contrato... A multa será sempre paga proporcionalmente, 

seja qual for o prazo já decorrido do presente contrato” (fls.13). 

Assim, considerando que o valor do aluguel vigente à época da 

resolução era de R$ 4.750,00 (conforme alegado pelo Autor a fls.03 e não infirmado pelas 

Requeridas) e que ocupado o imóvel por seis meses (desde 30 de setembro de 2018 até 01 

de abril de 2019  fls.51), dentre os quarenta e oito meses de vigência do contrato, as 

Requeridas devem pagar 42/48 do valor total da multa (3 x R$ 4.750,00 = R$ 14.250,00), o 

que resulta no valor de R$ 12.468,75, de modo que correta a condenação.

Dessa forma, de rigor o improvimento do recurso, com a 

manutenção da sentença por fundamento diverso. 

Ante o exposto, nego provimento ao recurso, com a manutenção da 

sentença por fundamento diverso. Recolham as Requeridas as custas recursais, sob pena de 

expedição de ofício (na Vara de origem) para eventual inscrição da dívida.

FLAVIO ABRAMOVICI

Relator
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Correção Monetária

Valores atualizados até 13/04/2020

Indexador utilizado: TJ/SP: Débitos Judiciais

30/12/2018 R$ 4.750,00 : 69,779110 x 73,403337 R$  4.996,71

Juros moratórios [ de 30/12/2018 a 13/04/2020: 1,00% simples ] = 15,00000% R$  749,51

Multa (10%) R$  499,67

Subtotal R$  6.245,89

30/01/2019 R$ 4.750,00 : 69,876800 x 73,403337 R$  4.989,72

Juros moratórios [ de 30/01/2019 a 13/04/2020: 1,00% simples ] = 14,00000% R$  698,56

Multa (10%) R$  498,97

Subtotal R$  6.187,26

28/02/2019 R$ 4.750,00 : 70,128356 x 73,403337 R$  4.971,82

Juros moratórios [ de 28/02/2019 a 13/04/2020: 1,00% simples ] = 13,00000% R$  646,34

Multa (10%) R$  497,18

Subtotal R$  6.115,34

28/03/2019 R$ 4.750,00 : 70,507049 x 73,403337 R$  4.945,12

Juros moratórios [ de 28/03/2019 a 13/04/2020: 1,00% simples ] = 12,00000% R$  593,41

Multa (10%) R$  494,51

Subtotal R$  6.033,05

01/04/2019 R$ 12.468,74 : 71,049953 x 73,403337 R$  12.881,74

Juros moratórios [ de 01/04/2019 a 13/04/2020: 1,00% simples ] = 12,00000% R$  1.545,81

Multa R$  0,00

Subtotal R$  14.427,55

13/11/2018 R$ 653,08 : 69,953995 x 73,403337 R$  685,28

Juros moratórios [ de 13/11/2018 a 13/04/2020: 1,00% simples ] = 17,00000% R$  116,50

Multa R$  0,00

Subtotal R$  801,78

13/12/2018 R$ 635,08 : 69,779110 x 73,403337 R$  668,07

Juros moratórios [ de 13/12/2018 a 13/04/2020: 1,00% simples ] = 16,00000% R$  106,89
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Multa R$  0,00

Subtotal R$  774,96

09/02/2019 R$ 682,87 : 70,128356 x 73,403337 R$  714,76

Juros moratórios [ de 09/02/2019 a 13/04/2020: 1,00% simples ] = 14,00000% R$  100,07

Multa R$  0,00

Subtotal R$  814,83

09/03/2019 R$ 682,87 : 70,507049 x 73,403337 R$  710,92

Juros moratórios [ de 09/03/2019 a 13/04/2020: 1,00% simples ] = 13,00000% R$  92,42

Multa R$  0,00

Subtotal R$  803,34

Resumo

Valores Custas Total

Valores atualizados 35.564,15 0,00 35.564,15

Juros Moratórios 4.649,50 0,00 4.649,50

Multas 1.990,34 0,00 1.990,34

Multas 523 NCPC 4.220,40 0,00 4.220,40

Honorários Sucumbenciais (10,00%) 0,00 0,00 4.220,40

TOTAL 46.424,38 0,00 50.644,78
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Guia de Recolhimento Nº Pedido 2020031211370109
Poder Judiciário – Tribunal de Justiça
Fundo Especial de Despesa - FEDTJ

Nome RG CPF CNPJ
JOSE CARLOS ALEXANDRE 357532582 496.731.499-68
Nº do processo Unidade CEP
00164799120198260361 2VARA CIVEL
Endereço Código

434-1
Histórico
Bacenjud DELMA DE ALMEIDA SARTORI CPF/MF nº 001.251.948-03

Valor

16,00  
Total

16,00  
O Tribunal de justiça não se responsabiliza pela qualidade da cópia extraída de peça pouco legível.
Importante: evitem amassar, dobrar ou perfurar as contas, para não danificar o código de barras.
Mod. 0.70.731-4 - Fev/19 - SISBB 19042 - lfs
1ª Via – Unidade geradora do serviço, 2ª via – Contribuinte e 3ª via – Banco

868700000003 160051174006 143410004960 731499681090

Corte aqui.

Guia de Recolhimento Nº Pedido 2020031211370109
Poder Judiciário – Tribunal de Justiça
Fundo Especial de Despesa - FEDTJ

Nome RG CPF CNPJ
JOSE CARLOS ALEXANDRE 357532582 496.731.499-68
Nº do processo Unidade CEP
00164799120198260361 2VARA CIVEL
Endereço Código

434-1
Histórico
Bacenjud DELMA DE ALMEIDA SARTORI CPF/MF nº 001.251.948-03

Valor

16,00  
Total

16,00  
O Tribunal de justiça não se responsabiliza pela qualidade da cópia extraída de peça pouco legível.
Importante: evitem amassar, dobrar ou perfurar as contas, para não danificar o código de barras.
Mod. 0.70.731-4 - Fev/19 - SISBB 19042 - lfs
1ª Via – Unidade geradora do serviço, 2ª via – Contribuinte e 3ª via – Banco

868700000003 160051174006 143410004960 731499681090

Corte aqui.
Guia de Recolhimento Nº Pedido 2020031211370109

Poder Judiciário – Tribunal de Justiça
Fundo Especial de Despesa - FEDTJ

Nome RG CPF CNPJ
JOSE CARLOS ALEXANDRE 357532582 496.731.499-68
Nº do processo Unidade CEP
00164799120198260361 2VARA CIVEL
Endereço Código

434-1
Histórico
Bacenjud DELMA DE ALMEIDA SARTORI CPF/MF nº 001.251.948-03

Valor

16,00  
Total

16,00  
O Tribunal de justiça não se responsabiliza pela qualidade da cópia extraída de peça pouco legível.
Importante: evitem amassar, dobrar ou perfurar as contas, para não danificar o código de barras.
Mod. 0.70.731-4 - Fev/19 - SISBB 19042 - lfs
1ª Via – Unidade geradora do serviço, 2ª via – Contribuinte e 3ª via – Banco

868700000003 160051174006 143410004960 731499681090

Guia de Recolhimento https://www45.bb.com.br/fmc/frm/fw0707314_2.jsp
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Guia de Recolhimento Nº Pedido 2020031211283606
Poder Judiciário – Tribunal de Justiça
Fundo Especial de Despesa - FEDTJ

Nome RG CPF CNPJ
JOSE CARLOS ALEXANDRE 357532582 496.731.499-68
Nº do processo Unidade CEP
00164799120198260361 2VARA CIVEL
Endereço Código

434-1
Histórico
BACENJUD GUAZZELLI & GUAZZELLI LUSTRES LTDA – ME CNPJ 01.222.984/0001-18

Valor

16,00  
Total

16,00  
O Tribunal de justiça não se responsabiliza pela qualidade da cópia extraída de peça pouco legível.
Importante: evitem amassar, dobrar ou perfurar as contas, para não danificar o código de barras.
Mod. 0.70.731-4 - Fev/19 - SISBB 19042 - lfs
1ª Via – Unidade geradora do serviço, 2ª via – Contribuinte e 3ª via – Banco

868400000008 160051174006 143410004960 731499686068

Corte aqui.

Guia de Recolhimento Nº Pedido 2020031211283606
Poder Judiciário – Tribunal de Justiça
Fundo Especial de Despesa - FEDTJ

Nome RG CPF CNPJ
JOSE CARLOS ALEXANDRE 357532582 496.731.499-68
Nº do processo Unidade CEP
00164799120198260361 2VARA CIVEL
Endereço Código

434-1
Histórico
BACENJUD GUAZZELLI & GUAZZELLI LUSTRES LTDA – ME CNPJ 01.222.984/0001-18

Valor

16,00  
Total

16,00  
O Tribunal de justiça não se responsabiliza pela qualidade da cópia extraída de peça pouco legível.
Importante: evitem amassar, dobrar ou perfurar as contas, para não danificar o código de barras.
Mod. 0.70.731-4 - Fev/19 - SISBB 19042 - lfs
1ª Via – Unidade geradora do serviço, 2ª via – Contribuinte e 3ª via – Banco

868400000008 160051174006 143410004960 731499686068

Corte aqui.

Guia de Recolhimento Nº Pedido 2020031211283606
Poder Judiciário – Tribunal de Justiça
Fundo Especial de Despesa - FEDTJ

Nome RG CPF CNPJ
JOSE CARLOS ALEXANDRE 357532582 496.731.499-68
Nº do processo Unidade CEP
00164799120198260361 2VARA CIVEL
Endereço Código

434-1
Histórico
BACENJUD GUAZZELLI & GUAZZELLI LUSTRES LTDA – ME CNPJ 01.222.984/0001-18

Valor

16,00  
Total

16,00  
O Tribunal de justiça não se responsabiliza pela qualidade da cópia extraída de peça pouco legível.
Importante: evitem amassar, dobrar ou perfurar as contas, para não danificar o código de barras.
Mod. 0.70.731-4 - Fev/19 - SISBB 19042 - lfs
1ª Via – Unidade geradora do serviço, 2ª via – Contribuinte e 3ª via – Banco

868400000008 160051174006 143410004960 731499686068

Guia de Recolhimento https://www45.bb.com.br/fmc/frm/fw0707314_2.jsp
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA DE MOGI DAS CRUZES
FORO DE MOGI DAS CRUZES
2ª VARA CÍVEL
Avenida Candido Xavier de Almeida e Souza, 159, Sala 28, Vila Paternio - CEP 08780-210, Fone: 
11-4799-8877, Mogi das Cruzes-SP - E-mail: mogicruzes2cv@tjsp.jus.br

CERTIDÃO

Processo n°: 0016479-91.2019.8.26.0361

Classe – Assunto: Cumprimento Provisório de Sentença - Inadimplemento

Requerente: José Carlos Alexandre

Executado: Guazzelli Guazzelli Lustres Ltda Me e outro

C E R T I D Ã O

Certifico e dou fé que da guia de recolhimento FEDTJ retro 
foram anotados os valores recolhidos em planilha de 
controle própria. Nada Mais. Mogi das Cruzes, 17 de abril 
de 2020. Eu, ___, Liliane Moura Suzuki, Escrevente 
Técnico Judiciário. 
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA DE MOGI DAS CRUZES
FORO DE MOGI DAS CRUZES
2ª VARA CÍVEL
Avenida Candido Xavier de Almeida e Souza, 159, Sala 28 - Vila Paternio
CEP: 08780-210 - Mogi das Cruzes - SP
Telefone: 11-4799-8877 - E-mail: mogicruzes2cv@tjsp.jus.br

Processo nº 0016479-91.2019.8.26.0361 - p. 1

DECISÃO

Processo nº: 0016479-91.2019.8.26.0361 

Requerente: José Carlos Alexandre

Executado: Guazzelli Guazzelli Lustres Ltda Me e outro

Juiz de Direito: Domingos Parra Neto

Vistos.

Conforme artigo 854 do CPC, este Juízo determinou a expedição de ordem de 
indisponibilidade de ativos financeiros dos executados, via Bacen-jud, que foi devidamente 
cumprida, conforme relatório anexo. Observa-se que o resultado foi parcialmente eficaz, sendo 
que o(s) valor(es) apurado(s) será(ão) mantido(s) indisponível(eis) até ulterior deliberação deste 
juízo.

Intime-se a executada, na pessoa de seu advogado, para eventual manifestação, 
no prazo de 5 (cinco) dias. 

Decorrido o prazo supra, com ou sem manifestação, tornem-me os autos 
conclusos de imediato para conversão da indisponibilidade em penhora (art. 854, § 5º, do CPC).

Int. 

Mogi das Cruzes, 24 de abril de 2020.

DOCUMENTO ASSINADO DIGITALMENTE NOS TERMOS DA LEI 11.419/2006, 
CONFORME IMPRESSÃO À MARGEM DIREITA
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22/04/2020 BacenJud 2.0

https://www3.bcb.gov.br/bacenjud2/protocolarMinutaBV.do?method=protocolar&token=1587582684447 1/1

BacenJud 2.0 - Sistema de Atendimento ao Poder
Judiciário

EJUBP.DPARRA
quarta-feira,
22/04/2020

  Minutas | Protocolamento | Ordens judiciais | Delegações | Não Respostas | Contatos de I. Financeira | Relatórios
Gerenciais | Ajuda | Sair

Recibo de Protocolamento de Bloqueio de Valores

 Clique aqui para obter ajuda na configuração da impressão, e clique aqui para imprimir.

 Dados do bloqueio
 Situação da Solicitação:  Ordem Judicial ainda não disponibilizada para as Instituições Financeiras

 As ordens judiciais protocoladas até às 19h00min dos dias úteis serão
consolidadas, transformadas em arquivos de remessa e disponibilizadas
simultaneamente para todas as Instituições Financeiras até às 23h00min do
mesmo dia. As ordens judiciais protocoladas após às 19h00min ou em dias não
úteis serão tratadas e disponibilizadas às Instituições Financeiras no arquivo de
remessa do dia útil imediatamente posterior.

 Número do Protocolo:  20200004944012
 Data/Horário de protocolamento:  22/04/2020 16h13
 Número do Processo:  0016479-91.2019.8.26.0361
 Tribunal:  TRIBUNAL DE JUSTICA DO ESTADO DE SAO PAULO
 Vara/Juízo:  2181 - 2ª VARA CÍVEL DE MOGI DAS CRUZES
 Juiz Solicitante do Bloqueio:  Domingos Parra Neto
 Tipo/Natureza da Ação:  Ação Cível
 CPF/CNPJ do Autor/Exeqüente da Ação:  
 Nome do Autor/Exeqüente da Ação:  José Carlos Alexandre
 Deseja bloquear conta-salário?  Não

Relação dos Réus/Executados
Réu/Executado Valor a

Bloquear
Contas e Aplicações Financeiras Atingidas

 001.251.948-03 : DELMA DE ALMEIDA
SARTORI

50.644,78   Instituições financeiras com relacionamentos com o
CPF/CNPJ no momento da protocolização.

 01.222.984/0001-18 : GUAZZELLI &
GUAZZELLI LUSTRES LTDA

50.644,78   Instituições financeiras com relacionamentos com o
CPF/CNPJ no momento da protocolização.

Voltar para a relação de minutas para protocolamento
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BacenJud 2.0 - Sistema de Atendimento ao Poder Judiciário
EJUBP.MSOUZA1

sexta-feira, 24/04/2020

  Minutas | Ordens judiciais | Contatos de I. Financeira | Relatórios Gerenciais | Ajuda | Sair

Detalhamento de Ordem Judicial de Bloqueio de Valores

O Comitê Gestor do Bacen Jud Informa:

- As corretoras e as distribuidoras de títulos e valores mobiliários (instituições financeiras
que custodiam investimentos de devedores) já estão respondendo ordens de bloqueio de
valores mobiliários pelo sistema BACENJUD 2.0.

Os valores apresentados podem sofrer alterações devido a oscilações em aplicações financeiras e/ou a incidência de impostos.

 Clique aqui para obter ajuda na configuração da impressão, e clique aqui para imprimir.

 Dados do bloqueio
 Situação da Solicitação:  Respostas recebidas, processadas e disponibilizadas para consulta

 As respostas recebidas das Instituições Financeiras foram processadas e
disponibilizadas para consulta.

 Número do Protocolo:  20200004944012
 Número do Processo:  0016479-91.2019.8.26.0361
 Tribunal:  TRIBUNAL DE JUSTICA DO ESTADO DE SAO PAULO
 Vara/Juízo:  2181 - 2ª VARA CÍVEL DE MOGI DAS CRUZES
 Juiz Solicitante do Bloqueio:  Domingos Parra Neto
 Tipo/Natureza da Ação:  Ação Cível
 CPF/CNPJ do Autor/Exeqüente da Ação:  
 Nome do Autor/Exeqüente da Ação:  José Carlos Alexandre
 Deseja bloquear conta-salário?  Não

 Relação de réus/executados
 • Para exibir os detalhes de todos os réus/executados clique aqui.
 • Para ocultar os detalhes de todos os réus/executados clique aqui.

 -  001.251.948-03 - DELMA DE ALMEIDA SARTORI 
[Total bloqueado (bloqueio original e reiterações): R$ 302,08] [Quantidade atual de não respostas: 0]

Respostas
BCO SANTANDER/ Todas as Agências / Todas as Contas
Data/Hora
Protocolo

Tipo de Ordem Juiz
Solicitante

Valor
(R$)

Resultado (R$) Saldo
Bloqueado

Remanescente
(R$)

Data/Hora
Cumprimento

22/04/2020
16:13 Bloq. Valor Domingos

Parra Neto 50.644,78

(03) Cumprida
parcialmente por
insuficiência de

saldo.
302,08

302,08 23/04/2020
05:06

Ação  
-   Valor  

   

BCO BRADESCO/ Todas as Agências / Todas as Contas
Data/Hora
Protocolo

Tipo de Ordem Juiz
Solicitante

Valor
(R$)

Resultado (R$) Saldo
Bloqueado

Remanescente
(R$)

Data/Hora
Cumprimento

22/04/2020
16:13 Bloq. Valor Domingos

Parra Neto 50.644,78 (02) Réu/executado
sem saldo positivo. - 22/04/2020

19:42
Nenhuma ação disponível    

   

BCO BRASIL/ Todas as Agências / Todas as Contas
Data/Hora
Protocolo

Tipo de Ordem Juiz
Solicitante

Valor
(R$)

Resultado (R$) Saldo
Bloqueado

Remanescente
(R$)

Data/Hora
Cumprimento
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22/04/2020
16:13

Bloq. Valor Domingos
Parra Neto 

50.644,78 (02) Réu/executado
sem saldo positivo.

- 23/04/2020
18:56

Nenhuma ação disponível    
   

CAIXA ECONOMICA FEDERAL/ Todas as Agências / Todas as Contas
Data/Hora
Protocolo

Tipo de Ordem Juiz
Solicitante

Valor
(R$)

Resultado (R$) Saldo
Bloqueado

Remanescente
(R$)

Data/Hora
Cumprimento

22/04/2020
16:13 Bloq. Valor Domingos

Parra Neto 50.644,78 (02) Réu/executado
sem saldo positivo. - 23/04/2020

06:10
Nenhuma ação disponível    

   

Não Respostas
Não há não-resposta para este réu/executado

 -  01.222.984/0001-18 - GUAZZELLI & GUAZZELLI LUSTRES LTDA 
[Total bloqueado (bloqueio original e reiterações): R$ 0,00] [Quantidade atual de não respostas: 0]

Respostas
BCO BRADESCO/ Todas as Agências / Todas as Contas
Data/Hora
Protocolo

Tipo de Ordem Juiz
Solicitante

Valor
(R$)

Resultado (R$) Saldo
Bloqueado

Remanescente
(R$)

Data/Hora
Cumprimento

22/04/2020
16:13 Bloq. Valor Domingos

Parra Neto 50.644,78 (02) Réu/executado
sem saldo positivo. - 22/04/2020

19:42
Nenhuma ação disponível    

   

Não Respostas
Não há não-resposta para este réu/executado

Reiterar Não Respostas  Cancelar Não Respostas

 Dados para depósito judicial em caso de transferência

 Instituição Financeira para Depósito
Judicial Caso Transferência:

 
-

      Usar IF e agência padrã

 Agência para Depósito Judicial Caso
Transferência:    

 Nome do Titular da Conta de Depósito
Judicial:   José Carlos Alexandre

 CPF/CNPJ do Titular da Conta de
Depósito Judicial:   

 Tipo de Crédito Judicial:    -

 Código de Depósito Judicial:    -

 Nome de usuário do juiz solicitante no sistema:  EJUBP. 

Conferir Ações Selecionadas  Voltar  

Utilizar Dados do Bloqueio para Criar Nova Ordem  Marcar Ordem Como Não Lida  

Dados do Bloqueio Original  
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 FORO DE MOGI DAS CRUZES  Emitido em: 29/04/2020 10:15 
 Certidão - Processo 0016479-91.2019.8.26.0361  Página: 1 

 CERTIDÃO DE PUBLICAÇÃO DE RELAÇÃO 

           Certifico   e   dou   fé   que   o   ato   abaixo,   constante   da   relação   nº   0282/2020,   foi   disponibilizado   na   página 
 1647/1651   do   Diário   da   Justiça   Eletrônico   em   29/04/2020.   Considera-se   data   da   publicação,   o   primeiro   dia   útil 
 subseqüente à data acima mencionada. 

 Advogado 
 Alexandre Carlos de Andrade (OAB 168646/SP) 
 Paulo Guimaraes Colela da Silva Junior (OAB 248282/SP) 

           Teor   do   ato:   "Vistos.   Conforme   artigo   854   do   CPC,   este   Juízo   determinou   a   expedição   de   ordem   de 
 indisponibilidade   de   ativos   financeiros   dos   executados,   via   Bacen-jud,   que   foi   devidamente   cumprida, 
 conforme   relatório   anexo.   Observa-se   que   o   resultado   foi   parcialmente   eficaz,   sendo   que   o(s)   valor(es) 
 apurado(s)   será(ão)   mantido(s)   indisponível(eis)   até   ulterior   deliberação   deste   juízo.   Intime-se   a   executada,   na 
 pessoa   de   seu   advogado,   para   eventual   manifestação,   no   prazo   de   5   (cinco)   dias.   Decorrido   o   prazo   supra, 
 com   ou   sem   manifestação,   tornem-me   os   autos   conclusos   de   imediato   para   conversão   da   indisponibilidade 
 em penhora (art. 854, § 5º, do CPC). Int." 

           Mogi das Cruzes, 29 de abril de 2020. 

           Marcia Aparecida Da Costa Vieira 
           Escrevente Técnico Judiciário 
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EXCELENTÍSSIMO SENHOR DOUTOR JUIZ DE DIREITO DA 2ª. VARA CÍVEL 

DA COMARCA DE MOGI DAS CRUZES – SP. 
 

 

 

 

 

 

 

 

 

Autos nº 0016479-91.2019.8.26.0361 

Cumprimento de sentença  
 

DELMA DE ALMEIDA SARTORI e OUTRAS, já 

qualificados nos autos da AÇÃO DE DESPEJO C.C. COBRANÇA promovida por JOSÉ 
CARLOS ALEXANDRE, em face de Cumprimento de Sentença, vem, respeitosamente, 

à presença de Vossa Excelência, em razão da penhora de fls. 43, apresentar sua 

impugnação, pelos motivos de fato e de direito a seguir exposto.  

 

Conforme se desume nos autos, após o pedido do exeqüente às 

fls. 33/34, foi aperfeiçoada a penhora ‘on-line’ de ativos financeiros em nome da executada 

Delma, no valor de R$ 302,08.  

 

Com efeito, a penhora deve ser desconstituída porque, 

inicialmente, o valor penhorado é ínfimo frente ao montante pretendido pelo exequente e, 

além disso, em relação à Delma, o valor trata-se de rendimento impenhorável, ou seja, 

provento inerente ao pagamento de sua aposentadoria, bem como efetivado em conta de 

titularidade de terceiro.   
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Como se sabe, o Código de Processo Civil visou dar celeridade 

ao processo judicial, simplificando suas formas. Do mesmo modo, buscou garantir e 

privilegiar a sentença satisfativa do processo (art. 4º do CPC). 

 

É preciso mencionar que o Código traz uma lista de bens 

absolutamente impenhoráveis, conforme artigo 833.  

 

O artigo 833 do CPC menciona o salário e a aposentadoria no 

rol dos bens impenhoráveis. Veja-se: 

 

Art. 833.  São impenhoráveis: 

 

(…) 

 

IV - os vencimentos, os subsídios, os soldos, os salários, 

as remunerações, os proventos de aposentadoria, as 

pensões, os pecúlios e os montepios, bem como as 

quantias recebidas por liberalidade de terceiro e 

destinadas ao sustento do devedor e de sua família, os 

ganhos de trabalhador autônomo e os honorários de 

profissional liberal, ressalvado o § 2o; 

 

A ressalva do § 2º diz: 

 

§ 2o O disposto nos incisos IV e X do caput não se aplica 

à hipótese de penhora para pagamento de prestação 

alimentícia, independentemente de sua origem, bem como 

às importâncias excedentes a 50 (cinquenta) salários-

mínimos mensais, devendo a constrição observar o 
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disposto no art. 528, § 8o, e no art. 529, § 3o. (Ênfase 

acrescida) 

 

  Com efeito, no que tange à Delma foi realizada a 

indisponibilidade no Banco Santander S/A, onde mantém ativo os recebimentos de sua 

aposentadoria e única renda! 

 

Nesse caso, tendo em vista que o prazo à apresentação dessa 

impugnação é de apenas cinco dias, inviabilizou de obter junto ao banco a declaração de 

titularidade, ainda mais em tempo de paralização parcial ou redução das atividades 

bancárias devido ao plano de contingência governamental da COVID-19, o que será 

juntado em breve para comprovar o quanto aqui exposto.  

 

No que tange à penhora de fls. 43/47, cuida-se de valor irrisório 

comparado ao montante integral, sendo certo que o desbloqueio é medida de rigor.  

 

Assim, diante do exposto, requer a Vossa Excelência se digne 

a receber a presente impugnação, bem como à: 

 

i) Conceda o prazo suplementar de 15 (quinze) dias, a fim 

de permitir a juntada ao processo do demonstrativo de titularidade do valor bloqueado junto 

ao Banco Santander S/A, aliado ao prazo do Decreto Estadual que prorrogou a paralização 

das atividades e, sobretudo, à impossibilidade da senhora Delma de comparecer à agência 

bancária diante da necessidade do isolamento social, já que é integrante da faixa de risco à 

contaminação; 

 

ii) Demonstrando-se a efetiva impenhorabilidade dos 

valores bloqueados, na forma do artigo 854, §3º, inciso I, do CPC, ao final, acolher a 
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presente impugnação determinando o cancelamento da indisponibilidade, na forma do §4º, 

do mesmo artigo 854, do CPC.  
 

Nesses termos, 

Pede deferimento. 

Mogi das Cruzes, 11 de maio de 2020 

 

 

PAULO GUIMARÃES C. DA SILVA JR. 
      OAB/SP nº 248.282 

 
 

P
ar

a 
co

nf
er

ir 
o 

or
ig

in
al

, a
ce

ss
e 

o 
si

te
 h

ttp
s:

//e
sa

j.t
js

p.
ju

s.
br

/p
as

ta
di

gi
ta

l/p
g/

ab
rir

C
on

fe
re

nc
ia

D
oc

um
en

to
.d

o,
 in

fo
rm

e 
o 

pr
oc

es
so

 0
01

64
79

-9
1.

20
19

.8
.2

6.
03

61
 e

 c
ód

ig
o 

2E
B

B
5F

D
.

E
st

e 
do

cu
m

en
to

 é
 c

óp
ia

 d
o 

or
ig

in
al

, a
ss

in
ad

o 
di

gi
ta

lm
en

te
 p

or
 P

A
U

LO
 G

U
IM

A
R

A
E

S
 C

O
LE

LA
 D

A
 S

IL
V

A
 J

U
N

IO
R

 e
 T

rib
un

al
 d

e 
Ju

st
ic

a 
do

 E
st

ad
o 

de
 S

ao
 P

au
lo

, p
ro

to
co

la
do

 e
m

 1
1/

05
/2

02
0 

às
 1

5:
10

 , 
so

b 
o 

nú
m

er
o 

W
M

C
Z2

07
00

70
31

52
   

  .

fls. 48



TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA DE MOGI DAS CRUZES
FORO DE MOGI DAS CRUZES
2ª VARA CÍVEL
Avenida Candido Xavier de Almeida e Souza, 159, Sala 28, Vila Paternio 
- CEP 08780-210, Fone: 11-4799-8877, Mogi das Cruzes-SP - E-mail: 
mogicruzes2cv@tjsp.jus.br
Horário de Atendimento ao Público: das 12h30min às19h00min

CERTIDÃO

Processo Digital n°: 0016479-91.2019.8.26.0361

Classe – Assunto: Cumprimento Provisório de Sentença - Inadimplemento

Requerente: José Carlos Alexandre

Executado: Guazzelli Guazzelli Lustres Ltda Me e outro

C E R T I D Ã O

Certifico e dou fé que a impugnação retro encontra-se tempestiva. Nada 
Mais. Mogi das Cruzes, 12 de maio de 2020. Eu, ___, Elza Kiyomi 
Shinkoda, Escrevente Técnico Judiciário. 
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA DE MOGI DAS CRUZES
FORO DE MOGI DAS CRUZES
2ª VARA CÍVEL
AVENIDA CANDIDO XAVIER DE ALMEIDA E SOUZA, 159, Mogi 
das Cruzes-SP - CEP 08780-210
Horário de Atendimento ao Público: das 12h30min às19h00min

DESPACHO

Processo Digital nº: 0016479-91.2019.8.26.0361

Classe – Assunto: Cumprimento Provisório de Sentença - Inadimplemento

Requerente: José Carlos Alexandre

Executado: Guazzelli Guazzelli Lustres Ltda Me e outro

Juiz(a) de Direito: Dr(a).  Domingos Parra Neto

Vistos.

Providencie a parte executada a juntada de documentação que comprove o 
alegado, no prazo de 15 dias.

Após, conclusos.

Int.

Mogi das Cruzes, 12 de maio de 2020 .

DOCUMENTO ASSINADO DIGITALMENTE NOS TERMOS DA LEI 11.419/2006, 
CONFORME IMPRESSÃO À MARGEM DIREITA
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 FORO DE MOGI DAS CRUZES  Emitido em: 15/05/2020 10:09 
 Certidão - Processo 0016479-91.2019.8.26.0361  Página: 1 

 CERTIDÃO DE PUBLICAÇÃO DE RELAÇÃO 

           Certifico   e   dou   fé   que   o   ato   abaixo,   constante   da   relação   nº   0308/2020,   foi   disponibilizado   na   página 
 1637/1642   do   Diário   da   Justiça   Eletrônico   em   15/05/2020.   Considera-se   data   da   publicação,   o   primeiro   dia   útil 
 subseqüente à data acima mencionada. 

 Advogado 
 Alexandre Carlos de Andrade (OAB 168646/SP) 
 Paulo Guimaraes Colela da Silva Junior (OAB 248282/SP) 

           Teor   do   ato:   "Vistos.   Providencie   a   parte   executada   a   juntada   de   documentação   que   comprove   o 
 alegado, no prazo de 15 dias. Após, conclusos. Int." 

           Mogi das Cruzes, 15 de maio de 2020. 

           Ricardo Messias De Barros 
           Escrevente Técnico Judiciário 
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EXCELENTÍSSIMO SENHOR DOUTOR JUIZ DE DIREITO DA 2ª VARA CÍVEL DA 

COMARCA DE MOGI DAS CRUZES - SP. 

 

 

 

 

 

Ref.: Cumprimento Provisório de Sentença  

n. 0016479-91.2019.8.26.0361 

 

 

 

 

     JOSE CARLOS ALEXANDRE  

     Já qualificado nos autos epigrafados que move contra 

GUAZZELLI & GUAZZELLI LUSTRES LTDA – ME, vem, por seu advogado 

infrafirmado, tendo em visa o ínfimo valor penhorado através do sistema 

Bacenjud, em termos de prosseguimento e atendendo o item 5, da decisão de 

fls.21, requerer a V.Exa, a reiteração para ser realizada a penhora sobre o bem 

imóvel ofertado em caução no contato de locação, constante do item b.1 de 

fls.09/10, de propriedade da fiadora, ou seja :  

   

- UM TERRENO composto do lote 3 da quadra 13 da Vila Bernadotti, perímetro 

urbano do distrito de Braz Cubas, desta Comarca, com frente para a Rua C 

distante 22 ms. do alinhamento da Rua H lado esquerdo de quem desta entra 

na Rua C, em direção ao córrego de divisa, e medindo 11ms de frente para a 

referida C, sendo que da frente aos fundos, pelo lado direito de quem da rua 
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olha para o terreno mede 34,50 ms. e divide com o lote nº 2 dos proprietários, 

ou sucessores, pelo lado esquerdo mede 34 ms. e divide com o lote 4, de Onofre 

de Godoy Penteado, sucessor dos proprietários medindo nos fundos a largura 

de 10ms. e onde divide com o lote 6, também dos proprietários, encerrando a 

área de 283 ms2, sendo as linhas da frente e dos fundos, ambas diagonais. - 

PROPRIETÁRIOS: EMPREENDIMENTOS DE PRODUÇÃO S/A., e ESCRITÓRIO LEVY 

LTDA.,, estabelecidos na Capital deste Estado, à Rua Líbero Badaró, nº 92 — 5º 

andar — salas 55/56 e nº 471 — 9º e 10º andares. — REGISTRO ANTERIOR: 

44923 e 12.258 — deste - PROPRIETÁRIO ATUAL: DELMA DE ALMEIDA 

NOBREGA e, após a conversão do desquite para divórcio, DELMA DE ALMEIDA 

SARTORI - MATRICULA nº 7.874 - REGISTRADO NO 1º OFICIAL DE REGISTRO 

DE IMÓVEIS E ANEXOS MOGI DAS CRUZES - ESTADO DE SÃO PAULO. 

 

     Termos em que, 

      Pede deferimento. 

 

      Mogi das Cruzes, 01 de Junho de 2020 

             

     ALEXANDRE CARLOS DE ANDRADE  

     OAB/SP 168.646 
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA DE MOGI DAS CRUZES
FORO DE MOGI DAS CRUZES
2ª VARA CÍVEL
Avenida Candido Xavier de Almeida e Souza, 159, Sala 28 - Vila Paternio
CEP: 08780-210 - Mogi das Cruzes - SP
Telefone: 11-4799-8877 - E-mail: mogicruzes2cv@tjsp.jus.br

Processo nº 0016479-91.2019.8.26.0361 - p. 1

DECISÃO

Processo nº: 0016479-91.2019.8.26.0361 

Requerente: José Carlos Alexandre

Executado: Guazzelli Guazzelli Lustres Ltda Me e outro

Juiz(a) de Direito: Dr(a).  Domingos Parra Neto

Vistos.

Providencie o exequente a juntada aos autos do cálculo 

atualizado do débito em dez dias.

Decorrido, conclusos.

Int.

Mogi das Cruzes, 3 de junho de 2020 .

DOCUMENTO ASSINADO DIGITALMENTE NOS TERMOS DA LEI 11.419/2006, 
CONFORME IMPRESSÃO À MARGEM DIREITA
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 FORO DE MOGI DAS CRUZES  Emitido em: 08/06/2020 10:48 
 Certidão - Processo 0016479-91.2019.8.26.0361  Página: 1 

 CERTIDÃO DE PUBLICAÇÃO DE RELAÇÃO 

           Certifico   e   dou   fé   que   o   ato   abaixo,   constante   da   relação   nº   0350/2020,   foi   disponibilizado   na   página 
 1685/1690   do   Diário   da   Justiça   Eletrônico   em   08/06/2020.   Considera-se   data   da   publicação,   o   primeiro   dia   útil 
 subseqüente à data acima mencionada. 

 Advogado 
 Alexandre Carlos de Andrade (OAB 168646/SP) 
 Paulo Guimaraes Colela da Silva Junior (OAB 248282/SP) 

           Teor   do   ato:   "Vistos.   Providencie   o   exequente   a   juntada   aos   autos   do   cálculo   atualizado   do   débito   em 
 dez dias. Decorrido, conclusos. Int." 

           Mogi das Cruzes, 8 de junho de 2020. 

           Ricardo Messias De Barros 
           Escrevente Técnico Judiciário 

P
ar

a 
co

nf
er

ir 
o 

or
ig

in
al

, a
ce

ss
e 

o 
si

te
 h

ttp
s:

//e
sa

j.t
js

p.
ju

s.
br

/p
as

ta
di

gi
ta

l/p
g/

ab
rir

C
on

fe
re

nc
ia

D
oc

um
en

to
.d

o,
 in

fo
rm

e 
o 

pr
oc

es
so

 0
01

64
79

-9
1.

20
19

.8
.2

6.
03

61
 e

 c
ód

ig
o 

2F
94

B
B

F
.

E
st

e 
do

cu
m

en
to

 é
 c

óp
ia

 d
o 

or
ig

in
al

, a
ss

in
ad

o 
di

gi
ta

lm
en

te
 p

or
 R

IC
A

R
D

O
 M

E
S

S
IA

S
 D

E
 B

A
R

R
O

S
, l

ib
er

ad
o 

no
s 

au
to

s 
em

 0
8/

06
/2

02
0 

às
 1

0:
49

 .

fls. 62



 
 

 

(11) 97535-0747 
paulo@pgadvocacia.com.br 
www.pgadvocacia.com.br 

Av. Pref. Carlos Ferreira Lopes, 703 
Sala 1004 - Helbor Dual - Vila Mogilar 
Mogi das Cruzes - SP, 08773-100 

EXCELENTÍSSIMO SENHOR DOUTOR JUIZ DE DIREITO DA 2ª. VARA CÍVEL 

DA COMARCA DE MOGI DAS CRUZES – SP. 
 

 

 

 

 

 

 

 

 

Autos nº 0016479-91.2019.8.26.0361 

Cumprimento de sentença  
 

DELMA DE ALMEIDA SARTORI e OUTRAS, já 

qualificados nos autos da AÇÃO DE DESPEJO C.C. COBRANÇA promovida por JOSÉ 
CARLOS ALEXANDRE, em face de Cumprimento de Sentença, vem, respeitosamente, 

à presença de Vossa Excelência, em razão da decisão de fls. 50, expor e requerer o quanto 

segue.  

 

Conforme consta nos autos, esse juízo determinou à 

impugnante que apresente documento idôneo que ratifique a impenhorabilidade 

mencionada às fls. 45/48.  

 

Em sendo assim, nessa oportunidade, a impugnante traz aos 

autos o extrato de pagamento de sua aposentadoria, onde efetivamente comprova que o 

valor bloqueado no autos é impenhorável.  
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(11) 97535-0747 
paulo@pgadvocacia.com.br 
www.pgadvocacia.com.br 

Av. Pref. Carlos Ferreira Lopes, 703 
Sala 1004 - Helbor Dual - Vila Mogilar 
Mogi das Cruzes - SP, 08773-100 

Nesses termos, 

Pede deferimento. 

Mogi das Cruzes, 08 de Junho de 2020 

 

 

PAULO GUIMARÃES C. DA SILVA JR. 

      OAB/SP nº 248.282 
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INSS - INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL
Histórico de Créditos

27/03/2020 16:24:26

Página 1 de 3

NIT: 167.20141.86-5 CPF: 001.251.948-03 Data de Nascimento: 20/04/1944

Nome: DELMA DE ALMEIDA SARTORI

MAURA RODRIGUES DE NOBREGANome da mãe:

03/2020Compet. Inicial: Compet. Final:02/2020

Identificação do Filiado

NB: 567329593

Espécie: 42 - APOSENTADORIA POR TEMPO DE CONTRIBUICAO

21025020 - AGÊNCIA DA PREVIDÊNCIA SOCIAL MOGI DAS CRUZESAPS:

02/04/1987Data de Início do Benefício (DIB): Data de Cessação do Benefício (DCB):

02/04/1987Data de Início do Pagamento (DIP): R$ 1.550,07MR:

Créditos do Benefício

Competência Período
Valor

Líquido
Meio de Pagamento Status

Previsão do
Pagamento

Data do
Pagamento

Crédito
Invalidado

Isento IR

02/2020 R$ 465,02 CCF - CONTA-CORRENTE Pago 05/03/2020 Não Não01/02/2020 a
29/02/2020

05/03/2020

Banco: 33 - SANTANDER   OP: 62457 - MOGI DAS CRUZES - SP   Ocorrência: Pagamento Efetivado

Data Cálculo: 01/02/2020   Origem: Geração de creditos mensais.   Validade Início: 05/03/2020   Fim: 30/04/2020

101 VALOR TOTAL DE MR DO PERIODO R$ 465,02

Código Descrição Rubrica Valor

Competência Período
Valor

Líquido
Meio de Pagamento Status

Previsão do
Pagamento

Data do
Pagamento

Crédito
Invalidado

Isento IR

03/2020 R$ 465,02 CCF - CONTA-CORRENTE Não Não01/03/2020 a
31/03/2020

06/04/2020

Banco: 33 - SANTANDER   OP: 62457 - MOGI DAS CRUZES - SP   Ocorrência: Divergência Cadastramento/Crédito

Data Cálculo: 07/03/2020   Origem: Geração de creditos mensais.   Validade Início: 06/04/2020   Fim: 29/05/2020

101 VALOR TOTAL DE MR DO PERIODO R$ 465,02

Código Descrição Rubrica Valor

     O INSS poderá rever a qualquer tempo as informações constantes deste extrato, conforme art. 19, § 3° do Decreto 3.048/99.
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INSS - INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL
Histórico de Créditos

27/03/2020 16:24:26

Página 2 de 3

NIT: 167.20141.86-5 CPF: 001.251.948-03 Data de Nascimento: 20/04/1944

Nome: DELMA DE ALMEIDA SARTORI

MAURA RODRIGUES DE NOBREGANome da mãe:

03/2020Compet. Inicial: Compet. Final:02/2020

Identificação do Filiado

NB: 1142546397

Espécie: 42 - APOSENTADORIA POR TEMPO DE CONTRIBUICAO

21025020 - AGÊNCIA DA PREVIDÊNCIA SOCIAL MOGI DAS CRUZESAPS:

11/08/1999Data de Início do Benefício (DIB): Data de Cessação do Benefício (DCB):

11/08/1999Data de Início do Pagamento (DIP): R$ 2.406,63MR:

Créditos do Benefício

Competência Período
Valor

Líquido
Meio de Pagamento Status

Previsão do
Pagamento

Data do
Pagamento

Crédito
Invalidado

Isento IR

02/2020 R$ 1.572,89 CCF - CONTA-CORRENTE Pago 05/03/2020 Não Não01/02/2020 a
29/02/2020

05/03/2020

Banco: 33 - SANTANDER   OP: 62457 - MOGI DAS CRUZES - SP   Ocorrência: Pagamento Efetivado

Data Cálculo: 01/02/2020   Origem: Geração de creditos mensais.   Validade Início: 05/03/2020   Fim: 30/04/2020

101 VALOR TOTAL DE MR DO PERIODO R$ 2.406,63

216 CONSIGNACAO EMPRESTIMO BANCARIO R$ 15,80

216 CONSIGNACAO EMPRESTIMO BANCARIO R$ 22,00

216 CONSIGNACAO EMPRESTIMO BANCARIO R$ 39,72

216 CONSIGNACAO EMPRESTIMO BANCARIO R$ 612,59

216 CONSIGNACAO EMPRESTIMO BANCARIO R$ 28,46

217 EMPRESTIMO SOBRE A RMC R$ 115,17

303 ABATIMENTO A BENEFICIARIO MAIOR 65 ANOS R$ 1.903,98

322 RESERVA DE MARGEM CONSIGNAVEL (RMC) R$ 115,17

Código Descrição Rubrica Valor

     O INSS poderá rever a qualquer tempo as informações constantes deste extrato, conforme art. 19, § 3° do Decreto 3.048/99.
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INSS - INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL
Histórico de Créditos

27/03/2020 16:24:26

Página 3 de 3

NIT: 167.20141.86-5 CPF: 001.251.948-03 Data de Nascimento: 20/04/1944

Nome: DELMA DE ALMEIDA SARTORI

MAURA RODRIGUES DE NOBREGANome da mãe:

03/2020Compet. Inicial: Compet. Final:02/2020

Identificação do Filiado

Competência Período
Valor

Líquido
Meio de Pagamento Status

Previsão do
Pagamento

Data do
Pagamento

Crédito
Invalidado

Isento IR

03/2020 R$ 1.572,89 CCF - CONTA-CORRENTE Não Não01/03/2020 a
31/03/2020

06/04/2020

Banco: 33 - SANTANDER   OP: 62457 - MOGI DAS CRUZES - SP   Ocorrência: Divergência Cadastramento/Crédito

Data Cálculo: 07/03/2020   Origem: Geração de creditos mensais.   Validade Início: 06/04/2020   Fim: 29/05/2020

101 VALOR TOTAL DE MR DO PERIODO R$ 2.406,63

216 CONSIGNACAO EMPRESTIMO BANCARIO R$ 15,80

216 CONSIGNACAO EMPRESTIMO BANCARIO R$ 22,00

216 CONSIGNACAO EMPRESTIMO BANCARIO R$ 39,72

216 CONSIGNACAO EMPRESTIMO BANCARIO R$ 612,59

216 CONSIGNACAO EMPRESTIMO BANCARIO R$ 28,46

217 EMPRESTIMO SOBRE A RMC R$ 115,17

303 ABATIMENTO A BENEFICIARIO MAIOR 65 ANOS R$ 1.903,98

322 RESERVA DE MARGEM CONSIGNAVEL (RMC) R$ 120,33

Código Descrição Rubrica Valor

Você pode conferir a autenticidade do documento em
 https://meu.inss.gov.br/central/#/autenticidade
com o código 200327OPIEL143

     O INSS poderá rever a qualquer tempo as informações constantes deste extrato, conforme art. 19, § 3° do Decreto 3.048/99.
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EXCELENTÍSSIMO SENHOR DOUTOR JUIZ DE DIREITO DA 2ª VARA 

CÍVEL DA COMARCA DE MOGI DAS CRUZES - SP. 

 

 

 

 

Ref.: Cumprimento Provisório de Sentença  

n. 0016479-91.2019.8.26.0361 

 

 

 

     JOSE CARLOS ALEXANDRE,   

     Já qualificado nos autos epigrafados que 

move contra GUAZZELLI & GUAZZELLI LUSTRES LTDA – ME, vem, 

por seu advogado infrafirmado, atendendo a decisão de fls. 61, 

requerer a V. Exa, a juntada do incluso cálculo atualizado do débito. 

Retira-se outrossim, a petição de fls.52/53, de penhora do imóvel, 

e respectiva averbação diretamente via ARISP, informando desde 

já o nome do patrono, qual seja, Alexandre Carlos de Andrade, 

celular n. 11 997371636, e, e-mail 

advocaciaandrade@hotmail.com, necessários para o 

cadastramento na ARISP.  
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     Termos em que, 

      Pede deferimento. 

 

      Mogi das Cruzes, 08 de Junho de 2020 

             

     ALEXANDRE CARLOS DE ANDRADE  

                 OAB/SP 168.646 
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 Carlinhos

Correção Monetária

Valores atualizados até 08/06/2020

Indexador utilizado: TJ/SP: Débitos Judiciais

30/12/2018 R$ 4.750,00 : 69,779110 x 73,234509 R$  4.985,22

Juros moratórios [ de 30/12/2018 a 08/06/2020: 1,00% simples ] = 17,00000% R$  847,49

Multa (10%) R$  498,52

Subtotal R$  6.331,22

30/01/2019 R$ 4.750,00 : 69,876800 x 73,234509 R$  4.978,25

Juros moratórios [ de 30/01/2019 a 08/06/2020: 1,00% simples ] = 16,00000% R$  796,52

Multa (10%) R$  497,82

Subtotal R$  6.272,59

28/02/2019 R$ 4.750,00 : 70,128356 x 73,234509 R$  4.960,39

Juros moratórios [ de 28/02/2019 a 08/06/2020: 1,00% simples ] = 15,00000% R$  744,06

Multa (10%) R$  496,04

Subtotal R$  6.200,49

28/03/2019 R$ 4.750,00 : 70,507049 x 73,234509 R$  4.933,75

Juros moratórios [ de 28/03/2019 a 08/06/2020: 1,00% simples ] = 14,00000% R$  690,72

Multa (10%) R$  493,37

Subtotal R$  6.117,85

01/04/2019 R$ 12.468,74 : 71,049953 x 73,234509 R$  12.852,11

Juros moratórios [ de 01/04/2019 a 08/06/2020: 1,00% simples ] = 14,00000% R$  1.799,30

Multa R$  0,00

Subtotal R$  14.651,41

13/11/2018 R$ 653,08 : 69,953995 x 73,234509 R$  683,71

Juros moratórios [ de 13/11/2018 a 08/06/2020: 1,00% simples ] = 18,00000% R$  123,07

Multa R$  0,00

Subtotal R$  806,77

13/12/2018 R$ 635,08 : 69,779110 x 73,234509 R$  666,53

Página 1
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Juros moratórios [ de 13/12/2018 a 08/06/2020: 1,00% simples ] = 17,00000% R$  113,31

Multa R$  0,00

Subtotal R$  779,84

09/02/2019 R$ 682,87 : 70,128356 x 73,234509 R$  713,12

Juros moratórios [ de 09/02/2019 a 08/06/2020: 1,00% simples ] = 15,00000% R$  106,97

Multa R$  0,00

Subtotal R$  820,08

09/03/2019 R$ 682,87 : 70,507049 x 73,234509 R$  709,29

Juros moratórios [ de 09/03/2019 a 08/06/2020: 1,00% simples ] = 14,00000% R$  99,30

Multa R$  0,00

Subtotal R$  808,59

Resumo

Valores Custas Total

Valores atualizados 35.482,35 0,00 35.482,35

Juros Moratórios 5.320,73 0,00 5.320,73

Multas 1.985,76 0,00 1.985,76

Multas 523 NCPC 4.278,88 0,00 4.278,88

Honorários Sucumbenciais (10,00%) 0,00 0,00 4.278,88

TOTAL 47.067,72 0,00 51.346,60
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA DE MOGI DAS CRUZES
FORO DE MOGI DAS CRUZES
2ª VARA CÍVEL
Avenida Candido Xavier de Almeida e Souza, 159, Sala 28 - Vila Paternio
CEP: 08780-210 - Mogi das Cruzes - SP
Telefone: 11-4799-8877 - E-mail: mogicruzes2cv@tjsp.jus.br

Processo nº 0016479-91.2019.8.26.0361 - p. 1

DECISÃO

Processo nº: 0016479-91.2019.8.26.0361 

Requerente: José Carlos Alexandre

Executado: Guazzelli Guazzelli Lustres Ltda Me e outro

Juiz(a) de Direito: Dr(a).       Domingos Parra Neto

Vistos.

a executada demonstrou que a conta que mantém junto ao Banco Santander é 
destinada ao recebimento de seu benefício previdenciário (f. 65/67). 

O art. 833, inc. IV, do Código de Processo Civil prevê a impenhorabilidade da 
verba em questão. 

Por esta razão, nesta data, determinei via on line o desbloqueio da conta em 
referência.

No mais, retornem-me conclusos para apreciação da petição de fls. 52/53.

Int. 

Mogi das Cruzes, 15 de junho de 2020.

DOCUMENTO ASSINADO DIGITALMENTE NOS TERMOS DA LEI 11.419/2006, 
CONFORME IMPRESSÃO À MARGEM DIREITA
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12/06/2020 BacenJud 2.0

https://www3.bcb.gov.br/bacenjud2/protocolarOrdemBV.do?method=protocolarRegistroAlteracao&token=1591983050416 1/2

BacenJud 2.0 - Sistema de Atendimento ao Poder
Judiciário

EJUBP.DPARRA
sexta-feira, 12/06/2020

  Minutas | Protocolamento | Ordens judiciais | Delegações | Não Respostas | Contatos de I. Financeira | Relatórios
Gerenciais | Ajuda | Sair

Recibo de Protocolamento de Ordens Judiciais de Transferências, Desbloqueios e/ou Reiterações
para Bloqueio de Valores

 Clique aqui para obter ajuda na configuração da impressão, e clique aqui para imprimir.

 Dados do bloqueio
 Situação da Solicitação:  Ordem Judicial ainda não disponibilizada para as Instituições Financeiras

 As ordens judiciais protocoladas até às 19h00min dos dias úteis serão
consolidadas, transformadas em arquivos de remessa e disponibilizadas
simultaneamente para todas as Instituições Financeiras até às 23h00min do
mesmo dia. As ordens judiciais protocoladas após às 19h00min ou em dias não
úteis serão tratadas e disponibilizadas às Instituições Financeiras no arquivo de
remessa do dia útil imediatamente posterior.

 Número do Protocolo:  20200004944012
 Número do Processo:  0016479-91.2019.8.26.0361
 Tribunal:  TRIBUNAL DE JUSTICA DO ESTADO DE SAO PAULO
 Vara/Juízo:  2181 - 2ª VARA CÍVEL DE MOGI DAS CRUZES
 Juiz Solicitante do Bloqueio:  Domingos Parra Neto
 Tipo/Natureza da Ação:  Ação Cível
 CPF/CNPJ do Autor/Exeqüente da Ação:  
 Nome do Autor/Exeqüente da Ação:  José Carlos Alexandre
 Deseja bloquear conta-salário?  Não

 Relação de réus/executados
 • Para exibir os detalhes de todos os réus/executados clique aqui. 
 • Para ocultar os detalhes de todos os réus/executados clique aqui. 

 -  001.251.948-03 - DELMA DE ALMEIDA SARTORI 
[Total bloqueado (bloqueio original e reiterações):R$R$ 302,08 ] [Quantidade atual de não respostas: 0]

Respostas
BCO SANTANDER / Todas as Agências / Todas as Contas
Data/Hora
Protocolo

Tipo de Ordem Juiz
Solicitante

Valor
(R$)

Resultado
(R$)

Saldo
Bloqueado

Remanescente
(R$)

Data/Hora
Cumprimento

22/04/2020
16:13 Bloq. Valor Domingos

Parra Neto 50.644,78

(03) 
Cumprida

parcialmente
por

insuficiência
de saldo. 
302,08

302,08 23/04/2020
05:06

12/06/2020
14:30:52 Desb. Valor

Domingos
Parra
Neto

302,08 Não enviada - -

   

BCO BRADESCO / Todas as Agências / Todas as Contas
Data/Hora
Protocolo

Tipo de Ordem Juiz
Solicitante

Valor
(R$)

Resultado
(R$)

Saldo
Bloqueado

Remanescente
(R$)

Data/Hora
Cumprimento

22/04/2020
16:13 Bloq. Valor Domingos

Parra Neto 50.644,78

(02) 
Réu/executado

sem saldo
positivo. 

- 22/04/2020
19:42

   

BCO BRASIL / Todas as Agências / Todas as Contas
Data/Hora
Protocolo

Tipo de Ordem Juiz
Solicitante

Valor
(R$)

Resultado
(R$)

Saldo
Bloqueado

Remanescente
(R$)

Data/Hora
Cumprimento
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22/04/2020
16:13

Bloq. Valor Domingos
Parra Neto 

50.644,78 (02) 
Réu/executado

sem saldo
positivo. 

- 23/04/2020
18:56

   

CAIXA ECONOMICA FEDERAL / Todas as Agências / Todas as Contas
Data/Hora
Protocolo

Tipo de Ordem Juiz
Solicitante

Valor
(R$)

Resultado
(R$)

Saldo
Bloqueado

Remanescente
(R$)

Data/Hora
Cumprimento

22/04/2020
16:13 Bloq. Valor Domingos

Parra Neto 50.644,78

(02) 
Réu/executado

sem saldo
positivo. 

- 23/04/2020
06:10

   

Não Respostas
Não há não-resposta para este réu/executado

 -  01.222.984/0001-18 - GUAZZELLI & GUAZZELLI LUSTRES LTDA 
[Total bloqueado (bloqueio original e reiterações):R$R$ 0,00 ] [Quantidade atual de não respostas: 0]

Respostas
BCO BRADESCO / Todas as Agências / Todas as Contas
Data/Hora
Protocolo

Tipo de Ordem Juiz
Solicitante

Valor
(R$)

Resultado
(R$)

Saldo
Bloqueado

Remanescente
(R$)

Data/Hora
Cumprimento

22/04/2020
16:13 Bloq. Valor Domingos

Parra Neto 50.644,78

(02) 
Réu/executado

sem saldo
positivo. 

- 22/04/2020
19:42

   

Não Respostas
Não há não-resposta para este réu/executado

Voltar para a relação de minutas para protocolamento
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 FORO DE MOGI DAS CRUZES  Emitido em: 18/06/2020 11:07 
 Certidão - Processo 0016479-91.2019.8.26.0361  Página: 1 

 CERTIDÃO DE PUBLICAÇÃO DE RELAÇÃO 

           Certifico   e   dou   fé   que   o   ato   abaixo,   constante   da   relação   nº   0374/2020,   foi   disponibilizado   na   página 
 1778/1783   do   Diário   da   Justiça   Eletrônico   em   18/06/2020.   Considera-se   data   da   publicação,   o   primeiro   dia   útil 
 subseqüente à data acima mencionada. 

 Advogado 
 Alexandre Carlos de Andrade (OAB 168646/SP) 
 Paulo Guimaraes Colela da Silva Junior (OAB 248282/SP) 

           Teor   do   ato:   "Vistos.   a   executada   demonstrou   que   a   conta   que   mantém   junto   ao   Banco   Santander   é 
 destinada   ao   recebimento   de   seu   benefício   previdenciário   (f.   65/67).   O   art.   833,   inc.   IV,   do   Código   de   Processo 
 Civil   prevê   a   impenhorabilidade   da   verba   em   questão.   Por   esta   razão,   nesta   data,   determinei   via   on   line   o 
 desbloqueio   da   conta   em   referência.   No   mais,   retornem-me   conclusos   para   apreciação   da   petição   de   fls. 
 52/53. Int." 

           Mogi das Cruzes, 18 de junho de 2020. 

           Ricardo Messias De Barros 
           Escrevente Técnico Judiciário 
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA de Mogi das Cruzes
FORO DE MOGI DAS CRUZES
2ª VARA CÍVEL
Avenida Candido Xavier de Almeida e Souza, 159, Sala 28 - Vila Paternio
CEP: 08780-210 - Mogi das Cruzes - SP
Telefone: 11-4799-8877 - E-mail: mogicruzes2cv@tjsp.jus.br

Processo nº 0016479-91.2019.8.26.0361 - p. 1

DECISÃO – TERMO DE PENHORA

Processo nº: 0016479-91.2019.8.26.0361 

Requerente: José Carlos Alexandre

Executado: Guazzelli Guazzelli Lustres Ltda Me e outro

Juiz(a) de Direito: Dr(a).          Domingos Parra Neto

Vistos.

Defiro o pedido de fls. 52/53, e determino a penhora dos direitos da parte 
executada Delma de Almeida Sartori (100%) sobre o imóvel objeto da matrícula nº 7874 do 1º 
Cartório de Registro de Imóveis de Mogi das Cruzes (fls. 54/60).

Servindo esta decisão, como TERMO DE PENHORA, fica o executado 
nomeado na condição de depositário, nos termos do art. 840, inciso II, do Código de Processo 
Civil. 

Para fins de averbação da constrição, informe a parte exequente o nome de seu 
patrono, o endereço eletrônico, nº do telefone celular deste, necessários ao cadastramento na 
ARISP, para envio pelo cartório de imóveis, do boleto para recolhimento dos emolumentos 
devidos, bem como o cálculo do débito atualizado.

Após, providencie a Serventia a respectiva averbação, através do sistema 
ARISP. Tudo em conformidade com o estabelecido pela E. Corregedoria Geral da Justiça do 
Estado de São Paulo pelo Provimento nº 06/2009 de 13/04/2009 (DJE de 14/04/2009), o qual 
regulamentou os sistemas do ofício eletrônico e da penhora on line, e pelo pelo Provimento CG nº 
04/2011 de 02/03/2011 (DJE de 16/03/2011), que estendeu o ofício eletrônico para todos os 
Registros de Imóveis deste Estado.

Intime(m)-se:

a) a executada, na pessoa de seu advogado,  acerca da penhora, conforme o art. 
841, §§ 1º a 4º, do Código de Processo Civil. 

b) o credor fiduciário/hipotecário, caso haja, conforme o artigo 799, inciso I, 
do CPC.

Providencie o exequente o recolhimento das despesas postais para a intimação.

Int.

Mogi das Cruzes, 13 de julho de 2020.

DOCUMENTO ASSINADO DIGITALMENTE NOS TERMOS DA LEI 11.419/2006, 
CONFORME IMPRESSÃO À MARGEM DIREITA
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 FORO DE MOGI DAS CRUZES  Emitido em: 15/07/2020 10:44 
 Certidão - Processo 0016479-91.2019.8.26.0361  Página: 1 

 CERTIDÃO DE PUBLICAÇÃO DE RELAÇÃO 

           Certifico   e   dou   fé   que   o   ato   abaixo,   constante   da   relação   nº   0443/2020,   foi   disponibilizado   na   página 
 1819/1823   do   Diário   da   Justiça   Eletrônico   em   15/07/2020.   Considera-se   data   da   publicação,   o   primeiro   dia   útil 
 subseqüente à data acima mencionada. 

 Advogado 
 Alexandre Carlos de Andrade (OAB 168646/SP) 
 Paulo Guimaraes Colela da Silva Junior (OAB 248282/SP) 

           Teor   do   ato:   "Vistos.   Defiro   o   pedido   de   fls.   52/53,   e   determino   a   penhora   dos   direitos   da   parte 
 executada   Delma   de   Almeida   Sartori   (100%)   sobre   o   imóvel   objeto   da   matrícula   nº   7874   do   1º   Cartório   de 
 Registro   de   Imóveis   de   Mogi   das   Cruzes   (fls.   54/60).   Servindo   esta   decisão,   como   TERMO   DE   PENHORA,   fica 
 o   executado   nomeado   na   condição   de   depositário,   nos   termos   do   art.   840,   inciso   II,   do   Código   de   Processo 
 Civil.   Para   fins   de   averbação   da   constrição,   informe   a   parte   exequente   o   nome   de   seu   patrono,   o   endereço 
 eletrônico,   nº   do   telefone   celular   deste,   necessários   ao   cadastramento   na   ARISP,   para   envio   pelo   cartório   de 
 imóveis,   do   boleto   para   recolhimento   dos   emolumentos   devidos,   bem   como   o   cálculo   do   débito   atualizado. 
 Após,   providencie   a   Serventia   a   respectiva   averbação,   através   do   sistema   ARISP.   Tudo   em   conformidade   com 
 o   estabelecido   pela   E.   Corregedoria   Geral   da   Justiça   do   Estado   de   São   Paulo   pelo   Provimento   nº   06/2009   de 
 13/04/2009   (DJE   de   14/04/2009),   o   qual   regulamentou   os   sistemas   do   ofício   eletrônico   e   da   penhora   on   line,   e 
 pelo   pelo   Provimento   CG   nº   04/2011   de   02/03/2011   (DJE   de   16/03/2011),   que   estendeu   o   ofício   eletrônico 
 para   todos   os   Registros   de   Imóveis   deste   Estado.   Intime(m)-se:   a)   a   executada,   na   pessoa   de   seu   advogado, 
 acerca   da   penhora,   conforme   o   art.   841,   §§   1º   a   4º,   do   Código   de   Processo   Civil.   b)   o   credor 
 fiduciário/hipotecário,   caso   haja,   conforme   o   artigo   799,   inciso   I,   do   CPC.   Providencie   o   exequente   o 
 recolhimento das despesas postais para a intimação. Int." 

           Mogi das Cruzes, 15 de julho de 2020. 

           Ricardo Messias De Barros 
           Escrevente Técnico Judiciário 
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EXCELENTÍSSIMO SENHOR DOUTOR JUIZ DE DIREITO DA 2ª VARA CÍVEL DA 

COMARCA DE MOGI DAS CRUZES - SP. 

 

 

 

Ref.: Cumprimento Provisório de Sentença  

n. 0016479-91.2019.8.26.0361 

 

 

 

     JOSE CARLOS ALEXANDRE  

     Já qualificado nos autos epigrafados que move contra 

GUAZZELLI & GUAZZELLI LUSTRES LTDA – ME, vem, por seu advogado 

infrafirmado, atendendo a decisão de fls76, informar a V.Exa, que ambas as 

partes requeridas possuem advogado constituído nos autos, motivo pelo qual, 

nos termos do art. 841, §§ 1º a 4º, do Código de Processo Civil já foram 

intimados acerca da penhora mediante o quanto já certificado as fls.77. Deixa-

se, portanto, de cumprir a parte final do r.despacho de fls.76, qual seja, 

recolhimento da taxa postal para citação. 

    Termos em que, 

      Pede deferimento. 

      Mogi das Cruzes, 17 de Julho de 2020 

             

     ALEXANDRE CARLOS DE ANDRADE  

     OAB/SP 168.646 
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA DE MOGI DAS CRUZES
FORO DE MOGI DAS CRUZES
2ª VARA CÍVEL
Avenida Candido Xavier de Almeida e Souza, 159, Sala 28, Vila Paternio 
- CEP 08780-210, Fone: 11-4799-8877, Mogi das Cruzes-SP - E-mail: 
mogicruzes2cv@tjsp.jus.br
Horário de Atendimento ao Público: das 12h30min às19h00min

CERTIDÃO

Processo Digital n°: 0016479-91.2019.8.26.0361

Classe – Assunto: Cumprimento Provisório de Sentença - Inadimplemento

Requerente: José Carlos Alexandre

Executado: Guazzelli Guazzelli Lustres Ltda Me e outro

C E R T I D Ã O

Certifico e dou fé que até a presente data, o exequente não deu cumprimento 
ao parágrafo terceiro da decisão de pág. 76. Nada Mais. Mogi das Cruzes, 
08 de setembro de 2020. Eu, ___, Liliane Moura Suzuki, Escrevente 
Técnico Judiciário. 
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EXCELENTÍSSIMO SENHOR DOUTOR JUIZ DE DIREITO DA 2ª VARA CÍVEL DA 

COMARCA DE MOGI DAS CRUZES - SP. 

 

 

 

 

Ref.: Cumprimento Provisório de Sentença  

n. 0016479-91.2019.8.26.0361 

 

 

 

     JOSE CARLOS ALEXANDRE  

     Já qualificado nos autos epigrafados que move contra 

GUAZZELLI & GUAZZELLI LUSTRES LTDA – ME e DELMA DE ALMEIDA SARTORI, 

vem, por seu advogado infrafirmado, em termos de prosseguimento, nos 

permissivos do artigo 870 do Código de Processo Civil, requerer a V.Exa se digne 

determinar a avaliação do bem penhorado, através de Oficial de Justiça. 

 

Outrossim, vale ressaltar que a certidão de fls. 79, 

está equivocada, tendo em vista que o exequente, às fls. 68 já indicou em sua 

petição o que foi determinado no terceiro paragrafo da R. Decisão de fls. 76, 

conforme abaixo se verifica. 
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    Termos em que, 

      Pede deferimento. 
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      Mogi das Cruzes, 09 de setembro de 2020. 

 

 

             

     ALEXANDRE CARLOS DE ANDRADE  

              OAB/SP 168.646 
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA de Mogi das Cruzes
FORO DE MOGI DAS CRUZES
2ª VARA CÍVEL
AVENIDA CANDIDO XAVIER DE ALMEIDA E SOUZA, 159, MOGI 
DAS CRUZES-SP - CEP 08780-210
Horário de Atendimento ao Público: das 12h30min às19h00min

DESPACHO

Processo Digital nº: 0016479-91.2019.8.26.0361

Classe – Assunto: Cumprimento Provisório de Sentença - Inadimplemento

Requerente: José Carlos Alexandre

Executado: Guazzelli Guazzelli Lustres Ltda Me e outro

Juiz(a) de Direito: Dr(a).  Domingos Parra Neto

Vistos.

Nesta data foi feita a solicitação de averbação da penhora do imóvel, através do 
sistema Arisp, conforme relatório que segue.

Estando em termos, o cartório de registro de imóveis encaminhará e mail com o 
boleto para o recolhimento das custas pertinentes.

Sem prejuízo, providencie o exequente o recolhimento da taxa postal para a 
intimação do credor hipotecário de fl.57.

Com a juntada, expeça-se a carta de intimação.

Int.

Mogi das Cruzes, 30 de setembro de 2020 .

DOCUMENTO ASSINADO DIGITALMENTE NOS TERMOS DA LEI 11.419/2006, 
CONFORME IMPRESSÃO À MARGEM DIREITA
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30/09/2020 Protocolo de Remessa

https://www.penhoraonline.org.br/Penhora/impProtocoloRemessa.aspx?idgrupo=336521&void=30/9/2020 12:17:15 1/1

 
  Comprovante de Remessa de Penhora

 

O seu pedido de penhora foi registrado em nosso sistema.
  Data da solicitação:  30/09/2020

  Solicitante:  MAURICIO CARVALHO DE SOUZA

  Nº do Processo:  0016479-91.2019.8.26.0361

  Natureza da Execução:  Execução Civil

 
Protocolo Cartório

PH000338083 Mogi Das Cruzes - 01º Cartório
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 FORO DE MOGI DAS CRUZES  Emitido em: 06/10/2020 11:02 
 Certidão - Processo 0016479-91.2019.8.26.0361  Página: 1 

 CERTIDÃO DE PUBLICAÇÃO DE RELAÇÃO 

           Certifico   e   dou   fé   que   o   ato   abaixo,   constante   da   relação   nº   0618/2020,   foi   disponibilizado   na   página 
 1933/1939   do   Diário   da   Justiça   Eletrônico   em   06/10/2020.   Considera-se   data   da   publicação,   o   primeiro   dia   útil 
 subseqüente à data acima mencionada. 

 Advogado 
 Alexandre Carlos de Andrade (OAB 168646/SP) 
 Paulo Guimaraes Colela da Silva Junior (OAB 248282/SP) 

           Teor   do   ato:   "Vistos.   Nesta   data   foi   feita   a   solicitação   de   averbação   da   penhora   do   imóvel,   através   do 
 sistema   Arisp,   conforme   relatório   que   segue.   Estando   em   termos,   o   cartório   de   registro   de   imóveis 
 encaminhará   e   mail   com   o   boleto   para   o   recolhimento   das   custas   pertinentes.   Sem   prejuízo,   providencie   o 
 exequente   o   recolhimento   da   taxa   postal   para   a   intimação   do   credor   hipotecário   de   fl.57.   Com   a   juntada, 
 expeça-se a carta de intimação. Int." 

           Mogi das Cruzes, 6 de outubro de 2020. 

           Ricardo Messias De Barros 
           Escrevente Técnico Judiciário 
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EXCELENTÍSSIMO SENHOR DOUTOR JUIZ DE DIREITO DA 2ª VARA CÍVEL DA 

COMARCA DE MOGI DAS CRUZES - SP. 

 

 

 

 

 

Ref.: Cumprimento Provisório de Sentença  

n. 0016479-91.2019.8.26.0361 

 

 

 

 

     JOSE CARLOS ALEXANDRE  

     Já qualificado nos autos epigrafados que move 

contra GUAZZELLI & GUAZZELLI LUSTRES LTDA – ME e DELMA DE ALMEIDA 

SARTORI, vem, por seu advogado infrafirmado, atendendo ao r.despacho de 

fls.83, requerer a V.Exa a juntada da incluas guia comprovante de pagamento 

da taxa de intimação do credor hipotecário. 

 

 

    Requer ainda a juntada da inclusa guia comprovante 

da taxa referente ao registro da penhora pelo sistema ARISP. 

 

 

    Por fim, apesar do imóvel constar uma Hipoteca 

feita em data de 19 de setembro de 1997, o prazo para pagamento era de 180 
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meses, ou seja, 15 anos, que já se esgotou. Desta forma, além da intimação do 

credor hipotecário, requer se digne V.EXa determine que o mesmo se 

manifeste a respeito da quitação da referida hipoteca, devendo juntar aos 

autos, cópia do termo de quitação. 

 

    Termos em que, 

      Pede deferimento. 

      Mogi das Cruzes, 09 de outubro de 2020 

             

     ALEXANDRE CARLOS DE ANDRADE  

     OAB/SP 168.646 
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Fwd: ARISP - Penhora Online - Valor de Custas

Alexandre Andrade <advocaciaandrade@hotmail.com>
Ter, 06/10/2020 17:47

Para:  Roberto Andrade Junior <robertoajunior@hotmail.com>

1 anexos (51 KB)

PastedGraphic-1.tiff;

Início da mensagem encaminhada:

De: "no-reply@arisp.com.br" <no-reply@arisp.com.br>
Assunto: ARISP - Penhora Online - Valor de Custas
Data: 6 de outubro de 2020 16:59:35 BRT
Para: msouza1@tjsp.jus.br, advocaciaandrade@hotmail.com

     
     

 

Prezado(a) Senhor(a) MAURICIO CARVALHO DE SOUZA

O valor das custas referente ao pedido de penhora PH000338083 é de R$ 273,30.

Abaixo as informações do cartório judicial que realizou a solicitação:

Número do processo: 0016479-91.2019.8.26.0361

Exequente(s): JOSE CARLOS ALEXANDRE

Estado: São Paulo

Comarca: MOGI DAS CRUZES

Foro: Central

Vara: 2 OFICIO CÍVEL

Nº OAB: 168.646

Protocolo de Penhora (PH): PH000338083

Clique aqui para gerar o boleto para pagamento.

Para acompanhar a solicitação de penhora, clique aqui.

IMPORTANTE:

Não será necessário o envio do comprovante do boleto bancário à ARISP. Após efetuar o

pagamento, o Registro de Imóveis responsável enviará para o cartório judicial solicitante a

certidão digital com o registro realizado.

 

     
     

https://outlook.live.com/mail/0/inbox/id/AQMkADAwATM3ZmYAZ...
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Por favor, não responda essa mensagem. Esse é um e-mail automático do Registradores.
Em caso de dúvida, entre em contato através do e-mail servicedesk@registradores.org.br.

https://outlook.live.com/mail/0/inbox/id/AQMkADAwATM3ZmYAZ...
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Local de Pagamento 

 

Endereço  / Sacador Avalista 

Data do documento No. Do documento Espécie doc. Aceite Data Processamento 

Vencimento 

Agência/Código  

(=) Valor do Documento 

Nosso Número 

(-) Descontos/Abatimento 

(+) Mora/Multa 

(=) Valor Cobrado 

Pagador: 
Endereço: 

Sacador/Avalista: 

Instruções de responsabilidade do BENEFICIÁRIO. Qualquer dúvida sobre este boleto contate o beneficiário.

Uso do Banco Carteira Espécie Quantidade Valor 

Banco Itaú S.A. 341-7 

Autenticação mecânica 

RECIBO DO PAGADOR

EM QUALQUER BANCO OU CORRESP. NAO BANCARIO             

REGISTRADORES.ORG.BR          CNPJ 69.287.639/0001-04

AV PAULISTA          1776      ANDAR 15    BELA VISTA     SAO PAULO        SP 01310-200

07/10/20 10128601  DM N 07/10/20 176/10128601-8

176            R$                273,30

                                                                     

                                                                     

                                                                     

                                                                     

Protoc: PH000338083 Prenotacao: 280719                               

Pgto: PH000338083                                                    

CAIXA: Nao receber o pagamento apos o vencimento.                    

                                                                     

CLIENTE ITAU:PAGUE NO BANKFONE, BANKLINE OU CAIXAS ELETRONICOS       

22/11/2020

0349/01893-7

JOSE CARLOS ALEXANDRE         CNPJ/CPF - 00049673149968    

AV PAULISTA 1776 ANDAR 15,                        01310-200 BELA VISTA       SAO PAULO             SP  

                                                         

         Banco Itaú S.A.  
Local de Pagamento Vencimento

Beneficiário          Agência/Código Beneficiário

Data do documento No. Do documento Espécie doc. Aceite Data Processamento Nosso Número

Uso do Banco Carteira Espécie Quantidade Valor (=) Valor do Documento

Instruções de responsabilidade do BENEFICIÁRIO. Qualquer dúvida sobre este boleto contate o beneficiário.     (-) Descontos/Abatimento

(+) Mora/Multa

(=) Valor Cobrado

Pagador:
Endereço:
Sacador/Avalista:

Ficha de Compensação
Autenticação Mecânica

341-7 34191.76106 12860.180343 90189.370001 4 84470000027330    

EM QUALQUER BANCO OU CORRESP. NAO BANCARIO             

REGISTRADORES.ORG.BR          CNPJ 69.287.639/0001-04

07/10/20 10128601  DM N 07/10/20 176/10128601-8

176            R$                273,30

                                                                     

                                                                     

                                                                     

                                                                     

Protoc: PH000338083 Prenotacao: 280719                               

Pgto: PH000338083                                                    

CAIXA: Nao receber o pagamento apos o vencimento.                    

                                                                     

CLIENTE ITAU:PAGUE NO BANKFONE, BANKLINE OU CAIXAS ELETRONICOS       

22/11/2020

0349/01893-7

JOSE CARLOS ALEXANDRE         CNPJ/CPF - 00049673149968    

AV PAULISTA 1776 ANDAR 15,                        01310-200 BELA VISTA       SAO PAULO             SP  

                                                        

Ficha de Compensação
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Guia de Recolhimento Nº Pedido 2020100716142808
Poder Judiciário – Tribunal de Justiça
Fundo Especial de Despesa - FEDTJ

Nome RG CPF CNPJ
JOSE CARLOS ALEXANDRE 35753258-2 496.731.499-68
Nº do processo Unidade CEP
00164799120198260361 2A VARA CIVEL
Endereço Código

120-1
Histórico
INTIMAÇÃO AR digital Caixa

Valor

23,55  
Total

23,55  
O Tribunal de justiça não se responsabiliza pela qualidade da cópia extraída de peça pouco legível.
Importante: evitem amassar, dobrar ou perfurar as contas, para não danificar o código de barras.
Mod. 0.70.731-4 - Fev/19 - SISBB 19042 - lfs
1ª Via – Unidade geradora do serviço, 2ª via – Contribuinte e 3ª via – Banco

868300000006 235551174000 112010004963 731499688087

Corte aqui.

Guia de Recolhimento Nº Pedido 2020100716142808
Poder Judiciário – Tribunal de Justiça
Fundo Especial de Despesa - FEDTJ

Nome RG CPF CNPJ
JOSE CARLOS ALEXANDRE 35753258-2 496.731.499-68
Nº do processo Unidade CEP
00164799120198260361 2A VARA CIVEL
Endereço Código

120-1
Histórico
INTIMAÇÃO AR digital Caixa

Valor

23,55  
Total

23,55  
O Tribunal de justiça não se responsabiliza pela qualidade da cópia extraída de peça pouco legível.
Importante: evitem amassar, dobrar ou perfurar as contas, para não danificar o código de barras.
Mod. 0.70.731-4 - Fev/19 - SISBB 19042 - lfs
1ª Via – Unidade geradora do serviço, 2ª via – Contribuinte e 3ª via – Banco

868300000006 235551174000 112010004963 731499688087

Corte aqui.
Guia de Recolhimento Nº Pedido 2020100716142808

Poder Judiciário – Tribunal de Justiça
Fundo Especial de Despesa - FEDTJ

Nome RG CPF CNPJ
JOSE CARLOS ALEXANDRE 35753258-2 496.731.499-68
Nº do processo Unidade CEP
00164799120198260361 2A VARA CIVEL
Endereço Código

120-1
Histórico
INTIMAÇÃO AR digital Caixa

Valor

23,55  
Total

23,55  
O Tribunal de justiça não se responsabiliza pela qualidade da cópia extraída de peça pouco legível.
Importante: evitem amassar, dobrar ou perfurar as contas, para não danificar o código de barras.
Mod. 0.70.731-4 - Fev/19 - SISBB 19042 - lfs
1ª Via – Unidade geradora do serviço, 2ª via – Contribuinte e 3ª via – Banco

868300000006 235551174000 112010004963 731499688087

Guia de Recolhimento https://www45.bb.com.br/fmc/frm/fw0707314_2.jsp
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SISBB  -  SISTEMA DE INFORMACOES BANCO DO BRASIL

09/10/2020  -   AUTO-ATENDIMENTO    -   13.17.35

6535806535                                      

                                                

            COMPROVANTE DE PAGAMENTO            

                                                

CLIENTE: SIDNEIA BAGATIN ALEXANDRE              

AGENCIA: 6535-8    CONTA:        501.400-X      

================================================

Convenio  TJSP - CUSTAS FEDTJ                   

Codigo de Barras   86830000000-6   23555117400-0

                   11201000496-3   73149968808-7

Data do pagamento                     09/10/2020

Valor Total                                23,55

================================================

DOCUMENTO:  100901                              

AUTENTICACAO SISBB:                             

E.EF8.4FA.658.037.5A6                           
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA DE MOGI DAS CRUZES
FORO DE MOGI DAS CRUZES
2ª VARA CÍVEL
Avenida Candido Xavier de Almeida e Souza, 159, Sala 28, Vila Paternio - CEP 08780-210, Fone: 
11-4799-8877, Mogi das Cruzes-SP - E-mail: mogicruzes2cv@tjsp.jus.br

CERTIDÃO

Processo n°: 0016479-91.2019.8.26.0361

Classe – Assunto: Cumprimento Provisório de Sentença - Inadimplemento

Requerente: José Carlos Alexandre

Executado: Guazzelli Guazzelli Lustres Ltda Me e outro

C E R T I D Ã O

Certifico e dou fé que da guia de recolhimento FEDTJ retro 
foram anotados os valores recolhidos em planilha de 
controle própria. Nada Mais. Mogi das Cruzes, 14 de 
outubro de 2020. Eu, ___, Liliane Moura Suzuki, 
Escrevente Técnico Judiciário. 
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO

COMARCA DE MOGI DAS CRUZES

FORO DE MOGI DAS CRUZES

2ª VARA CÍVEL

Avenida Candido Xavier de Almeida e Souza, 159 - Mogi das Cruzes-SP - CEP 08780-210 - 
Horário de Atendimento ao Público: das 12h30min às19h00min

CARTA DE INTIMAÇÃO – PROCESSO DIGITAL

Processo Digital n°: 0016479-91.2019.8.26.0361

Classe – Assunto: Cumprimento Provisório de Sentença - Inadimplemento

Tipo Completo da Parte 
Selecionada << 
Informação indisponível 
>>:

Nome da Parte Selecionada << Informação indisponível >>

Destinatário(a):
Caixa Economica Federal
Avenida Voluntario Fernando Pinheiro Franco, 518, Centro 
Mogi das Cruzes-SP 
CEP 08710-500

Pela presente carta fica Vossa Senhoria INTIMADO(A) do teor da decisão/ato ordinatório, disponibilizado na internet (na 
qualidade de credor hipotecário, fica intimada da penhora dos direitos da executada Delma de Almeida Sartori sobre o imóvel objeto 
da matrícula nº 7874 do 1º Oficial de Registro de Imóveis de Mogi das Cruzes – SP).

Esclareço a Vossa Senhoria que a presente carta é expedida conforme o disposto no artigo 274, do Código de Processo Civil, 
valendo o recibo que a acompanha como comprovante de que esta intimação se efetivou.

OBSERVAÇÃO: Este processo tramita eletronicamente. A íntegra do processo poderá ser visualizada mediante acesso ao sítio 
do Tribunal de Justiça de São Paulo, na internet, no endereço abaixo indicado, sendo considerado vista pessoal (art. 9º, § 1º, da Lei 
Federal nº 11.419/2006). Petições, procurações, contestação etc, devem ser trazidos ao Juízo por peticionamento eletrônico. Mogi 
das Cruzes, 15 de outubro de 2020. ALICE FUMIKO NAKANO, Escrevente Técnico Judiciário.
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA DE MOGI DAS CRUZES
FORO DE MOGI DAS CRUZES
2ª VARA CÍVEL
AVENIDA CANDIDO XAVIER DE ALMEIDA E SOUZA, 159, Mogi das 
Cruzes-SP - CEP 08780-210
Horário de Atendimento ao Público: das 12h30min às19h00min

DESPACHO

Processo Digital nº: 0016479-91.2019.8.26.0361

Classe – Assunto: Cumprimento Provisório de Sentença - Inadimplemento

Requerente: José Carlos Alexandre

Executado: Guazzelli Guazzelli Lustres Ltda Me e outro

Juiz(a) de Direito: Dr(a).     Domingos Parra Neto

Vistos.

Conforme documento que segue anexo, foi averbada a penhora do imóvel, 
através do sistema Arisp.

Portanto, manifeste-se o exequente em termos de prosseguimento do feito, no 
prazo de 05 dias. 

No silêncio, intime-se pessoalmente a promover o andamento do feito no prazo 
de 05 dias, sob pena de extinção (art. 485, III e § 1º, do Código de Processo Civil).

Int.

Mogi das Cruzes, 28 de outubro de 2020 .

DOCUMENTO ASSINADO DIGITALMENTE NOS TERMOS DA LEI 11.419/2006, 
CONFORME IMPRESSÃO À MARGEM DIREITA

DOCUMENTO ASSINADO DIGITALMENTE NOS TERMOS DA LEI 11.419/2006, 
CONFORME IMPRESSÃO À MARGEM DIREITA
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 FORO DE MOGI DAS CRUZES  Emitido em: 04/11/2020 11:08 
 Certidão - Processo 0016479-91.2019.8.26.0361  Página: 1 

 CERTIDÃO DE PUBLICAÇÃO DE RELAÇÃO 

           Certifico   e   dou   fé   que   o   ato   abaixo,   constante   da   relação   nº   0679/2020,   foi   disponibilizado   na   página 
 2125/2129   do   Diário   da   Justiça   Eletrônico   em   04/11/2020.   Considera-se   data   da   publicação,   o   primeiro   dia   útil 
 subseqüente à data acima mencionada. 

 Advogado 
 Alexandre Carlos de Andrade (OAB 168646/SP) 
 Paulo Guimaraes Colela da Silva Junior (OAB 248282/SP) 

           Teor   do   ato:   "Vistos.   Conforme   documento   que   segue   anexo,   foi   averbada   a   penhora   do   imóvel,   através 
 do   sistema   Arisp.   Portanto,   manifeste-se   o   exequente   em   termos   de   prosseguimento   do   feito,   no   prazo   de   05 
 dias.   No   silêncio,   intime-se   pessoalmente   a   promover   o   andamento   do   feito   no   prazo   de   05   dias,   sob   pena   de 
 extinção (art. 485, III e § 1º, do Código de Processo Civil). Int." 

           Mogi das Cruzes, 4 de novembro de 2020. 

           Ricardo Messias De Barros 
           Escrevente Técnico Judiciário 
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EXCELENTÍSSIMO SENHOR DOUTOR JUIZ DE DIREITO DA 2ª VARA 

CÍVEL DA COMARCA DE MOGI DAS CRUZES - SP. 

 

 

 

 

Ref.: Cumprimento Provisório de Sentença  

n. 0016479-91.2019.8.26.0361 

 

 

 

     JOSE CARLOS ALEXANDRE  

     Já qualificado nos autos epigrafados que 

move contra GUAZZELLI & GUAZZELLI LUSTRES LTDA – ME e 

DELMA DE ALMEIDA SARTORI, vem, por seu advogado 

infrafirmado, em termos de prosseguimento, nos permissivos do 

artigo 870 do Código de Processo Civil, requerer a V.Exa se 

digne determinar a avaliação do bem penhorado, através de 

Oficial de Justiça, cuja comprovante de recolhimento da 

respectiva taxa ora anexa-se a presente. 

 

    Termos em que, 

      Pede deferimento. 

      Mogi das Cruzes, 06 de novembro de 2020 

             

     ALEXANDRE CARLOS DE ANDRADE  

     OAB/SP 168.646 
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[bb.com.br] - Boleto gerado pelo sistema 2a VIA BOLETO- Oficias de Justiça - São Paulo. 06/11/2020 10:41:56

 

 00190.00009 03066.185004 00031.200173 7 84360000008283

SAO PAULO TRIBUNAL DE JUSTICA 5968-4 / 950001-4 06/11/2020 11/11/2020

RUA DA CONSOLACAO 1483 4 ANDAR - CONSOLACAO - SAO PAULO - SP - 1301100     CPF/CNPJ: 51174001/0001-93

JOSE CARLOS ALEXANDRE 30661850000031200 31200 82,83

Depósito Oficiais de Justiça
JOSE CARLOS ALEXANDRE 31200

0016479-91.2019.8.26.0361JOSE CARLOS ALEXANDRE 2 - VARA CIVEL
DELMA DE ALMEIDA SARTORI MOGI DAS CRUZES 2020

00190.00009 03066.185004 00031.200173 7 84360000008283

SAO PAULO TRIBUNAL DE JUSTICA 5968-4 / 950001-4 06/11/2020 11/11/2020

RUA DA CONSOLACAO 1483 4 ANDAR - CONSOLACAO - SAO PAULO - SP - 1301100     CPF/CNPJ: 51174001/0001-93

JOSE CARLOS ALEXANDRE 30661850000031200 31200 82,83

Depósito Oficiais de Justiça
JOSE CARLOS ALEXANDRE 31200

0016479-91.2019.8.26.0361JOSE CARLOS ALEXANDRE 2 - VARA CIVEL
DELMA DE ALMEIDA SARTORI MOGI DAS CRUZES 2020

00190.00009 03066.185004 00031.200173 7 84360000008283

SAO PAULO TRIBUNAL DE JUSTICA 5968-4 / 950001-4 06/11/2020 11/11/2020

RUA DA CONSOLACAO 1483 4 ANDAR - CONSOLACAO - SAO PAULO - SP - 1301100     CPF/CNPJ: 51174001/0001-93

JOSE CARLOS ALEXANDRE 30661850000031200 31200 82,83

Depósito Oficiais de Justiça
JOSE CARLOS ALEXANDRE 31200

0016479-91.2019.8.26.0361JOSE CARLOS ALEXANDRE 2 - VARA CIVEL
DELMA DE ALMEIDA SARTORI MOGI DAS CRUZES 2020

00190.00009 03066.185004 00031.200173 7 84360000008283

PAGAVEL EM QUAQUER BANCO ATÉ O VENCIMENTO

SAO PAULO TRIBUNAL DE JUSTICA

06/11/2020 31200 06/11/2020

17/35

Até a data de vencimento: O pagamento poderá ser efetuado em qualquer agência

 bancária do País. Após a data de vencimento: Somente nas agências do Banco d

o Brasil.

JOSE CARLOS ALEXANDRE CPF/CNPJ: 496.731.499-68

RUA RUA CORONEL CARDOSO DE SIQUEIRA LOTE 28 QUADRA 28 3232,  VILA OLIVEIRA

MOGI DAS CRUZES  -SP  CEP:08790-420

  

   

11/11/2020

5968-4 / 950001-4

30661850000031200

82,83

82,83
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA DE MOGI DAS CRUZES
FORO DE MOGI DAS CRUZES
2ª VARA CÍVEL
Avenida Candido Xavier de Almeida e Souza, 159, Sala 28 - Vila Paternio
CEP: 08780-210 - Mogi das Cruzes - SP
Telefone: 11-4799-8877 - E-mail: mogicruzes2cv@tjsp.jus.br

Processo nº 0016479-91.2019.8.26.0361 - p. 1

DECISÃO

Processo nº: 0016479-91.2019.8.26.0361  

Requerente: José Carlos Alexandre

Executado: Guazzelli Guazzelli Lustres Ltda Me e outro

Juiz(a) de Direito: Dr(a).  Domingos Parra Neto

Vistos.

Indefiro o pedido de avaliação por oficial de justiça do imóvel 

penhorado, uma vez que o mesmo não possui capacidade técnica.

Diante disso, manifeste-se o exequente.

Int.

Mogi das Cruzes, 13 de novembro de 2020 .

DOCUMENTO ASSINADO DIGITALMENTE NOS TERMOS DA LEI 11.419/2006, 
CONFORME IMPRESSÃO À MARGEM DIREITA
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 FORO DE MOGI DAS CRUZES  Emitido em: 20/11/2020 10:42 
 Certidão - Processo 0016479-91.2019.8.26.0361  Página: 1 

 CERTIDÃO DE PUBLICAÇÃO DE RELAÇÃO 

           Certifico   e   dou   fé   que   o   ato   abaixo,   constante   da   relação   nº   0717/2020,   foi   disponibilizado   na   página 
 1970/1973   do   Diário   da   Justiça   Eletrônico   em   20/11/2020.   Considera-se   data   da   publicação,   o   primeiro   dia   útil 
 subseqüente à data acima mencionada. 

 Advogado 
 Alexandre Carlos de Andrade (OAB 168646/SP) 
 Paulo Guimaraes Colela da Silva Junior (OAB 248282/SP) 

           Teor   do   ato:   "Vistos.   Indefiro   o   pedido   de   avaliação   por   oficial   de   justiça   do   imóvel   penhorado,   uma   vez 
 que o mesmo não possui capacidade técnica. Diante disso, manifeste-se o exequente. Int." 

           Mogi das Cruzes, 20 de novembro de 2020. 

           Ricardo Messias De Barros 
           Escrevente Técnico Judiciário 
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EXCELENTÍSSIMO SENHOR DOUTOR JUIZ DE DIREITO DA 2ª VARA CÍVEL DA 

COMARCA DE MOGI DAS CRUZES - SP. 

 

 

 

 

Ref.: Cumprimento de Sentença  

n. 0016479-91.2019.8.26.0361 

 

 

 

     JOSE CARLOS ALEXANDRE  

     Já qualificado nos autos epigrafados que move contra 

GUAZZELLI & GUAZZELLI LUSTRES LTDA – ME e DELMA DE ALMEIDA SARTORI, 

vem, por seu advogado infrafirmado, tendo em vista o indeferimento do pedido 

de avaliação do bem penhorado, através de Oficial de Justiça, requerer se digne 

V.Exa nomear perito avaliador, preferencialmente corretor de imóveis, já que 

no caso em tela não há necessidade de conhecimento de engenharia, bem 

como intimá-lo para estimar seus honorários, os quais deverão ser estimados 

em função do trabalho a ser realizado, não havendo vinculação com qualquer 

tabela de classe. 

 

 

       Neste sentido: 
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DECISÃO AGRAVADA QUE REJEIOU A IMPUGNAÇÃO À 

ESTIMATIVA DE HONORÁRIOS PERICIAIS, ARBITRANDO-OS EM 

R$ 3.500,00. AVALIAÇÃO DE IMÓVEL CONSISTENTE EM 

TERRENO DE 135 M². TABELA DE HONORÁRIOS DO 

ÓRGÃO DE CLASSE QUE NÃO VINCULA AS PERÍCIAS 

JUDICIAIS. MERA AVALIAÇÃO QUE NÃO REQUER 

CONHECIMENTOS DE ENGENHARIA, PODENDO, 

INCLUSIVE, SER REALIZADA POR CORRETORES DE 

IMÓVEIS. ACOLHIDA A IMPUGNAÇÃO PARA ARBITRAR OS 

HONORÁRIOS PERICIAIS EM R$ 2.350,00, VALOR QUE SE 

APROXIMA DA PRIMEIRA ESTIMATIVA DE HONORÁRIOS FEITA 

PELO MESMO PERITO ANTERIORMENTE AO ACORDO 

CELEBRADO ENTRE AS PARTES. Recurso provido. (TJ-SP - 

Agravo de Instrumento AI 20259967320178260000 SP 2025996-

73.2017.8.26.0000, 25ª Câmara de Direito Privado, Rel. EDGARD 

ROSA, julgado 18.05.2017, publicado 22.05.2017) (grifo nosso) 

 

    Termos em que, 

      Pede deferimento. 

 

      Mogi das Cruzes, 26 de novembro de 2020 

             

     ALEXANDRE CARLOS DE ANDRADE  

               OAB/SP 168.646 
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA DE MOGI DAS CRUZES
FORO DE MOGI DAS CRUZES
2ª VARA CÍVEL
Avenida Candido Xavier de Almeida e Souza, 159, Sala 28 - Vila Paternio
CEP: 08780-210 - Mogi das Cruzes - SP
Telefone: 11-4799-8877 - E-mail: mogicruzes2cv@tjsp.jus.br

Processo nº 0016479-91.2019.8.26.0361 - p. 1

DECISÃO

Processo nº: 0016479-91.2019.8.26.0361  

Requerente: José Carlos Alexandre

Executado: Guazzelli Guazzelli Lustres Ltda Me e outro

Juiz(a) de Direito: Dr(a).  Domingos Parra Neto

Vistos.

Mantenho o despacho retro pelo seus próprios fundamentos.

Int.

Mogi das Cruzes, 1 de dezembro de 2020 .

DOCUMENTO ASSINADO DIGITALMENTE NOS TERMOS DA LEI 11.419/2006, 
CONFORME IMPRESSÃO À MARGEM DIREITA
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 FORO DE MOGI DAS CRUZES  Emitido em: 10/12/2020 10:53 
 Certidão - Processo 0016479-91.2019.8.26.0361  Página: 1 

 CERTIDÃO DE PUBLICAÇÃO DE RELAÇÃO 

           Certifico   e   dou   fé   que   o   ato   abaixo,   constante   da   relação   nº   0757/2020,   foi   disponibilizado   na   página 
 2187/2191   do   Diário   de   Justiça   Eletrônico   em   10/12/2020.   Considera-se   a   data   de   publicação   em   11/12/2020, 
 primeiro dia útil subsequente à data de disponibilização. 

 Advogado 
 Alexandre Carlos de Andrade (OAB 168646/SP) 
 Paulo Guimaraes Colela da Silva Junior (OAB 248282/SP) 

           Teor do ato: "Vistos. Mantenho o despacho retro pelo seus próprios fundamentos. Int." 

           Mogi das Cruzes, 10 de dezembro de 2020. 

           Ricardo Messias De Barros 
           Escrevente Técnico Judiciário 
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EXCELENTISSIMO SENHOR DOUTOR JUIZ DE DIREITO DA 2º VARA CIVEL DA 
COMARCA DE SÃO MOGI DAS CRUZES/SP 

 

  

 

            

 

AUTOS N. 00164799120198260361 

JOSÉ CARLOS ALEXANDRE E OUTROS 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL – CAIXA, por procurador signatário, 
nos autos da Ação em epígrafe, vem, respeitosamente, à presença de Vossa 
Excelência, informar que o crédito objeto da presente Ação foi cedido para EMPRESA 
GESTORA DE ATIVOS S/A – EMGEA S/A., empresa pública federal, vinculada ao 
Ministério da Economia, criada pelo Decreto no. 3.848 de 26 de junho de 2001, inscrita 
no CNPJ sob o no. 04.527.335/0001-13, com sede no Setor Bancário Sul – SBS, Quadra 
2, Bloco B, Lote 18, 1ª. Subloja, em Brasília - DF. 

Outrossim, vem informar que houve rescisão parcial do contrato 
firmado com a EMPRESA GESTORA DE ATIVOS S/A – EMGEA S/A, acima qualificada, 
para prestação de serviços na CARTEIRA HABITACIONAL Pessoa Física. 

Razão pela qual, a CAIXA RENUNCIA AO MANDATO conferido pela 
EMGEA. 

Ressalvamos, ainda, caso a ação envolva créditos da CAIXA e da 
EMGEA, a CAIXA renuncia ao mandato exclusivamente dos créditos de titularidade da 
EMGEA.  

Em atenção ao disposto no artigo 112 do novo Código de Processo 
Civil1, o Renunciante requer a juntada aos autos da prova de comunicação da renúncia 
ao mandante, bem como informa o e-mail institucional da EMGEA para comunicação: 
geset@emgea.gov.br. 

Informamos que o Renunciante prestará serviços jurídicos até dia 
14/08/2020. 

                                                           

1
 - Art. 112. O advogado poderá renunciar ao mandato a qualquer tempo, provando, na 

forma prevista neste Código, que comunicou a renúncia ao mandante, a fim de que este 

nomeie sucessor. § 1º Durante os 10 (dez) dias seguintes, o advogado continuará a 

representar o mandante, desde que necessário para lhe evitar prejuízo § 2º Dispensa-se a 

comunicação referida no caput quando a procuração tiver sido outorgada a vários 

advogados e a parte continuar representada por outro, apesar da renúncia. 
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Por força de lei, os honorários advocatícios serão devidos de forma 
proporcional, conforme estabelecido no Estatuto da Advocacia (Lei n. 8.906/94) e 
Parágrafo 5º, da Cláusula 5ª, do contrato de prestação de serviços n. 014/2019. 

Ante o exposto, requer: 

a) A substituição do pólo ativo da demanda para que passe a constar 
exclusivamente como Exequente a EMPRESA GESTORA DE ATIVOS – EMGEA; 

b) Nos termos do artigo 112 do CPC/15, seja intimada pessoalmente 
a EMPRESA GESTORA DE ATIVOS – EMGEA, no Setor Bancário Sul – SBS, Quadra 
2, Bloco B, Lote 18, 1ª. Subloja, em Brasilia, DF,  para, no prazo de 10 (dez) dias 
constituir novo patrono para atuar nos autos. 

 

Termos em que pede e espera deferimento. 

GUSTAVO OUVINHAS GAVIOLI 

OAB/SP 163.607 
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NOTIFICAÇÃO DE RENÚNCIA 

        Brasília, 21 de julho de 2020. 

 

À EMPRESA GESTORA DE ATIVOS S/A – EMGEA S/A, empresa pública federal, vinculada ao Ministério da 
Economia, criada pelo Decreto n. 3.848, de 26 de junho de 2001, com sede no Setor Bancário Sul – SBS, 
Quadra 2, Bloco B, Lote 18, 1ª subloja, em Brasília – DF, cadastrada sob o CNPJ/MF n. 04.527.335/00001-
13. 

A/C 

Sr. VINÍCIUS BAUDOUIN MAZZA, brasileiro, casado, engenheiro, portador da Carteira Nacional de 
Habilitação n. 558975295, emitida pelo Departamento Nacional de Trânsito em 22/08/2014, inscrito no 
CPF n. 055.150.777-25, na qualidade de representante legal. 

Prezado Senhor: 

Por meio desta, a CAIXA ECONÔMICA FEDERAL – CAIXA, instituição financeira sob a forma de empresa 
pública, criada pelo Decreto-Lei n. 759, de 12 de agosto de 1969, vinculada ao Ministério da Economia, 
com sede no Setor Bancário Sul, Quadra 4, Lotes 3 e 4, em Brasília, Distrito Federal, inscrita no CNPJ sob 
o n. 00.360.305/0001-04, vem notificar essa EMGEA S/A da renúncia ao mandato outorgado com poderes 
ad judicia, em decorrência da descontinuidade da prestações dos serviços jurídicos relativos aos contratos 
de CRÉDITOS IMOBILIÁRIOS PESSOA FÍSICA de propriedade da EMGEA, objeto DO CONTRATO 
ADMINISTRATIVO N. 012/2020, assinado entre a EMGEA e a CAIXA em 07/05/2020. 

Os honorários advocatícios serão devidos de forma proporcional, conforme estabelecido no Estatuto da 
Advocacia (Lei n. 8.906/94) e Parágrafo 5º, da Cláusula 5ª, do contrato de prestação de serviços n. 
014/2019. 

Nestes termos, ciente da renúncia acima expressa, tem a EMGEA S/A o prazo de 10 (dez) dias, na forma 
do artigo 112 do CPC, para contratar novo patrono para atuar nos referidos processos. 

Atenciosamente 

 

Suara Lúcia Otto Barboza de Oliveira 

Gerente Executiva 

GETEN 

 

Alaim Giovani Fortes Stefanello 

Gerente Nacional e.e 

GETEN 
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SBS Quadra 2 Bloco B Loja e Subloja 70070-902 Brasília DF 

61 3214.4910  emgea@emgea.gov.br 

 

Brasília, 31 de julho de 2020. 

 
Ao Senhor 
ALAIM GIOVANI FORTES STEFANELLON 

Gerente Nacional — GETEN 
Caixa Econômica Federal 
SAUS Quadra 3 Bloco E Ed. Sede III — 14° andar 
CEP 70.070-030 - BrasfIia-DF 
 

Assunto: Notificação de Renúncia da Prestação de Serviços Jurídicos relativo ao 

Contrato Administrativo nº 12/2020 

 

 

Senhor Gerente Nacional, 
 
  
1. Referindo-nos ao encerramento da prestação dos serviços jurídicos 

vinculados aos contratos de CRÉDITOS IMOBILIÁRIOS PESSOA FÍSICA de propriedade da 

EMGEA, objeto do Contrato Administrativo nº 012/2020, assinado entre a EMGEA e a 

CAIXA em 07/05/2020, e a NOTIFICAÇÃO DE RENÚNCIA enviada, informamos que a 

EMPRESA GESTORA DE ATIVOS S/A — EMGEA, mediante o presente termo e na melhor 

forma de direito, dá ciência, na data de 31/07/2020, da comunicação recebida e, em 

resposta, requerer o que segue: 

 
2. A juntada da petição de renúncia nos processos judiciais relativo aos 

contratos de CRÉDITOS IMOBILIÁRIOS PESSOA FÍSICA, a disponibilização de planilha com a 

relação dos processos onde houve a juntada da renúncia, bem como solicitação para que todas 

as comunicações concernentes as intimações e regularizações das representações 

processuais sejam realizadas por meio do e-mail geset@emgea.gov.br. 

3. Solicitamos, ainda, que eventuais prazos processuais em curso sejam 

cumpridos pelos advogados da CAIXA, conforme estipulado no art. 112 do CPC, evitando 

a descontinuidade na condução dos processos judiciais em andamento. 

4. Por fim, agradecemos os serviços prestados pela equipe jurídica da CAIXA ao 

longo desses 19 anos. 

 
Atenciosamente, 

 
Juliana Guimarães de Abreu 

Superintendente Executiva - SUJUR 
Este documento foi assinado digitalmente por JULIANA GUIMARAES DE ABREU. 
Para verificar as assinaturas vá ao site https://emgea.portaldeassinaturas.com.br:443 e utilize o código B1C4-75AD-8B48-A53B.
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PROTOCOLO DE ASSINATURA(S)

O documento acima foi proposto para assinatura digital na plataforma Portal de Assinaturas EMGEA. Para 

verificar as assinaturas clique no link: https://emgea.portaldeassinaturas.com.br/Verificar/B1C4-75AD-

8B48-A53B ou vá até o site https://emgea.portaldeassinaturas.com.br:443 e utilize o código abaixo para 

verificar se este documento é válido. 

Código para verificação: B1C4-75AD-8B48-A53B

Hash do Documento 

7F0FF64C9B18C2572553DA2E575D0A486D644ACC0A5123A832BA402AF76ED503

O(s) nome(s) indicado(s) para assinatura, bem como seu(s) status em 31/07/2020 é(são) :

JULIANA GUIMARAES DE ABREU - 031.796.427-50  em 

31/07/2020 18:24 UTC-03:00

Tipo: Certificado Digital
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www.coelhoegavioli.com.br - e-mail: coelhoegavioli@coelhoegavioli.com.br 

1 

EXCELENTÍSSIMO SENHOR DOUTOR JUIZ DE DIREITO DA 2º VARA CIVEL DO 
FORO DE MOGI DAS CRUZES 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

Processo nº: 0016479-91.2019.8.26.0361 

Requerente: José Carlos Alexandre 
 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL – CEF, representado pelo procurador 
infra-assinado, nos autos desta AÇÃO, vem respeitosamente à presença de Vossa Excelência, 
informar que o  habitacional 803500030342 - DELMA DE ALMEIDA NOBREGA, referente a 
imóvel localizado à R. FRANCISCO VAZ COELHO 1231 VI BERNADOTTI - MOGI DAS 
CRUZES/SP - 87354-400, encontra-se liquidado. 

 
Termos em que, 

Pede deferimento. 
 

São Paulo, segunda-feira, 14 de dezembro de 2020 
 

GUSTAVO OUVINHAS GAVIOLI 

OABSP 163.607 

P
ar

a 
co

nf
er

ir 
o 

or
ig

in
al

, a
ce

ss
e 

o 
si

te
 h

ttp
s:

//e
sa

j.t
js

p.
ju

s.
br

/p
as

ta
di

gi
ta

l/p
g/

ab
rir

C
on

fe
re

nc
ia

D
oc

um
en

to
.d

o,
 in

fo
rm

e 
o 

pr
oc

es
so

 0
01

64
79

-9
1.

20
19

.8
.2

6.
03

61
 e

 c
ód

ig
o 

36
8F

69
A

.
E

st
e 

do
cu

m
en

to
 é

 c
óp

ia
 d

o 
or

ig
in

al
, a

ss
in

ad
o 

di
gi

ta
lm

en
te

 p
or

 G
IZ

A
 H

E
LE

N
A

 C
O

E
LH

O
 e

 T
rib

un
al

 d
e 

Ju
st

ic
a 

do
 E

st
ad

o 
de

 S
ao

 P
au

lo
, p

ro
to

co
la

do
 e

m
 1

5/
12

/2
02

0 
às

 1
5:

32
 , 

so
b 

o 
nú

m
er

o 
W

M
C

Z
20

70
22

07
61

6 
   

 .

fls. 120



TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA DE MOGI DAS CRUZES
FORO DE MOGI DAS CRUZES
2ª VARA CÍVEL
Avenida Candido Xavier de Almeida e Souza, 159, Sala 28, Vila Paternio 
- CEP 08780-210, Fone: 11-4799-8877, Mogi das Cruzes-SP - E-mail: 
mogicruzes2cv@tjsp.jus.br
Horário de Atendimento ao Público: das 12h30min às19h00min

CERTIDÃO

Processo Digital n°: 0016479-91.2019.8.26.0361

Classe – Assunto: Cumprimento Provisório de Sentença - Inadimplemento

Requerente: José Carlos Alexandre

Executado: Guazzelli Guazzelli Lustres Ltda Me e outro

C E R T I D Ã O

Certifico e dou fé que cadastrei procurador da CEF no SAJ. Nada Mais. 
Mogi das Cruzes, 15 de dezembro de 2020. Eu, ___, Elza Kiyomi Shinkoda, 
Escrevente Técnico Judiciário. 
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EXCELENTÍSSIMO SENHOR DOUTOR JUIZ DE DIREITO DA 2ª VARA CÍVEL DA 

COMARCA DE MOGI DAS CRUZES - SP. 

 

 

 

U R G E N T E 

Ref.: Cumprimento de Sentença  

n. 0016479-91.2019.8.26.0361 

 

 

 

     JOSE CARLOS ALEXANDRE  

     Já qualificado nos autos epigrafados que move 

contra GUAZZELLI & GUAZZELLI LUSTRES LTDA – ME e DELMA DE ALMEIDA 

SARTORI, vem, por seu advogado infrafirmado, interpor os presentes 

embargos de declaração contra a r.decisão de fls.113, pelas seguintes razões: 

 

 

     Em petição de fls.106, foi requerido a avaliação do 

imóvel por oficial de justiça, cujo pedido foi negado pela decisão de fls.109. 

 

     Ato continuo, em petição de fls.111/112, foi 

requerido então, atendendo o r.desapcho de fls.109, NOMEAÇÃO DE PERITO 

AVALIADOR, (FLS.111).  
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    Desta forma, contraditório e omissa a r.decisão de 

fls.113, posto que não há como manter o r.despacho de fls.109 por seus 

próprios fundamentos, já que o fundamento da petição de fls.111/112 é a 

nomeação de perito avaliador e não de oficial de justiça, ou seja, são pedidos 

totalmente diferentes. 

 

 

    Posto isto, deve a r.decisão de fls.113 ser declarada 

por V.Exa, para sanar a omissão e contradição,  tendo que vista que o pedido 

de fls.111/112 para nomeação de perito avaliador não foi objeto de decisão, 

o que desde já reitera neste ato. 

 

    Termos em que, 

      Pede deferimento. 

      Mogi das Cruzes, 17 de dezembro de 2020 

             

     ALEXANDRE CARLOS DE ANDRADE  

     OAB/SP 168.646 
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA DE MOGI DAS CRUZES
FORO DE MOGI DAS CRUZES
2ª VARA CÍVEL
Avenida Candido Xavier de Almeida e Souza, 159, Sala 28, Vila Paternio - CEP 08780-210, Fone: 
11-4799-8877, Mogi das Cruzes-SP - E-mail: mogicruzes2cv@tjsp.jus.br

CERTIDÃO

Processo n°: 0016479-91.2019.8.26.0361

Classe – Assunto: Cumprimento Provisório de Sentença - Inadimplemento

Requerente: José Carlos Alexandre

Executado: Guazzelli Guazzelli Lustres Ltda Me e outro

C E R T I D Ã O

Certifico e dou fé que os embargos de declaração retro 
encontram-se tempestivos. Nada Mais. Mogi das Cruzes, 
18 de dezembro de 2020. Eu, ___, Elza Kiyomi Shinkoda, 
Escrevente Técnico Judiciário. 
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA DE MOGI DAS CRUZES
FORO DE MOGI DAS CRUZES
2ª VARA CÍVEL
Avenida Candido Xavier de Almeida e Souza, 159, Sala 28, Vila Paternio - 
CEP 08780-210, Fone: 11-4799-8877, Mogi das Cruzes-SP - E-mail: 
mogicruzes2cv@tjsp.jus.br

Processo nº 0016479-91.2019.8.26.0361 - p. 1

DECISÃO

Processo nº: 0016479-91.2019.8.26.0361  

Classe - Assunto Cumprimento Provisório de Sentença - Inadimplemento

Requerente: José Carlos Alexandre

Executado: Guazzelli Guazzelli Lustres Ltda Me e outro

Vistos.

Nos termos do art. 1.023, § 2º, do Código de Processo Civil, intime-se a 
parte embargada, para manifestação nos autos.

Decorrido o prazo supra, com ou sem manifestação, certifique-se, 
tornando-me os autos conclusos para decisão dos embargos de declaração.

Intime-se.

Mogi das Cruzes, 23 de dezembro de 2020.

Domingos Parra Neto
Juiz(a) de Direito
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 FORO DE MOGI DAS CRUZES  Emitido em: 19/01/2021 10:52 
 Certidão - Processo 0016479-91.2019.8.26.0361  Página: 1 

 CERTIDÃO DE PUBLICAÇÃO DE RELAÇÃO 

           Certifico   e   dou   fé   que   o   ato   abaixo,   constante   da   relação   nº   0025/2021,   foi   disponibilizado   na   página 
 581/586   do   Diário   de   Justiça   Eletrônico   em   19/01/2021.   Considera-se   a   data   de   publicação   em   21/01/2021, 
 primeiro dia útil subsequente à data de disponibilização. 

 Advogado 
 Alexandre Carlos de Andrade (OAB 168646/SP) 
 Paulo Guimaraes Colela da Silva Junior (OAB 248282/SP) 
 Gustavo Ouvinhas Gavioli (OAB 163607/SP) 

           Teor   do   ato:   "Vistos.   Nos   termos   do   art.   1.023,   §   2º,   do   Código   de   Processo   Civil,   intime-se   a   parte 
 embargada,   para   manifestação   nos   autos.   Decorrido   o   prazo   supra,   com   ou   sem   manifestação,   certifique-se, 
 tornando-me os autos conclusos para decisão dos embargos de declaração. Intime-se." 

           Mogi das Cruzes, 19 de janeiro de 2021. 

           Ricardo Messias De Barros 
           Escrevente Técnico Judiciário 
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA DE MOGI DAS CRUZES
FORO DE MOGI DAS CRUZES
2ª VARA CÍVEL
Avenida Candido Xavier de Almeida e Souza, 159, Sala 28, Vila Paternio 
- CEP 08780-210, Fone: 11-4799-8877, Mogi das Cruzes-SP - E-mail: 
mogicruzes2cv@tjsp.jus.br
Horário de Atendimento ao Público: das 12h30min às19h00min

CERTIDÃO

Processo Digital n°: 0016479-91.2019.8.26.0361

Classe – Assunto: Cumprimento Provisório de Sentença - Inadimplemento

Requerente: José Carlos Alexandre

Executado: Guazzelli Guazzelli Lustres Ltda Me e outro

C E R T I D Ã O

Certifico e dou fé que decorreu o prazo para manifestação da parte 
embargada. Nada Mais. Mogi das Cruzes, 05 de fevereiro de 2021. Eu, ___, 
Elza Kiyomi Shinkoda, Escrevente Técnico Judiciário. 
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA de Mogi das Cruzes
FORO DE MOGI DAS CRUZES
2ª VARA CÍVEL
Avenida Candido Xavier de Almeida e Souza, 159 - Mogi das Cruzes-SP - 
CEP 08780-210
Horário de Atendimento ao Público: das 12h30min às19h00min

      

DECISÃO

Processo Digital nº: 0016479-91.2019.8.26.0361  

Classe - Assunto Cumprimento Provisório de Sentença - Inadimplemento

Requerente: José Carlos Alexandre

Tipo Completo da Parte 
Passiva Selecionada << 
Informação indisponível >>

Guazzelli Guazzelli Lustres Ltda Me e outro

Juiz(a) de Direito: Dr(a). Domingos Parra Neto

Vistos, 

Conheço e dou provimento aos embargos de declaração, diante da omissão 
verificada na decisão de fl. 113.

Para avaliação do bem penhorado nos autos, nomeio como perito judicial o(a) 
Sr(a). Rafael Murgante da Silva.

Fixo, a título de honorários provisórios o valor de R$ 1.500,00, que deverá ser 
depositado pelo exequente no prazo de 10 dias.

Providencie a serventia autorizada o cadastro de sua nomeação no Portal dos 
Auxiliares da Justiça.

Com o depósito dos honorários, intime-se o perito a apresentar o laudo no prazo 
de 30 (trinta) dias.

Int. 

Mogi das Cruzes, 17 de fevereiro de 2021.

DOCUMENTO ASSINADO DIGITALMENTE NOS TERMOS DA LEI 11.419/2006, 
CONFORME IMPRESSÃO À MARGEM DIREITA
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 FORO DE MOGI DAS CRUZES  Emitido em: 24/02/2021 10:57 
 Certidão - Processo 0016479-91.2019.8.26.0361  Página: 1 

 CERTIDÃO DE PUBLICAÇÃO DE RELAÇÃO 

           Certifico   e   dou   fé   que   o   ato   abaixo,   constante   da   relação   nº   0110/2021,   foi   disponibilizado   na   página 
 1825/1830   do   Diário   de   Justiça   Eletrônico   em   24/02/2021.   Considera-se   a   data   de   publicação   em   25/02/2021, 
 primeiro dia útil subsequente à data de disponibilização. 

 Advogado 
 Alexandre Carlos de Andrade (OAB 168646/SP) 
 Paulo Guimaraes Colela da Silva Junior (OAB 248282/SP) 
 Gustavo Ouvinhas Gavioli (OAB 163607/SP) 

           Teor   do   ato:   "Vistos,   Conheço   e   dou   provimento   aos   embargos   de   declaração,   diante   da   omissão 
 verificada   na   decisão   de   fl.   113.   Para   avaliação   do   bem   penhorado   nos   autos,   nomeio   como   perito   judicial   o(a) 
 Sr(a).   Rafael   Murgante   da   Silva.   Fixo,   a   título   de   honorários   provisórios   o   valor   de   R$   1.500,00,   que   deverá   ser 
 depositado   pelo   exequente   no   prazo   de   10   dias.   Providencie   a   serventia   autorizada   o   cadastro   de   sua 
 nomeação   no   Portal   dos   Auxiliares   da   Justiça.   Com   o   depósito   dos   honorários,   intime-se   o   perito   a   apresentar 
 o laudo no prazo de 30 (trinta) dias. Int." 

           Mogi das Cruzes, 24 de fevereiro de 2021. 

           Ricardo Messias De Barros 
           Escrevente Técnico Judiciário 
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA DE MOGI DAS CRUZES
FORO DE MOGI DAS CRUZES
2ª VARA CÍVEL
Avenida Candido Xavier de Almeida e Souza, 159, Sala 28, Vila Paternio - CEP 08780-210, Fone: 
11-4799-8877, Mogi das Cruzes-SP - E-mail: mogicruzes2cv@tjsp.jus.br

CERTIDÃO

Processo n°: 0016479-91.2019.8.26.0361

Classe – Assunto: Cumprimento Provisório de Sentença - Inadimplemento

Requerente: José Carlos Alexandre

Executado: Guazzelli Guazzelli Lustres Ltda Me e outro

C E R T I D Ã O

Certifico e dou fé que foi procedida a atualização no 
cadastro do SAJ, anotando-se o perito nomeado, Rafael 
Murgante da Silva conforme fls. 128. Nada Mais. Mogi das 
Cruzes, 26 de fevereiro de 2021. Eu, ___, Antonio Soares 
Filho, Escrevente Técnico Judiciário. 
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EXCELENTÍSSIMO SENHOR DOUTOR JUIZ DE DIREITO DA 2ª VARA CÍVEL DA 

COMARCA DE MOGI DAS CRUZES - SP. 

 

 

 

Ref.: Cumprimento de Sentença  

n. 0016479-91.2019.8.26.0361 

 

 

 

     JOSE CARLOS ALEXANDRE  

     Já qualificado nos autos epigrafados que move 

contra GUAZZELLI & GUAZZELLI LUSTRES LTDA – ME e DELMA DE ALMEIDA 

SARTORI, vem, por seu advogado infrafirmado, requer a V.Exa a juntada do 

incluso comprovante de deposito dos honorários provisórios do perito para 

que o mesmo possa dar inicio a elaboração do laudo pericial.  

 

    Termos em que, 

      Pede deferimento. 

      Mogi das Cruzes, 26 de fevereiro de 2021 

             

     ALEXANDRE CARLOS DE ANDRADE  

     OAB/SP 168.646 
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00190.00009 02836.585006 91993.720175 1 86030000150000

JOSE CARLOS ALEXANDRE                                                  CPF: 496.731.499-68  

TRIBUNAL DE JUSTICA. SP  -  PROCESSO:  00164799120198260361      -  51174001000193,   Mogi das Cruzes Foro De Mogi D - Cartório Da 2ª. Vara Cíve   

TRIBUNAL DE JUSTICA. SP   - 51174001000193 

28365850091993720 81020000106653390 27/04/2021 1.500,00 1.500,00

BANCO DO BRASIL S/A 

     

2234 / 99747159-X

00190.00009 02836.585006 91993.720175 1 86030000150000

PAGAR PREFERENCIALMENTE NOS CANAIS DE AUTOATENDIMENTO DO BANCO DO BRASIL

BANCO DO BRASIL S/A 

26/02/2021 81020000106653390 ND N 26/02/2021

81020000106653390 17 R$

GUIA DE DEP SITO JUDICIAL. ID Nr. 081020000106653390 Comprovante c/ nº Conta 

Judicial disponível no dia seguinte ao pgto, pelo site www.bb.com.br, opção S

etor Público> Judiciário>Guia Dep.Jud.>Comprovante Pag.Dep

JOSE CARLOS ALEXANDRE                                                  CPF: 496.731.499-68 

TRIBUNAL DE JUSTICA. SP  -  PROCESSO:  00164799120198260361      -  51174001000193, Mogi das Cruzes Foro De Mogi D - Cartório Da 2ª. Vara Cíve

TRIBUNAL DE JUSTICA. SP   - 51174001000193 

27/04/2021

2234 / 99747159-X

28365850091993720

1.500,00

1.500,00
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA de Mogi das Cruzes
FORO DE MOGI DAS CRUZES
2ª VARA CÍVEL
AVENIDA CANDIDO XAVIER DE ALMEIDA E SOUZA, 159, SALA 
28, VILA PATERNIO - CEP 08780-210, FONE: 11-4799-8877, MOGI 
DAS CRUZES-SP - E-MAIL: MOGICRUZES2CV@TJSP.JUS.BR

CERTIDÃO

Processo n°: 0016479-91.2019.8.26.0361

Classe – Assunto: Cumprimento Provisório de Sentença - Inadimplemento

Requerente: José Carlos Alexandre

Executado: Guazzelli Guazzelli Lustres Ltda Me e outro

C E R T I D Ã O

Certifico e dou fé que foi realizado o cadastro da nomeação 
do(a) perito(a) junto ao Portal dos Auxiliares da Justiça, 
conforme Comunicado CG nº 2191/2016. Nada Mais. Mogi 
das Cruzes, 18 de março de 2021. Eu, ___, Antonio Da 
Silva Alves, Chefe de Seção Judiciário. 
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18/03/2021 Email – MOGI DAS CRUZES - 2 OFICIO CIVEL – Outlook

https://outlook.office365.com/mail/mogicruzes2cv@tjsp.jus.br/AQMkAGRlNGQ0YzkxLWU0MGUtNGE2NC05ZmU2LWZhNjQ1YTE1MDkyYQAuA… 1/2

CUIDADO: Este e-mail se originou fora do TJSP. Não clique em links ou abra anexos a menos
que conheça o remetente e saiba que o conteúdo é seguro.

RE: Nomeação 1ª instância

Rafael Murgante da Silva <rmsilvapericias@outlook.com>
Sex, 05/03/2021 11:45
Para:  MOGI DAS CRUZES - 2 OFICIO CIVEL <mogicruzes2cv@tjsp.jus.br>

Confirmo o recebimento.

Obrigado.

Atenciosamente.

Rafael Murgante da Silva
        ENGENHEIRO CIVIL
         (11) 99665-5771

De: noreply@tjsp.jus.br <noreply@tjsp.jus.br>
Enviado: terça-feira, 2 de março de 2021 16:48
Para: rmsilvapericias@outlook.com <rmsilvapericias@outlook.com>
Assunto: Nomeação 1ª instância
 

NOMEAÇÃO DE AUXILIAR DE JUSTIÇA

Prezado(a) Sr.(a) Rafael Murgante da Silva,
O(a) Sr.(a) foi nomeado(a) para a função de Perito no Tribunal de Justiça do Estado de São Paulo,
segue abaixo os dados referentes à sua nomeação:

Setor: 2ª Vara Cível | Fórum I Mogi das Cruzes
Nº do Processo: 0016479-91.2019.8.26.0361

Data da Nomeação: 17/02/2021
Nome do Juiz: DOMINGOS PARRA NETO

Senha Processo Digital: ypwamp
Acesso a telefones e endereços de unidades judiciais do TJSP
http://www.tjsp.jus.br/ListaTelefonica
Para mais informações, acesse o Cadastro de Auxiliares da Justiça pelo link
http://www.tjsp.jus.br/auxiliaresdajustica

Este e-mail é automático. Não responder.

Para fins de contato com a Unidade Judicial e confirmação de recebimento, nos termos do artigo
9º do Provimento 2.306/2015, encaminhar ao e-mail da Unidade Judicial.

Para o encaminhamento de petições e laudos será obrigatório o peticionamento eletrônico caso o
processo tramite no formato digital, nos termos do disposto no COMUNICADO CONJUNTO Nº
1666/2017 (DJE de 13/07/2017, página 3). Acesse o site: http://www.tjsp.jus.br/auxiliaresdajustica
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https://nam02.safelinks.protection.outlook.com/?url=http%3A%2F%2Fwww.tjsp.jus.br%2Flistatelefonica&data=04%7C01%7Cmogicruzes2cv%40tjsp.jus.br%7Ccc9857a9b1ea40ce168108d8dfe5530c%7C3590422d8e5940369245d6edd8cc0f7a%7C0%7C1%7C637505523327068387%7CUnknown%7CTWFpbGZsb3d8eyJWIjoiMC4wLjAwMDAiLCJQIjoiV2luMzIiLCJBTiI6Ik1haWwiLCJXVCI6Mn0%3D%7C2000&sdata=ffS4AH5jg%2FzABNA0mxcqW5W0UPnEDRdfCsA6fVu3BfI%3D&reserved=0
https://nam02.safelinks.protection.outlook.com/?url=http%3A%2F%2Fwww.tjsp.jus.br%2Fauxiliaresdajustica&data=04%7C01%7Cmogicruzes2cv%40tjsp.jus.br%7Ccc9857a9b1ea40ce168108d8dfe5530c%7C3590422d8e5940369245d6edd8cc0f7a%7C0%7C1%7C637505523327078378%7CUnknown%7CTWFpbGZsb3d8eyJWIjoiMC4wLjAwMDAiLCJQIjoiV2luMzIiLCJBTiI6Ik1haWwiLCJXVCI6Mn0%3D%7C2000&sdata=RYfr%2F82Bboujz7b6OKYPDvMSO1WQQEPV%2BKcoRBAtS9c%3D&reserved=0
https://nam02.safelinks.protection.outlook.com/?url=http%3A%2F%2Fwww.tjsp.jus.br%2Fauxiliaresdajustica&data=04%7C01%7Cmogicruzes2cv%40tjsp.jus.br%7Ccc9857a9b1ea40ce168108d8dfe5530c%7C3590422d8e5940369245d6edd8cc0f7a%7C0%7C1%7C637505523327078378%7CUnknown%7CTWFpbGZsb3d8eyJWIjoiMC4wLjAwMDAiLCJQIjoiV2luMzIiLCJBTiI6Ik1haWwiLCJXVCI6Mn0%3D%7C2000&sdata=RYfr%2F82Bboujz7b6OKYPDvMSO1WQQEPV%2BKcoRBAtS9c%3D&reserved=0


18/03/2021 Email – MOGI DAS CRUZES - 2 OFICIO CIVEL – Outlook

https://outlook.office365.com/mail/mogicruzes2cv@tjsp.jus.br/AQMkAGRlNGQ0YzkxLWU0MGUtNGE2NC05ZmU2LWZhNjQ1YTE1MDkyYQAuA… 2/2

Atenciosamente,
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO

Livre de vírus. www.avast.com.
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https://nam02.safelinks.protection.outlook.com/?url=https%3A%2F%2Fwww.avast.com%2Fsig-email%3Futm_medium%3Demail%26utm_source%3Dlink%26utm_campaign%3Dsig-email%26utm_content%3Dwebmail&data=04%7C01%7Cmogicruzes2cv%40tjsp.jus.br%7Ccc9857a9b1ea40ce168108d8dfe5530c%7C3590422d8e5940369245d6edd8cc0f7a%7C0%7C1%7C637505523327088374%7CUnknown%7CTWFpbGZsb3d8eyJWIjoiMC4wLjAwMDAiLCJQIjoiV2luMzIiLCJBTiI6Ik1haWwiLCJXVCI6Mn0%3D%7C2000&sdata=5eNfU3a1vgzeuUq9l4aKgygFFJQiE0llGaa%2FkJlkp6M%3D&reserved=0
https://nam02.safelinks.protection.outlook.com/?url=https%3A%2F%2Fwww.avast.com%2Fsig-email%3Futm_medium%3Demail%26utm_source%3Dlink%26utm_campaign%3Dsig-email%26utm_content%3Dwebmail&data=04%7C01%7Cmogicruzes2cv%40tjsp.jus.br%7Ccc9857a9b1ea40ce168108d8dfe5530c%7C3590422d8e5940369245d6edd8cc0f7a%7C0%7C1%7C637505523327088374%7CUnknown%7CTWFpbGZsb3d8eyJWIjoiMC4wLjAwMDAiLCJQIjoiV2luMzIiLCJBTiI6Ik1haWwiLCJXVCI6Mn0%3D%7C2000&sdata=5eNfU3a1vgzeuUq9l4aKgygFFJQiE0llGaa%2FkJlkp6M%3D&reserved=0


TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA DE MOGI DAS CRUZES
FORO DE MOGI DAS CRUZES
2ª VARA CÍVEL
Avenida Candido Xavier de Almeida e Souza, 159, Sala 28, Vila Paternio 
- CEP 08780-210, Fone: 11-4799-8877, Mogi das Cruzes-SP - E-mail: 
mogicruzes2cv@tjsp.jus.br
Horário de Atendimento ao Público: das 12h30min às19h00min

CERTIDÃO

Processo Digital n°: 0016479-91.2019.8.26.0361

Classe – Assunto: Cumprimento Provisório de Sentença - Inadimplemento

Requerente: José Carlos Alexandre

Executado: Guazzelli Guazzelli Lustres Ltda Me e outro

C E R T I D Ã O

Certifico e dou fé que intimei o perito judicial por e-mail. Nada Mais. Mogi 
das Cruzes, 22 de março de 2021. Eu, ___, ALICE FUMIKO NAKANO, 
Escrevente Técnico Judiciário. 
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AVALIAÇÕES E PERÍCIAS DE ENGENHARIA 

Rafael Murgante da Silva 
ENGENHEIRO CIVIL 
TECNÓLOGO EM PROCESSOS DE PRODUÇÃO 
CREA/SP: 5063252430 

Rua Noroguages nº 135, Itaquera, São Paulo – SP – CEP: 08215-670 
Fones: (11) 99665-5771  /  (11) 2524-9925  –  E-mail: rmsilvapericias@outlook.com 

 

EXMO. SR. DR. JUIZ DE DIREITO DA 2ª VARA CÍVEL DO FORO DE 

MOGI DAS CRUZES – SP. 

 

 

 

 

PROCESSO DIGITAL Nº 0016479-91.2019.8.26.0361 

 

 

   RAFAEL MURGANTE DA SILVA, Engenheiro, Perito 

Judicial, nomeado e compromissado nos AUTOS DA AÇÃO DE 

CUMPRIMENTO PROVISÓRIO DE SENTENÇA requerida por JOSÉ 

CARLOS ALEXANDRE em face de GUAZZELLI GUAZZELLI LUSTRES 

LTDA. ME e outro, vem, respeitosamente, nos termos do artigo 466 §2º 

do CPC, solicitar a comunicação das partes acerca da vistoria no local, 

que se dará no dia 03 de Maio de 2021, às 13h00min, na Rua Francisco 

Vaz Coelho nº 1.231, lote 3, quadra 13, Vila Bernadotti, Distrito de Braz 

Cubas, Mogi das Cruzes – SP. 

 

Termos em que, 

P. deferimento. 

 

Mogi das Cruzes, 31 de Março de 2021. 

 

 

 

RAFAEL MURGANTE DA SILVA 

CREA/SP: 5063252430 
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA DE MOGI DAS CRUZES
FORO DE MOGI DAS CRUZES
2ª VARA CÍVEL
Avenida Candido Xavier de Almeida e Souza, 159, Sala 28, Vila Paternio 
- CEP 08780-210, Fone: 11-4799-8877, Mogi das Cruzes-SP - E-mail: 
mogicruzes2cv@tjsp.jus.br
Horário de Atendimento ao Público: das 12h30min às 19h00min

ATO ORDINATÓRIO

Processo Digital n°: 0016479-91.2019.8.26.0361

Classe  Assunto: Cumprimento Provisório de Sentença - Inadimplemento

Requerente: José Carlos Alexandre

Executado: Guazzelli Guazzelli Lustres Ltda Me e outro

         Nos termos da Portaria nº 02/2008, certifico e dou fé que, nesta data, faço 

remessa dos autos para publicar com o seguinte ato ordinatório:

“Intimem-se as partes da perícia designada pelo Sr. Perito, para 

o dia 03 de Maio de 2021, às 13 horas, na Rua Francisco Vaz Coelho, nº 

1231, Lote 3, Quadra 13, Vila Bernadotti, Distrito de Braz Cubas, Mogi das 

Cruzes, facultado à(s) parte(s) interessada(s) comparecerem com seus 

assistentes técnicos, caso tenham. ”

         Mogi das Cruzes, 5 de abril de 2021.

Francineide Maciel

                   

                                                                       

    
 

DOCUMENTO ASSINADO DIGITALMENTE NOS TERMOS DA LEI 11.419/2006, CONFORME 
IMPRESSÃO À MARGEM DIREITA

P
ar

a 
co

nf
er

ir 
o 

or
ig

in
al

, a
ce

ss
e 

o 
si

te
 h

ttp
s:

//e
sa

j.t
js

p.
ju

s.
br

/p
as

ta
di

gi
ta

l/p
g/

ab
rir

C
on

fe
re

nc
ia

D
oc

um
en

to
.d

o,
 in

fo
rm

e 
o 

pr
oc

es
so

 0
01

64
79

-9
1.

20
19

.8
.2

6.
03

61
 e

 c
ód

ig
o 

3A
B

33
3C

.
E

st
e 

do
cu

m
en

to
 é

 c
óp

ia
 d

o 
or

ig
in

al
, a

ss
in

ad
o 

di
gi

ta
lm

en
te

 p
or

 F
R

A
N

C
IN

E
ID

E
 M

A
C

IE
L,

 li
be

ra
do

 n
os

 a
ut

os
 e

m
 0

5/
04

/2
02

1 
às

 1
4:

26
 .

fls. 140



 FORO DE MOGI DAS CRUZES  Emitido em: 07/04/2021 10:49 
 Certidão - Processo 0016479-91.2019.8.26.0361  Página: 1 

 CERTIDÃO DE PUBLICAÇÃO DE RELAÇÃO 

           Certifico   e   dou   fé   que   o   ato   abaixo,   constante   da   relação   nº   0212/2021,   foi   disponibilizado   na   página 
 2179/2182   do   Diário   de   Justiça   Eletrônico   em   07/04/2021.   Considera-se   a   data   de   publicação   em   08/04/2021, 
 primeiro dia útil subsequente à data de disponibilização. 

 Advogado 
 Alexandre Carlos de Andrade (OAB 168646/SP) 
 Paulo Guimaraes Colela da Silva Junior (OAB 248282/SP) 
 Gustavo Ouvinhas Gavioli (OAB 163607/SP) 

           Teor   do   ato:   "Intimem-se   as   partes   da   perícia   designada   pelo   Sr.   Perito,   para   o   dia   03   de   Maio   de   2021, 
 às   13   horas,   na   Rua   Francisco   Vaz   Coelho,   nº   1231,   Lote   3,   Quadra   13,   Vila   Bernadotti,   Distrito   de   Braz 
 Cubas,   Mogi   das   Cruzes,   facultado   à(s)   parte(s)   interessada(s)   comparecerem   com   seus   assistentes   técnicos, 
 caso tenham." 

           Mogi das Cruzes, 7 de abril de 2021. 

           Ricardo Messias De Barros 
           Escrevente Técnico Judiciário 

P
ar

a 
co

nf
er

ir 
o 

or
ig

in
al

, a
ce

ss
e 

o 
si

te
 h

ttp
s:

//e
sa

j.t
js

p.
ju

s.
br

/p
as

ta
di

gi
ta

l/p
g/

ab
rir

C
on

fe
re

nc
ia

D
oc

um
en

to
.d

o,
 in

fo
rm

e 
o 

pr
oc

es
so

 0
01

64
79

-9
1.

20
19

.8
.2

6.
03

61
 e

 c
ód

ig
o 

3A
C

B
A

5A
.

E
st

e 
do

cu
m

en
to

 é
 c

óp
ia

 d
o 

or
ig

in
al

, a
ss

in
ad

o 
di

gi
ta

lm
en

te
 p

or
 R

IC
A

R
D

O
 M

E
S

S
IA

S
 D

E
 B

A
R

R
O

S
, l

ib
er

ad
o 

no
s 

au
to

s 
em

 0
7/

04
/2

02
1 

às
 1

0:
48

 .

fls. 141



TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA DE MOGI DAS CRUZES
FORO DE MOGI DAS CRUZES
2ª VARA CÍVEL
Avenida Candido Xavier de Almeida e Souza, 159, Sala 28, Vila Paternio 
- CEP 08780-210, Fone: 11-4799-8877, Mogi das Cruzes-SP - E-mail: 
mogicruzes2cv@tjsp.jus.br
Horário de Atendimento ao Público: das 12h30min às19h00min

CERTIDÃO

Processo Digital n°: 0016479-91.2019.8.26.0361

Classe – Assunto: Cumprimento Provisório de Sentença - Inadimplemento

Requerente: José Carlos Alexandre

Executado: Guazzelli Guazzelli Lustres Ltda Me e outro

C E R T I D Ã O

Certifico e dou fé que até a presente data não houve apresentação de laudo 
pericial. Nada Mais. Mogi das Cruzes, 12 de julho de 2021. Eu, ___, Elza 
Kiyomi Shinkoda, Escrevente Técnico Judiciário. 
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FORO DE MOGI DAS CRUZES
2ª VARA CÍVEL
Avenida Candido Xavier de Almeida e Souza, 159, Sala 28, Vila Paternio 
- CEP 08780-210, Fone: 11-4799-8877, Mogi das Cruzes-SP - E-mail: 
mogicruzes2cv@tjsp.jus.br
Horário de Atendimento ao Público: das 12h30min às19h00min

CERTIDÃO

Processo Digital n°: 0016479-91.2019.8.26.0361

Classe – Assunto: Cumprimento Provisório de Sentença - Inadimplemento

Requerente: José Carlos Alexandre

Executado: Guazzelli Guazzelli Lustres Ltda Me e outro

C E R T I D Ã O

Certifico e dou fé que intimei o perito judicial por e-mail para providenciar 
a entrega do laudo. Nada Mais. Mogi das Cruzes, 13 de julho de 2021. Eu, 
___, ALICE FUMIKO NAKANO, Escrevente Técnico Judiciário. 
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AVALIAÇÕES E PERÍCIAS DE ENGENHARIA 

Rafael Murgante da Silva 
ENGENHEIRO CIVIL 
TECNÓLOGO EM PROCESSOS DE PRODUÇÃO 
CREA/SP: 5063252430 

Rua Noroguages nº 135, Itaquera, São Paulo – SP – CEP: 08215-670 
Fones: (11) 99665-5771  /  (11) 2524-9925  –  E-mail: rmsilvapericias@outlook.com 

 

EXMO. SR. DR. JUIZ DE DIREITO DA 2ª VARA CÍVEL DO FORO DE 

MOGI DAS CRUZES – SP. 

 

 

 

 

PROCESSO DIGITAL Nº 0016479-91.2019.8.26.0361 

 

 

   RAFAEL MURGANTE DA SILVA, Engenheiro, Perito 

Judicial, nomeado e compromissado nos AUTOS DA AÇÃO DE 

CUMPRIMENTO PROVISÓRIO DE SENTENÇA requerida por JOSÉ 

CARLOS ALEXANDRE em face de GUAZZELLI GUAZZELLI LUSTRES 

LTDA. ME e outro, dando por terminados seus estudos, diligências e 

vistorias, este signatário vem apresentar suas conclusões substanciadas 

no seguinte LAUDO anexo, pelo qual chegou ao valor avaliatório de  

R$ 429.000,00 (QUATROCENTOS E VINTE E NOVE MIL REAIS), 

para o imóvel situado na Rua Francisco Vaz Coelho nº 1.231, lote 3, 

quadra 13, Vila Bernadotti, Distrito de Braz Cubas, Mogi das Cruzes - SP. 

 

Termos em que, 

P. deferimento. 

 

Mogi das Cruzes, 16 de Julho de 2021. 

 

 

 

RAFAEL MURGANTE DA SILVA 

CREA/SP: 5063252430 
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Rafael Murgante da Silva 
ENGENHEIRO CIVIL 
TECNÓLOGO EM PROCESSOS DE PRODUÇÃO 
CREA/SP: 5063252430 

Rua Noroguages nº 135, Itaquera, São Paulo – SP – CEP: 08215-670 
Fones: (11) 99665-5771  /  (11) 2524-9925  –  E-mail: rmsilvapericias@outlook.com 

 

I.- OBSERVAÇÕES PRELIMINARES: - 

 

 

   O objetivo do presente LLaauuddoo  PPeerriicciiaall é a determinação 

do valor atual de mercado para o imóvel descrito nos termos dos 

AUTOS DA AÇÃO DE CUMPRIMENTO PROVISÓRIO DE 

SENTENÇA requerida por JOSÉ CARLOS ALEXANDRE em face de 

GUAZZELLI GUAZZELLI LUSTRES LTDA. ME e outro, processo  

nº 0016479-91.2019.8.26.0361, em curso perante a 2ª Vara Cível do 

Foro de Mogi das Cruzes - SP, conforme segue: 

 

 

TTrraattaa--ssee  ddee  iimmóóvveell  ssiittuuaaddoo  nnaa  RRuuaa  FFrraanncciissccoo  VVaazz  CCooeellhhoo    

nnºº  11..223311,,  lloottee  33,,  qquuaaddrraa  1133,,  VViillaa  BBeerrnnaaddoottttii,,  DDiissttrriittoo  ddee    

BBrraazz  CCuubbaass,,  MMooggii  ddaass  CCrruuzzeess  --  SSPP..  

 

 

   Deferida a prova pericial, à fls. 128, foi nomeado como 

Perito Judicial o signatário do presente laudo. 

 

 

   As partes não indicaram Assistentes Técnicos e não 

formularam “rol” de quesitos para o presente caso. 

 

P
ar

a 
co

nf
er

ir 
o 

or
ig

in
al

, a
ce

ss
e 

o 
si

te
 h

ttp
s:

//e
sa

j.t
js

p.
ju

s.
br

/p
as

ta
di

gi
ta

l/p
g/

ab
rir

C
on

fe
re

nc
ia

D
oc

um
en

to
.d

o,
 in

fo
rm

e 
o 

pr
oc

es
so

 0
01

64
79

-9
1.

20
19

.8
.2

6.
03

61
 e

 c
ód

ig
o 

3F
1B

E
97

.
E

st
e 

do
cu

m
en

to
 é

 c
óp

ia
 d

o 
or

ig
in

al
, a

ss
in

ad
o 

di
gi

ta
lm

en
te

 p
or

 R
A

F
A

E
L 

M
U

R
G

A
N

T
E

 D
A

 S
IL

V
A

 e
 T

rib
un

al
 d

e 
Ju

st
ic

a 
do

 E
st

ad
o 

de
 S

ao
 P

au
lo

, p
ro

to
co

la
do

 e
m

 1
6/

07
/2

02
1 

às
 1

2:
29

 , 
so

b 
o 

nú
m

er
o 

W
M

C
Z

21
70

13
53

34
2 

   
 .

fls. 145



 
AVALIAÇÕES E PERÍCIAS DE ENGENHARIA 

Rafael Murgante da Silva 
ENGENHEIRO CIVIL 
TECNÓLOGO EM PROCESSOS DE PRODUÇÃO 
CREA/SP: 5063252430 

Rua Noroguages nº 135, Itaquera, São Paulo – SP – CEP: 08215-670 
Fones: (11) 99665-5771  /  (11) 2524-9925  –  E-mail: rmsilvapericias@outlook.com 

 

II.- VISTORIA: - 

 

 

   Conforme previamente agendado nos Autos, este 

signatário diligenciou ao local do imóvel, objeto da lide, no intuito de 

vistoriá-lo e coletar todos os subsídios necessários para a elaboração de 

seu Laudo. 

 

 

1.- DO LOCAL: - 

 

 

   O local de estudo é de fácil acessibilidade, tendo como 

principais vias de acesso as Avenidas Francisco Ferreira Lopes e 

Henrique Péres. 

 

 

1.1.- CARACTERÍSTICA GERAL DO IMÓVEL: - 

 

 

   O referido imóvel, objeto da presente ação, situa-se na 

Rua Francisco Vaz Coelho nº 1.231, lote 3, quadra 13, Vila Bernadotti, 

Distrito de Braz Cubas, Mogi das Cruzes - SP, no quarteirão formado 

pelas vias: Rua Doutor Frederico Renê de Jaegher, Rua José Miguel, 

Avenida Henrique Péres a respectiva Rua Francisco Vaz Coelho. 
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      AA  iilluussttrraaççããoo  aa  sseegguuiirr  ddeemmoonnssttrraa  aa  eexxaattaa  llooccaalliizzaaççããoo  

ddoo  iimmóóvveell  aavvaalliiaannddoo..  
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1.2.- CADASTRAMENTO SEGUNDO A PREFEITURA MUNICIPAL: - 

 

 

   De acordo com a Prefeitura Municipal de Mogi das 

Cruzes - SP, o imóvel situado na Rua Francisco Vaz Coelho nº 1.231,  

lote 3, quadra 13, Vila Bernadotti, Distrito de Braz Cubas, Mogi das 

Cruzes - SP, possui a seguinte situação: 

 

 

SETOR: 08 

 

QUADRA: 032 

 

ZONA: ZOP-2 

 

NÚMERO DE INSCRIÇÃO: 08.032.020.000-8 

Rua Francisco Vaz Coelho nº 1.231 

 

MATRÍCULA: 7.874 

Do 1º Cartório de Registro de Imóveis de Mogi das Cruzes – SP. 
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1.3.- MELHORAMENTOS PÚBLICOS: - 

 

 

   O local onde está situado o imóvel avaliando é servido 

dos principais melhoramentos urbanos, tais como: 

 

 

Drenagem          [ x ] 

Guias           [ x ] 

Sarjetas           [ x ] 

Pavimentação          [ x ] 

Pavimentação articulada        [ x ] 

Passeios           [ x ] 

Rede de água potável        [ x ] 

Rede de esgoto sanitário       [ x ] 

Rede telefônica          [ x ] 

Rede de gás          [    ] 

Correios           [ x ] 

Rede de energia elétrica        [ x ] 

Iluminação pública         [ x ] 

Ônibus urbanos         [ x ] 

Ônibus Intermunicipal        [ x ] 

Estação de Trem Urbano        [ x ] 

Estação de Metrô         [    ] 

Coleta de lixo          [ x ] 
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1.4.- CARACTERÍSTICAS DA REGIÃO: - 

 

 

   O local onde se situa o imóvel avaliando, está 

posicionado no Município de Mogi das Cruzes, distante, 

aproximadamente 61,0 (sessenta e um) quilômetros do marco zero da 

Capital (Praça da Sé). 

 

 

   A região onde está situado o imóvel avaliando é de fácil 

acesso, estando servida por linhas regulares de ônibus e estação de trem 

urbano. 

 

 

   A ocupação comercial na região do imóvel é de âmbito 

local e bastante diversificada, observando-se os seguintes 

compartimentos, tais como: lanchonetes, restaurantes, pizzarias, 

imobiliárias, escolas, chaveiros, drogarias, cabeleireiros, supermercados, 

correios, padarias, estacionamentos, postos de serviços, lava rápidos, 

lotéricas, centros automotivos, floriculturas, papelarias, lojas varejistas, 

depósitos de materiais para construção, casas adaptadas para o 

comércio e serviços diversos, localizados ao longo da Rua Francisco Vaz 

Coelho e dos logradouros adjacentes. 

 

 

   A destinação residencial na região do imóvel é 

caracterizada por casas térreas, assobradadas, geminadas e individuais, 

cujos padrões construtivos são econômicos, simples e médios. 
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   Constatou-se, também, a predominância de prédios 

residenciais e comerciais, cujos padrões construtivos são simples, 

médios e superiores. 

 

 

1.5.- ZONEAMENTO: - 

 

 

   Conforme a Lei do Zoneamento nº 7.200, de 31 de 

Agosto de 2016, que dispõe sobre o Ordenamento do Uso e Ocupação 

do Solo no Município de Mogi das Cruzes, e dá outras providências, o 

imóvel pertence à Zona “ZOP-2 – Zona de Ocupação Preferencial 2”, 

conforme ilustração a seguir: 
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2.- DO IMÓVEL: - 

 

2.1.- TERRENO:- 

 

   O referido terreno possui formato irregular e topografia 

plana, de quem olha da rua para os fundos do lote. O solo aparenta ser 

seco e firme podendo receber construções de qualquer porte, 

obedecidas evidentemente, as posturas Municipais e Normas Técnicas. 

 

   Suas medidas principais são: 

 

FRENTE: ........................................................................................... 11,00 metros 

LATERAL DIREITA: ........................................................................ 34,50 metros 

LATERAL ESQUERDA: ................................................................... 34,00 metros 

FUNDOS: .......................................................................................... 10,00 metros 

ÁREA: ........................................................................ 283,00 metros quadrados 

 

 

Área: 283,00 m² 

 

  

((DDUUZZEENNTTOOSS  EE  OOIITTEENNTTAA  EE  TTRRÊÊSS  MMEETTRROOSS  QQUUAADDRRAADDOOSS))  
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2.2.- BENFEITORIAS: - 

 

 

   O Perito, quando na ocasião da vistoria, observou que 

sobre o terreno anteriormente descrito, encontra-se edificado 01 (um) 

imóvel de uso misto, residencial e comercial, erigido com os devidos 

recuos e no mesmo nível ao da via pública, ou seja, Rua Francisco Vaz 

Coelho. 

 

 

   O imóvel, objeto da lide, de acordo com o lançamento da 

Prefeitura Municipal de Mogi das Cruzes e verificação “in loco”, encerra 

uma área construída de 160,72 m² (cento e sessenta metros e setenta e 

dois decímetros quadrados). 

 

 

 

Área: 160,72 m² 

 

  

((CCEENNTTOO  EE  SSEESSSSEENNTTAA  MMEETTRROOSS  EE  SSEETTEENNTTAA  EE  DDOOIISS  DDEECCÍÍMMEETTRROOSS  

QQUUAADDRRAADDOOSS))  
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   Ainda, na ocasião da vistoria, este signatário verificou 

que o imóvel avaliando se encontra em bom estado de conservação e 

uso, que segundo o EESSTTUUDDOO  DDEE  EEDDIIFFIICCAAÇÇÕÕEESS  --  VVAALLOORREESS  DDEE  VVEENNDDAA  

((22001177)),,  enquadra-se na referência (d) – Estado da Edificação: EEnnttrree  

RReegguullaarr  ee  NNeecceessssiittaannddoo  ddee  RReeppaarrooss  SSiimmpplleess..  

 

 

   O imóvel avaliando compreende 01 (uma) edificação de 

uso misto, residencial e comercial, contendo: 

 

 

01 (uma) sala, 03 (três) dormitórios, sendo 01 (uma) 

suíte, 01 (um) banheiro social, 01 (uma) copa,  

01 (uma) cozinha e 01 (uma) área de serviços. 

Possui ainda quintal nos fundos e 01 (um) salão 

comercial com lavabo na parte frontal do imóvel. 

 

 

   A referida propriedade possui um padrão construtivo 

assimilável ao tipo “CCaassaa  PPaaddrrããoo  SSIIMMPPLLEESS”, classificação contida no 

referido EESSTTUUDDOO  DDEE  EEDDIIFFIICCAAÇÇÕÕEESS  --  VVAALLOORREESS  DDEE  VVEENNDDAA  ((22001177)). 

 

 

      PPaarraa  mmeellhhoorr  vviissuuaalliizzaaççããoo  ddaass  ccaarraacctteerrííssttiiccaass  

ccoonnssttrruuttiivvaass  ddoo  iimmóóvveell  aavvaalliiaannddoo,,  rreeppoorrttaarr--ssee  aaoo  ccrrooqquuii,,  sseemm  eessccaallaa,,  

qquuee  sseegguuee::  
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      OO  iimmóóvveell  aavvaalliiaannddoo  ((RRuuaa  FFrraanncciissccoo  VVaazz  CCooeellhhoo  nnºº  11..223311))  

aapprreesseennttoouu--ssee  ccoomm  aass  sseegguuiinntteess  ccaarraacctteerrííssttiiccaass  ccoonnssttrruuttiivvaass  ee  ddee  

aaccaabbaammeennttooss::  

 

SALA: 

 

PISO ...........: Revestido com cerâmica 

PAREDES ...: Revestidas com massa e pintadas 

TETO .........: Forro de gesso sob cobertura de fibrocimento (calhetão) 

JANELA ......: De ferro pintado, com vidros 

PORTA .......: De madeira envernizada 

 

DORMITÓRIO I: 

 

PISO ...........: Revestido com cerâmica 

PAREDES ...: Revestidas com massa e pintadas 

TETO .........: Forro de gesso sob cobertura de fibrocimento (calhetão) 

JANELA ......: Veneziana de ferro pintado, com vidros 

PORTA .......: De madeira pintada 

 

DORMITÓRIO II: 

 

PISO ...........: Revestido com cerâmica 

PAREDES ...: Revestidas com massa e pintadas 

TETO .........: Forro de gesso sob cobertura de fibrocimento (calhetão) 

JANELA ......: Veneziana de ferro pintado, com vidros 

PORTA .......: De madeira pintada 
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DORMITÓRIO III (suíte): 

 

PISO ...........: Revestido com cerâmica 

PAREDES ...: Revestidas com massa e pintadas 

TETO .........: Forro de gesso sob cobertura de fibrocimento (calhetão) 

JANELA ......: Veneziana de ferro pintado, com vidros 

PORTA .......: De madeira pintada 

 

BANHERO DA SUÍTE: 

 

PISO ...........: Revestido com cerâmica 

PAREDES ...: Revestidas com azulejos até o teto 

TETO .........: Laje de concreto revestida com massa e pintada 

JANELA ......: De ferro pintado, com vidros 

PORTA .......: De madeira pintada 

 

BANHERO SOCIAL: 

 

PISO ...........: Revestido com cerâmica 

PAREDES ...: Revestidas com azulejos até o teto 

TETO .........: Forro de gesso sob cobertura de fibrocimento (calhetão) 

JANELA ......: De ferro pintado, com vidros 

PORTA .......: De madeira pintada 
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COPA: 

 

PISO ...........: Revestido com cerâmica 

PAREDES ...: Revestidas com massa e pintadas 

TETO .........: Forro de gesso sob cobertura de fibrocimento (calhetão) 

JANELA ......: Nihil 

PORTA .......: De madeira pintada 

 

COZINHA: 

 

PISO ...........: Revestido com cerâmica 

PAREDES ...: Revestidas com azulejos até o teto 

TETO .........: Laje de concreto revestida com massa e pintada 

JANELA ......: De ferro pintado, com vidros 

PORTA .......: De madeira pintada 

 

ÁREA DE SERVIÇOS: 

 

PISO ...........: Cimentado 

PAREDES ...: Revestidas com massa grossa e pintadas 

TETO .........: Cobertura de telhas de fibrocimento 

JANELA ......: Nihil 

PORTA .......: Nihil 

 

   As características de acabamentos do imóvel avaliando 

são melhores observadas na documentação fotográfica em anexo - II. 
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   As fotografias apresentadas a seguir ilustram a Rua 

Francisco Vaz Coelho, no trecho onde está situado o imóvel avaliando, 

vistas da fachada do imóvel e em anexo os aspectos gerais da referida 

propriedade. 

 

 

FOTO DE Nº 01: 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

VISTA DA RUA FRANCISCO VAZ COELHO, NO TRECHO ONDE ESTÁ 

SITUADO O IMÓVEL AVALIANDO. 
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FOTO DE Nº 02: 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

VISTA DO SENTIDO CONTRÁRIO DA RUA FRANCISCO VAZ COELHO, NO 

TRECHO EM ESTUDO. 
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FOTO DE Nº 03: 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

VISTA DA FACHADA DO IMÓVEL AVALIANDO, DE QUEM OBSERVA DA 

RUA FRANCISCO VAZ COELHO. 
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FOTO DE Nº 04: 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

OUTRA VISTA DA FACHADA DO IMÓVEL AVALIANDO, DE QUEM 

OBSERVA DA RUA FRANCISCO VAZ COELHO. 
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FOTO DE Nº 05: 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

OUTRA VISTA DA FACHADA DO IMÓVEL AVALIANDO, DE QUEM 

OBSERVA DA RUA FRANCISCO VAZ COELHO. 
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III.- CRITÉRIOS DE AVALIAÇÃO: - 

 

 

   Os critérios para a avaliação do terreno serão adotados 

em função do desenvolvimento técnico, os quais obedecerão as 

recomendações da “NNoorrmmaa  PPaarraa  AAvvaalliiaaççããoo  ddee  IImmóóvveeiiss  UUrrbbaannooss  ddoo  

IIbbaappee//SSPP  --  22001111”. 

 

 

   Cumpre informar que esta Norma atende as exigências 

do item 8.2.1.4.2 da NBR 14653-2 de 2011, e a completa em relação a 

peculiaridades do Estado de São Paulo. 

 

 

   A metodologia empregada na presente avaliação, refere-

se ao Método Evolutivo, indicado para estimar o valor de mercado de 

terrenos, casas padronizadas, lojas, apartamentos, escritórios, 

armazéns, dentre outros, sempre que houver dados semelhantes ao 

avaliando. 

 

 

   A determinação do valor total de um imóvel a partir do 

preço do terreno será feita somando-se com o valor da construção com 

os custos diretos e indiretos, acrescentando ao total os custos 

financeiros, despesas de venda e lucro do empreendedor, que devem ser 

contemplados no mercado por meio do cálculo do fator de 

comercialização. 
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   A fórmula básica para o emprego deste método analítico, 

será dada através da seguinte expressão: 

 

 

Vi   =  (Vt  +  Vb)  x  Fc 

 

 

Onde: 

 

 

Vi = Valor do imóvel 

Vt = Valor do terreno 

Vb = Valor das benfeitorias 

Fc = Fator de comercialização 

 

 

IIIIII..11..--  TTEERRRREENNOO::  --  

 

 

   O cálculo do valor do terreno será determinado pelo 

Método Comparativo de dados de mercado, através da relação entre o 

valor unitário de terreno a ser obtido mediante pesquisa de mercado 

devidamente homogeneizada com a aplicação de tratamento de fatores. 
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IIIIII..11..11..--  TTRRAATTAAMMEENNTTOO  DDEE  FFAATTOORREESS::  --  

 

 

   Os fatores de homogeneização utilizados neste 

tratamento, serão calculados conforme exigências no iitteemm  88..22..11..44..22  ddaa  

NNBBRR  1144665533--22, por metodologia científica, para que reflitam, em termos 

relativos, o comportamento do mercado com determinada abrangência 

espacial e temporal, perfeitamente indicado na “NNoorrmmaa  BBáássiiccaa  PPaarraa  

PPeerríícciiaass  ddee  EEnnggeennhhaarriiaa  ddoo  IIbbaappee//SSpp”. 

 

 

   Para o cálculo na determinação do valor unitário básico 

de terreno, que reflita a realidade mercadológica imobiliária da região 

de estudo, pesquisaram-se diversas empresas do ramo, valores 

ofertados para venda de imóveis da mesma região geo-econômica, 

contendo atributos mais semelhantes possíveis às características do 

imóvel avaliando, preferentemente contemporâneos. 

 

 

   Com a pesquisa mercadológica realizada, os 

comparativos de ofertas para venda, cujas características geométricas 

dos terrenos, tais como: área, frente ou testada, profundidade, 

topografia e consistência; e das benfeitorias, como: área, padrão, idade, 

conservação e preço de venda, constam na pesquisa de mercado 

apresentada em anexo. 
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   Os paradigmas coletados foram inseridos no programa 

““GGEEOOAAVVAALLIIAARR””, desenvolvido com base nas NNoorrmmaass  ddoo  IIbbaappee, que 

constitui de um banco de dados de pesquisas de mercado, o qual se 

destina a auxiliar o signatário no processo avaliatório, possibilitando o 

profissional a maior rapidez e veracidade nos resultados obtidos nas 

avaliações. 

 

 

   Para o tratamento de fatores dos dados de mercado, será 

considerado o seguinte: 

 

 

o Dado de mercado com atributos semelhante, calculado em função 

do avaliando, será aquele que em cada um dos fatores resultante da 

homogeneização estiver contido no intervalo de 50% (cinqüenta por 

cento), para mais ou para menos; 

 

 

o Os preços homogeneizados resultante das aplicações de todos os 

fatores de homogeneização ao preço original, deverão estar 

contidos no intervalo de 50% (cinqüenta por cento), para mais ou 

para menos; 

 
Não obstante, recomenda-se que esses sejam descartados caso a discrepância persista após 

aplicação de fatores mais representativos, desde que validados preliminarmente. 
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o Após a homogeneização dos paradigmas, serão utilizados os 

critérios estatísticos consagrados de eliminação de dados 

discrepantes para o saneamento das amostras; 

 

 

o O campo de arbítrio será o correspondente ao intervalo de 

confiança compreendido entre o valor máximo e mínimo dos 

preços homogeneizados efetivamente utilizados no tratamento, 

limitando-se em 30% (trinta por cento), para mais ou para menos, 

em torno do valor calculado (última média); 

 
Caso não seja adotado o valor calculado, será devidamente justificada a sua escolha. 

 

 

o Os fatores de homogeneização deverão apresentar, para cada 

tipologia, os seus critérios de apuração e respectivos campos de 

aplicação, bem como a abrangência regional e temporal; 

 

 

o As características quantitativas, ou expressas em variáveis Proxy, 

do imóvel avaliando não devem ultrapassar em 50% (cinqüenta 

por cento), os limites observados na amostra; 
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o A fonte dos fatores utilizados na homogeneização será 

devidamente explicitada; 

 

 

o Os fatores de homogeneização que resultem em aumento de 

heterogeneidade dos valores, serão descartados, sendo que a 

verificação será efetuada através da comparação do “desvio 

padrão” dos preços unitários homogeneizados, efetivamente 

utilizados, com o “desvio padrão” dos preços observados. 

 
O “desvio padrão” dos preços unitários homogeneizados, não deverão ser maior que aquele 

dos preços unitários observados, para que não resulte num aumento da heterogeneidade. 

 

 

   Por fim, através do processo de Tratamento Por Fatores, 

os elementos comparativos selecionados para a homogeneização, foram 

observados o conjunto de cada elemento amostral, levando-se em conta 

o seguinte: 

 

 

- elasticidade de preços; 

- localização; 

- fatores de forma (testada, profundidade, área ou múltiplas 

frentes); 

- fatores padrão construtivo e depreciação. 
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IIIIII..11..22..--  CCRRIITTÉÉRRIIOO  PPAARRAA  AAVVAALLIIAAÇÇÃÃOO  DDOO  TTEERRRREENNOO::  --  

 

 

   Para o cálculo da avaliação do terreno, será empregada a 

“NNoorrmmaa  PPaarraa  AAvvaalliiaaççããoo  ddee  IImmóóvveeiiss  UUrrbbaannooss”, do IIBBAAPPEE  ––  IInnssttiittuuttoo  

BBrraassiilleeiirroo  ddee  AAvvaalliiaaççõõeess  ee  PPeerriicciiaaiiss  ddee  EEnnggeennhhaarriiaa  ddee  SSããoo  PPaauulloo de 

novembro de 2011. 

 

 

   Através da referida “Norma”, o valor do terreno será 

determinado através da seguinte fórmula: 

 

 

Vt  =  At  x  Vu 

Vu  =  Ms  x  (Cf  +  Cp) 

 

 

Onde: 

 

 

Vt = Valor do terreno; 

At = Área do terreno; 

Vu = Valor básico unitário; 

Ms = Média saneada; 

Cf = Coeficiente de frente ou testada; 

Cp = Coeficiente de profundidade. 
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      NNoo  ccáállccuulloo  ddoo  ““VVuu””  ((vvaalloorr  uunniittáárriioo  mmééddiioo  ddee  tteerrrreennoo)),,  ooss  

eelleemmeennttooss  ccoommppaarraattiivvooss  ssooffrreerrããoo  aass  sseegguuiinntteess  ttrraannssffoorrmmaaççõõeess::  

 

 

   A) - Dedução de 10% (dez por cento) no preço, para 

cobrir risco de eventual superestimativa por parte das ofertas 

(elasticidade dos negócios). No caso de transação, não haverá o referido 

desconto; 

 

 

   B) – A região do imóvel classifica-se na 2ª Zona – 

Residencial Horizontal Médio, enquadrando no Grupo I: Zonas de uso 

residencial horizontal, de acordo com o item 9.1 da “Norma”, onde são 

estabelecidos os seguintes parâmetros: 

 

 

- Frente de referência: ............................................................................ 10,00 metros 

- Profundidade mínima para a região: ................................................. 25,00 metros 

- Profundidade máxima para a região: ................................................ 40,00 metros 

 

 

   C) - Considerações de valorização ou desvalorização do 

unitário, em função das testadas distintas das de referência, para os 

locais (Fr = 10,00 metros), com o emprego da fórmula prevista na 

“Norma”. A retro correção será considerada, desde a metade até o dobro 

da testada de referência, ou seja: 

P
ar

a 
co

nf
er

ir 
o 

or
ig

in
al

, a
ce

ss
e 

o 
si

te
 h

ttp
s:

//e
sa

j.t
js

p.
ju

s.
br

/p
as

ta
di

gi
ta

l/p
g/

ab
rir

C
on

fe
re

nc
ia

D
oc

um
en

to
.d

o,
 in

fo
rm

e 
o 

pr
oc

es
so

 0
01

64
79

-9
1.

20
19

.8
.2

6.
03

61
 e

 c
ód

ig
o 

3F
1B

E
97

.
E

st
e 

do
cu

m
en

to
 é

 c
óp

ia
 d

o 
or

ig
in

al
, a

ss
in

ad
o 

di
gi

ta
lm

en
te

 p
or

 R
A

F
A

E
L 

M
U

R
G

A
N

T
E

 D
A

 S
IL

V
A

 e
 T

rib
un

al
 d

e 
Ju

st
ic

a 
do

 E
st

ad
o 

de
 S

ao
 P

au
lo

, p
ro

to
co

la
do

 e
m

 1
6/

07
/2

02
1 

às
 1

2:
29

 , 
so

b 
o 

nú
m

er
o 

W
M

C
Z

21
70

13
53

34
2 

   
 .

fls. 171



 
AVALIAÇÕES E PERÍCIAS DE ENGENHARIA 

Rafael Murgante da Silva 
ENGENHEIRO CIVIL 
TECNÓLOGO EM PROCESSOS DE PRODUÇÃO 
CREA/SP: 5063252430 

Rua Noroguages nº 135, Itaquera, São Paulo – SP – CEP: 08215-670 
Fones: (11) 99665-5771  /  (11) 2524-9925  –  E-mail: rmsilvapericias@outlook.com 

 

CCáállccuulloo  ddoo  ccooeeffiicciieennttee  ddee  ffrreennttee..  

 

Cf = (Fr/Fp)f, dentro dos limites: Fr/2  Fp  2Fr 

 

Observação: O expoente do fator frente “f”, será igual a “0,20”. 

 

CCáállccuulloo  ddoo  ccooeeffiicciieennttee  ddee  pprrooffuunnddiiddaaddee..  

 

Cp = (Pmi/Pe)p, dentro dos limites: ½Pmi  Pe  Pmi 

- Para Pe inferior a ½Pmi, adota-se Cp = (2)p 

 

1/Cp = (Pma/Pe) +{[1 - (Pma/Pe)] . (Pma/Pe)p}, dentro dos limites: Pma  Pe  3Pma 

- Para Pe superior a 3Pma, adota-se na fórmula acima Pe = 3 Pma 

 

Observação: O expoente do fator profundidade “p”, será igual a “0,50”. 

 

   Caso os coeficientes frente e profundidade estiverem 

dentro dos padrões da zona de avaliação, estes não serão aplicados, 

admitindo-se o referido fator igual a “1,0”. 

 

   D) - Atualização dos elementos comparativos, quando 

necessário, será feita através da variação dos índices IIPPCC  ((íínnddiiccee  ddee  

pprreeççoo  aaoo  ccoonnssuummiiddoorr)), publicados pela “FFuunnddaaççããoo  IInnssttiittuuttoo  ddee  PPeessqquuiissaass  

EEccoonnôômmiiccaass  ddaa  UUnniivveerrssiiddaaddee  ddee  SSããoo  PPaauulloo  --  FIPE/USP”; 
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   E) – Tendo em vista que os imóveis que serviram de 

amostras, os quais foram homogeneizados na Pesquisa de Mercado do 

Anexo I, possuem a mesma força de vendas e estão localizados 

próximos do avaliando, este signatário não considerou fatores relativos 

à localização do imóvel; 

 

   F) – Quando necessário, serão aplicados ainda os demais 

coeficientes, conforme segue: 

 

--  CCooeeffiicciieennttee  ddee  eessqquuiinnaa  oouu  ffrreennttee  mmúúllttiippllaass  ((CCee))::  

 

   A influência deste coeficiente será aplicada conforme a 

classificação da zona, expresso nas Tabelas 1 – Grupos I e II, e Tabela 2 

– Grupos III e IV. 

 

--  CCooeeffiicciieennttee  rreellaattiivvoo  àà  ttooppooggrraaffiiaa  ((FFtt))::  

 

   A influência do fator corretivo genérico, será aplicada 

conforme classificação do item 10.5.2 Fatores relativos à topografia, da 

referida “Norma”. 

 

--  CCooeeffiicciieennttee  rreellaattiivvoo  àà  ccoonnssiissttêênncciiaa  ((FFcc))::  

 

   A influência do fator quanto à consistência do terreno 

devido à presença ou ação da água, será aplicada conforme classificação 

do item 10.5.3, da referida “Norma”. 
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IIIIII..22..--  BBEENNFFEEIITTOORRIIAASS::  --  

 

 

   No que se refere às benfeitorias, utilizaremos o “EESSTTUUDDOO  

DDEE  VVAALLOORREESS  DDEE  EEDDIIFFIICCAAÇÇÕÕEESS  DDEE  IIMMÓÓVVEEIISS  UURRBBAANNOOSS”, do IIBBAAPPEE  ––  

IInnssttiittuuttoo  BBrraassiilleeiirroo  ddee  AAvvaalliiaaççõõeess  ee  PPeerríícciiaass  ddee  EEnnggeennhhaarriiaa  ddee  SSããoo  PPaauulloo – 

Versão 2017. 

 

 

   Os dados contidos neste trabalho resultam de estudos, 

observações estatísticas, orçamentos, pesquisa de mercado e consultas a 

profissionais da construção civil, além de uma equipe de engenheiros e 

arquitetos avaliadores que contribuíram para a formatação e a 

finalização deste trabalho. 

 

 

IIIIII..22..11..--  VVAALLOORR  UUNNIITTÁÁRRIIOO::  --  

 

 

   O valor unitário médio do metro quadrado de 

construção estará vinculado ao preço do RR88--NN  ((CCuubb  --  SSiinndduussccoonn//SSPP)). 

 

 

   Os valores médios, assim como os respectivos intervalos 

relativos a cada um dos padrões construtivos, corresponderão aos 

coeficientes agrupados na Tabela de Valores Unitários do referido 

“EESSTTUUDDOO  DDEE  VVAALLOORREESS  DDEE  EEDDIIFFIICCAAÇÇÕÕEESS  DDEE  IIMMÓÓVVEEIISS  UURRBBAANNOOSS  ––  22001177””.. 
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IIIIII..22..22..--  DDEEPPRREECCIIAAÇÇÃÃOO  PPEELLOO  OOBBSSOOLLEETTIISSMMOO  EE  PPEELLOO  EESSTTAADDOO  DDEE  

CCOONNSSEERRVVAAÇÇÃÃOO::  --  

 

 

   Para o cálculo da depreciação da construção, será 

empregado o Método combinado de “RRoossss  //  HHeeiiddeecckkee”, levando em 

consideração a idade da edificação com o estado de conservação, assim 

resulta oo  ffaattoorr  ddee  aaddeeqquuaaççããoo  aaoo  oobbssoolleettiissmmoo  ““FFoocc””, através da seguinte 

expressão: 

 

 

Foc = R + K x (1 – R) 

 

 

Onde: 

 

 

R = Coeficiente residual correspondente ao padrão construtivo, expresso 

em decimal, obtido através da TABELA 1. 

 

k = Coeficiente de Ross / Heidecke, encontrado na TABELA 2. 

 

 

   Observação: No cálculo do coeficiente “K”, será 

observada a idade da edificação “Ie” e a vida referencial “Ir”. 
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Onde: 

 

ROSS:    A  =  1   (  x   +  x2 ) 

                           2      n       n2 

 

HEIDECKE = A + (1 – A). C              Onde: 

 

x = Idade da edificação no momento de avaliação 

n = Vida útil 

C = Coeficiente de depreciação 

 

   O coeficiente de depreciação “d” é obtido da 

transformação dos fatores “K” da tabela de Ross-Heidecke, 

considerando a seguinte fórmula: 

 

D  =  100  –  K 

            100 

 

   De acordo com o aludido trabalho, o valor da construção 

será determinado através da seguinte expressão: 

 

VB  =  A  x  Vu  -  Foc                       Onde: 

 

VB = Valor da benfeitoria 

A = Área total construída 

Vu = Valor unitário da construção 

Foc = Depreciação pela idade e estado da construção 
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IIIIII..33..--  VVAALLOORR  TTOOTTAALL  DDOO  IIMMÓÓVVEELL::  --  

 

 

 

   Assim, resulta o valor total do imóvel, pelo critério da 

composição, através da soma pura e simples dos capitais: Terreno e 

Construção, considerando o fator de comercialização igual a 1,0, ou 

seja: 

 

 

 

VI  =  VT  +  VB 

 

 

 

Onde: 

 

 

 

VI = Valor total do imóvel 

 

VT = Valor do terreno 

 

VB = Valor das benfeitorias 
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IV.- AVALIAÇÃO: - 

 

 

1.- VALOR DO TERRENO: - 
 

 

   O valor do terreno será determinado através do produto 

da área do lote, do valor unitário do metro quadrado, através da 

seguinte fórmula: 

 

 

VT = Vu / {1 + [(F1 – 1) + (F2 – 1) + (F3 – 1) ... + (Fn – 1)]} x At 

e, 

Vu = Vo x {1 + [(F1 – 1) + (F2 – 1) + (F3 – 1) ... + (Fn – 1 )]} 

 

 

Onde: 

 

 

At = 283,00 m²; 

Ms = Vo = R$ 705,36/m² = obtido em pesquisa de mercado; 

Vu = R$ 718,94/m²; 

Fp = 11,00 metros (frente projetada); 

Fr = 10,00 metros (frente de referência); 

Pe = 25,73 metros (profundidade equivalente); 

Pmi = 25,00 metros (profundidade mínima); 

Pma = 40,00 metros (profundidade máxima); 

Expoente do fator de frente “f” = 0,20; 

Expoente do fator de profundidade “p” = 0,50. 
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 CCáállccuulloo  ddoo  FFaattoorr  ddee  TTeessttaaddaa::  

 

Cf = (10,00/11,00)0,20 = 0,9811 

 

 

 CCáállccuulloo  ddoo  FFaattoorr  ddee  PPrrooffuunnddiiddaaddee::  

 

 A profundidade equivalente do lote encontra-se dentro do 

intervalo da zona de avaliação, portanto, não se aplica. 

Cp = 1,0000 

 

 

 Substituindo e calculando: 

 

VT = R$ 705,36/m² / {1 + [(0,9811 – 1) + (1,0000 – 1)]} x 283,00 m² 

 

VT = R$ 203.459,21 

  

((DDuuzzeennttooss  ee  TTrrêêss  MMiill,,  QQuuaattrroocceennttooss  ee  CCiinnqquueennttaa  ee  NNoovvee  RReeaaiiss  ee  VViinnttee  ee  

UUmm  CCeennttaavvooss))  

PPaarraa  JJuullhhoo  //  22002211..  

 

 

Observação: Para o cálculo do valor da média saneada igual a  

RR$$  770055,,3366//mm²²  ((SSeetteecceennttooss  ee  CCiinnccoo  RReeaaiiss  ee  TTrriinnttaa  ee  SSeeiiss  CCeennttaavvooss)), 

reportar-se da pesquisa de mercado apresentada no Anexo - I do 

presente Laudo. 
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2.- VALOR DAS BENFEITORIAS: - 

 

 

   Considerando-se, que as benfeitorias se enquadram no 

estudo “VVAALLOORREESS  DDEE  EEDDIIFFIICCAAÇÇÕÕEESS  DDEE  IIMMÓÓVVEEIISS  UURRBBAANNOOSS  ––  22001177”, 

procedido pelo IBAPE/SP, no item “11..22..44..  CCaassaa  PPaaddrrããoo  SSIIMMPPLLEESS  --  lliimmiittee  

mmééddiioo”, com valor unitário do metro quadrado de área construída,  

igual a: 

 

Vu = 1,497 x R8-N (Sinduscon/SP) 

 

Onde: 

 

   R8-N = unidade normal habitacional, 8 pavimentos, 

padrão normal. 

 

 

- VALOR UNITÁRIO: - 

 

 

   Conforme tabela de custos por metro quadrado de 

construção elaborada pelo Sindicato da Indústria da Construção Civil no 

Estado de São Paulo - SINDUSCOM, divulgada na revista “CCoonnssttrruuççããoo  

MMeerrccaaddoo”, temos o seguinte cálculo do valor unitário, conforme segue: 
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Vu = 1,497 x R$ 1.708,12/m² 

 

Vu = R$ 2.557,06/m² 

 

((DDooiiss  MMiill,,  QQuuiinnhheennttooss  ee  CCiinnqquueennttaa  ee  SSeettee  RReeaaiiss  ee  SSeeiiss  CCeennttaavvooss))  

PPaarraa  JJuullhhoo  //  22002211..  

 

- VALOR DA BENFEITORIA NOVA: - 

 

Vn  =  A  x  Vu 

 

Onde: 

 

A = 160,72 m² 

Vu = R$ 2.557,06/m² 

 

Substituindo e calculando: 

 

Vn = 160,72 m² x R$ 2.557,06/m² 

 

Vn = R$ 410.969,98 

 

((QQuuaattrroocceennttooss  ee  DDeezz  MMiill,,  NNoovveecceennttooss  ee  SSeesssseennttaa  ee  NNoovvee  RReeaaiiss  ee  NNoovveennttaa  

ee  OOiittoo  CCeennttaavvooss))..  

  

P
ar

a 
co

nf
er

ir 
o 

or
ig

in
al

, a
ce

ss
e 

o 
si

te
 h

ttp
s:

//e
sa

j.t
js

p.
ju

s.
br

/p
as

ta
di

gi
ta

l/p
g/

ab
rir

C
on

fe
re

nc
ia

D
oc

um
en

to
.d

o,
 in

fo
rm

e 
o 

pr
oc

es
so

 0
01

64
79

-9
1.

20
19

.8
.2

6.
03

61
 e

 c
ód

ig
o 

3F
1B

E
97

.
E

st
e 

do
cu

m
en

to
 é

 c
óp

ia
 d

o 
or

ig
in

al
, a

ss
in

ad
o 

di
gi

ta
lm

en
te

 p
or

 R
A

F
A

E
L 

M
U

R
G

A
N

T
E

 D
A

 S
IL

V
A

 e
 T

rib
un

al
 d

e 
Ju

st
ic

a 
do

 E
st

ad
o 

de
 S

ao
 P

au
lo

, p
ro

to
co

la
do

 e
m

 1
6/

07
/2

02
1 

às
 1

2:
29

 , 
so

b 
o 

nú
m

er
o 

W
M

C
Z

21
70

13
53

34
2 

   
 .

fls. 181



 
AVALIAÇÕES E PERÍCIAS DE ENGENHARIA 

Rafael Murgante da Silva 
ENGENHEIRO CIVIL 
TECNÓLOGO EM PROCESSOS DE PRODUÇÃO 
CREA/SP: 5063252430 

Rua Noroguages nº 135, Itaquera, São Paulo – SP – CEP: 08215-670 
Fones: (11) 99665-5771  /  (11) 2524-9925  –  E-mail: rmsilvapericias@outlook.com 

 

CÁLCULO DA DEPRECIAÇÃO PELO CRITÉRIO DE ROSS / HEIDECKE: 

 

 

   O critério a ser adotado é uma adequação do método 

“RRoossss  //  HHeeiiddeecckkee”, que leva em conta o obsoletismo, o tipo de 

construção e acabamento, bem como o estado de conservação da 

edificação, na determinação de seu valor de venda. 

 

 

   O valor unitário da edificação avalianda, fixado em 

função do padrão construtivo - mencionado anteriormente, é 

multiplicado pelo FATOR DE ADEQUAÇÃO AO OBSOLETISMO E AO 

ESTADO DE CONSERVAÇÃO – FOC, para levar em conta a depreciação. 

 

   O fator FOC é determinado pela expressão: 

 

   FOC = R + K * (1 – R) 

 

Onde: 

 

R = Coeficiente residual correspondente ao padrão, expresso em 

decimal, obtido na TABELA 1 do estudo “VVaalloorreess  ddee  EEddiiffiiccaaççõõeess  ddee  

IImmóóvveeiiss  UUrrbbaannooss  --  SSPP  ((22001177))”, resulta em 0,20 (20%); 
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K = Coeficiente de Ross / Heidecke, encontrado na TABELA 2 do 

estudo “VVaalloorreess  ddee  EEddiiffiiccaaççõõeess  ddee  IImmóóvveeiiss  UUrrbbaannooss  --  SSPP  ((22001177))”. 

 

Obtém-se o coeficiente “K”, com o número da relação percentual 

entre a idade da edificação na época de sua avaliação (Ie) e a vida 

referencial (Ir) relativa ao padrão dessa construção e o estado de 

conservação da edificação, conforme segue: 

 

Ie  / Ir = 45 / 70 = 0,643 (64%) 

 

 Segundo a tabela de depreciação física – Ross/Heidecke, estando o 

imóvel enquadrado na REFERÊNCIA (d) Estado de Conservação – Entre 

Regular e Necessitando de Reparos Simples, resulta em uma 

depreciação de K = 0,4368, então vem: 

 

 FOC = 0,20 + 0,4368 x (1 – 0,20) 

 FOC = 0,54944 

 

VB = R$ 410.969,98 x 0,54944 

 

VB = R$ 225.803,35 

 

((DDuuzzeennttooss  ee  VViinnttee  ee  CCiinnccoo  MMiill,,  OOiittoocceennttooss  ee  TTrrêêss  RReeaaiiss  ee  TTrriinnttaa  ee  CCiinnccoo  

CCeennttaavvooss))  

PPaarraa  JJuullhhoo  //  22002211..  
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3.- VALOR TOTAL DO IMÓVEL: - 

 

   O valor total do imóvel será consignado pelo critério da 

composição, através da soma dos capitais de terreno e benfeitoria 

calculados anteriormente, conforme segue: 

 

VI = VT + VB 

 

Onde: 

 

VT = R$ 203.459,21 

VB = R$ 225.803,35 

 

Substituindo e calculando: 

 

VI = R$ 203.459,21 + R$ 225.803,35 

VVII  ==  RR$$  442299..226622,,5566  

 

Ou, em números redondos: 

 

VI = R$ 429.000,00 

 

((QQUUAATTRROOCCEENNTTOOSS  EE  VVIINNTTEE  EE  NNOOVVEE  MMIILL  RREEAAIISS))  

PPAARRAA  JJUULLHHOO  //  22002211..  
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V.- CONCLUSÃO: - 

 

 

   Pelo que ficou exposto na presente avaliação, o valor 

atual de mercado para o imóvel localizado na Rua Francisco Vaz Coelho 

nº 1.231, lote 3, quadra 13, Vila Bernadotti, Distrito de Braz Cubas, Mogi 

das Cruzes - SP, descrito nos termos dos AUTOS DA AÇÃO DE 

CUMPRIMENTO PROVISÓRIO DE SENTENÇA requerida por JOSÉ 

CARLOS ALEXANDRE em face de GUAZZELLI GUAZZELLI 

LUSTRES LTDA. ME e outro, processo nº 0016479-91.2019.8.26.0361, 

em curso perante a 2ª Vara Cível do Foro de Mogi das Cruzes - SP, 

corresponde a: 

 

 

VALOR DO IMÓVEL: 
 
R$ 429.000,00 

 

(QUATROCENTOS E VINTE E NOVE MIL 

REAIS) 

 

PARA JULHO / 2021. 
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VI.- ENCERRAMENTO: - 

 

 

 

   Consta o presente Laudo de 43 (quarenta e três) 

folhas digitalizadas, vindo todas rubricadas e a última, datada e 

assinada pelo Perito Judicial. 

 

 

- Acompanham o presente Laudo, os seguintes anexos: 

 

 

AANNEEXXOO  II  ==  PPEESSQQUUIISSAA  DDEE  MMEERRCCAADDOO  

AANNEEXXOO  IIII  ==  DDOOCCUUMMEENNTTAAÇÇÃÃOO  FFOOTTOOGGRRÁÁFFIICCAA  

AANNEEXXOO  IIIIII  ==  DDAADDOOSS  CCAADDAASSTTRRAAIISS  DDOO  IIMMÓÓVVEELL  

 

 

Mogi das Cruzes, 16 de Julho de 2021. 

 

 

 

RAFAEL MURGANTE DA SILVA 

CREA/SP: 5063252430 
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ANEXO - I 

 

 

PESQUISA DE MERCADO 

 
LLooccaall::  RRuuaa  FFrraanncciissccoo  VVaazz  CCooeellhhoo  nnºº  11..223311,,  lloottee  33,,  qquuaaddrraa  1133,,    

VViillaa  BBeerrnnaaddoottttii,,  DDiissttrriittoo  ddee  BBrraazz  CCuubbaass,,  MMooggii  ddaass  CCrruuzzeess  --  SSPP..  
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VISTA EXTERNA DA CASA EDIFICADA NO IMÓVEL AVALIANDO. 
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FOTO DE Nº 07: 

 
 

 
 
 

VISTA DA SALA. 
 
 
 

A SETA REPRESENTA A VISTA DO OBSERVADOR. 
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OUTRA VISTA DA SALA. 
 
 
 

A SETA REPRESENTA A VISTA DO OBSERVADOR. 
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VISTA DO DORMITÓRIO I. 
 
 
 

A SETA REPRESENTA A VISTA DO OBSERVADOR. 
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VISTA DO BANHEIRO SOCIAL. 
 
 
 

A SETA REPRESENTA A VISTA DO OBSERVADOR. 
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VISTA DO CORREDOR. 
 
 
 

A SETA REPRESENTA A VISTA DO OBSERVADOR. 
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VISTA DO DORMITÓRIO II. 
 
 
 

A SETA REPRESENTA A VISTA DO OBSERVADOR. 
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FOTO DE Nº 13: 

 
 

 
 
 

VISTA DO DORMITÓRIO III (suíte). 
 
 
 

A SETA REPRESENTA A VISTA DO OBSERVADOR. 
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FOTO DE Nº 14: 

 
 

 
 
 

VISTA DO BANHEIRO DA SUÍTE. 
 
 
 

A SETA REPRESENTA A VISTA DO OBSERVADOR. 
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FOTO DE Nº 15: 

 
 

 
 
 

VISTA DA COPA. 
 
 
 

A SETA REPRESENTA A VISTA DO OBSERVADOR. 
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FOTO DE Nº 16: 

 
 

 
 
 

VISTA DA COZINHA. 
 
 
 

A SETA REPRESENTA A VISTA DO OBSERVADOR. 
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FOTO DE Nº 17: 

 
 

 
 
 

VISTA DA ÁREA DE SERVIÇOS. 
 
 
 

A SETA REPRESENTA A VISTA DO OBSERVADOR. 
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FOTO DE Nº 18: 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

VISTA DO QUINTAL DO IMÓVEL AVALIANDO. 
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FOTO DE Nº 19: 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

VISTA DO SALÃO COMERCIAL DO IMÓVEL AVALIANDO. 
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ANEXO - III 

 

 

DADOS CADASTRAIS DO IMÓVEL 
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EXMO. SR. DR. JUIZ DE DIREITO DA 2ª VARA CÍVEL DO FORO DE 

MOGI DAS CRUZES – SP. 

 

 

 

 

PROCESSO DIGITAL Nº 0016479-91.2019.8.26.0361 

 

 

   RAFAEL MURGANTE DA SILVA, Engenheiro, Perito 

Judicial, nomeado e compromissado nos AUTOS DA AÇÃO DE 

CUMPRIMENTO PROVISÓRIO DE SENTENÇA requerida por JOSÉ 

CARLOS ALEXANDRE em face de GUAZZELLI GUAZZELLI LUSTRES 

LTDA. ME e outro, tendo entregue seu LAUDO em cartório, vem, 

respeitosamente, solicitar que V. Exa. se digne determinar que seja 

expedido MANDADO DE LEVANTAMENTO ELETRÔNICO do 

depósito de fls. 132/134, referente aos seus honorários provisórios. 

 

ANEXO I: FORMULÁRIO MLE 

 

Termos em que, 

P. deferimento. 

 

Mogi das Cruzes, 16 de Julho de 2021. 

 

 

 

RAFAEL MURGANTE DA SILVA 

CREA/SP: 5063252430 
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FORMULÁRIO MLE – MANDADO DE LEVANTAMENTO ELETRÔNICO 

(1 Formulário para cada beneficiário. Válido para depósitos a partir de 01/03/2017) 

 

Número do processo (padrão CNJ): 0016479-91.2019.8.26.0361 

Nome do beneficiário do levantamento: Rafael Murgante da Silva 

CPF/CNPJ: 334.815.668-83 

Tipo de Beneficiário: 

(  ) Parte 

(  ) Advogado – OAB/___ nº______ - Procuração nas fls. ____ 

(  ) Procurador/Representante Legal – Procuração nas fls. ____ 

(X) Terceiro – Perito judicial nomeado à fls. 128 

Tipo de levantamento:  (   ) Parcial 

                          (X) Total 

Nº da página do processo onde consta comprovante do depósito: 132/134 

Valor nominal do depósito (posterior a 01/03/2017): R$ 1.500,00 

Tipo de levantamento:  

(  ) I - Comparecer ao banco [valores até R$ 5.000,00 – isento de tarifa]; 

(X) II - Crédito em conta do Banco do Brasil* [Qualquer valor. Isento de tarifa]; 

(  ) III – Crédito em conta para outros bancos* [Qualquer valor. Será cobrada tarifa 

correspondente à TED/DOC]; 

(  ) IV – Recolher GRU; 

(  ) V – Novo Depósito Judicial. 

*Para as opções “II - Crédito em conta do Banco do Brasil” e “III – Crédito em conta 

para outros bancos”, será necessário informar os seguintes dados bancários: 

Nome do titular da conta: Rafael Murgante da Silva 

CPF/CNPJ do titular da conta: 334.815.668-83 

Banco: Banco do Brasil    Código do Banco: 001 

Agência: 5955-2 

Conta nº: 11493-6    Tipo de Conta: (X) Corrente  (  ) Poupança 

Observações: 
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AVALIAÇÕES E PERÍCIAS DE ENGENHARIA 

Rafael Murgante da Silva 
ENGENHEIRO CIVIL 
TECNÓLOGO EM PROCESSOS DE PRODUÇÃO 
CREA/SP: 5063252430 

Rua Noroguages nº 135, Itaquera, São Paulo – SP – CEP: 08215-670 
Fones: (11) 99665-5771  /  (11) 2524-9925  –  E-mail: rmsilvapericias@outlook.com 

 

EXMO. SR. DR. JUIZ DE DIREITO DA 2ª VARA CÍVEL DO FORO DE 

MOGI DAS CRUZES – SP. 

 

 

 

PROCESSO DIGITAL Nº 0016479-91.2019.8.26.0361 

 

 

   RAFAEL MURGANTE DA SILVA, Engenheiro, Perito 

Judicial, nomeado e compromissado nos AUTOS DA AÇÃO DE 

CUMPRIMENTO PROVISÓRIO DE SENTENÇA requerida por JOSÉ 

CARLOS ALEXANDRE em face de GUAZZELLI GUAZZELLI LUSTRES 

LTDA. ME e outro, tendo entregue seu LAUDO em cartório, vem 

solicitar que V. Exa. se digne arbitrar os seus honorários definitivos, os 

quais, com a devida vênia, estima em R$ 4.920,00 (QUATRO MIL, 

NOVECENTOS E VINTE REAIS), tomando por base o valor mínimo 

previsto no RReegguullaammeennttoo  ddee  HHoonnoorráárriiooss  ddoo  IIBBAAPPEE  ––  IInnssttiittuuttoo  BBrraassiilleeiirroo  

ddee  AAvvaalliiaaççõõeess  ee  PPeerríícciiaass  ddee  EEnnggeennhhaarriiaa  ddee  SSããoo  PPaauulloo,, em anexo. 

 

Termos em que, 

P. deferimento. 

 

Mogi das Cruzes, 16 de Julho de 2021. 

 

 

 

RAFAEL MURGANTE DA SILVA 

CREA/SP: 5063252430 
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Ende 

Endereço 
Rua Maria Paula, 122 – Conj. 106 1º andar 
Bela Vista – São Paulo/SP 
CEP:  01319-907 

REGULAMENTO DE HONORÁRIOS PARA AVALIAÇÕES E PERÍCIAS DE 

Aprovado pela Assembleia Geral Ordinária de 13/04/2021

 
 

Art.1º- Este regulamento de honorários
trabalhos de grafoscopia (falsidade caligráfica), documentoscopia (falsidade documental) e perícia 
digital estabelece referências e critérios
pressupõe o conhecimento e a estrita

 
a) dos preceitos contidos nos códigos de ética profissional do IBAPE/SP, do Conselho de Arquitetura e 
Urbanismo do Brasil (CAU/BR) e do Conselho Federal de Engenharia e Agronomia (CONFEA), com 
destaque para as alíneas “b)” e “c)”,
prescrevem ser vedado “apresentar proposta de honorários com valores vis ou extorsivos ou 
desrespeitando tabelas de honorários mínimos aplicáveis” e "aceitar trabalho,
função ou tarefa para os quais não tenha efetiva qualificação";
 
b) das normas técnicas do IBAPE/SP, aplicáveis à Engenharia de Avaliações e às Perícias deEngenharia;
 

c) das normas brasileiras, publicadas pela Associação Brasileira de Norma 
Avaliações de Bens e às Perícias de Engenharia.

 
Art.2º - A observância deste regulamento de honorários deve ser considerada nos contratos escritos, 
assim como nos verbais, especialmente quanto aos limites mínimos aqui fixados para t
serviços. 

 
Art.3º - É recomendável que o profissional seja contratado previamente ao início dos trabalhos e, 
sempre que possível, por escrito. O profissional deverá solicitar a assinatura do contratante na 
Anotação de Responsabilidade Técn
Técnica (RRT), para arquitetos. Em qualquer desses casos, é lícito ao profissional requerer um 
adiantamento de, no mínimo, 30% (trinta por cento) do valor dos honorários.

 
Art.4º - Nas perícias judiciais e arbitrais, recomenda
estimativa de valor de honorários, justificadae fundamentada com requisição do arbitramento definitivo 
do valor dos honorários periciais, e do depósito integral desse valor ant
sempre que possível. 

 
Parágrafo Único – Nas perícias judiciais e arbitrais complexas, quando não for possível uma aferição 
exata "a priori" da extensão dos trabalhos, o profissional poderá apresentar uma estimativa provisória, a
ser complementada, se necessário, quando do término dos serviços, mediante demonstrativo 
fundamentado. 

 
 

VALOR DOS HONORÁRIOS EM FUNÇÃO DA ESTIMATIVA DE TEMPO PARA OS TRABALHOS

Art.5º - O valor mínimo dos honorários profissionais é de 
reais) e não inclui o valor das despesas diretas, que deverá ser acrescido nos termos do Art. 6

 
Parágrafo Único - No caso de consultas profissionais em que não seja produzido laudo ou parecer, o 
valor dos honorários será calculado
considerado o disposto no Art. 7o e

Contato 
(11) 3105-4112 
Segunda a Sexta das 08h às 19h 
secretaria@ibape-sp.org.br 

Acesse nosso site 
novidades:

REGULAMENTO DE HONORÁRIOS PARA AVALIAÇÕES E PERÍCIAS DE 
ENGENHARIA 

Aprovado pela Assembleia Geral Ordinária de 13/04/2021 

 

Capítulo I 
NORMAS GERAIS 

honorários paraavaliações, períciasde engenharia e perícias envolvendo 
trabalhos de grafoscopia (falsidade caligráfica), documentoscopia (falsidade documental) e perícia 

referências e critérios para estimativa do valor de honorários profissionais e
pressupõe o conhecimento e a estrita observância: 

dos preceitos contidos nos códigos de ética profissional do IBAPE/SP, do Conselho de Arquitetura e 
Urbanismo do Brasil (CAU/BR) e do Conselho Federal de Engenharia e Agronomia (CONFEA), com 

as alíneas “b)” e “c)”, do parágrafo III do Artigo 10º do Código de Ética do CONFEA,
prescrevem ser vedado “apresentar proposta de honorários com valores vis ou extorsivos ou 
desrespeitando tabelas de honorários mínimos aplicáveis” e "aceitar trabalho,
função ou tarefa para os quais não tenha efetiva qualificação"; 

das normas técnicas do IBAPE/SP, aplicáveis à Engenharia de Avaliações e às Perícias deEngenharia;

das normas brasileiras, publicadas pela Associação Brasileira de Norma Técnica,
Avaliações de Bens e às Perícias de Engenharia. 

A observância deste regulamento de honorários deve ser considerada nos contratos escritos, 
assim como nos verbais, especialmente quanto aos limites mínimos aqui fixados para t

É recomendável que o profissional seja contratado previamente ao início dos trabalhos e, 
sempre que possível, por escrito. O profissional deverá solicitar a assinatura do contratante na 
Anotação de Responsabilidade Técnica (ART), para engenheiros, ou no Registro de Responsabilidade 
Técnica (RRT), para arquitetos. Em qualquer desses casos, é lícito ao profissional requerer um 
adiantamento de, no mínimo, 30% (trinta por cento) do valor dos honorários. 

s judiciais e arbitrais, recomenda-se que o profissional apresente orçamento ou 
estimativa de valor de honorários, justificadae fundamentada com requisição do arbitramento definitivo 
do valor dos honorários periciais, e do depósito integral desse valor antes do início dos trabalhos, 

Nas perícias judiciais e arbitrais complexas, quando não for possível uma aferição 
exata "a priori" da extensão dos trabalhos, o profissional poderá apresentar uma estimativa provisória, a
ser complementada, se necessário, quando do término dos serviços, mediante demonstrativo 

Capítulo II 
VALOR DOS HONORÁRIOS EM FUNÇÃO DA ESTIMATIVA DE TEMPO PARA OS TRABALHOS

O valor mínimo dos honorários profissionais é de R$ 4.920,00 (quatro mil novecentos e vinte 
reais) e não inclui o valor das despesas diretas, que deverá ser acrescido nos termos do Art. 6

No caso de consultas profissionais em que não seja produzido laudo ou parecer, o 
calculado com base no total das horas estimadas ou 

e acrescido do valor das despesas diretas indicadas no Art.6º.

Acesse nosso site e fique por dentro das 
novidades: www.ibape-sp.org.br 

REGULAMENTO DE HONORÁRIOS PARA AVALIAÇÕES E PERÍCIAS DE 

engenharia e perícias envolvendo 
trabalhos de grafoscopia (falsidade caligráfica), documentoscopia (falsidade documental) e perícia 

para estimativa do valor de honorários profissionais e 

dos preceitos contidos nos códigos de ética profissional do IBAPE/SP, do Conselho de Arquitetura e 
Urbanismo do Brasil (CAU/BR) e do Conselho Federal de Engenharia e Agronomia (CONFEA), com 

do parágrafo III do Artigo 10º do Código de Ética do CONFEA, que 
prescrevem ser vedado “apresentar proposta de honorários com valores vis ou extorsivos ou 
desrespeitando tabelas de honorários mínimos aplicáveis” e "aceitar trabalho, contrato, emprego, 

das normas técnicas do IBAPE/SP, aplicáveis à Engenharia de Avaliações e às Perícias deEngenharia; 

Técnica, aplicáveis às 

A observância deste regulamento de honorários deve ser considerada nos contratos escritos, 
assim como nos verbais, especialmente quanto aos limites mínimos aqui fixados para todos os tipos de 

É recomendável que o profissional seja contratado previamente ao início dos trabalhos e, 
sempre que possível, por escrito. O profissional deverá solicitar a assinatura do contratante na 

ica (ART), para engenheiros, ou no Registro de Responsabilidade 
Técnica (RRT), para arquitetos. Em qualquer desses casos, é lícito ao profissional requerer um 

se que o profissional apresente orçamento ou 
estimativa de valor de honorários, justificadae fundamentada com requisição do arbitramento definitivo 

es do início dos trabalhos, 

Nas perícias judiciais e arbitrais complexas, quando não for possível uma aferição 
exata "a priori" da extensão dos trabalhos, o profissional poderá apresentar uma estimativa provisória, a 
ser complementada, se necessário, quando do término dos serviços, mediante demonstrativo 

VALOR DOS HONORÁRIOS EM FUNÇÃO DA ESTIMATIVA DE TEMPO PARA OS TRABALHOS 

(quatro mil novecentos e vinte 
reais) e não inclui o valor das despesas diretas, que deverá ser acrescido nos termos do Art. 6o. 

No caso de consultas profissionais em que não seja produzido laudo ou parecer, o 
estimadas ou empenhadas, 

do valor das despesas diretas indicadas no Art.6º. 
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Ende 

Endereço 
Rua Maria Paula, 122 – Conj. 106 1º andar 
Bela Vista – São Paulo/SP 
CEP:  01319-907 

Art.6º - Recomenda-se aos profissionais
forma detalhada, para seu acréscimo
contratação pelo valor mínimo previsto no Art. 5
com transportes, viagens, estada
auxiliares, levantamentos topográficos, levantamentos de dados de mercado, registros cartorários, 
ensaios tecnológicos, análises laboratoriais etc.

 
Parágrafo único – Caso o valor das despes
dos honorários, para posterior ressarcimento do profissional, recomenda
escrito e de forma fundamentada durante a prestação de serviços ou até o término dos trabalhos 
técnicos.  
 
Art.7º - O valor da hora técnica básica
do valor dos honorários, que deverá considerar e prever todas as horas necessárias para o efetivo 
cumprimento do escopo, conforme definido no 
básica está demonstrado no documento ANEXO deste regulamento. 
 
Parágrafo Primeiro – O valor da hora técnica básica do profissional indicado no 
inclui o valor das despesas diretas, que deverá ser cobrado nos termos do Art.6º.

 
Parágrafo Segundo – O valor da hora técnica básica está
podendo ser de forma conjunta: 

 
a) Acréscimo de até 50% (cinquenta por cento) para profissionais com compr
superior a 10 (dez) anos, e acréscimo de 
experiência superior a 20 (vinte) anos
 
b) Acréscimo de, no mínimo, 20% (vinte por cento) para serviços realizados fora do município de 
domicílio, e acréscimo de, no mínimo, 50% (cinquenta por cento) para serviços requisitados em caráter 
de urgência ou quando, obrigatoriamente, realizados aos domingos, feriados ou períodos

 
c) Proposta 1: Acréscimo de percentual a ser incluído a cri
realizados em locais insalubres e/ou
profissional e de seus auxiliares; 

 
d) Acréscimo de, no mínimo, 50% (cinquenta por cento) para os profissionais 
objeto da contratação. 
 
Art.8º - O valor dos honorários profissionais é orçado ou estimado em função da estimativa de tempo a 
ser despendido com os trabalhos e deverá ser acrescido do valor das despesas diretas indicadas no 
Art. 6º, respeitado o valor mínimo do Art. 5º, com o acréscimo das despesas diretas previstas no Art. 6

 
Parágrafo Primeiro – A estimativa das horas técnicas despendidas para execução dos trabalhos 
compreende todas as horas previstas para a realização de vistor
demais atividades técnicas necessárias ao desempenho do trabalho, acrescida
correspondentes ao tempo destinado às viagens e deslocamentos, desde a saída do domicílio ou do 
escritório do profissional, até seu retor
refeições e repouso. 

 
Parágrafo Segundo – Nos trabalhos
estimativa de horas e consequente detalhamento do valor dos honorários de forma f
especificação das previsões das despesas diretas. Nesses casos, recomenda
requisitos técnicos e das etapas dos trabalhos

 
Parágrafo Terceiro – Nos casos específicos
perpetuam rei memoriam” e também nos trabalhos envolvendo
entrega e recebimento de obras na construção civil,
acordo com as horas técnicas indicadas no
 

Contato 
(11) 3105-4112 
Segunda a Sexta das 08h às 19h 
secretaria@ibape-sp.org.br 

Acesse nosso site 
novidades:

profissionais indicar o valor das despesas diretas previstas para
forma detalhada, para seu acréscimo no valor dos honorários estimados nos termos do Art. 7
contratação pelo valor mínimo previsto no Art. 5o. Como exemplos de despesas diretas, tem
com transportes, viagens, estadas, cópias de documentos, digitalizações, autenticações, pareceres 
auxiliares, levantamentos topográficos, levantamentos de dados de mercado, registros cartorários, 
ensaios tecnológicos, análises laboratoriais etc. 

Caso o valor das despesas diretas seja demonstrado independentemente do valor 
dos honorários, para posterior ressarcimento do profissional, recomenda-se que isso seja realizado por 
escrito e de forma fundamentada durante a prestação de serviços ou até o término dos trabalhos 

O valor da hora técnica básica é de R$450,00 (quatrocentos e cinquenta reais
do valor dos honorários, que deverá considerar e prever todas as horas necessárias para o efetivo 
cumprimento do escopo, conforme definido no Parágrafo Primeiro do Art. 8o. O valor da hora técnica 
básica está demonstrado no documento ANEXO deste regulamento.  

O valor da hora técnica básica do profissional indicado no caput 
diretas, que deverá ser cobrado nos termos do Art.6º. 

O valor da hora técnica básica está sujeito a alterações nos seguintes

Acréscimo de até 50% (cinquenta por cento) para profissionais com compr
acréscimo de até 100% (cem por cento) para profissionais

anos; 

Acréscimo de, no mínimo, 20% (vinte por cento) para serviços realizados fora do município de 
domicílio, e acréscimo de, no mínimo, 50% (cinquenta por cento) para serviços requisitados em caráter 
de urgência ou quando, obrigatoriamente, realizados aos domingos, feriados ou períodos

Proposta 1: Acréscimo de percentual a ser incluído a critério do profissional, 
e/ou periculosos e/ou perigosos, que ofereçam 

Acréscimo de, no mínimo, 50% (cinquenta por cento) para os profissionais especialistas na matéria 

O valor dos honorários profissionais é orçado ou estimado em função da estimativa de tempo a 
ser despendido com os trabalhos e deverá ser acrescido do valor das despesas diretas indicadas no 

do Art. 5º, com o acréscimo das despesas diretas previstas no Art. 6

A estimativa das horas técnicas despendidas para execução dos trabalhos 
compreende todas as horas previstas para a realização de vistorias, buscas, estudos, cálculos e 
demais atividades técnicas necessárias ao desempenho do trabalho, acrescida
correspondentes ao tempo destinado às viagens e deslocamentos, desde a saída do domicílio ou do 
escritório do profissional, até seu retorno, excluídas as horas relativas aos intervalos de tempo para as 

Nos trabalhos complexos e/ou atípicos, recomenda-se
estimativa de horas e consequente detalhamento do valor dos honorários de forma f
especificação das previsões das despesas diretas. Nesses casos, recomenda-se
requisitos técnicos e das etapas dos trabalhos. 

específicos das perícias envolvendo as vistorias “de
e também nos trabalhos envolvendo procedimentos 
obras na construção civil, o valor dos honorários poderá ser definido de 

acordo com as horas técnicas indicadas no Quadro 01: 

Acesse nosso site e fique por dentro das 
novidades: www.ibape-sp.org.br 

indicar o valor das despesas diretas previstas para o trabalho de 
no valor dos honorários estimados nos termos do Art. 7o, ou quando da 

Como exemplos de despesas diretas, tem-se: despesas 
s, cópias de documentos, digitalizações, autenticações, pareceres 

auxiliares, levantamentos topográficos, levantamentos de dados de mercado, registros cartorários, 

as diretas seja demonstrado independentemente do valor 
se que isso seja realizado por 

escrito e de forma fundamentada durante a prestação de serviços ou até o término dos trabalhos 

reais) para estimativa 
do valor dos honorários, que deverá considerar e prever todas as horas necessárias para o efetivo 

. O valor da hora técnica 

caput desse artigo não 

sujeito a alterações nos seguintes casos, 

Acréscimo de até 50% (cinquenta por cento) para profissionais com comprovada experiência 
profissionais com comprovada 

Acréscimo de, no mínimo, 20% (vinte por cento) para serviços realizados fora do município de 
domicílio, e acréscimo de, no mínimo, 50% (cinquenta por cento) para serviços requisitados em caráter 
de urgência ou quando, obrigatoriamente, realizados aos domingos, feriados ou períodos noturnos; 

 quando de trabalhos 
 risco à segurança do 

especialistas na matéria 

O valor dos honorários profissionais é orçado ou estimado em função da estimativa de tempo a 
ser despendido com os trabalhos e deverá ser acrescido do valor das despesas diretas indicadas no 

do Art. 5º, com o acréscimo das despesas diretas previstas no Art. 6o. 

A estimativa das horas técnicas despendidas para execução dos trabalhos 
ias, buscas, estudos, cálculos e 

demais atividades técnicas necessárias ao desempenho do trabalho, acrescida das horas 
correspondentes ao tempo destinado às viagens e deslocamentos, desde a saída do domicílio ou do 

no, excluídas as horas relativas aos intervalos de tempo para as 

se apresentação de 
estimativa de horas e consequente detalhamento do valor dos honorários de forma fundamentada com 

se o detalhamento dos 

de vizinhança” ou “ad 
 técnicos envolvendo 

o valor dos honorários poderá ser definido de 

P
ar

a 
co

nf
er

ir 
o 

or
ig

in
al

, a
ce

ss
e 

o 
si

te
 h

ttp
s:

//e
sa

j.t
js

p.
ju

s.
br

/p
as

ta
di

gi
ta

l/p
g/

ab
rir

C
on

fe
re

nc
ia

D
oc

um
en

to
.d

o,
 in

fo
rm

e 
o 

pr
oc

es
so

 0
01

64
79

-9
1.

20
19

.8
.2

6.
03

61
 e

 c
ód

ig
o 

3F
1C

11
C

.
E

st
e 

do
cu

m
en

to
 é

 c
óp

ia
 d

o 
or

ig
in

al
, a

ss
in

ad
o 

di
gi

ta
lm

en
te

 p
or

 R
A

FA
E

L 
M

U
R

G
A

N
TE

 D
A

 S
IL

V
A

 e
 T

rib
un

al
 d

e 
Ju

st
ic

a 
do

 E
st

ad
o 

de
 S

ao
 P

au
lo

, p
ro

to
co

la
do

 e
m

 1
6/

07
/2

02
1 

às
 1

2:
36

 , 
so

b 
o 

nú
m

er
o 

W
M

C
Z2

17
01

35
34

58
   

  .

fls. 226



 

Ende 

Endereço 
Rua Maria Paula, 122 – Conj. 106 1º andar 
Bela Vista – São Paulo/SP 
CEP:  01319-907 

QUADRO 01: “VISTORIAS DE VIZINHANÇA" E TRABALHOS ENVOLVENDO 
“PROCEDIMENTOS TÉCNICOS DE ENTREGA E RECEBIIMENTO DE OBRAS NA 

 

 
TIPO DE PRODUTO IMOBILIÁRIO

 
 
 
RESIDÊNCIA / SALÃO COMERCIAL / LOJAS

EDIFÍCIOS - ÁREA COMUM DO PISO TÉRREO

EDIFÍCIOS - SUBSOLOS 

EDIFÍCIOS - ÁREA COMUM PAVIMENTOS TIPO+ÁTICO+ESCADARIA
 
 
EDIFÍCIOS - UNIDADE 

 
 
GALPÃO 

 

Observações: 
1. O número de horas indicado
técnica padrão” na construção civil do segmento
2. Os trabalhos que envolvam mais de uma especialidade ou habilitação profissional deverão sofrer 
acréscimo nas horas indicadas no Quadro 01 de, no mínimo, 30% (trinta por cento) por especialidade 
ou, alternativamente, considerar as horas específicas de cada
trabalho. 
3. Os imóveis ou construções em condições precárias de conservação deverão sof
nas horas indicadas no Quadro 01 de, no mínimo, 20% (vinte por cento).
4. Nos trabalhos envolvendo“vistoria de vizinhança”, o
construções com até 30 (trinta) anos de idade.
5. Para cada 5 (cinco) anos de idade
nos trabalhos de “vistoria de vizinhança”, as horas indicadas no Quadro 01 deverão ser acrescidas em 
10% (dez por cento), até o limite de 50% (cinquenta por cento).
6. Também para os trabalhos de
profissionais por contratação deve observar o Art. 5º, independentemente da quantidade de imóveis 
ou construções vistoriados. 

 
 

Parágrafo Quarto– Nos casos específicos de perícias envolvendo saúde e seg
valor dos honorários poderá ser definido de acordo com as horas técnicas indicadas no Quadro
 

Contato 
(11) 3105-4112 
Segunda a Sexta das 08h às 19h 
secretaria@ibape-sp.org.br 

Acesse nosso site 
novidades:

O 01: “VISTORIAS DE VIZINHANÇA" E TRABALHOS ENVOLVENDO 
“PROCEDIMENTOS TÉCNICOS DE ENTREGA E RECEBIIMENTO DE OBRAS NA 

CONSTRUÇÃO CIVIL" 

TIPO DE PRODUTO IMOBILIÁRIO 

COMERCIAL / LOJAS 

Por Área Construída (m²)

<100 

100<ÁREA<250 

250<ÁREA<500 

a cada +500m² 

ÁREA COMUM DO PISO TÉRREO Por Pavimento 

Por Pavimento 

PAVIMENTOS TIPO+ÁTICO+ESCADARIA Por Pavimento 

Por Área Construída (m²)

<100 

100<ÁREA<250 

250<ÁREA<500 

Por Área Construída (m²)

<500 

a cada +500m² 

indicado no Quadro 01  é relacionado com “obra típica
padrão” na construção civil do segmento imobiliário. 

Os trabalhos que envolvam mais de uma especialidade ou habilitação profissional deverão sofrer 
no Quadro 01 de, no mínimo, 30% (trinta por cento) por especialidade 

ou, alternativamente, considerar as horas específicas de cada profissional envolvido para execução do 

Os imóveis ou construções em condições precárias de conservação deverão sof
nas horas indicadas no Quadro 01 de, no mínimo, 20% (vinte por cento). 

Nos trabalhos envolvendo“vistoria de vizinhança”, o Quadro 01 é válido para edificações ou 
construções com até 30 (trinta) anos de idade. 

Para cada 5 (cinco) anos de idade superior a 30 (trinta) anos das edificações ou construções, 
nos trabalhos de “vistoria de vizinhança”, as horas indicadas no Quadro 01 deverão ser acrescidas em 
10% (dez por cento), até o limite de 50% (cinquenta por cento). 

Também para os trabalhos de “vistoria de vizinhança”, o valor mínimo dos honorários 
profissionais por contratação deve observar o Art. 5º, independentemente da quantidade de imóveis 

Nos casos específicos de perícias envolvendo saúde e segurança do trabalho,
valor dos honorários poderá ser definido de acordo com as horas técnicas indicadas no Quadro

Acesse nosso site e fique por dentro das 
novidades: www.ibape-sp.org.br 

O 01: “VISTORIAS DE VIZINHANÇA" E TRABALHOS ENVOLVENDO 
“PROCEDIMENTOS TÉCNICOS DE ENTREGA E RECEBIIMENTO DE OBRAS NA 

Horas Estimadas 
 
VIZINHANÇA 

ENTREGA E 
RECEBIMENTO 

DE OBRAS 

Por Área Construída (m²) 

2,5 4,4 
3,1 5,4 
5,3 9,3 
+2 +4 
2 3,5 
1 2 
1 2 

Por Área Construída (m²) 

2 3 
2,6 4 
4 7,8 

Por Área Construída (m²) 

2 5 
+1 +2,5 

típica de complexidade 

Os trabalhos que envolvam mais de uma especialidade ou habilitação profissional deverão sofrer 
no Quadro 01 de, no mínimo, 30% (trinta por cento) por especialidade 

profissional envolvido para execução do 

Os imóveis ou construções em condições precárias de conservação deverão sofrer acréscimo 

01 é válido para edificações ou 

superior a 30 (trinta) anos das edificações ou construções, 
nos trabalhos de “vistoria de vizinhança”, as horas indicadas no Quadro 01 deverão ser acrescidas em 

istoria de vizinhança”, o valor mínimo dos honorários 
profissionais por contratação deve observar o Art. 5º, independentemente da quantidade de imóveis 

urança do trabalho, o 
valor dos honorários poderá ser definido de acordo com as horas técnicas indicadas no Quadro 02: 
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Ende 

Endereço 
Rua Maria Paula, 122 – Conj. 106 1º andar 
Bela Vista – São Paulo/SP 
CEP:  01319-907 

QUADRO 02: PERÍCIAS DE SAÚDE E SEGURANÇA DO TRABALHO
 

 
TIPOS DE PERÍCIAS

INSALUBRIDADE 

PERICULOSIDADE 

INSALUBRIDADE E PERICULOSIDADE

NEXO DE CAUSALIDADE ENVOLVENDO 
ERGONOMIA E/OU ACIDENTE 

 

Observações: 
1. Nos casos envolvendo avaliação pericial das condições de trabalho em que o ambiente laboral 
não se encontrar preservado, ponderada as oitivas de testemunhas, os descritivos do ambiente 
laboral e as análises de documentos técnicos específicos, recomenda
cento) nas horas estimadas e indicadas no Quadro 02;
2. Nos casos envolvendo avaliação pericial de “múltiplos obreiros”, recomenda
técnicas nos termos do Quadro 02 por
diversidade de situações de trabalho.

 
 
 
 

 
Art.9º - Em casos de supressão de parte do trabalho ou do serviço contratado, o profissional poderá 
receber remuneração mínima de 50% (cinquenta por cento) do valor dos honorários contratados
pelo trabalho efetivamente desenvolvido, acrescido do valor das despesas 
6o. 
 
Art.10º - Este regulamento de honorários profissionais é válido para o território nacional, quando dos 
trabalhos realizados pelos membros associados ao IBAPE/SP.

 

Parágrafo Primeiro – Para profissionais associados ao IBAPE/
Paulo, recomenda-se empregar o Regulamento de Honorários do IBAPE Regional, quando disponível, 
correspondente ao Estado do seu domicílio.
 
Parágrafo Segundo – Para profissionais não associados ao IBAPE/SP, recomenda
Regulamento de Honorários do IBAPE Regional, quando disponível, correspondente ao Estado do seu 
domicílio. 
 
Art.11º - Este Regulamento deverá ser revisto pelas Assembleias Gerais do IBAPE/SP,
meses de abril de cada ano. 

 

 
 

 
 
 
 

 

Contato 
(11) 3105-4112 
Segunda a Sexta das 08h às 19h 
secretaria@ibape-sp.org.br 

Acesse nosso site 
novidades:

QUADRO 02: PERÍCIAS DE SAÚDE E SEGURANÇA DO TRABALHO

TIPOS DE PERÍCIAS 
DIRETA INDIRETA

Horas Estimadas
11 10 
10 10 

INSALUBRIDADE E PERICULOSIDADE 14 13 
NEXO DE CAUSALIDADE ENVOLVENDO 15 14 

Nos casos envolvendo avaliação pericial das condições de trabalho em que o ambiente laboral 
encontrar preservado, ponderada as oitivas de testemunhas, os descritivos do ambiente 
as análises de documentos técnicos específicos, recomenda-se adicionar 40% (quarenta por 

cento) nas horas estimadas e indicadas no Quadro 02; 
do avaliação pericial de “múltiplos obreiros”, recomenda

técnicas nos termos do Quadro 02 por quantidade de “obreiros”, diversidade de ambientes e 
diversidade de situações de trabalho. 

Capítulo III 
DISPOSIÇÕES GERAIS 

casos de supressão de parte do trabalho ou do serviço contratado, o profissional poderá 
receber remuneração mínima de 50% (cinquenta por cento) do valor dos honorários contratados
pelo trabalho efetivamente desenvolvido, acrescido do valor das despesas diretas, nos termos do Art. 

Este regulamento de honorários profissionais é válido para o território nacional, quando dos 
trabalhos realizados pelos membros associados ao IBAPE/SP. 

Para profissionais associados ao IBAPE/SP não domiciliados no Estado de São 
se empregar o Regulamento de Honorários do IBAPE Regional, quando disponível, 

correspondente ao Estado do seu domicílio. 

Para profissionais não associados ao IBAPE/SP, recomenda
Regulamento de Honorários do IBAPE Regional, quando disponível, correspondente ao Estado do seu 

Este Regulamento deverá ser revisto pelas Assembleias Gerais do IBAPE/SP,

São Paulo,13 de abril de 2021. 

 

Engº Civil Luiz Henrique Cappellano 
Presidente IBAPE/SP 

Acesse nosso site e fique por dentro das 
novidades: www.ibape-sp.org.br 

QUADRO 02: PERÍCIAS DE SAÚDE E SEGURANÇA DO TRABALHO 

INDIRETA SIMILARIDADE 
Horas Estimadas 

 12 
 11 
 15 

 16 

Nos casos envolvendo avaliação pericial das condições de trabalho em que o ambiente laboral 
encontrar preservado, ponderada as oitivas de testemunhas, os descritivos do ambiente 

adicionar 40% (quarenta por 

do avaliação pericial de “múltiplos obreiros”, recomenda-se estimar as horas 
quantidade de “obreiros”, diversidade de ambientes e 

casos de supressão de parte do trabalho ou do serviço contratado, o profissional poderá 
receber remuneração mínima de 50% (cinquenta por cento) do valor dos honorários contratados ou 

diretas, nos termos do Art. 

Este regulamento de honorários profissionais é válido para o território nacional, quando dos 

SP não domiciliados no Estado de São 
se empregar o Regulamento de Honorários do IBAPE Regional, quando disponível, 

Para profissionais não associados ao IBAPE/SP, recomenda-se empregar o 
Regulamento de Honorários do IBAPE Regional, quando disponível, correspondente ao Estado do seu 

Este Regulamento deverá ser revisto pelas Assembleias Gerais do IBAPE/SP, realizadas nos 
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Ende 

Endereço 
Rua Maria Paula, 122 – Conj. 106 1º andar 
Bela Vista – São Paulo/SP 
CEP:  01319-907 

ANEXO – COMPOSIÇÃO DO VALOR DA HORA TÉCNICA BÁSICA DO Art. 7

 
O valor da hora técnica básica do profissional é formado porduas parcelas de valor, quais sejam: (i) 
parcela de valor correspondente aos custos indiretos (ou custo das despesas indiretas) inerentes ao 
exercício da atividade profissional e (ii) parcela de valor correspondente ao custo da remuneração 
profissional propriamente dito. 
 
Para o cálculo do valor da hora técnica básica foram considerados os custos indiretos médios e os 
custos de remuneração básicos apresentados neste demonstrativo, que demonstra a composição do 
valor da hora técnica básica ponderada na Câmara de Perícias do IBAPE/SP.
 
 

  
1 

 
CUSTOS INDIRETOS MÉDIOS (DESPESAS INDIRETAS)

1.1  Tarifas e Serviços
1.2  Mão de obra administrativa
1.3  Despesas de escritório
1.4  Transporte 
1.5  Depreciação do ativo imobilizado
1.6  Custos financeiros
1.7  Reposição de IR e ISS sobre despesas

  Subtotal 

 
 
2.1 

2 CUSTOS DA REMUNERAÇÃO BÁSICOS
Remuneração mensal

2.2  Benefícios (Férias, 13° 
2.3  Reposição de ISS sobre remuneração

  Subtotal 

 

3.1 
3 VALOR DA HORA TÉCNICA

Parcela relativa aos custos
3.2  Parcela relativa à remuneração (item 
  Valor da hora técnica 

 
ATUALIZAÇÕES ANUAIS

1) Valor inflação 2018
  Valor da hora técnica calculada 2019
  Valor da hora técnica aprovado 2019 e 2020

 
2) Valor inflação 2019
Valor da hora técnica calculada 2021
 
Valor da hora técnica aprovado 2021 na AGO de 
13/04/2021 – Art.7
 
 

Por decisão da Assembleia Geral Ordinária de 13/04/2021,o valor 

                                                           
1 No ano de 2020 não foi apresentado reajuste considerada a inflação acumulada no período de 2019 / 2020. Na Assembleia Geral 
Ordinária de abril/2020, decidiu-se pela manutenção do valor da hora técnica vigente no ano de
Honorários do ano de 2020 não possuía essa informação, a qual foi considerada neste para efeito de memória de cálculo.
 

Contato 
(11) 3105-4112 
Segunda a Sexta das 08h às 19h 
secretaria@ibape-sp.org.br 

Acesse nosso site 
novidades:

COMPOSIÇÃO DO VALOR DA HORA TÉCNICA BÁSICA DO Art. 7

O valor da hora técnica básica do profissional é formado porduas parcelas de valor, quais sejam: (i) 
parcela de valor correspondente aos custos indiretos (ou custo das despesas indiretas) inerentes ao 
exercício da atividade profissional e (ii) parcela de valor correspondente ao custo da remuneração 

da hora técnica básica foram considerados os custos indiretos médios e os 
custos de remuneração básicos apresentados neste demonstrativo, que demonstra a composição do 
valor da hora técnica básica ponderada na Câmara de Perícias do IBAPE/SP. 

INDIRETOS MÉDIOS (DESPESAS INDIRETAS) 
Tarifas e Serviços R$

administrativa com encargos sociais R$
Despesas de escritório R$

R$
ativo imobilizado R$

Custos financeiros R$
Reposição de IR e ISS sobre despesas R$

R$

CUSTOS DA REMUNERAÇÃO BÁSICOS 
Remuneração mensal 

 
 
R$

Benefícios (Férias, 13° salário, FGTS, seg. saúde) R$
Reposição de ISS sobre remuneração R$

R$

VALOR DA HORA TÉCNICA BÁSICA 
aos custos (item 1/160h) 

 

R$/h
Parcela relativa à remuneração (item 2/160h) R$/h
Valor da hora técnica calculada mar/2018 R$/h

ATUALIZAÇÕES ANUAIS 

1) Valor inflação 2018-2019 (IPCA) 

% 

Valor da hora técnica calculada 2019 R$/h
Valor da hora técnica aprovado 2019 e 20201  

inflação 2019-2021 (IPCA) 
Valor da hora técnica calculada 2021 

Valor da hora técnica aprovado 2021 na AGO de 
Art.7o 

  R$/h
 
 %
 R$/h
 
 R$/h
 

Por decisão da Assembleia Geral Ordinária de 13/04/2021,o valor foi fixado em R$ 450,00 por hora.

No ano de 2020 não foi apresentado reajuste considerada a inflação acumulada no período de 2019 / 2020. Na Assembleia Geral 
se pela manutenção do valor da hora técnica vigente no ano de 2019. Assim, o Regulamento de 

rios do ano de 2020 não possuía essa informação, a qual foi considerada neste para efeito de memória de cálculo.

Acesse nosso site e fique por dentro das 
novidades: www.ibape-sp.org.br 

COMPOSIÇÃO DO VALOR DA HORA TÉCNICA BÁSICA DO Art. 7o 

O valor da hora técnica básica do profissional é formado porduas parcelas de valor, quais sejam: (i) 
parcela de valor correspondente aos custos indiretos (ou custo das despesas indiretas) inerentes ao 
exercício da atividade profissional e (ii) parcela de valor correspondente ao custo da remuneração 

da hora técnica básica foram considerados os custos indiretos médios e os 
custos de remuneração básicos apresentados neste demonstrativo, que demonstra a composição do 

Data base mar/2018 

R$ 1.600,00 
R$ 12.355,66 
R$ 5.729,25 
R$ 4.693,88 
R$ 471,12 
R$ 436,66 
R$ 12.175,02 
R$ 37.461,59 

R$ 

 
 

19.000,00 
R$ 7.305,73 
R$ 1.384,51 
R$ 27.690,24 

R$/h 

 

234,13 
R$/h 173,064 
R$/h 407,20 

 6,8458 

R$/h 435,08 
R$/h 

% 
R$/h 

R$/h 

430,00 
 

9,4083 
470,46 

 
450,00 

 
 

foi fixado em R$ 450,00 por hora. 

No ano de 2020 não foi apresentado reajuste considerada a inflação acumulada no período de 2019 / 2020. Na Assembleia Geral 
2019. Assim, o Regulamento de 

rios do ano de 2020 não possuía essa informação, a qual foi considerada neste para efeito de memória de cálculo. 
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA DE MOGI DAS CRUZES
FORO DE MOGI DAS CRUZES
2ª VARA CÍVEL
Avenida Candido Xavier de Almeida e Souza, 159, Sala 28, Vila Paternio - 
CEP 08780-210, Fone: 11-4799-8877, Mogi das Cruzes-SP - E-mail: 
mogicruzes2cv@tjsp.jus.br

Processo nº 0016479-91.2019.8.26.0361 - p. 1

DECISÃO

Processo nº: 0016479-91.2019.8.26.0361  

Classe - Assunto Cumprimento Provisório de Sentença - Inadimplemento

Requerente: José Carlos Alexandre

Executado: Guazzelli Guazzelli Lustres Ltda Me e outro

Vistos.

Laudo retro. Digam as partes em quinze dias.
À serventia para expedição de mandado de levantamento eletrônico dos 

honorários periciais iniciais, conforme requerido. 
Fixo os honorários periciais definitivos em R$ 4.920,00 (QUATRO MIL, 

NOVECENTOS E VINTE REAIS), com base o valor mínimo previsto no Regulamento 
de Honorários do IBAPE, devendo ser efetuado o depósito das diferenças no prazo de 
quinze dias.

Intime-se.

Mogi das Cruzes, 19 de julho de 2021.

Domingos Parra Neto
Juiz(a) de Direito
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 FORO DE MOGI DAS CRUZES  Emitido em: 30/07/2021 09:54 
 Certidão - Processo 0016479-91.2019.8.26.0361  Página: 1 

 CERTIDÃO DE PUBLICAÇÃO DE RELAÇÃO 

           Certifico   e   dou   fé   que   o   ato   abaixo,   constante   da   relação   nº   0486/2021,   foi   disponibilizado   na   página 
 2095/2098   do   Diário   de   Justiça   Eletrônico   em   30/07/2021.   Considera-se   a   data   de   publicação   em   02/08/2021, 
 primeiro dia útil subsequente à data de disponibilização. 

 Advogado 
 Alexandre Carlos de Andrade (OAB 168646/SP) 
 Paulo Guimaraes Colela da Silva Junior (OAB 248282/SP) 
 Gustavo Ouvinhas Gavioli (OAB 163607/SP) 

           Teor   do   ato:   "Vistos.   Laudo   retro.   Digam   as   partes   em   quinze   dias.   À   serventia   para   expedição   de 
 mandado   de   levantamento   eletrônico   dos   honorários   periciais   iniciais,   conforme   requerido.   Fixo   os   honorários 
 periciais   definitivos   em   R$   4.920,00   (QUATRO   MIL,   NOVECENTOS   E   VINTE   REAIS),   com   base   o   valor 
 mínimo   previsto   no   Regulamento   de   Honorários   do   IBAPE,   devendo   ser   efetuado   o   depósito   das   diferenças   no 
 prazo de quinze dias. Intime-se." 

           Mogi das Cruzes, 30 de julho de 2021. 

           Ricardo Messias De Barros 
           Escrevente Técnico Judiciário 
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EXCELENTÍSSIMO SENHOR DOUTOR JUIZ DE DIREITO DA 2ª. VARA CÍVEL 

DA COMARCA DE MOGI DAS CRUZES – SP. 
 

 

 

 

 

 

 

 

 

Autos nº 0016479-91.2019.8.26.0361 

Cumprimento de sentença  

 

DELMA DE ALMEIDA SARTORI e OUTRAS, já 

qualificados nos autos da AÇÃO DE DESPEJO C.C. COBRANÇA promovida por JOSÉ 
CARLOS ALEXANDRE, em face de Cumprimento de Sentença, vem, respeitosamente, 

à presença de Vossa Excelência, em razão da decisão de fls. 230, nos termos do §1º, do 

artigo 477, do CPC, manejar a presente manifestação sobre o laudo pericial apresentado 

pelo i. perito judicial, pelos motivos a seguir exposto.  

 

Conforme se desume pelo laudo pericial de fls. 144/221, o 

perito judicial apresentou seu parecer técnico indicando nas conclusões o valor de R$ 

429.000,00 (quatrocentos e vinte e nove mil reais) de avaliação ao bem imóvel objeto nos 

autos.  

 

Em seu parecer, mormente, às fls. 144/193, o ilustre perito 

apresentou o relatório de localização do imóvel, indicou como área total do terreno, a 
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metragem de 283,00 m2, bem como apontou 160,00 m2, aproximadamente, de área 

construída.  

 

Como critério de avaliação utilizou-se do método evolutivo: “A 

metodologia empregada na presente avaliação, refere-se ao Método Evolutivo, indicado 

para estimar o valor de mercado de terrenos, casas padronizadas, lojas, apartamentos, 

escritórios, armazéns, dentre outros, sempre que houver dados semelhantes ao 

avaliando”.  

 

Pois bem. 

 

Sob esse prisma, importante aduzir que muito embora o perito 

tenha aduzido o método evolutivo, data vênia, não corresponde ao diagnóstico correto 

porque o método evolutivo é indicado, quando não há inexistência de dados semelhantes! 

 

De acordo com as normas de avaliação  de imóveis urbanos 

pelo IBAPE o método comparativo de mercado se mostra o mais adequado, tendo em vista 

a utilização de imóveis semelhantes, a saber: 
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Seguindo a esse parâmetro, a metodologia empregada pelo 

perito deve ser aplicada quando não há dados semelhantes, exemplo, imóvel de alto padrão.  

 

No presente caso, o comparativo direto tem o escopo de 

“analisar elementos semelhantes ou assemelhados ao avaliando, com objetivo de 

encontrar a tendência de formação de seus preços. A homogeneização das características 

dos dados deve ser efetuada com o uso de procedimentos, dentre os quais se destacam o 

tratamento por fatores e a inferência estatística”1 

 

No que diz respeito às coletas de dados vale aduzir que ao 

método comparativo busca-se a maior quantidade de dados do mercado, visando venda, 

enquanto que o evolutivo, utilizado pelo perito, busca-se avaliar para buscar um eventual 

fator de comercialização, isto é, circunstância prejudicial à executada no que diz respeito 

à avaliação do bem imóvel.    

 

Nesse passo, na região em que está situado o imóvel o valor do 

método evolutivo compreende a aferição de valor ao metro quadrado (fato de 

comercialização) em aproximadamente mil e quinhentos reais, enquanto que pelo critério 

do comparativo direto (semelhança) o valor do metro quadrado cinge-se aproximadamente 

em três mil reais.  

 

Assim, é imprescindível que o perito judicial apresente 

esclarecimento pela divergência do método de avaliação empregado, bem como o 

diagnóstico por ele utilizado, ainda, de forma prudente, trazer aos autos a incidência do 

método comparativo direto para melhor aplicação do valor de avaliação justa ao imóvel 

objeto nos autos.  

 

 

 
1 NORMA PARA AVALIAÇÃO DE IMÓVEIS URBANOS IBAPE/SP 

P
ar

a 
co

nf
er

ir 
o 

or
ig

in
al

, a
ce

ss
e 

o 
si

te
 h

ttp
s:

//e
sa

j.t
js

p.
ju

s.
br

/p
as

ta
di

gi
ta

l/p
g/

ab
rir

C
on

fe
re

nc
ia

D
oc

um
en

to
.d

o,
 in

fo
rm

e 
o 

pr
oc

es
so

 0
01

64
79

-9
1.

20
19

.8
.2

6.
03

61
 e

 c
ód

ig
o 

40
B

7B
88

.
E

st
e 

do
cu

m
en

to
 é

 c
óp

ia
 d

o 
or

ig
in

al
, a

ss
in

ad
o 

di
gi

ta
lm

en
te

 p
or

 P
A

U
LO

 G
U

IM
A

R
A

E
S

 C
O

LE
LA

 D
A

 S
IL

V
A

 J
U

N
IO

R
 e

 T
rib

un
al

 d
e 

Ju
st

ic
a 

do
 E

st
ad

o 
de

 S
ao

 P
au

lo
, p

ro
to

co
la

do
 e

m
 2

3/
08

/2
02

1 
às

 1
6:

14
 , 

so
b 

o 
nú

m
er

o 
W

M
C

Z2
17

01
63

28
61

   
  .

fls. 234



 
 

 

(11) 97535-0747 
paulo@pgadvocacia.com.br 
www.pgadvocacia.com.br 

Av. Pref. Carlos Ferreira Lopes, 703 
Sala 1004 - Helbor Dual - Vila Mogilar 
Mogi das Cruzes - SP, 08773-100 

Nesses termos, 

Pede deferimento. 

Mogi das Cruzes, 23 de agosto de 2021. 

 

 

PAULO GUIMARÃES C. DA SILVA JR. 

      OAB/SP nº 248.282 
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23/08/2021 Casa com 3 quartos, 122 m² em Vila Lavínia, Mogi das Cruzes - ZAP Imóveis

https://www.zapimoveis.com.br/imovel/venda-casa-3-quartos-vila-lavinia-mogi-das-cruzes-sp-122m2-id-2527567979/ 1/6

Descrição

O sobrado no bairro Vila Lavínia com 122 metros quadrados com 3 quartos sendo 1 suite e 3
banheiros

Outras ofertas desse anunciante (62)

O sobrado no bairro Vila Lavínia com 122…

sobrado para comprar em
Rua Padre Eustáquio, 0 - Vila Lavínia, Mogi das Cruzes - SP

Venda R$ 498.000
condomínio não informado
IPTU não informado

122 m² 3 quartos 3 vagas 3 banheiros 2º andar

 Favoritar Compartilhar anúncio

 fotos (10)  mapa

Compra Aluguel Lançamentos Descobrir de

ajuda

Anunciar

imóveis

Entrar ou

cadastrar

Usamos cookies para personalizar conteúdos e melhorar a sua experiência. Ao navegar
neste site, você concorda com a nossa Política de Cookies.

Entendi
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23/08/2021 Casa com 3 quartos, 122 m² em Vila Lavínia, Mogi das Cruzes - ZAP Imóveis

https://www.zapimoveis.com.br/imovel/venda-casa-3-quartos-vila-lavinia-mogi-das-cruzes-sp-122m2-id-2527567979/ 2/6

Jessica Barbosa
Ver telefone

Enviar, aceitar os Termos de uso e Política de privacidade e a�rmar ter mais de 18 anos

Termos de Uso e Política de privacidade.

Conheça a região do bairro Vila Lavínia
Rua Padre Eustáquio, 0 - Vila Lavínia, Mogi das Cruzes - SP

Olá, Gostaria de ter mais informações para comprar: Casa, R$ 498.000, Rua Padre 
Eustáquio, 0 - Vila Lavínia, Mogi das Cruzes - SP, que encontrei no ZAP. Aguardo seu contato, 
obrigado.

Explore o mapa

Nome

Telefone

E-mail

Usamos cookies para personalizar conteúdos e melhorar a sua experiência. Ao navegar
neste site, você concorda com a nossa Política de Cookies.

Entendi
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23/08/2021 Casa com 3 quartos e com área de serviço, 175 m² em Vila Lavínia, Mogi das Cruzes - ZAP Imóveis

https://www.zapimoveis.com.br/imovel/venda-casa-3-quartos-com-area-de-servico-vila-lavinia-mogi-das-cruzes-sp-175m2-id-2531319509/ 1/5

Características

IMÓVEL

Área de serviço

VENDA - Sobrado Reformado 
Excelente localização 
✓ 3 dormitórios sendo 1 com suíte…

VENDA - Sobrado Reformado Excelente…

destaque  casa para comprar em
Vila Lavínia, Mogi das Cruzes - SP

Venda R$ 460.000
condomínio não informado
IPTU não informado

175 m² 3 quartos 2 vagas 3 banheiros

 fotos (20)  mapa

Compra Aluguel Lançamentos Descobrir de

ajuda

Anunciar

imóveis

Entrar ou

cadastrar

Usamos cookies para personalizar conteúdos e melhorar a sua experiência. Ao navegar
neste site, você concorda com a nossa Política de Cookies.

Entendi
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23/08/2021 Casa com 3 quartos e com área de serviço, 175 m² em Vila Lavínia, Mogi das Cruzes - ZAP Imóveis

https://www.zapimoveis.com.br/imovel/venda-casa-3-quartos-com-area-de-servico-vila-lavinia-mogi-das-cruzes-sp-175m2-id-2531319509/ 2/5

Mostrar mais

Outras ofertas desse anunciante (29)

Cláudia Bonanata
Ver telefone

Enviar, aceitar os Termos de uso e Política de privacidade e a�rmar ter mais de 18 anos

Termos de Uso e Política de privacidade.

Conheça a região do bairro Vila Lavínia
Vila Lavínia, Mogi das Cruzes - SP

 Favoritar Compartilhar anúncio

Olá, Gostaria de ter mais informações para comprar: Casa, R$ 460.000, Vila Lavínia, Mogi das 
Cruzes - SP, que encontrei no ZAP. Aguardo seu contato, obrigado.

Explore o mapa

Nome

Telefone

E-mail

Usamos cookies para personalizar conteúdos e melhorar a sua experiência. Ao navegar
neste site, você concorda com a nossa Política de Cookies.
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23/08/2021 Casa com 3 quartos e com armário de cozinha, 116 m² em Alto Ipiranga, Mogi das Cruzes - ZAP Imóveis

https://www.zapimoveis.com.br/imovel/venda-casa-3-quartos-com-armario-de-cozinha-alto-ipiranga-mogi-das-cruzes-sp-116m2-id-2531421669/ 1/5

Características

IMÓVEL

Área de serviço

Armário na cozinha

Copa

Quintal

Casa Terrea a venda - Alto Ipiranga Linda casa…

destaque  casa para comprar em
Alto Ipiranga, Mogi das Cruzes - SP

Venda R$ 450.000
condomínio não informado
IPTU não informado

116 m² 3 quartos 3 vagas 3 banheiros

 fotos e vídeo (19)  mapa

Compra Aluguel Lançamentos Descobrir de

ajuda

Anunciar

imóveis

Entrar ou

cadastrar

Usamos cookies para personalizar conteúdos e melhorar a sua experiência. Ao navegar
neste site, você concorda com a nossa Política de Cookies.

Entendi
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23/08/2021 Casa com 3 quartos e com armário de cozinha, 116 m² em Alto Ipiranga, Mogi das Cruzes - ZAP Imóveis

https://www.zapimoveis.com.br/imovel/venda-casa-3-quartos-com-armario-de-cozinha-alto-ipiranga-mogi-das-cruzes-sp-116m2-id-2531421669/ 2/5

Casa Terrea a venda - Alto Ipiranga 

Linda casa com vaga para 3 carros. Sala super espacosa! …

Mostrar mais

Outras ofertas desse anunciante (192)

NEW LIFE NEGOCIOS IMOBILIARIOS LTDA - EPP
Creci: 030948-J-SP

Ver telefone

Enviar, aceitar os Termos de uso e Política de privacidade e a�rmar ter mais de 18 anos

Termos de Uso e Política de privacidade.

Conheça a região do bairro Alto Ipiranga
Alto Ipiranga, Mogi das Cruzes - SP

 Favoritar Compartilhar anúncio

Olá, Gostaria de ter mais informações para comprar: Casa, R$ 450.000, Alto Ipiranga, Mogi das 
Cruzes - SP, que encontrei no ZAP. Aguardo seu contato, obrigado.

Nome

Telefone

E-mail

Usamos cookies para personalizar conteúdos e melhorar a sua experiência. Ao navegar
neste site, você concorda com a nossa Política de Cookies.

Entendi
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EXCELENTÍSSIMO SENHOR DOUTOR JUIZ DE DIREITO DA 2ª VARA CÍVEL DA 

COMARCA DE MOGI DAS CRUZES - SP. 

 

 

 

Ref.: Cumprimento de Sentença  

n. 0016479-91.2019.8.26.0361 

 

 

 

     JOSE CARLOS ALEXANDRE  

     Já qualificado nos autos epigrafados que move 

contra GUAZZELLI & GUAZZELLI LUSTRES LTDA – ME e DELMA DE ALMEIDA 

SARTORI, vem, por seu advogado infrafirmado, nos termos do artigo 1018, 

caput, do Código de Processo Civil, requerer a V.Exa a juntada da inclusa copia 

da petição de agravo de instrumento.  

 

    Termos em que, 

      Pede deferimento. 

      Mogi das Cruzes, 24 de agosto de 2021 

             

     ALEXANDRE CARLOS DE ANDRADE  

     OAB/SP 168.646 
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EXCELENTÍSSIMO SENHOR DOUTOR DESEMBARGADOR PRESIDENTE 

DA 35ª CÂMARA DE DIREITO PRIVADO DO EGRÉGIO TRIBUNAL DE 

JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO. (DISTRIBUIÇÃO POR 

PREVENÇÃO À APELAÇÃO Nº 1002675-39.2019.8.26.0361 

 

 

 

 

 

 

     JOSE CARLOS ALEXANDRE, já 

qualificada nos autos de Cumprimento de Sentença N. 0016479-

91.2019.8.26.0361, que contende com GUAZZELLI & GUAZZELLI 

LUSTRES LTDA – ME e DELMA DE ALMEIDA SARTORI LIEBE MOTEL 

LTDA, vêm, por seu advogado infra firmado, inconformado com 

a r.decisão de fls.230, que fixou os honorários periciais definitivos 

em R$.4.920,00 (QUATRO MIL,NOVECENTOS E VINTE REAIS), com 

base o valor mínimo previsto no Regulamento de Honorários do 

IBAPE, e determinou que seja efetuado o depósito das 

diferenças no prazo de quinze dias, vem, por seu advogado 

infra firmado, respeitosamente à presença de Vossa Excelência, 

com fundamento no artigo 1.015 e seguintes do  Código de 

Processo Civil, interpor o presente: 

 

A G R A V O   D E   I N S T R U M E N T O    C O M   P E D I D O   D E      
E F E I T O  S U S P E N S I V O 
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      O Agravante encontram-se 

representado pelo advogado ROBERTO DE ANDRADE JÚNIOR, 

OAB/SP 126.159 e possui endereço profissional na rua Agostinho 

Caporalli, 525, no município e comarca de Mogi das Cruzes, 

Estado de São Paulo; 

 

      Os Agravados encontram-se 

representados pelo advogado PAULO GUIMARÃES C. DA SILVA 

JR. OAB/SP 248.282, com endereço à Av.Pref. Carlos Ferreira 

Lopes, 703 Sala 1004 - Helbor Dual - Vila Mogilar Mogi das 

Cruzes - SP, 08773-100.  

          

      Requer-se, portanto, o regular 

processamento do presente agravo.  

 

 

     DA HIPÓTESE DOS AUTOS 

 
 
     Trata-se de cumprimento de 

sentença, onde após a realização de penhora do imóvel, a fim 

de proceder-se à alienação judicial do imóvel, o juiz a quo 

nomeou o perito judicial Sra. RAFAEL MURGANTE DA SILVA para 

realizar a avaliação do mesmo, fixando a quantia de 

R$.1.500,00, a título de honorários provisórios, os quais foram 

depositados pelo Agravante. 
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     Após a entrega do laudo pericial de 

avaliação do imóvel, o Sr.Perito solicitou ás fls. 224, o 

arbitramento de honorários definitivos no importe de R$ 4.920,00 

(QUATRO MIL, NOVECENTOS E VINTE REAIS), que foi fixado 

prontamente pelo juízo a quo, sem mesmo oportunizar a este 

Agravante manifestação quanto ao valor, determinando o 

depósito em 15 dias : 
 

 

  

    DAS RAZÕES DA NECESSÁRIA REFORMA 

 

      Pretende-se no presente recurso 

reformar a decisão que fixou a remuneração do perita judicial 

em R$ 4.920,00 (QUATRO MIL, NOVECENTOS E VINTE REAIS) sem 

ao menos dar oportunidade ao ora Agravante de se manifestar 

sobre a concordância ou não com o valor ou mesmo solicitar 

seu parcelamento. 
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     De qualquer forma, o valor fixado 

pelo MM.Juiz monocrático não observou os critérios de 

razoabilidade e proporcionalidade, levando em consideração a 

complexidade do trabalho desenvolvido, o tempo demandado, 

eventual deslocamento, o alcance do trabalho realizado, 

condição financeira das partes, entre outros aspectos. 

 

 

     Com consta dos autos, o Sr,. Perito 

Judicial visitou o imóvel uma única vez, não havendo assim 

maior complexidade para o fim de se justificar o arbitramento 

da remuneração no patamar elevado de R$.4.920,00.  

 

 

     Não obstante o pedido do Sr. Perito 

para que o valor das horas utilizadas para a elaboração do 

laudo de avaliação deva ser fixado com base na tabela do 

Ibape – SP, sabe-se que tal tabela serve unicamente de 

parâmetro para a fixação dos honorários, mas não pode 

vincular o magistrado aos valores nela indicados, vez que 

referida tabela não considera as peculiaridades do caso 

concreto, o que deve ser feito pelo Juiz. Neste sentido a recente 

Jurisprudência deste E. Tribunal: 

 

“Agravo de instrumento. Obrigação de fazer. Defeito no 
veículo. Prova pericial. Avaliação do bem. Honorários 
definitivos estimados pelo perito em R$ 4.730,00, o que 
foi acolhido pelo juízo. Valor que se mostra elevado. 
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Cabimento da redução pretendida pelo agravante, para 
que o valor arbitrado a título provisório seja suficiente. 
Perícia que não demonstrou grande complexidade que 
justifique sua majoração. Tabela de Honorários do 
IBAPE que, ademais, não vincula o juiz, servindo-lhe 
apenas como parâmetro. Precedentes deste Tribunal. 
Decisão reformada. Recurso provido. (TJSP;  Agravo de 

Instrumento 2107701-88.2020.8.26.0000; Relator (a): Ruy 
Coppola; Órgão Julgador: 32ª Câmara de Direito Privado; 
Foro de Ribeirão Preto - 7ª Vara Cível; Data do Julgamento: 
17/07/2020; Data de Registro: 17/07/2020)”(gn) 

 

 

     Vale lembrar que esta Colenda Corte 

já determinou que o arbitramento de honorários periciais em 

patamar elevado, em oposição ao princípio da razoabilidade, 

enseja diminuição, consoante a jurisprudência pacificada: 

 

“AÇÃO DE EXECUÇÃO POR QUANTIA CERTA 
DECORRENTE DE CONTRATO DE LOCAÇÃO. 
DESIGNAÇÃO DE PERITO PARA AVALIAÇÃO DO 
IMÓVEL PENHORADO. REMUNERAÇÃO DO PERITO 
FIXADA COM BASE NA TABELA DO IBAPE/SP. 
EXCESSO CARACTERIZADO. REDUÇÃO DO VALOR 
ARBITRADO. Para a fixação dos honorários periciais 
devem ser considerados os critérios de 
proporcionalidade e razoabilidade, de acordo com o 
trabalho a ser desenvolvido pelo profissional, a 
complexidade e o tempo despendido na elaboração do 
laudo. O objeto da prova é apenas um imóvel 
residencial, situado em edifício de fácil acesso, sem 
necessidade de qualquer diligência externa ou trabalho 
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dotado de complexidade, de tal forma que o montante 
arbitrado se mostra exagerado merecendo ser revisto. 
Recurso parcialmente provido. (TJSP; Agravo de 

Instrumento 2228436- 87.2019.8.26.0000; Relator (a): 
Gilberto Leme; Órgão Julgador: 35ª Câmara de Direito 
Privado; Foro Regional II - Santo Amaro - 8ª Vara Cível; Data 
do Julgamento: 10/02/2020; Data de Registro: 10/02/2020)” 

 

 

     Se tanto não bastasse, dispõe o 

artigo 11 do Provimento 7932003, do Conselho Superior da 

Magistratura: 
 

“Artigo 11 - A remuneração de perito, intérprete, tradutor, liquidante, 
administrador, comissário, síndico ou inventariante dativo será fixada pelo juiz em 
despacho fundamentado, ouvidas as partes e, se atuante, o Ministério Público, 
à vista da Proposta de honorários apresentada, considerados o local da prestação 
de serviços, a natureza, a complexidade, o tempo necessário à execução do 
trabalho e o valor de mercado para a hora trabalhada, sem prejuízo do disposto 
no artigo 33 do Código de Processo Civil.” (g.n.) 

 

 

     O Sr. Perito solicitou o pagamento 

limitando somente ao valor mínimo contido na Tabela Ibape, 

não explanando sobre a natureza e eventual complexidade da 

pericia realizada, bem como sobre o local da prestação de 

serviço, esquecendo que já havia sido adiantado o valor de 

R$.1.500, 00 (hum mil e quinhentos reais), que caso não seja 

revisto o valor dos honorários periciais, deve de qualquer forma, 

o valor provisório ser considerado para o valor final a ser 

arbitrado.  
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     Assim, requer seja determinado a 

manutenção do valor dos honorários provisórios (R$.1.500,00), 

como definitivos, ou ainda, caso não seja este o entendimento 

desta Egrégia Corte, que seja fixado valor inferior ao arbitrado 

sem a concordância do Agravante, considerando em qualquer 

caso o valor já depositado nos autos de R$.1.500,00.  

 

 

     Importante frisar que para a fixação 

dos honorários periciais é necessário balancear os fatores 

relevância, dificuldade do trabalho, tempo consumido e a 

condição financeira do ora Agravante para apurar um valor 

justo, sendo que in casu, o valor mostra-se exagerado, em 

função do padrão do imóvel avaliado.  

 

 

     Lembrando que o crédito do 

exequente soma 51.346,60, a prevalecer os honorários defintivos 

de R$.4920,00 somados ao provisório de R$.1.500,00, a pericia 

custaria o valor de R$.6.420,00, superior a 10% do valor da 

execução. 

 

 

     O agravante, antevendo o abuso 

como são arbitrados os honorários periciais, solicitou as fls.106  

que fosse feita a avaliação através do Sr. Oficial de Justiça, o 

que foi negado pelo MM.Juiz a quo (fls.109).  
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      Mesmo assim, as fls.111/112, foi 

solicitado que : “tendo em vista o indeferimento do pedido de 

avaliação do bem penhorado, através de Oficial de Justiça, 

requerer se digne V.Exa nomear perito avaliador, 

preferencialmente corretor de imóveis, já que no caso em tela 

não há necessidade de conhecimento de engenharia, bem 

como intimá-lo para estimar seus honorários, os quais deverão 

ser estimados em função do trabalho a ser realizado, não 

havendo vinculação com qualquer tabela de classe. 

 

       Neste sentido: 
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DECISÃO AGRAVADA QUE REJEIOU A IMPUGNAÇÃO À 
ESTIMATIVA DE HONORÁRIOS PERICIAIS, ARBITRANDO-OS EM 
R$ 3.500,00. AVALIAÇÃO DE IMÓVEL CONSISTENTE EM 

TERRENO DE 135 M². TABELA DE HONORÁRIOS DO 
ÓRGÃO DE CLASSE QUE NÃO VINCULA AS PERÍCIAS 
JUDICIAIS. MERA AVALIAÇÃO QUE NÃO REQUER 
CONHECIMENTOS DE ENGENHARIA, PODENDO, 
INCLUSIVE, SER REALIZADA POR CORRETORES DE 
IMÓVEIS. ACOLHIDA A IMPUGNAÇÃO PARA ARBITRAR OS 

HONORÁRIOS PERICIAIS EM R$ 2.350,00, VALOR QUE SE 
APROXIMA DA PRIMEIRA ESTIMATIVA DE HONORÁRIOS FEITA 
PELO MESMO PERITO ANTERIORMENTE AO ACORDO 
CELEBRADO ENTRE AS PARTES. Recurso provido. (TJ-SP - 
Agravo de Instrumento AI 20259967320178260000 SP 2025996-
73.2017.8.26.0000, 25ª Câmara de Direito Privado, Rel. EDGARD 
ROSA, julgado 18.05.2017, publicado 22.05.2017) (grifo nosso) 

 

 

IV – DO CABIMENTO DE EFEITO SUSPENSIVO 

 

 

       Ante todo o acima exposto, não 

resta dúvidas que a decisão agravada deve ser reformada, eis 

que é dissonante com a jurisprudência consolidada deste E. 

Tribunal, bem como desatende as determinações do 

Provimento 797/2003 do Conselho Superior da Magistratura, e 

ainda apresenta excesso na fixação do valor arbitrado para 

remuneração do Sr. Expert.  
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      Resta clarividente a probabilidade de 

provimento do presente recurso, com o fim de reduzir o valor 

arbitrado dos honorários periciais, diante do fumus boni iuris 

presente. 

 

 

      Do mesmo modo, presente o risco de 

dano grave de difícil reparação, ou até mesmo impossível, caso 

seja o ora Agravante obrigado a depositar os honorários 

definitivos com o posterior levantamento  antes do julgamento 

do presente recurso, haja vista a inviabilidade de 

reestabelecimento do status quo (devolução de parte do valor 

dos honorários periciais) 

 

 

      Requer assim, a concessão do efeito 

suspensivo no presente Agravo de Instrumento, nos termos do 

parágrafo único do art. 965, bem como do inciso I, do art. 1.019, 

ambos do CPC, a fim de suspender o pagamento dos 

honorários periciais até que seja decidido em definitivo sobre o 

montante arbitrado. 

 

 

 

V- DO PEDIDO  
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      Diante de todo exposto, requer-se 

que esta Egrégia Corte receba e aprecie este instrumento, 

dando-lhe total provimento, a fim de reformar o respeitável 

despacho atacado, concedendo o efeito suspensivo, haja vista 

o risco de dano grave e probabilidade de provimento do 

recurso, bem como para reformar a decisão ora agravada, de 

fls. 230, para reduzir os honorários periciais fixados em R$.4.920,00 

para R$.1.500,00 já pagos a título de honorários provisórios, em 

função da dissonância entre o trabalho realizado e o montante 

arbitrado, ou qualquer outro valor inferior a R$.4920,00, devendo 

em qualquer caso, haver a compensação com o valor já 

depositado nos autos de R$.1.500,00.  

    

  

     Agindo assim, salvo melhor juízo, esta 

Colenda Corte estará julgando com sabedoria e equilíbrio, 

fazendo valer o império da mais alta e salutar Justiça e o Direito. 
 

 

     São Paulo, 23 de Agosto de 2021 
 

 

     ALEXANDRE CARLOS DE ANDRADE  

     OAB/SP 168.646 
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA DE MOGI DAS CRUZES
FORO DE MOGI DAS CRUZES
2ª VARA CÍVEL
Avenida Candido Xavier de Almeida e Souza, 159, Sala 28, Vila Paternio 
- CEP 08780-210, Fone: 11-4799-8877, Mogi das Cruzes-SP - E-mail: 
mogicruzes2cv@tjsp.jus.br
Horário de Atendimento ao Público: das 12h30min às19h00min

CERTIDÃO

Processo Digital n°: 0016479-91.2019.8.26.0361

Classe – Assunto: Cumprimento Provisório de Sentença - Inadimplemento

Requerente: José Carlos Alexandre

Executado: Guazzelli Guazzelli Lustres Ltda Me e outro

C E R T I D Ã O

Certifico e dou fé que expedi Mandado de Levantamento Eletrônico - 
Mandado Gravado – 20210831144504041845, no valor atualizado de R$ 
1.517,02, em favor do perito judicial e encaminhei para conferência e 
assinatura do Juiz. Nada Mais. Mogi das Cruzes, 31 de agosto de 2021. Eu, 
___, ALICE FUMIKO NAKANO, Escrevente Técnico Judiciário. 
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA DE MOGI DAS CRUZES
FORO DE MOGI DAS CRUZES
2ª VARA CÍVEL
Avenida Candido Xavier de Almeida e Souza, 159, Sala 28, Vila Paternio - 
CEP 08780-210, Fone: 11-4799-8877, Mogi das Cruzes-SP - E-mail: 
mogicruzes2cv@tjsp.jus.br

Processo nº 0016479-91.2019.8.26.0361 - p. 1

DECISÃO

Processo nº: 0016479-91.2019.8.26.0361  

Classe - Assunto Cumprimento Provisório de Sentença - Inadimplemento

Requerente: José Carlos Alexandre

Executado: Guazzelli Guazzelli Lustres Ltda Me e outro

Vistos.

Petição de folha 232/235. Ao perito para esclarecimentos.

Mantenho a decisão proferida por seus próprios fundamentos, esclarecendo 

quanto ao efeito suspensivo.

Intime-se.

Mogi das Cruzes, 30 de agosto de 2021.

Domingos Parra Neto

Juiz(a) de Direito
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 FORO DE MOGI DAS CRUZES  Emitido em: 02/09/2021 12:09 
 Certidão - Processo 0016479-91.2019.8.26.0361  Página: 1 

 CERTIDÃO DE REMESSA DE RELAÇÃO 

           Certifico que o ato abaixo consta da relação nº 0578/2021, encaminhada para publicação. 

 Advogado  Forma 
 Alexandre Carlos de Andrade (OAB 168646/SP)  D.J.E 
 Paulo Guimaraes Colela da Silva Junior (OAB 248282/SP)  D.J.E 

           Teor   do   ato:   "Vistos.   Petição   de   folha   232/235.   Ao   perito   para   esclarecimentos.   Mantenho   a   decisão 
 proferida por seus próprios fundamentos, esclarecendo quanto ao efeito suspensivo. Intime-se." 

           Mogi das Cruzes, 2 de setembro de 2021. 
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 FORO DE MOGI DAS CRUZES  Emitido em: 03/09/2021 03:17 
 Certidão - Processo 0016479-91.2019.8.26.0361  Página: 1 

 CERTIDÃO DE PUBLICAÇÃO DE RELAÇÃO 

           Certifico   que   o   ato   abaixo,   constante   da   relação   nº   0578/2021,   foi   disponibilizado   no   Diário   de   Justiça 
 Eletrônico   em   03/09/2021.   Considera-se   a   data   de   publicação   em   08/09/2021,   primeiro   dia   útil   subsequente   à 
 data de disponibilização. 

 Advogado 
 Alexandre Carlos de Andrade (OAB 168646/SP) 
 Paulo Guimaraes Colela da Silva Junior (OAB 248282/SP) 

           Teor   do   ato:   "Vistos.   Petição   de   folha   232/235.   Ao   perito   para   esclarecimentos.   Mantenho   a   decisão 
 proferida por seus próprios fundamentos, esclarecendo quanto ao efeito suspensivo. Intime-se." 

           Mogi das Cruzes, 3 de setembro de 2021. 
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 FORO DE MOGI DAS CRUZES  Emitido em: 03/09/2021 12:06 
 Certidão - Processo 0016479-91.2019.8.26.0361  Página: 1 

 CERTIDÃO DE REMESSA DE RELAÇÃO 

           Certifico que o ato abaixo consta da relação nº 0583/2021, encaminhada para publicação. 

 Advogado  Forma 
 Alexandre Carlos de Andrade (OAB 168646/SP)  D.J.E 
 Paulo Guimaraes Colela da Silva Junior (OAB 248282/SP)  D.J.E 
 Gustavo Ouvinhas Gavioli (OAB 163607/SP)  D.J.E 

           Teor   do   ato:   "REPUBLICAÇÃO:   Vistos.   Petição   de   folha   232/235.   Ao   perito   para   esclarecimentos. 
 Mantenho   a   decisão   proferida   por   seus   próprios   fundamentos,   esclarecendo   quanto   ao   efeito   suspensivo. 
 Intime-se." 

           Mogi das Cruzes, 3 de setembro de 2021. 
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 FORO DE MOGI DAS CRUZES  Emitido em: 07/09/2021 03:38 
 Certidão - Processo 0016479-91.2019.8.26.0361  Página: 1 

 CERTIDÃO DE PUBLICAÇÃO DE RELAÇÃO 

           Certifico   que   o   ato   abaixo,   constante   da   relação   nº   0583/2021,   foi   disponibilizado   no   Diário   de   Justiça 
 Eletrônico   em   08/09/2021.   Considera-se   a   data   de   publicação   em   09/09/2021,   primeiro   dia   útil   subsequente   à 
 data de disponibilização. 

 Advogado 
 Alexandre Carlos de Andrade (OAB 168646/SP) 
 Paulo Guimaraes Colela da Silva Junior (OAB 248282/SP) 
 Gustavo Ouvinhas Gavioli (OAB 163607/SP) 

           Teor   do   ato:   "REPUBLICAÇÃO:   Vistos.   Petição   de   folha   232/235.   Ao   perito   para   esclarecimentos. 
 Mantenho   a   decisão   proferida   por   seus   próprios   fundamentos,   esclarecendo   quanto   ao   efeito   suspensivo. 
 Intime-se." 

           Mogi das Cruzes, 7 de setembro de 2021. 
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EXCELENTÍSSIMO SENHOR DOUTOR JUIZ DE DIREITO DA 2ª VARA CÍVEL DA 

COMARCA DE MOGI DAS CRUZES - SP. 

 

 

 

Ref.: Cumprimento de Sentença  

n. 0016479-91.2019.8.26.0361 

 

 

 

     JOSE CARLOS ALEXANDRE  

     Já qualificado nos autos epigrafados que move 

contra GUAZZELLI & GUAZZELLI LUSTRES LTDA – ME e DELMA DE ALMEIDA 

SARTORI, vem, por seu advogado infrafirmado, nos termos da decisão 

monocrática terminativa, do Agravo de Instrumento interposto contra a 

decisão de fls. 230, requerer a V. Exa a juntada do incluso depósito 

complementar do Sr. Perito, referentes aos seus honorários definitivos, 

consoante copia da decisão como anexo. 

  

    Termos em que, 

      Pede deferimento. 

      Mogi das Cruzes, 15 de setembro de 2021 

             

     ALEXANDRE CARLOS DE ANDRADE  

     OAB/SP 168.646 
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[bb.com.br] - Boleto gerado pelo sistema . 15/09/2021 14:06:02

 

      TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SAO PAULO

      GUIA DE DEPÓSITO JUDICIAL VIA BOLETO DE COBRANÇA

Autor: José Carlos Alexandre

Réu: Guazzelli Guazzelli Lustres Lt

Mogi das Cruzes Foro De Mogi D - Cartório Da 2ª. Vara Cíve

Processo: 00164799120198260361 - ID 081020000114466439

GUIA C/ NúM. CONTA JUDICIAL DISPONíVEL NO DIA SEGUINTE AO

PGTO EM WWW.BB.COM.BR>GOVERNO>JUDICIARIO>GUIA DEP.JUDICIAL

Texto de Responsabilidade do Depositante: complemento honorá

rios periciais definitivos

 

00190.00009 02836.585006 97306.446176 2 88060000210000

JOSE CARLOS ALEXANDRE                                                  CPF: 496.731.499-68  

TRIBUNAL DE JUSTICA. SP  -  PROCESSO:  00164799120198260361      -  51174001000193,   Mogi das Cruzes Foro De Mogi D - Cartório Da 2ª. Vara Cíve   

TRIBUNAL DE JUSTICA. SP   - 51174001000193 

28365850097306446 81020000114466439 16/11/2021 2.100,00 2.100,00

BANCO DO BRASIL S/A 

     

2234 / 99747159-X

00190.00009 02836.585006 97306.446176 2 88060000210000

PAGAR PREFERENCIALMENTE NOS CANAIS DE AUTOATENDIMENTO DO BANCO DO BRASIL

BANCO DO BRASIL S/A 

15/09/2021 81020000114466439 ND N 15/09/2021

81020000114466439 17 R$

GUIA DE DEP SITO JUDICIAL. ID Nr. 081020000114466439 Comprovante c/ nº Conta 

Judicial disponível no dia seguinte ao pgto, pelo site www.bb.com.br, opção S

etor Público> Judiciário>Guia Dep.Jud.>Comprovante Pag.Dep

JOSE CARLOS ALEXANDRE                                                  CPF: 496.731.499-68 

TRIBUNAL DE JUSTICA. SP  -  PROCESSO:  00164799120198260361      -  51174001000193, Mogi das Cruzes Foro De Mogi D - Cartório Da 2ª. Vara Cíve

TRIBUNAL DE JUSTICA. SP   - 51174001000193 

16/11/2021

2234 / 99747159-X

28365850097306446

2.100,00

2.100,00
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PODER JUDICIÁRIO

TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO

Registro: 2021.0000713413

DECISÃO MONOCRÁTICA

Agravo de Instrumento       Processo nº 2197422-17.2021.8.26.0000

Relator(a): FLAVIO ABRAMOVICI

Órgão Julgador: 35ª Câmara de Direito Privado

Comarca: Mogi das Cruzes – 2ª Vara Cível

Processo número 0016479-91.2019.8.26.0361

MM. Juiz da causa: Domingos Parra Neto

Agravante: José Carlos Alexandre

Agravadas: Guazarelli Lustres Ltda.  ME e Delma de Almeida Sartori 

Decisão Monocrática nº 29275

Trata-se de agravo de instrumento interposto pelo Exequente contra 

a decisão prolatada pelo I. Magistrado Domingos Parra Neto (fls.230 da ação originária), 

que, nos autos da “ação de despejo por falta de pagamento cumulado com cobrança de 

alugueres e encargos da locação” (em fase de cumprimento provisório de sentença) fixou o 

valor dos honorários periciais (definitivos) em R$ 4.920,00, com o depósito da diferença 

em quinze dias. 

Alega que elevado o valor dos honorários periciais e que não 

evidenciada a complexidade do trabalho técnico. Pede o provimento do recurso, para a 

redução do valor dos honorários periciais (definitivos) para R$ 1.500,00. 

É a síntese.
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PODER JUDICIÁRIO

TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO

O Perito Oficial apresentou o laudo (fls.144/121 da ação 

originária), e pediu a fixação do valor dos honorários periciais em R$ 4.920,00 (fls.224 

daqueles autos), o que foi acolhido pela decisão agravada.

Certo que a perícia para a avaliação do valor do imóvel exigiu a 

realização de extensa atividade, mas não possui extrema complexidade  não exigiu 

cálculos ou análises intricados, o que demonstra a desproporção entre o valor fixado e o 

trabalho prestado, destoando dos valores usualmente fixados em casos análogos, e, dessa 

forma, razoável a fixação do valor dos honorários periciais (definitivos) em R$ 3.600,00, 

quantia que remunera adequadamente o trabalho técnico realizado  notando-se que pago o 

valor de R$ 1.500,00 a título de honorários periciais provisórios (fls.131/133 da ação 

originária), o que impõe o depósito do valor complementar pelo Exequente.

Assim, de rigor o parcial provimento do recurso. 

Ante o exposto, dou parcial provimento ao recurso, para fixar o 

valor dos honorários periciais (definitivos) em R$ 3.600,00 (três mil e seiscentos reais), 

nesta data, com o depósito do valor complementar de R$ 2.100,00 (dois mil e cem reais), 

em cinco dias - na Vara de origem -, sob pena de expedição de certidão em favor do Perito 

Oficial. 

Int.

São Paulo, 31 de agosto de 2021.

FLAVIO ABRAMOVICI

Relator
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PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
SJ 3.3.6.1 - Serv. de Proces. da 35ª Câmara de Dir. Privado
Pátio do Colégio, nº 73, 9º andar - Páteo do Colégio - Sala 911 - Sé 
- São Paulo/SP - (11) 3489-3816

CERTIDÃO

Processo nº: 2197422-17.2021.8.26.0000
Classe  Assunto: Agravo de Instrumento - Locação de Imóvel
Agravante José Carlos Alexandre
Agravado Guazzelli Guazzelli Lustres Ltda Me e outro
Relator(a): FLAVIO ABRAMOVICI
Órgão Julgador: 35ª Câmara de Direito Privado

CERTIDÃO DE PUBLICAÇÃO

Certifico que a r. Decisão  foi disponibilizada no DJE de ho-

je. Considera-se data da publicação o 1º dia útil subsequente.

Advogado

Alexandre Carlos de Andrade (OAB: 168646/SP) - Gustavo 

Ouvinhas Gavioli (OAB: 163607/SP) - Paulo Guimaraes 

Colela da Silva Junior (OAB: 248282/SP)

São Paulo, 3 de setembro de 2021.

_____________________________________________________

Leire Aparecida Hunke - Matrícula: M120882

Escrevente Técnico Judiciário
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA DE MOGI DAS CRUZES
FORO DE MOGI DAS CRUZES
2ª VARA CÍVEL
Avenida Candido Xavier de Almeida e Souza, 159, Sala 28, Vila Paternio 
- CEP 08780-210, Fone: 11-4799-8877, Mogi das Cruzes-SP - E-mail: 
mogicruzes2cv@tjsp.jus.br
Horário de Atendimento ao Público: das 12h30min às19h00min

CERTIDÃO

Processo Digital n°: 0016479-91.2019.8.26.0361

Classe – Assunto: Cumprimento Provisório de Sentença - Inadimplemento

Requerente: José Carlos Alexandre

Executado: Guazzelli Guazzelli Lustres Ltda Me e outro

C E R T I D Ã O

Certifico e dou fé que expedi Mandado de Levantamento Eletrônico - 
Mandado Gravado – 20210917155845089517, no valor atualizado de R$ 
2.100,42, em favor do perito judicial e encaminhei para conferência e 
assinatura do Juiz. Nada Mais. Mogi das Cruzes, 17 de setembro de 2021. 
Eu, ___, ALICE FUMIKO NAKANO, Escrevente Técnico Judiciário. 
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA DE MOGI DAS CRUZES
FORO DE MOGI DAS CRUZES
2ª VARA CÍVEL
Avenida Candido Xavier de Almeida e Souza, 159, Sala 28, Vila Paternio 
- CEP 08780-210, Fone: 11-4799-8877, Mogi das Cruzes-SP - E-mail: 
mogicruzes2cv@tjsp.jus.br
Horário de Atendimento ao Público: das 12h30min às19h00min

CERTIDÃO

Processo Digital n°: 0016479-91.2019.8.26.0361

Classe – Assunto: Cumprimento Provisório de Sentença - Inadimplemento

Requerente: José Carlos Alexandre

Executado: Guazzelli Guazzelli Lustres Ltda Me e outro

C E R T I D Ã O

Certifico e dou fé que intimei o perito judicial por e-mail para prestar 
esclarecimentos. Nada Mais. Mogi das Cruzes, 29 de setembro de 2021. Eu, 
___, ALICE FUMIKO NAKANO, Escrevente Técnico Judiciário. 
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y7EFEj;:<S:<EO7Eb8<S:<[=;F7RY:=F8<[=F:7z8;F8<z:D8<ur:{R:=F:<98=F7E<

E<S:9[;P8<z78DEFESE<z:D8<|k<ZEO[;F7ES8<n8Y[=O8;<6E77E<o:F8<G}D;k̂md<SE<E~P8<87[O[=w7[EH�<

{R:�<=8;<ERF8;<SE<�E~P8<S:<S:;z:�8<z87<}EDFE<S:<zEOEY:=F8<9RYRDES8<98Y<98�7E=~E<S:<

EDROR:7:;<:<:=9E7O8;<SE<D89E~P8�<G:Y<}E;:<S:<9RYz7[Y:=F8<z78b[;�7[8<S:<;:=F:=~EH<}[r8R<8<

bED87<S8;<�8=87w7[8;<z:7[9[E[;<GS:}[=[F[b8;H<:Y<C�<gkîd�dd�<98Y<8<S:z�;[F8<SE<S[}:7:=~E<
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA DE MOGI DAS CRUZES
FORO DE MOGI DAS CRUZES
2ª VARA CÍVEL
Avenida Candido Xavier de Almeida e Souza, 159, Sala 28, Vila Paternio - 
CEP 08780-210, Fone: 11-4799-8877, Mogi das Cruzes-SP - E-mail: 
mogicruzes2cv@tjsp.jus.br

Processo nº 0016479-91.2019.8.26.0361 - p. 1

DECISÃO

Processo nº: 0016479-91.2019.8.26.0361  

Classe - Assunto Cumprimento Provisório de Sentença - Inadimplemento

Requerente: José Carlos Alexandre

Executado: Guazzelli Guazzelli Lustres Ltda Me e outro

Vistos.

Em face do depósito dos honorários periciais e seu levantamento, aguarde-

se o perito prestar os esclarecimentos, conforme certidão retro.

Intime-se.

Mogi das Cruzes, 28 de outubro de 2021.

Domingos Parra Neto

Juiz(a) de Direito
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 FORO DE MOGI DAS CRUZES  Emitido em: 03/11/2021 12:06 
 Certidão - Processo 0016479-91.2019.8.26.0361  Página: 1 

 CERTIDÃO DE REMESSA DE RELAÇÃO 

           Certifico que o ato abaixo consta da relação nº 0740/2021, encaminhada para publicação. 

 Advogado  Forma 
 Alexandre Carlos de Andrade (OAB 168646/SP)  D.J.E 
 Paulo Guimaraes Colela da Silva Junior (OAB 248282/SP)  D.J.E 
 Gustavo Ouvinhas Gavioli (OAB 163607/SP)  D.J.E 

           Teor   do   ato:   "Vistos.   Em   face   do   depósito   dos   honorários   periciais   e   seu   levantamento,   aguarde-se   o 
 perito prestar os esclarecimentos, conforme certidão retro. Intime-se." 

           Mogi das Cruzes, 3 de novembro de 2021. 
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 FORO DE MOGI DAS CRUZES  Emitido em: 04/11/2021 03:29 
 Certidão - Processo 0016479-91.2019.8.26.0361  Página: 1 

 CERTIDÃO DE PUBLICAÇÃO DE RELAÇÃO 

           Certifico   que   o   ato   abaixo,   constante   da   relação   nº   0740/2021,   foi   disponibilizado   no   Diário   de   Justiça 
 Eletrônico   em   04/11/2021.   Considera-se   a   data   de   publicação   em   05/11/2021,   primeiro   dia   útil   subsequente   à 
 data de disponibilização. 

 Advogado 
 Alexandre Carlos de Andrade (OAB 168646/SP) 
 Paulo Guimaraes Colela da Silva Junior (OAB 248282/SP) 
 Gustavo Ouvinhas Gavioli (OAB 163607/SP) 

           Teor   do   ato:   "Vistos.   Em   face   do   depósito   dos   honorários   periciais   e   seu   levantamento,   aguarde-se   o 
 perito prestar os esclarecimentos, conforme certidão retro. Intime-se." 

           Mogi das Cruzes, 4 de novembro de 2021. 
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Rafael Murgante da Silva 
ENGENHEIRO CIVIL 
TECNÓLOGO EM PROCESSOS DE PRODUÇÃO 
CREA/SP: 5063252430 

Rua Noroguages nº 135, Itaquera, São Paulo – SP – CEP: 08215-670 
Fones: (11) 99665-5771  /  (11) 2524-9925  –  E-mail: rmsilvapericias@outlook.com 

 

EXMO. SR. DR. JUIZ DE DIREITO DA 2ª VARA CÍVEL DO FORO DE 

MOGI DAS CRUZES – SP. 

 

 

 

 

 

PROCESSO DIGITAL Nº 0016479-91.2019.8.26.0361 

 

 

   RAFAEL MURGANTE DA SILVA, Engenheiro, Perito 

Judicial, nomeado e compromissado nos AUTOS DA AÇÃO DE 

CUMPRIMENTO PROVISÓRIO DE SENTENÇA requerida por JOSÉ 

CARLOS ALEXANDRE em face de GUAZZELLI GUAZZELLI LUSTRES 

LTDA. ME e outro, atendendo determinação de V. Exa., à fls. 255, vem, 

respeitosamente, apresentar os seguintes ESCLARECIMENTOS, 

conforme segue: 

 

 

   Às fls. 232/235, as requeridas, por seu advogado, insurgem 

acerca do Laudo Pericial de fls. 144/221, alegando, em síntese, que a 

metodologia utilizada na avaliação do imóvel não é a mais adequada ao caso 

em questão, tendo sido utilizado o Método Evolutivo, entretanto, deveria ter 

sido utilizado o Método Comparativo, tendo em vista a utilização de imóveis 

semelhantes. 
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- Comentários do Perito: 

 

 

   Em primeiro lugar, este signatário retifica a definição de 

“Método Evolutivo” constante no Laudo Pericial, à fls. 164, uma vez que 

a Norma para Avaliação de Imóveis Urbanos do Ibape/SP, define o 

referido método como “Indicado para estimar o valor de mercado no 

caso de inexistência de dados amostrais semelhantes ao avaliando. É o 

caso de residências de alto padrão, galpões, entre outros”, ou ainda, 

“Método em que o valor de mercado do imóvel é obtido através da 

composição do valor do terreno com o custo de reprodução das 

benfeitorias devidamente depreciado e o fator de comercialização”. 

 

 

   Ao contrário do alegado pelas requeridas em sua 

manifestação de fls. 232/235, o Método Comparativo Direito de Dados 

de Mercado não é aplicável no presente caso, uma vez que a referida 

metodologia é utilizada na determinação do valor de mercado de 

terrenos, casas padronizadas, lojas, apartamentos, escritórios, 

armazéns, entre outros, sempre que houver dados semelhantes ao 

avaliando. 
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   O imóvel, objeto da presente Ação, não se trata de uma 

casa padronizada, não sendo possível obter paradigmas com grau de 

semelhança suficiente para aplicação do Método Comparativo Direito, 

razão pela qual, o Método Evolutivo se mostrou mais adequado no 

presente caso. 

 

 

   Com relação ao valor do terreno, este sim foi 

determinado pelo Método Comparativo Direito, tendo sido utilizada 

ampla pesquisa imobiliária composta por 07 (sete) elementos situados 

na região de estudo, todos homogêneos dentro da média saneada, 

tomados por base nos critérios técnicos comumente preconizados nas 

“Normas Para Avaliação de Imóveis Urbanos do Ibape/SP”. 

 

 

   Tal homogeneização retrata, fielmente, a realidade do 

mercado imobiliário local, pois os cálculos foram concluídos no melhor 

nível - com grau de precisão III. 

 

 

   Após conclusão do valor médio unitário de terreno e 

devidas correções quanto aos fatores de testada e profundidade, 

resultou no preço final do capital – terreno, igual a R$ 203.459,21 

(duzentos e três mil, quatrocentos e cinquenta e nove reais e vinte e 

um centavos) – Data Base: Julho de 2021. 
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   Para o cálculo do valor das benfeitorias, utilizou-se do 

“Estudo Valores de Edificações de Imóveis Urbanos – 2017”, podendo 

enquadrá-las num padrão compatível às características construtivas e de 

acabamentos apresentadas na ocasião da vistoria. 

 

 

   Em função das características construtivas e de 

acabamentos do imóvel, padrão construtivo e seu estado de conservação 

e uso, o capital - benfeitoria resultou no valor de R$ 225.803,35 

(duzentos e vinte e cinco mil, oitocentos e três reais e trinta e cinco 

centavos) – Data Base: Julho de 2021. 

 

 

   Ao final, após a efetiva caracterização do imóvel, pôde, 

com segurança concluir o preço final para a referida propriedade, em 

números redondos, em R$ 429.000,00 (quatrocentos e vinte e nove mil 

reais) – Data Base: Julho de 2021. 

 

 

   Face ao exposto, este signatário ratifica a conclusão do 

Laudo Pericial de fls. 144/221, pelo qual chegou ao valor de  

R$ 429.000,00 (quatrocentos e vinte e nove mil reais), para Julho de 

2021, para o imóvel situado na RRuuaa  FFrraanncciissccoo  VVaazz  CCooeellhhoo  nnºº  11..223311,,    

lloottee  33,,  qquuaaddrraa  1133,,  VViillaa  BBeerrnnaaddoottttii,,  DDiissttrriittoo  ddee  BBrraazz  CCuubbaass,,  MMooggii  ddaass  

CCrruuzzeess  --  SSPP.. 
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AVALIAÇÕES E PERÍCIAS DE ENGENHARIA 

Rafael Murgante da Silva 
ENGENHEIRO CIVIL 
TECNÓLOGO EM PROCESSOS DE PRODUÇÃO 
CREA/SP: 5063252430 

Rua Noroguages nº 135, Itaquera, São Paulo – SP – CEP: 08215-670 
Fones: (11) 99665-5771  /  (11) 2524-9925  –  E-mail: rmsilvapericias@outlook.com 

 

   Dando por concluída sua manifestação, este signatário 

espera ter esclarecido as dúvidas apresentadas e, coloca-se, ainda, ao 

inteiro dispor de V. Exa., para quaisquer outros esclarecimentos que se 

fizerem necessários. 

 

 

Termos em que, 

P. deferimento. 

 

Mogi das Cruzes, 22 de Novembro de 2021. 

 

 

 

RAFAEL MURGANTE DA SILVA 

CREA/SP: 5063252430 
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA DE MOGI DAS CRUZES
FORO DE MOGI DAS CRUZES
2ª VARA CÍVEL
Avenida Candido Xavier de Almeida e Souza, 159, Sala 28, Vila Paternio - 
CEP 08780-210, Fone: 11-4799-8877, Mogi das Cruzes-SP - E-mail: 
mogicruzes2cv@tjsp.jus.br

Processo nº 0016479-91.2019.8.26.0361 - p. 1

DECISÃO

Processo nº: 0016479-91.2019.8.26.0361  

Classe - Assunto Cumprimento Provisório de Sentença - Inadimplemento

Requerente: José Carlos Alexandre

Executado: Guazzelli Guazzelli Lustres Ltda Me e outro

Vistos.

Petição retro. Digam as partes.
Intime-se.

Mogi das Cruzes, 22 de novembro de 2021.

Domingos Parra Neto
Juiz(a) de Direito
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 FORO DE MOGI DAS CRUZES  Emitido em: 23/11/2021 01:00 
 Certidão - Processo 0016479-91.2019.8.26.0361  Página: 1 

 CERTIDÃO DE REMESSA DE RELAÇÃO 

           Certifico que o ato abaixo consta da relação nº 0799/2021, encaminhada para publicação. 

 Advogado  Forma 
 Alexandre Carlos de Andrade (OAB 168646/SP)  D.J.E 
 Paulo Guimaraes Colela da Silva Junior (OAB 248282/SP)  D.J.E 
 Gustavo Ouvinhas Gavioli (OAB 163607/SP)  D.J.E 

           Teor do ato: "Vistos. Petição retro. Digam as partes. Intime-se." 

           Mogi das Cruzes, 23 de novembro de 2021. 
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 FORO DE MOGI DAS CRUZES  Emitido em: 24/11/2021 04:05 
 Certidão - Processo 0016479-91.2019.8.26.0361  Página: 1 

 CERTIDÃO DE PUBLICAÇÃO DE RELAÇÃO 

           Certifico   que   o   ato   abaixo,   constante   da   relação   nº   0799/2021,   foi   disponibilizado   no   Diário   de   Justiça 
 Eletrônico   em   24/11/2021.   Considera-se   a   data   de   publicação   em   25/11/2021,   primeiro   dia   útil   subsequente   à 
 data de disponibilização. 

 Advogado 
 Alexandre Carlos de Andrade (OAB 168646/SP) 
 Paulo Guimaraes Colela da Silva Junior (OAB 248282/SP) 
 Gustavo Ouvinhas Gavioli (OAB 163607/SP) 

           Teor do ato: "Vistos. Petição retro. Digam as partes. Intime-se." 

           Mogi das Cruzes, 24 de novembro de 2021. 
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EXCELENTÍSSIMO SENHOR DOUTOR JUIZ DE DIREITO DA 2ª VARA CÍVEL DA 

COMARCA DE MOGI DAS CRUZES - SP. 

 

 

 

Ref.: Cumprimento de Sentença  

n. 0016479-91.2019.8.26.0361 

 

 

 

 

     JOSE CARLOS ALEXANDRE  

     Já qualificado nos autos epigrafados que move contra 

GUAZZELLI & GUAZZELLI LUSTRES LTDA – ME e DELMA DE ALMEIDA SARTORI, 

vem, por seu advogado infrafirmado, ante os esclarecimentos do Sr. Perito, em 

termos de prosseguimento requer se digne V.Exa determinar o praceamento 

do bem imóvel penhorado e devidamente avaliado. 

 

    Termos em que, 

      Pede deferimento. 

      Mogi das Cruzes, 30 de novembro de 2021 

             

     ALEXANDRE CARLOS DE ANDRADE  

     OAB/SP 168.646 
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(11) 97535-0747 
paulo@pgadvocacia.com.br 
www.pgadvocacia.com.br 

Av. Pref. Carlos Ferreira Lopes, 703 
Sala 1004 - Helbor Dual - Vila Mogilar 
Mogi das Cruzes - SP, 08773-100 

EXCELENTÍSSIMO SENHOR DOUTOR JUIZ DE DIREITO DA 2ª. VARA CÍVEL 

DA COMARCA DE MOGI DAS CRUZES – SP. 
 

 

 

 

 

 

 

 

 

Autos nº 0016479-91.2019.8.26.0361 

Cumprimento de sentença  

 

DELMA DE ALMEIDA SARTORI e OUTRAS, já 

qualificados nos autos da AÇÃO DE DESPEJO C.C. COBRANÇA promovida por JOSÉ 
CARLOS ALEXANDRE, em face de Cumprimento de Sentença, vem, respeitosamente, 

à presença de Vossa Excelência, em razão da decisão manifestação em esclarecimentos 

pelo ilustre perito judicial, expor e requerer o quanto segue. 

 

Às fls. 275/279, o ilustre perito apresentou manifestação nos 

autos ratificando a composição do laudo anteriormente apresentado.  

 

Todavia, não prosperam os esclarecimentos.  

 

Conforme mencionado pela parte executada, ora impugnante 

ao laudo pericial, foi apresentada a metodologia evolutiva para apreciar o valor da 

avaliação. Todavia, foi demonstrado e, até mesmo ratificado pelo perito que as 

características para o método evolutivo divergem à finalidade de avaliação.  
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(11) 97535-0747 
paulo@pgadvocacia.com.br 
www.pgadvocacia.com.br 

Av. Pref. Carlos Ferreira Lopes, 703 
Sala 1004 - Helbor Dual - Vila Mogilar 
Mogi das Cruzes - SP, 08773-100 

O perito entende que o imóvel objeto de avaliação, não se 

amolda a casa padronizada, cujo método de avaliação com pesquisa de mercado lhe seria 

inerente.  

 

Todavia, nota-se que o método utilizado pelo ilustre perito 

reduz o valor de avaliação do imóvel, consideravelmente, o que até mesmo diverge às 

regras de avaliação de imóveis urbanos, como definidos na ABNT-NBR 14653-2 (anexo).  

 

O método evolutivo possui identidade para avaliar o terreno e 

benfeitorias; todavia, o método comparativo de mercado permite analisar além do quanto 

exposto, também as variáveis do modelo do imóvel, o levantamento de mercado na região, 

nota-se, porquanto foi demonstrado que o valor de mercado é muito superior ao valor que 

está sendo considerado pelo perito, ocasionando prejuízo à parte executada, em caso de 

venda e enriquecimento ilícito.  

 

Nesse sentido:  

 

AGRAVO DE INSTRUMENTO. EXECUÇÃO DE TÍTULO 

EXTRAJUDICIAL. DECISÃO QUE REJEITOU A 

IMPUGNAÇÃO AO LAUDO DO PERITO E HOMOLOGOU 

A AVALIAÇÃO DO IMÓVEL. ANTERIOR AGRAVO DE 

INSTRUMENTO INTERPOSTO PELA EXEQUENTE FOI 

PROVIDO PARA AFASTAR A AVALIAÇÃO DO IMÓVEL 

PELO OFICIAL DE JUSTIÇA E PERMITIR A AVALIAÇÃO 

POR PROFISSIONAL ESPECIALIZADO, COM AMPARO NA 

NORMA NBR 14653-2 DA ABNT. RECURSO DOS 

EXECUTADOS, SOB O FUNDAMENTO DE QUE O LAUDO 

NÃO ATENDEU AOS PARÂMETROS DA REFERIDA 

NORMA. RESPEITADO O TRABALHO DO I. PERITO, FATO 
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(11) 97535-0747 
paulo@pgadvocacia.com.br 
www.pgadvocacia.com.br 

Av. Pref. Carlos Ferreira Lopes, 703 
Sala 1004 - Helbor Dual - Vila Mogilar 
Mogi das Cruzes - SP, 08773-100 

É QUE A AVALIAÇÃO DO BEM TAL COMO 

APRESENTADO NÃO OBSERVOU AS 

PARTICULARIDADES DO IMÓVEL E DA REGIÃO, ASSIM 

COMO CARECE DE FUNDAMENTAÇÃO À LUZ DA 

NORMATIVA DA ABNT QUANTO AO CÁLCULO 

EMPREGADO PARA APURAR O PREÇO DO METRO 

QUADRADO, TENDO EM VISTA QUE CONSISTE NA 

MÉDIA SIMPLES DOS VALORES APURADOS JUNTO A 

QUATRO IMOBILIÁRIAS DA REGIÃO. NECESSIDADE DE 

NOVA AVALIAÇÃO, DEVIDAMENTE FUNDAMENTADA À 

LUZ DA 14653-2 DA ABNT. PRECEDENTE DESTE 

EGRÉGIO TRIBUNAL DE JUSTIÇA. RECURSO PROVIDO.  

2158184-88.2021.8.26.0000   Classe/Assunto: Agravo de 

Instrumento / Contratos Bancários Relator(a): Alberto Gosson 

Comarca: Sertãozinho Órgão julgador: 22ª Câmara de Direito 

Privado Data do julgamento: 01/12/2021 Data de publicação: 

01/12/2021 

 

Assim, diante do exposto, requer a Vossa Excelência seja 

acolhida a impugnação determinando ao ilustre perito o refazimento do laudo, 

apresentando-se como a metodologia de avaliação a comparativa de mercado, instituindo-

se novo valor de avaliação, conforme apresentado pela executada às fls. 238/241.  

 

Nesses termos, 

Pede deferimento. 

Mogi das Cruzes, 02 de dezembro de 2021. 

 

PAULO GUIMARÃES C. DA SILVA JR. 

      OAB/SP nº 248.282 
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA DE MOGI DAS CRUZES
FORO DE MOGI DAS CRUZES
2ª VARA CÍVEL
Avenida Candido Xavier de Almeida e Souza, 159, Sala 28 - Vila Paternio
CEP: 08780-210 - Mogi das Cruzes - SP
Telefone: 11-4799-8877 - E-mail: mogicruzes2cv@tjsp.jus.br

Processo nº 0016479-91.2019.8.26.0361 - p. 1

DECISÃO

Processo nº: 0016479-91.2019.8.26.0361  

Requerente: José Carlos Alexandre

Executado: Guazzelli Guazzelli Lustres Ltda Me e outro

Juiz(a) de Direito: Dr(a).  Domingos Parra Neto

Vistos.

Cuida-se de cumprimento de sentença em que a parte autora pretendo 

o recebimento dos valores resultantes da condenação imposta aos réus pela r. sentença de 

fls. 124/128 (autos principais): pagamento dos valores de aluguel em atraso e demais 

encargos contratuais, nos termos dos cálculos de folhas 48/49, com correção do valor da 

multa contratual pela rescisão antecipada do contrato e com exclusão dos valores devidos a 

título de honorários advocatícios, corrigidos monetariamente e acrescidos de juros de mora 

à razão de 1% ao mês, desde o respectivo vencimento, além de custas, despesas processuais 

e honorários advocatícios arbitrados em 20% do valor atualizado da condenação.

Às fls. 01/10, iniciado o cumprimento de sentença, pelo valor de R$ 

48.317,52, juntando-se, ademais, os documentos de fls. 11/20.

Por decisão de fls. 76, determinada a penhora dos direitos da parte 

executada (100%) sobre o imóvel objeto da matrícula nº 7.874, do 1º Oficial de Registro de 

Imóveis de Mogi das Cruzes  SP.

A r. decisão de fls. 128 determinou a avaliação do imóvel por perito, 

nomeando-se o Sr. Rafael Murgante da Silva expert judicial.

 O laudo pericial foi juntado às fls. 144/221, intimando-se as partes 

(fls. 230/231), que se manifestaram às fls. 232/235 (executados) e 242 (exequente).

Os autos tornaram ao perito judicial para esclarecimentos, prestados 

às fls. 275/279, com manifestação do exequente às fls. 283 e dos executados às fls. 
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA DE MOGI DAS CRUZES
FORO DE MOGI DAS CRUZES
2ª VARA CÍVEL
Avenida Candido Xavier de Almeida e Souza, 159, Sala 28 - Vila Paternio
CEP: 08780-210 - Mogi das Cruzes - SP
Telefone: 11-4799-8877 - E-mail: mogicruzes2cv@tjsp.jus.br

Processo nº 0016479-91.2019.8.26.0361 - p. 2

284/286.

Decido.

Conforme manifestação de fls. 120 (Caixa Econômica Federal), o 

imóvel objeto de constrição judicial encontra-se liquidado.

Isto posto, não havendo interesse da empresa pública em questão, 

atualize-se o cadastro processual para exclusão da CEF e seu patrono.

No mais, o laudo pericial e esclarecimentos de fls. 144/221 e 

275/279 informam que o valor do imóvel constrito às fls. 76 perfaz a quantia de R$ 

429.000,00, atualizado até setembro de 2020.

Nesse eito, nada há a opor ao laudo apresentado, mormente porque o 

profissional responsável pela perícia valeu-se de metodologia específica para avaliação de 

imóveis, consoante se verifica às fls. 164/165.

Posto isto, homologo o laudo pericial e esclarecimentos de fls. 

144/221 e 275/279, para declarar o valor do imóvel penhorado em R$ 429.000,00 

(quatrocentos e vinte e nove mil reais), atualizado até julho de 2021 (fls. 185).

Manifeste-se o exequente, no prazo de 05 (cinco) dias, em termos de 

prosseguimento do feito, indicando as medidas constritivas que entender pertinentes e 

trazendo demonstrativo atualizado e discriminado do débito exequendo.

Sem prejuízo, providencie a zelosa serventia a atualização do 

cadastro processual para exclusão da terceira interessada, nos termos da presente 

decisão.

Int.

Mogi das Cruzes, 17 de fevereiro de 2022 .

DOCUMENTO ASSINADO DIGITALMENTE NOS TERMOS DA LEI 11.419/2006, 
CONFORME IMPRESSÃO À MARGEM DIREITA
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 FORO DE MOGI DAS CRUZES  Emitido em: 18/02/2022 00:42 
 Certidão - Processo 0016479-91.2019.8.26.0361  Página: 1 

 CERTIDÃO DE REMESSA DE RELAÇÃO 

           Certifico que o ato abaixo consta da relação nº 0101/2022, encaminhada para publicação. 

 Advogado  Forma 
 Alexandre Carlos de Andrade (OAB 168646/SP)  D.J.E 
 Paulo Guimaraes Colela da Silva Junior (OAB 248282/SP)  D.J.E 
 Gustavo Ouvinhas Gavioli (OAB 163607/SP)  D.J.E 

           Teor   do   ato:   "Vistos.   Cuida-se   de   cumprimento   de   sentença   em   que   a   parte   autora   pretendo   o 
 recebimento   dos   valores   resultantes   da   condenação   imposta   aos   réus   pela   r.   sentença   de   fls.   124/128   (autos 
 principais):   pagamento   dos   valores   de   aluguel   em   atraso   e   demais   encargos   contratuais,   nos   termos   dos 
 cálculos   de   folhas   48/49,   com   correção   do   valor   da   multa   contratual   pela   rescisão   antecipada   do   contrato   e 
 com   exclusão   dos   valores   devidos   a   título   de   honorários   advocatícios,   corrigidos   monetariamente   e   acrescidos 
 de   juros   de   mora   à   razão   de   1%   ao   mês,   desde   o   respectivo   vencimento,   além   de   custas,   despesas 
 processuais   e   honorários   advocatícios   arbitrados   em   20%   do   valor   atualizado   da   condenação.   Às   fls.   01/10, 
 iniciado   o   cumprimento   de   sentença,   pelo   valor   de   R$   48.317,52,   juntando-se,   ademais,   os   documentos   de   fls. 
 11/20.   Por   decisão   de   fls.   76,   determinada   a   penhora   dos   direitos   da   parte   executada   (100%)   sobre   o   imóvel 
 objeto   da   matrícula   nº   7.874,   do   1º   Oficial   de   Registro   de   Imóveis   de   Mogi   das   Cruzes   SP.   A   r.   decisão   de   fls. 
 128   determinou   a   avaliação   do   imóvel   por   perito,   nomeando-se   o   Sr.   Rafael   Murgante   da   Silva   expert   judicial. 
 O   laudo   pericial   foi   juntado   às   fls.   144/221,   intimando-se   as   partes   (fls.   230/231),   que   se   manifestaram   às   fls. 
 232/235   (executados)   e   242   (exequente).   Os   autos   tornaram   ao   perito   judicial   para   esclarecimentos,   prestados 
 às   fls.   275/279,   com   manifestação   do   exequente   às   fls.   283   e   dos   executados   às   fls.   284/286.   Decido. 
 Conforme   manifestação   de   fls.   120   (Caixa   Econômica   Federal),   o   imóvel   objeto   de   constrição   judicial 
 encontra-se   liquidado.   Isto   posto,   não   havendo   interesse   da   empresa   pública   em   questão,   atualize-se   o 
 cadastro   processual   para   exclusão   da   CEF   e   seu   patrono.   No   mais,   o   laudo   pericial   e   esclarecimentos   de   fls. 
 144/221   e   275/279   informam   que   o   valor   do   imóvel   constrito   às   fls.   76   perfaz   a   quantia   de   R$   429.000,00, 
 atualizado   até   setembro   de   2020.   Nesse   eito,   nada   há   a   opor   ao   laudo   apresentado,   mormente   porque   o 
 profissional   responsável   pela   perícia   valeu-se   de   metodologia   específica   para   avaliação   de   imóveis,   consoante 
 se   verifica   às   fls.   164/165.   Posto   isto,   homologo   o   laudo   pericial   e   esclarecimentos   de   fls.   144/221   e   275/279, 
 para   declarar   o   valor   do   imóvel   penhorado   em   R$   429.000,00   (quatrocentos   e   vinte   e   nove   mil   reais), 
 atualizado   até   julho   de   2021   (fls.   185).   Manifeste-se   o   exequente,   no   prazo   de   05   (cinco)   dias,   em   termos   de 
 prosseguimento   do   feito,   indicando   as   medidas   constritivas   que   entender   pertinentes   e   trazendo   demonstrativo 
 atualizado   e   discriminado   do   débito   exequendo.   Sem   prejuízo,   providencie   a   zelosa   serventia   a   atualização   do 
 cadastro processual para exclusão da terceira interessada, nos termos da presente decisão. Int." 

           Mogi das Cruzes, 18 de fevereiro de 2022. 
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 FORO DE MOGI DAS CRUZES  Emitido em: 21/02/2022 02:54 
 Certidão - Processo 0016479-91.2019.8.26.0361  Página: 1 

 CERTIDÃO DE PUBLICAÇÃO DE RELAÇÃO 

           Certifico   que   o   ato   abaixo,   constante   da   relação   nº   0101/2022,   foi   disponibilizado   no   Diário   de   Justiça 
 Eletrônico   em   21/02/2022.   Considera-se   a   data   de   publicação   em   22/02/2022,   primeiro   dia   útil   subsequente   à 
 data de disponibilização. 

 Advogado 
 Alexandre Carlos de Andrade (OAB 168646/SP) 
 Paulo Guimaraes Colela da Silva Junior (OAB 248282/SP) 
 Gustavo Ouvinhas Gavioli (OAB 163607/SP) 

           Teor   do   ato:   "Vistos.   Cuida-se   de   cumprimento   de   sentença   em   que   a   parte   autora   pretendo   o 
 recebimento   dos   valores   resultantes   da   condenação   imposta   aos   réus   pela   r.   sentença   de   fls.   124/128   (autos 
 principais):   pagamento   dos   valores   de   aluguel   em   atraso   e   demais   encargos   contratuais,   nos   termos   dos 
 cálculos   de   folhas   48/49,   com   correção   do   valor   da   multa   contratual   pela   rescisão   antecipada   do   contrato   e 
 com   exclusão   dos   valores   devidos   a   título   de   honorários   advocatícios,   corrigidos   monetariamente   e   acrescidos 
 de   juros   de   mora   à   razão   de   1%   ao   mês,   desde   o   respectivo   vencimento,   além   de   custas,   despesas 
 processuais   e   honorários   advocatícios   arbitrados   em   20%   do   valor   atualizado   da   condenação.   Às   fls.   01/10, 
 iniciado   o   cumprimento   de   sentença,   pelo   valor   de   R$   48.317,52,   juntando-se,   ademais,   os   documentos   de   fls. 
 11/20.   Por   decisão   de   fls.   76,   determinada   a   penhora   dos   direitos   da   parte   executada   (100%)   sobre   o   imóvel 
 objeto   da   matrícula   nº   7.874,   do   1º   Oficial   de   Registro   de   Imóveis   de   Mogi   das   Cruzes   SP.   A   r.   decisão   de   fls. 
 128   determinou   a   avaliação   do   imóvel   por   perito,   nomeando-se   o   Sr.   Rafael   Murgante   da   Silva   expert   judicial. 
 O   laudo   pericial   foi   juntado   às   fls.   144/221,   intimando-se   as   partes   (fls.   230/231),   que   se   manifestaram   às   fls. 
 232/235   (executados)   e   242   (exequente).   Os   autos   tornaram   ao   perito   judicial   para   esclarecimentos,   prestados 
 às   fls.   275/279,   com   manifestação   do   exequente   às   fls.   283   e   dos   executados   às   fls.   284/286.   Decido. 
 Conforme   manifestação   de   fls.   120   (Caixa   Econômica   Federal),   o   imóvel   objeto   de   constrição   judicial 
 encontra-se   liquidado.   Isto   posto,   não   havendo   interesse   da   empresa   pública   em   questão,   atualize-se   o 
 cadastro   processual   para   exclusão   da   CEF   e   seu   patrono.   No   mais,   o   laudo   pericial   e   esclarecimentos   de   fls. 
 144/221   e   275/279   informam   que   o   valor   do   imóvel   constrito   às   fls.   76   perfaz   a   quantia   de   R$   429.000,00, 
 atualizado   até   setembro   de   2020.   Nesse   eito,   nada   há   a   opor   ao   laudo   apresentado,   mormente   porque   o 
 profissional   responsável   pela   perícia   valeu-se   de   metodologia   específica   para   avaliação   de   imóveis,   consoante 
 se   verifica   às   fls.   164/165.   Posto   isto,   homologo   o   laudo   pericial   e   esclarecimentos   de   fls.   144/221   e   275/279, 
 para   declarar   o   valor   do   imóvel   penhorado   em   R$   429.000,00   (quatrocentos   e   vinte   e   nove   mil   reais), 
 atualizado   até   julho   de   2021   (fls.   185).   Manifeste-se   o   exequente,   no   prazo   de   05   (cinco)   dias,   em   termos   de 
 prosseguimento   do   feito,   indicando   as   medidas   constritivas   que   entender   pertinentes   e   trazendo   demonstrativo 
 atualizado   e   discriminado   do   débito   exequendo.   Sem   prejuízo,   providencie   a   zelosa   serventia   a   atualização   do 
 cadastro processual para exclusão da terceira interessada, nos termos da presente decisão. Int." 

           Mogi das Cruzes, 21 de fevereiro de 2022. 
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EXCELENTÍSSIMO SENHOR DOUTOR JUIZ DE DIREITO DA 2ª VARA 

CÍVEL DA COMARCA DE MOGI DAS CRUZES - SP. 

 

 

 

 
Ref.: Cumprimento de Sentença  

n. 0016479-91.2019.8.26.0361 

 

 

 

 

 

     JOSE CARLOS ALEXANDRE  

     Já qualificado nos autos epigrafados que 

move contra GUAZZELLI & GUAZZELLI LUSTRES LTDA – ME e 

DELMA DE ALMEIDA SARTORI, vem, por seu advogado 

infrafirmado, atendendo a r.decisão de fls.349/350, expor e ao 

final requerer a V.Exa o quanto segue: 

 

 

     1. Inicialmente requer a juntada do incluso 

demonstrativo atualizado e discriminado do débito exequendo. 
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     2. Outrossim em termos de prosseguimento, 

e nos permissivos dos artigos 879, inciso II e 883, ambos do 

Código de Processo Civil - CPC, em vista que para a alienação 

de bens penhorados e avaliados, o procedimento mais eficaz e 

democrático é o leilão judicial, sendo a forma eletrônica eleita 

como meio preferencial pelo CPC (art. 882, do CPC), já que 

além da grande acessibilidade aos interessados, que podem 

enviar seus lances de qualquer lugar do mundo, evitando 

questionamentos, pois é também a forma mais transparente, 

uma vez que as partes e os interessados do processo podem 

acompanhar os leilões ao vivo, via internet. 

 

 

     E, tendo em vista que esta forma de 

alienação segue os termos regulamentados pelo artigo 879 e 

seguintes do Código de Processo Civil, Provimento 1.625/2009 do 

Conselho Superior da Magistratura - CSM/TJSP e Resolução 

236/2016 do Conselho Nacional de Justiça, requer se digne 

V.Exa autorizar a realização da alienação dos bem imóvel 

penhorado e avaliado, com base no art. 883 do CPC, 

nomeando uma gestora de leilões de confiança deste DD.Juízo,  

devidamente habilitado e cadastrado no Portal de Auxiliares da 

Justiça do Estado de São Paulo, determinar-se a digna 

serventia, que providencie a intimação da Gestora quanto à 

realização da alienação eletrônica. 
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     Salienta-se que todo o procedimento 

desde a nomeação até a apresentação do auto de leilão 

positivo ou negativo deverá ser conduzido pelo Leiloeiro 

indicado, com a finalidade de angariar o maior número de 

participantes no certame, primando pela rapidez na 

elaboração, publicação dos editais, intimações das partes e 

interessados e prestação de contas. 

 

 

     Por fim, prestigiando-se a celeridade, a 

economia e a efetividade processual, na eventualidade de 

restar negativo o leilão em apreço, requer-se seja o mesmo 

Leiloeiro autorizado a prosseguir com a venda por intermédio 

de Alienação Particular (Provimento CSM n° 1.496/2008), 

estabelecendo um prazo de 90 dias para esse fim. Neste caso, 

havendo propostas de compras a vista, ou parceladas do 

correspondente ativo, referido Leiloeiro as levará à apreciação 

e aprovação deste MM.Juízo. 

 

    Termos em que, 

      Pede deferimento. 

 

      Mogi das Cruzes, 21 de fevereiro de 2022 

             

     ALEXANDRE CARLOS DE ANDRADE  

     OAB/SP 168.646 
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Despejo 

Correção Monetária

Valores atualizados até 21/02/2022

Indexador utilizado: TJ/SP: Débitos Judiciais

Multa do Art. 523 NCPC incluída no cálculo

IPTU

13/11/2018 R$ 653,08 : 69,953995 x 85,375435 R$  797,05

Juros moratórios [ de 13/11/2018 a 21/02/2022: 1,00% simples ] = 39,00000% R$  310,85

Multa R$  0,00

Honorários (20,00%) R$  221,58

Subtotal R$  1.329,48

IPTU

13/12/2018 R$ 635,08 : 69,779110 x 85,375435 R$  777,03

Juros moratórios [ de 13/12/2018 a 21/02/2022: 1,00% simples ] = 38,00000% R$  295,27

Multa R$  0,00

Honorários (20,00%) R$  214,46

Subtotal R$  1.286,76

Aluguel

30/12/2018 R$ 4.750,00 : 69,779110 x 85,375435 R$  5.811,67

Juros moratórios [ de 30/12/2018 a 21/02/2022: 1,00% simples ] = 37,00000% R$  2.150,32

Multa (10%) R$  581,17

Honorários (20,00%) R$  1.708,63

Subtotal R$  10.251,79

Aluguel 

30/01/2019 R$ 4.750,00 : 69,876800 x 85,375435 R$  5.803,55

Juros moratórios [ de 30/01/2019 a 21/02/2022: 1,00% simples ] = 36,00000% R$  2.089,28

Multa (10%) R$  580,35

Honorários (20,00%) R$  1.694,64

Subtotal R$  10.167,81

IPTU
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09/02/2019 R$ 682,87 : 70,128356 x 85,375435 R$  831,34

Juros moratórios [ de 09/02/2019 a 21/02/2022: 1,00% simples ] = 36,00000% R$  299,28

Multa R$  0,00

Honorários (20,00%) R$  226,12

Subtotal R$  1.356,74

Aluguel 

28/02/2019 R$ 4.750,00 : 70,128356 x 85,375435 R$  5.782,73

Juros moratórios [ de 28/02/2019 a 21/02/2022: 1,00% simples ] = 35,00000% R$  2.023,96

Multa (10%) R$  578,27

Honorários (20,00%) R$  1.676,99

Subtotal R$  10.061,95

IPTU

09/03/2019 R$ 682,87 : 70,507049 x 85,375435 R$  826,87

Juros moratórios [ de 09/03/2019 a 21/02/2022: 1,00% simples ] = 35,00000% R$  289,41

Multa R$  0,00

Honorários (20,00%) R$  223,26

Subtotal R$  1.339,53

Oficial Justiça

13/03/2019 R$ 77,10 : 70,507049 x 85,375435 R$  93,36

Juros moratórios [  ] = 0,00000% R$  0,00

Multa R$  0,00

Honorários (20,00%) R$  0,00

Aluguel

28/03/2019 R$ 4.750,00 : 70,507049 x 85,375435 R$  5.751,67

Juros moratórios [ de 28/03/2019 a 21/02/2022: 1,00% simples ] = 34,00000% R$  1.955,57

Multa (10%) R$  575,17

Honorários (20,00%) R$  1.656,48

Subtotal R$  9.938,89

Oficial Justiça

31/03/2019 R$ 77,10 : 70,507049 x 85,375435 R$  93,36

Juros moratórios [  ] = 0,00000% R$  0,00
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Multa R$  0,00

Honorários (20,00%) R$  0,00

Multa contratural 

01/04/2019 R$ 12.468,74 : 71,049953 x 85,375435 R$  14.982,76

Juros moratórios [ de 01/04/2019 a 21/02/2022: 1,00% simples ] = 34,00000% R$  5.094,14

Multa R$  0,00

Honorários (20,00%) R$  4.015,38

Subtotal R$  24.092,27

Oficial Justiça

15/05/2019 R$ 77,10 : 71,476252 x 85,375435 R$  92,09

Juros moratórios [  ] = 0,00000% R$  0,00

Multa R$  0,00

Honorários (20,00%) R$  0,00

Oficial Justiça

27/06/2019 R$ 77,10 : 71,583466 x 85,375435 R$  91,95

Juros moratórios [  ] = 0,00000% R$  0,00

Multa R$  0,00

Honorários (20,00%) R$  0,00

Oficial Justiça

06/11/2020 R$ 82,83 : 75,163517 x 85,375435 R$  94,08

Juros moratórios [  ] = 0,00000% R$  0,00

Multa R$  0,00

Honorários (20,00%) R$  0,00

Perito 

15/09/2021 R$ 2.100,00 : 81,555240 x 85,375435 R$  2.198,37

Juros moratórios [  ] = 0,00000% R$  0,00

Multa R$  0,00

Honorários (20,00%) R$  0,00

Custas Iniciais

27/02/2020 R$ 671,75 : 73,147099 x 85,375435 R$  784,05

Juros moratórios [  ] = 0,00000% R$  0,00
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Multa R$  0,00

Honorários (20,00%) R$  0,00

BACENJUD

12/03/2020 R$ 16,00 : 73,271449 x 85,375435 R$  18,64

Juros moratórios [  ] = 0,00000% R$  0,00

Multa R$  0,00

Honorários (20,00%) R$  0,00

BACENJUD

12/03/2020 R$ 16,00 : 73,271449 x 85,375435 R$  18,64

Juros moratórios [  ] = 0,00000% R$  0,00

Multa R$  0,00

Honorários (20,00%) R$  0,00

Intimação Digital AR

09/10/2020 R$ 23,55 : 74,500463 x 85,375435 R$  26,99

Juros moratórios [  ] = 0,00000% R$  0,00

Multa R$  0,00

Honorários (20,00%) R$  0,00

Arisp

22/11/2020 R$ 273,00 : 75,163517 x 85,375435 R$  310,09

Juros moratórios [  ] = 0,00000% R$  0,00

Multa R$  0,00

Honorários (20,00%) R$  0,00

Perito 

26/02/2021 R$ 1.500,00 : 77,193242 x 85,375435 R$  1.658,99

Juros moratórios [  ] = 0,00000% R$  0,00

Multa R$  0,00

Honorários (20,00%) R$  0,00

Página 4

P
ar

a 
co

nf
er

ir 
o 

or
ig

in
al

, a
ce

ss
e 

o 
si

te
 h

ttp
s:

//e
sa

j.t
js

p.
ju

s.
br

/p
as

ta
di

gi
ta

l/p
g/

ab
rir

C
on

fe
re

nc
ia

D
oc

um
en

to
.d

o,
 in

fo
rm

e 
o 

pr
oc

es
so

 0
01

64
79

-9
1.

20
19

.8
.2

6.
03

61
 e

 c
ód

ig
o 

47
B

9E
4A

.
E

st
e 

do
cu

m
en

to
 é

 c
óp

ia
 d

o 
or

ig
in

al
, a

ss
in

ad
o 

di
gi

ta
lm

en
te

 p
or

 A
LE

X
A

N
D

R
E

 C
A

R
LO

S
 D

E
 A

N
D

R
A

D
E

 e
 T

rib
un

al
 d

e 
Ju

st
ic

a 
do

 E
st

ad
o 

de
 S

ao
 P

au
lo

, p
ro

to
co

la
do

 e
m

 2
1/

02
/2

02
2 

às
 1

8:
04

 , 
so

b 
o 

nú
m

er
o 

W
M

C
Z2

27
00

32
17

23
   

  .

fls. 359



Resumo

Valores Custas Total

Valores atualizados 44.027,88 2.817,41 46.845,29

Juros Moratórios 14.508,06 0,00 14.508,06

Multas 2.314,96 0,00 2.314,96

Honorários 11.637,54 0,00 11.637,54

Multas 523 NCPC 8.001,90 281,74 8.283,64

Honorários Sucumbenciais (10,00%) 0,00 0,00 7.530,59

TOTAL 80.490,35 3.099,15 91.120,08

Página 5

P
ar

a 
co

nf
er

ir 
o 

or
ig

in
al

, a
ce

ss
e 

o 
si

te
 h

ttp
s:

//e
sa

j.t
js

p.
ju

s.
br

/p
as

ta
di

gi
ta

l/p
g/

ab
rir

C
on

fe
re

nc
ia

D
oc

um
en

to
.d

o,
 in

fo
rm

e 
o 

pr
oc

es
so

 0
01

64
79

-9
1.

20
19

.8
.2

6.
03

61
 e

 c
ód

ig
o 

47
B

9E
4A

.
E

st
e 

do
cu

m
en

to
 é

 c
óp

ia
 d

o 
or

ig
in

al
, a

ss
in

ad
o 

di
gi

ta
lm

en
te

 p
or

 A
LE

X
A

N
D

R
E

 C
A

R
LO

S
 D

E
 A

N
D

R
A

D
E

 e
 T

rib
un

al
 d

e 
Ju

st
ic

a 
do

 E
st

ad
o 

de
 S

ao
 P

au
lo

, p
ro

to
co

la
do

 e
m

 2
1/

02
/2

02
2 

às
 1

8:
04

 , 
so

b 
o 

nú
m

er
o 

W
M

C
Z2

27
00

32
17

23
   

  .

fls. 360



TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA DE MOGI DAS CRUZES
FORO DE MOGI DAS CRUZES
2ª VARA CÍVEL
Avenida Candido Xavier de Almeida e Souza, 159, Sala 28, Vila Paternio - CEP 08780-210, Fone: 
11-4799-8877, Mogi das Cruzes-SP - E-mail: mogicruzes2cv@tjsp.jus.br

CERTIDÃO

Processo n°: 0016479-91.2019.8.26.0361

Classe – Assunto: Cumprimento Provisório de Sentença - Inadimplemento

Requerente: José Carlos Alexandre

Executado: Guazzelli Guazzelli Lustres Ltda Me e outro

C E R T I D Ã O

Certifico e dou fé que foi procedida a atualização no 
cadastro do SAJ, excluindo-se a CEF e seu advogado 
conforme fls. 349/50. Nada Mais. Mogi das Cruzes, 24 de 
fevereiro de 2022. Eu, ___, Antonio Soares Filho, 
Escrevente Técnico Judiciário. 
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(11) 97535-0747 
paulo@pgadvocacia.com.br 
www.pgadvocacia.com.br 

Av. Pref. Carlos Ferreira Lopes, 703 
Sala 1004 - Helbor Dual - Vila Mogilar 
Mogi das Cruzes - SP, 08773-100 

EXCELENTÍSSIMO SENHOR DOUTOR JUIZ DE DIREITO DA 2ª. VARA CÍVEL 

DA COMARCA DE MOGI DAS CRUZES – SP. 
 

 

 

 

 

 

Autos nº 0016479-91.2019.8.26.0361 
Cumprimento de sentença  

 

DELMA DE ALMEIDA SARTORI e OUTRAS, já 

qualificados nos autos da AÇÃO DE DESPEJO C.C. COBRANÇA promovida por JOSÉ 

CARLOS ALEXANDRE, em face de Cumprimento de Sentença, vem, respeitosamente, 

à presença de Vossa Excelência, com fundamento no artigo 1.018, do Código de Processo 

Civil, informar a interposição do agravo de instrumento, em face da decisão que 

homologou o laudo pericial, por seus fundamentos.  

 

Data vênia, requer, outrossim, caso seja o entendimento desse 

juízo, a modificação de ofício, informando ao Egrégio Tribunal de Justiça do Estado de 

São Paulo – SP, conforme previsto no §1º, do dispositivo legal acima mencionado.  

 

Nesses termos, 

Pede deferimento. 

Mogi das Cruzes, 17 de março de 2022. 

 

 

PAULO GUIMARÃES C. DA SILVA JR. 

      OAB/SP nº 248.282 

P
ar

a 
co

nf
er

ir 
o 

or
ig

in
al

, a
ce

ss
e 

o 
si

te
 h

ttp
s:

//e
sa

j.t
js

p.
ju

s.
br

/p
as

ta
di

gi
ta

l/p
g/

ab
rir

C
on

fe
re

nc
ia

D
oc

um
en

to
.d

o,
 in

fo
rm

e 
o 

pr
oc

es
so

 0
01

64
79

-9
1.

20
19

.8
.2

6.
03

61
 e

 c
ód

ig
o 

48
C

56
B

B
.

E
st

e 
do

cu
m

en
to

 é
 c

óp
ia

 d
o 

or
ig

in
al

, a
ss

in
ad

o 
di

gi
ta

lm
en

te
 p

or
 P

A
U

LO
 G

U
IM

A
R

A
E

S
 C

O
LE

LA
 D

A
 S

IL
V

A
 J

U
N

IO
R

 e
 T

rib
un

al
 d

e 
Ju

st
ic

a 
do

 E
st

ad
o 

de
 S

ao
 P

au
lo

, p
ro

to
co

la
do

 e
m

 1
7/

03
/2

02
2 

às
 1

6:
11

 , 
so

b 
o 

nú
m

er
o 

W
M

C
Z2

27
00

50
81

22
   

  .

fls. 362



 
 

 

(11) 97535-0747 
paulo@pgadvocacia.com.br 
www.pgadvocacia.com.br 

Av. Pref. Carlos Ferreira Lopes, 703 
Sala 1004 - Helbor Dual - Vila Mogilar 
Mogi das Cruzes - SP, 08773-100 
 

EXCELENTÍSSIMO SENHOR DOUTOR PRESIDENTE DO EGRÉGIO 

TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO – SP. 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

Processo nº 1002675-39.2019.8.26.0361 

Ref: Ação de Despejo c/c Cobrança em fase de Cumprimento de Sentença 
 

i) GUAZZELLI & GUAZZELLI LUSTRES LTDA – ME, 

pessoa jurídica de direito privado, inscrita com o CNPJ sob o nº 01.222.984/0001-18, neste 

ato, devidamente representada pelo Sr. RONALDO ALEXANDER GUAZZELLI, brasileiro, 

casado, empresário, portador do RG nº 23.893.499-8 SSP/SP, inscrito como CPF sob o nº 

155.292.248-06 e ROBERTA SARTORI GUAZZELLI, brasileira, casada, empresária, 

portadora do RG nº 25.516.147-5, inscrita com o CPF sob o nº 250.056.408-86, residentes 

e domiciliados na Rua Jorge Salomão, nº 668, Vila Suissa, Mogi das Cruzes – SP e ii) 

DELMA DE ALMEIDA SARTORI, brasileira, divorciada, aposentada, portadora da 

Carteira de Identidade RG nº 3.887.697 SSP/SP, inscrita no CPF sob o nº 001.251.948-03, 

residente e domiciliada na Rua Francisco Vaz Coelho, nº 1231 – Vila Lavinia – Mogi das 

Cruzes – SP – CEP. 08735-440, por seu advogado e procurador que a esta subscreve nos 

autos da AÇÃO DE DESPEJO C.C COBRANÇA, em fase de CUMPRIMENTO DE 

SENTENÇA, promovido por JOSÉ CARLOS ALEXANDRE, vem, respeitosamente, à 

presença de Vossa Excelência, com fundamento no artigo 1.015, parágrafo único, do 

Código de Processo Civil, manejar o presente  
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AGRAVO DE INSTRUMENTO COM PEDIDO DE EFEITO 

SUSPENSIVO 
 

Em face da decisão do juiz singular que homologou o laudo 

pericial, com as inclusas razões de recurso anexa. 

 

Declina, para os fins do disposto no artigo 1.016, inciso IV, 

do Código e Processo Civil, o nome dos procuradores que constam nos autos. 

 
- Pelos Agravantes:  

- Advogado 

- Paulo Guimarães Colela da Silva Junior, inscrito na OAB/SP sob o nº 248.282, com 

endereço na Avenida Prefeito Carlos Ferreira Lopes, nº 703, sala 1.004, Mogi das Cruzes 

– SP. 

 

- Pelos Agravados:  

- Alexandre Carlos de Andrade, inscrito na OAB/SP sob o nº 168.646, com endereço 

na Avenida Engenheiro Miguel Gemma, nº 838, Mogi das Cruzes – SP. 

 

Ainda que o processo originário tramita na forma eletrônica, 

nessa oportunidade, as Agravantes instruem o presente agravo de instrumento com as 

cópias principais do processo, incluindo as peças obrigatórias aludidas no artigo 1.017 e 

seus incisos do Código de Processo Civil. 

 

Requer, assim, seja autuado e processado o presente recurso na 

forma da lei adjetiva. 

 

Requer, enfim, que as decisões sejam disponibilizadas em 

nome do causídico subscritor. 
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Termos em que, 

Pede deferimento. 

Mogi das Cruzes, 17 de março de 2022. 

 

 

PAULO GUIMARÃES C. DA SILVA JR. 

 OAB/SP nº 248.282 
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RAZÕES DE AGRAVO DE INSTRUMENTO 

 

 

Agravante: DELMA DE ALMEIDA SARTORI E OUTROS 

Agravado: JOSÉ CARLOS ALEXANDRE 

 

Origem: 2ª Vara Cível da Comarca de Mogi das Cruzes – SP;   

 

EGRÉGIO TRIBUNAL, 

 

COLENDA CÂMARA, 

 

EMÉRITOS JULGADORES. 
 

Do caso dos autos 

 

Cuida-se, inicialmente, de processo de Ação de Despejo, 

cumulada com cobrança de aluguéis, em fase de cumprimento de sentença.  

 

Em suma, o Agravado pleiteia a cobrança dos valores dos 

aluguéis vencidos, conforme sentença da ação originária. 

 

O Agravado às fls. 52/53 (nos autos principais) solicitou a 

realização de penhora sobre o bem imóvel ofertado em caução no contrato de locação, 

constante do item b.1 de fls.09/10, de propriedade da fiadora. 
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Foi determinada a avaliação pericial do imóvel para 

determinar o valor inerente à futura hasta. 

 

Contudo, o perito judicial concluiu a perícia avaliando o 

imóvel em R$ 429.000,00 (quatrocentos e vinte e nove mil reais), utilizando como 

avaliação o método evolutivo, ou seja, no caso de inexistência de dados amostrais 

semelhantes ao avaliando, conforme normas de avaliação de imóveis urbanos, IBAPE. 

 

Todavia, o método utilizado pelo ilustre perito reduz o valor 

de avaliação do imóvel, o que até mesmo diverge às regras de avaliação de imóveis 

urbanos, como definidos na ABNT-NBR 14653-2. 

 

Referido laudo deveria ter utilizado como atualização o 

método comparativo de mercado, pois permite analisar além do quanto exposto, como 

também as variáveis do modelo do imóvel, o levantamento de mercado na região, sendo 

que o valor de mercado do imóvel é muito superior ao que está sendo considerado pelo 

perito, ocasionando assim, prejuízo as partes Agravantes. 

 

Entretanto, mesmo que demonstrado o enorme prejuízo que 

pode ser trazido aos Agravantes em decorrência do laudo exarado pelo Perito Judicial e 

discordância, tiveram seu pedido de impugnação indeferido. 

 

Com efeito, a decisão agravada não merece prosperar, o que 

se espera pelo provimento do presente recurso. Senão vejamos. 
 

II – DO MÉRITO 

 

a) TEMPESTIVIDADE.  
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A decisão agravada foi disponibilizada no dia 17/02/2022 e 

considerando a data de sua publicação o dia 22/02/2022, o prazo para a interposição do 

presente recurso expira no dia 18 de março de 2022, portanto, tempestivo o presente 

recurso. 

 

b) DAS RAZÕES PARA A REFORMA 
 

 

Conforme dito alhures, o presente agravo de instrumento tem 

o escopo de modificar a decisão de primeira instância, que homologou o laudo pericial. 

 

Com efeito, impõe transcrever o trecho da decisão agravada, 

a saber: 

“No mais, o laudo pericial e esclarecimentos de fls. 144/221 

e 275/279 informam que o valor do imóvel constrito às fls. 76 

perfaz a quantia de R$429.000,00, atualizado até setembro de 

2020. Nesse eito, nada há a opor ao laudo apresentado, 

mormente porque o profissional responsável pela perícia 

valeu-se de metodologia específica para avaliação de 

imóveis, consoante se verifica às fls. 164/165. Posto isto, 

homologo o laudo pericial e esclarecimentos de fls.144/221 e 

275/279, para declarar o valor do imóvel penhorado em R$ 

429.000,00(quatrocentos e vinte e nove mil reais), atualizado 

até julho de 2021 (fls. 185)”. 

 

Na decisão acima, há o fundamento utilizado pelo magistrado, 

isto é, “Nesse eito, nada há a opor ao laudo apresentado, mormente porque o 

profissional responsável pela perícia valeu-se de metodologia específica para 

avaliação de imóveis, consoante se verifica às fls. 164/165”. 
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A questão principal cinge-se ao método utilizado pelo perito 

(evolutivo), ao contrário do método anotado pelas agravantes, o comparativo, sem olvidar 

aos parâmetros seja pelo IBAPE, seja pela ABNT!  

 

Pois bem, como apontado na impugnação ao referido laudo, 

os valores apurados estão em dissonância à realidade do imóvel.  

 

Houve tão somente uma avaliação, sem ao menos observar as 

Normas Técnicas Brasileiras – NBR.  

 

Nesta norma, quando da avaliação de imóveis, deve constar 

ao menos:  

 

1. Apresentação de base de dados em número mínimo 

determinado, composta por imóveis comparados ao avaliando, constando informações, tais 

como: área, local, preço, fonte de informação, data e demais características que influenciam 

o imóvel. 

 

2. Tratamento matemático, isto é, tratamento por fatores ou 

inferência estatística, com a finalidade de comparar os dados ao do imóvel avaliando, com 

a finalidade de obter um valor no mínimo aceitável e com grau de precisão e 

fundamentação escolhido pelo avaliador. 
 

Destaca-se que a avaliação em questão foi realizada pelo 

método evolutivo, metodologia com utilização indicada para as situações onde o avaliador 

não localiza elementos amostrais suficientes para elaboração do laudo pelo método 

indicado pela norma. 
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Ademais, a utilização do método evolutivo, ao utilizar dois 

métodos distintos para avaliar o valor do terreno e da construção resultando em um valor 

final, para o bem avaliado, carregado de grande subjetividade.  

 

Os normativos ABNT NBR 14.653-1 e 14.653-2, 

respectivamente, normativo geral de avaliação e avaliação de imóveis urbanos, têm em sua 

redação a indicação de utilização do método comparativo direto de dados de mercado para 

avaliação de imóveis. 

 

O tratamento dos dados amostrais pode ser realizado por 

análise de fatores ou por inferência estatística (método científico). Tal indicação é realizada 

no item 7.5 da NBR 14.653-1, e informa que para identificação do valor de mercado de um 

imóvel, sempre que possível, deve-se preferir a utilização desse método. O que determina 

a possibilidade de utilização desta metodologia é a existência de dados de mercado 

suficientes para formação de uma amostra que seja representativa. 

 

No caso em questão, o perito em sua manifestação, aduz que: 

 

“O imóvel, objeto da presente Ação, não se trata de uma casa 

padronizada, não sendo possível obter paradigmas com grau 

de semelhança suficiente para aplicação do Método 

Comparativo Direito”  

 

Contudo, não entra em detalhes acerca da não padronização 

da casa, porém conforme buscas realizadas pelas Agravantes, existem imóveis semelhantes 

à casa objeto da avaliação suficientes na região para constituição de uma amostra 

representativa. 
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Com todo o respeito, a fundamentação do perito contradiz até 

mesmo o estudo utilizado pelo próprio expert.  

 

Isso porque, colaciona ao presente recurso o manual 

elaborado pelo próprio “Instituto Brasileiro de Avaliações e Perícias de Engenharia de São 

Paulo – SP” – (doc. anexo).  

 

Nota-se, que o estudo do IBAPE apresenta a ideia de utilizar 

o método evolutivo, sob o fato de comercialização, ou seja, baseado no terreno e 

benfeitorias! – ao passo que o método comparativo vai analisar o padrão CONSTRUTIVO 

PARA VENDA, data vênia, o processamento atual nos autos, venda, por hasta pública! 

 

Outro ponto que reforça o afastamento da homologação da 

perícia, diz respeito ao fato de o perito mencionar que a casa “não é padronizada”. Ora, o 

próprio estudo do IBAPE menciona que todo e qualquer imóvel possui padrão ou 

padronização, porém deveria ser a obrigação do ilustre perito definir. 

 

Aliás, questiona-se: se a casa não é padronizada, a avaliação 

resultou somente ao terreno e benfeitoria? o que não se mostra razoável; fato que ratifica 

toda a argumentação e fundamentação das Agravantes! 

 

Portanto, é evidente que o Laudo, em que pese acolhido, não 

é o que diz respeito à realidade do imóvel, data vênia, devendo ser afastada a sua 

homologação.  

 

Neste sentido, em recente entendimento proferido pelo E. 

TJSP, se decidiu que a inobservância das Normas Técnicas é suficiente para a 

desconstituição de Laudo e que deve ser refeito, in verbis: 
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AGRAVO DE INSTRUMENTO. EXECUÇÃO DE 

TÍTULO EXTRAJUDICIAL. DECISÃO QUE REJEITOU 

A IMPUGNAÇÃO AO LAUDO DO PERITO E 

HOMOLOGOU A AVALIAÇÃO DO IMÓVEL.  

ANTERIOR AGRAVO DE INSTRUMENTO 

INTERPOSTO PELA EXEQUENTE FOI PROVIDO 

PARA AFASTAR A AVALIAÇÃO DO IMÓVEL PELO 

OFICIAL DE JUSTIÇA E PERMITIR A AVALIAÇÃO 

POR PROFISSIONAL ESPECIALIZADO, COM 

AMPARO NA NORMA NBR 14653-2 DA ABNT.  

RECURSO DOS EXECUTADOS, SOB O 

FUNDAMENTO DE QUE O LAUDO NÃO ATENDEU 

AOS PARÂMETROS DA REFERIDA NORMA.  

RESPEITADO O TRABALHO DO I. PERITO, FATO É 

QUE A AVALIAÇÃO DO BEM TAL COMO 

APRESENTADO NÃO OBSERVOU AS 

PARTICULARIDADES DO IMÓVEL E DA REGIÃO, 

ASSIM COMO CARECE DE FUNDAMENTAÇÃO À 

LUZ DA NORMATIVA DA ABNT QUANTO AO 

CÁLCULO EMPREGADO PARA APURAR O PREÇO 

DO METRO QUADRADO, TENDO EM VISTA QUE 

CONSISTE NA MÉDIA SIMPLES DOS VALORES 

APURADOS JUNTO A QUATRO IMOBILIÁRIAS DA 

REGIÃO.  

 

NECESSIDADE DE NOVA AVALIAÇÃO, 

DEVIDAMENTE FUNDAMENTADA À LUZ DA 14653-

2 DA ABNT. PRECEDENTE DESTE 

EGRÉGIOTRIBUNAL DE JUSTIÇA.  
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RECURSO PROVIDO. 

(TJ-SP - 2158184-88.2021.8.26.0000 Alberto Gosson 

Comarca: Sertãozinho  Órgão julgador: 22ª Câmara de 

Direito Privado Data do julgamento: 01/12/2021 Data de 

publicação: 03/12/2021.) 

 

 

AGRAVO DE INSTRUMENTO – "EXECUÇÃO DE 

TÍTULO EXTRAJUDICIAL" – Insurgência contra 

decisão homologatória do laudo pericial que atribuiu 

valor às vagas de garagem penhoradas nos autos – 

Enorme discrepância entre a conclusão do Perito Oficial 

e o parecer técnico do Assistente contratado pelo 

executado – Fundada dúvida deste Órgão Julgador 

quanto ao acerto do exame oficial – Faz-se necessária a 

realização de novo exame pericial de avaliação – 

Inteligência do art. 873, inciso III, do CPC – Decisão 

reformada – RECURSO PROVIDO 2223283-

05.2021.8.26.0000  Relator(a): Ana Catarina Strauch 

Comarca: Guarulhos Órgão julgador: 37ª Câmara de 

Direito Privado Data do julgamento: 01/02/2022 Data de 

publicação: 02/02/2022 

 

Por fim, preceitua o artigo 873, inciso I, do Código de 

Processo Civil que: 

 

Art. 873. É admitida nova avaliação quando: 
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I - qualquer das partes arguir, fundamentadamente, a 

ocorrência de erro na avaliação ou dolo do avaliador; (grifo 

nosso). 

 

Desse modo, tendo em vista avaliação realizada pelo Perito e 

em desconformidade com a real situação e análise sob a ótica da ABNT e IBAPE, há de 

ser reformada a r. Decisão, com o afastamento da homologação com nova elaboração do 

Laudo Pericial, do método comparativo direto de dados de mercado 

 
c) CONCESSÃO DO EFEITO SUSPENSIVO. 
 

 

A moderna ótica do processo civil contemporâneo, como 

corolário da garantia do devido processo legal, não admite, salvo justificadas exceções, 

qualquer surpresa que coloque em perigo o direito material da parte, decorrente de decisão 

escudada em ponto jurídico fundamental por ela não alvitrado. 

 

Daí, porque o Tribunal deve dar conhecimento prévio de qual 

direção o direito subjetivo encontra-se exposto ao risco, aproveitando apenas os fatos sobre 

os quais as partes tenham tomado posição. Dessa forma, os litigantes estarão melhor 

aparelhados para defender o seu direito e influir na decisão judicial. 

 

É certo que essa regra legal também se aplica no concernente 

às hipóteses previstas no artigo 932, bem como o 1.019, inciso I, ambos, do Código de 

Processo Civil. 

Com efeito, se o fato superveniente disser respeito à alteração 

do litigante deverá ser ele levado na devida conta caso haja sido formulado pleito de tutela, 

com lastro em uma das situações previstas na legislação processual. 
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Desse modo, evidencia-se, no curso dos autos, a possibilidade 

superveniente de dano irreparável ou de difícil reparação, na medida em que se deve ser 

deferido o efeito suspensivo, antes da análise do mérito do presente agravo de instrumento. 

 

Como anota Teori Albino Zavascki (Antecipação da tutela e 

colisão de direitos fundamentais, Liminares (obra coletiva), São Paulo, Ed. RT, 1995, pág. 

93), poderá ocorrer que a situação de perigo de dano irreparável ao direito ou o propósito 

protelatório se configure quando o processo já esteja na sua fase recursal, e, por isso, “a 

solução que o novo sistema oferece é o pedido de antecipação, que será dirigido ao tribunal 

e será apreciado pelo órgão competente para o julgamento do recurso, ou pelo relator, 

conforme dispuser o regimento interno”. 

 

A decisão provisória do efeito suspensivo é evitar futuro 

praceamento do bem imóvel, sem que se tenha o valor devido e correto no que diz respeito 

à sua avaliação, sem olvidar que o futuro edital de publicidade do leilão, com discussão do 

valor atribuído pelo perito, poderá ocasionar erros ou nulidades ao processo.  

 

Desse modo, requer seja atribuído o EFEITO SUSPENSIVO 

ATIVO à decisão que homologou a perícia judicial, na forma do art. 1019 inciso I do 

Código de Processo Civil. 

 
 
III – DO PEDIDO 

 

Ante todo o exposto, requer seja recebido o presente agravo 

de instrumento incontinenti ao nobre Juiz Relator, admitindo-se o recurso e tomando-se as 

providências, nos termos da lei, mormente, concedendo o efeito suspensivo, destinado ao 

processo de primeira instância, e, ao final, dê integral provimento ao recurso do agravo de 

instrumento interposto pelos agravantes, modificando a decisão de primeira instância, 

afastando a homologação do laudo pericial, a fim de determinar que seja apresentado novo 
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laudo, sob a ótica do método comparativo, pautado pela ABNT ou mesmo pelo IBAPE, 

como medida de justiça! 

 

 
Nesses termos, 

Pede deferimento. 

Mogi das Cruzes, 17 de março de 2022. 

 

 

PAULO GUIMARÃES C. DA SILVA JR. 

OAB/SP nº 248.282 
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RECIBO DO PROTOCOLO

PETICIONAMENTO INICIAL - SEGUNDO GRAU

 
 

Dados Básicos

 

Partes

 

Arquivos

TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO
ESTADO DE SÃO PAULO
PODER JUDICIÁRIO

Seções/Subseções: Tribunal de Justiça

Processo: 20570057720228260000

Classe do Processo: Agravo de Instrumento

Assunto principal: 9593 - Locação de Imóvel

Data/Hora: 17/03/2022 15:43:39

Agravante: DELMA DE ALMEIDA
SARTORI

Agravante: Guazzelli Guazzelli Lustres
Ltda Me

Agravado: José Carlos Alexandre

Petição: razões do agravo de
instrumento - 1-14.pdf

Guia de Custas: guia de custas do agravo -
1.pdf

Documentos: comprovante de pagamento
das custas processuais do
agravo - 1.pdf

Cópia da inicial (ação
originária):

cópia da petição inicial - 1-
10.pdf

Documento 1: laudo pericial doc 01 - 1-
50.pdf

Documento 1: laudo pericial doc 01 - 51-
73.pdf

Documento 1: laudo pericial doc 01 - 74-
78.pdf

Documento 2: manifestação sobre o laudo -
1-10.pdf

Documento 3: maifestação perito doc 03 - 1-
5.pdf

Cópia da petição que ensejou
a decisão agravada:

petição que ensejou a
decisão agravada - 1-65.pdf

Decisão Agravada: decisão agravada - 1-2.pdf
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Nota: Alguns dos arquivos peticionados foram segmentados para manter o

padrão de tamanho definido pelo Tribunal.

Cópia da Certidão de
intimação:

certidão de publicação da
decisão agravada - 1.pdf

Cópia(s) da(s)
procuração(ões):

procuração agravantes - 1-
2.pdf

Cópia(s) da(s)
procuração(ões):

procuração outorgada ao
agravado - 1-2.pdf

Documento 4: estudo IBAPE-otimizado_1 -
1.pdf

Documento 4: estudo IBAPE-otimizado_2 -
1-4.pdf

Documento 4: estudo IBAPE-otimizado_3 -
1-7.pdf

Documento 4: estudo IBAPE-otimizado_4 -
1-5.pdf

Documento 4: estudo IBAPE-otimizado_5 -
1-2.pdf

Documento 4: estudo IBAPE-otimizado_6 -
1-3.pdf

Documento 4: estudo IBAPE-otimizado_7 -
1-4.pdf

Documento 4: estudo IBAPE-otimizado_8 -
1-3.pdf

Documento 4: estudo IBAPE-otimizado_9 -
1-4.pdf

Documento 4: estudo IBAPE-otimizado_10 -
1-4.pdf

Documento 4: estudo IBAPE-otimizado_11 -
1-4.pdf

Documento 4: estudo IBAPE-otimizado_12 -
1-4.pdf

Documento 4: estudo IBAPE-otimizado_13 -
1-4.pdf

Documento 4: estudo IBAPE-otimizado_14 -
1-4.pdf

Documento 4: estudo IBAPE-otimizado_15 -
1-3.pdf

Documento 4: estudo IBAPE-otimizado_16 -
1-3.pdf

Documento 4: estudo IBAPE-otimizado_17 -
1-2.pdf

Documento 4: estudo IBAPE-otimizado_18 -
1.pdf
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
SJ 1.2.4.2 - Serv. de Entrada e Distrib. de Feitos Originários de 
Dir. Privado 3
Pátio do Colégio, nº 73 - Sala 707 - CEP: 01016-040

TERMO DE DISTRIBUIÇÃO COM CONCLUSÃO

*+2057005772022826000000000*
Processo nº: 2057005-77.2022.8.26.0000

Classe  Assunto: Agravo de Instrumento - Locação de Imóvel 

Agravante: DELMA DE ALMEIDA SARTORI e outro

Agravado: José Carlos Alexandre

Relator(a): FLAVIO ABRAMOVICI

Órgão Julgador: 35ª Câmara de Direito Privado

Agravo de Instrumento nº 2057005-77.2022.8.26.0000 .

Entrado em: 17/03/2022

Tipo da Distribuição: Prevenção ao Magistrado 

Prevenção: 1002675-39.2019.8.26.0361

Impedimento: Magistrados impedidos Não informado

O presente processo foi distribuído nesta data, por processamento eletrônico, conforme 
descrito abaixo:

RELATOR: Des. Flavio Abramovici

ÓRGÃO JULGADOR: 35ª CÂMARA DE DIREITO PRIVADO

São Paulo, 18/03/2022 16:50:54.

Maurício Gomes da Silva
Supervisor(a) do Serviço

CONCLUSÃO
Faço estes autos conclusos ao Des. FLAVIO ABRAMOVICI.

                      São Paulo, 18 de março de 2022.

Maurício Gomes da Silva
Supervisor(a) do Serviço
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PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO

DESPACHO

Agravo de Instrumento       Processo nº 2057005-77.2022.8.26.0000

Relator(a): FLAVIO ABRAMOVICI

Órgão Julgador: 35ª Câmara de Direito Privado

Comarca: Mogi das Cruzes  2ª Vara Cível 

Processo número 0016479-91.2019.8.26.0361

MM. Juiz da causa: Domingos Parra Neto

Agravantes: Delma de Almeida Sartori e Guazzelli Guazelli Lustres Ltda. Me. 

Agravado: José Carlos Alexandre 

VISTOS.

I  ausente o receio fundado de dano irreparável ou de difícil reparação, 

não concedo efeito ativo-suspensivo ao recurso.

II  comunique-se ao MM. Juízo da causa, dispensadas as informações.

III  ao Agravado, para a resposta, informando, ainda, eventual oposição 

ao julgamento virtual.

Int.

São Paulo, 21 de março de 2022.

FLAVIO ABRAMOVICI

Relator
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PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DE SÃO PAULO

Secretaria Judiciária 
35ª Câmara de Direito Privado

Agravo de Instrumento - 2057005-77.2022.8.26.0000

C E R T I D Ã O

 

Certifico e dou fé que, nos termos do Provimento CSM nº 1929/2011, 

providenciei a comunicação acerca do despacho proferido nos presentes 

autos à 2ª Vara Cível do Foro de Mogi das Cruzes, via e-mail 

institucional. Por oportuno, certifico que, conforme informação 

eletrônica, o e-mail foi entregue ao destinatário nesta mesma data.

São Paulo, 22 de março de 2022.

                __________________________________________________

Adriana Aparecida Mikoto Terra Matsuo Matrícula: M120686

Escrevente Técnico Judiciário
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Pátio do Colégio, nº 73, 9º andar - Páteo do Colégio - Sala 911 - Sé 
- CEP: 01016-040 - (11) 3489-3816

CERTIDÃO

Processo nº: 2057005-77.2022.8.26.0000

Classe  Assunto: Agravo de Instrumento - Locação de Imóvel

Agravante: Guazzelli Guazzelli Lustres Ltda Me e outro

Agravado: José Carlos Alexandre

Relator(a): FLAVIO ABRAMOVICI

Órgão Julgador: 35ª Câmara de Direito Privado

CERTIDÃO DE PUBLICAÇÃO

Certifico que o r. despacho foi disponibilizado no DJE de hoje. Considera-se 

data da publicação o 1º dia útil subsequente.

Advogado

Alexandre Carlos de Andrade (OAB: 168646/SP) - Paulo Guimaraes Colela 

da Silva Junior (OAB: 248282/SP)

São Paulo, 23 de março de 2022.

______________________________________________________
Adriana Aparecida Mikoto Terra Matsuo  Matrícula M120686

Escrevente Técnico Judiciário
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DECISÃO

Processo nº: 0016479-91.2019.8.26.0361  

Requerente: José Carlos Alexandre

Executado: Guazzelli Guazzelli Lustres Ltda Me e outro

Juiz(a) de Direito: Dr(a).  Domingos Parra Neto

Vistos.

Diante do e-mail juntado informando a ausência de efeito suspensivo a 

decisão agravada, manifeste-se a parte interessada requerente o que de direito em cinco 

dias.

Int.

Mogi das Cruzes, 4 de abril de 2022 .

DOCUMENTO ASSINADO DIGITALMENTE NOS TERMOS DA LEI 11.419/2006, 
CONFORME IMPRESSÃO À MARGEM DIREITA
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 CERTIDÃO DE REMESSA DE RELAÇÃO 

           Certifico que o ato abaixo consta da relação nº 0208/2022, encaminhada para publicação. 

 Advogado  Forma 
 Alexandre Carlos de Andrade (OAB 168646/SP)  D.J.E 
 Paulo Guimaraes Colela da Silva Junior (OAB 248282/SP)  D.J.E 

           Teor   do   ato:   "Vistos.   Diante   do   e-mail   juntado   informando   a   ausência   de   efeito   suspensivo   a   decisão 
 agravada, manifeste-se a parte interessada requerente o que de direito em cinco dias. Int." 

           Mogi das Cruzes, 5 de abril de 2022. 
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           Certifico   que   o   ato   abaixo,   constante   da   relação   nº   0208/2022,   foi   disponibilizado   no   Diário   de   Justiça 
 Eletrônico   em   06/04/2022.   Considera-se   a   data   de   publicação   em   07/04/2022,   primeiro   dia   útil   subsequente   à 
 data de disponibilização. 

 Advogado 
 Alexandre Carlos de Andrade (OAB 168646/SP) 
 Paulo Guimaraes Colela da Silva Junior (OAB 248282/SP) 
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           Mogi das Cruzes, 6 de abril de 2022. 
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EXCELENTÍSSIMO SENHOR DOUTOR JUIZ DE DIREITO DA 2ª 

VARA CÍVEL DA COMARCA DE MOGI DAS CRUZES – ESTADO 
DE SÃO PAULO. 

 

 

 

Cumprimento de Sentença  

Processo n. 0016479-91.2019.8.26.0361 

 

                    JOSE CARLOS ALEXANDRE, 

já qualificado nos autos epigrafados que move 

contra GUAZZELLI & GUAZZELLI LUSTRES LTDA – ME e 
DELMA DE ALMEIDA SARTORI, vem, por seu advogado 

constituído, atendendo ao R. Despacho de fls. 385, 

bem como, já se manifestando sobre petição e 

documentos de fls. 388/394, expor e ao final 

requerer a Vossa Excelência, o quanto segue: 

 

Inicialmente reitera em termos de 

prosseguimento novamente, as petições de fls.283 

datada de 30/11/2021 e fls.353/355 datada de 

21/02/2022, notadamente que, nos termos dos 
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ADVOCACIA ANDRADE 

 2  

artigos 879, inciso II e 883, ambos do Código de 

Processo Civil - CPC, em vista que para a 

alienação de bens penhorados e avaliados, o 

procedimento mais eficaz e democrático é o leilão 

judicial, sendo a forma eletrônica eleita como 

meio preferencial pelo CPC (art. 882, do CPC), já 

que além da grande acessibilidade aos 

interessados, que podem enviar seus lances de 

qualquer lugar do mundo, evitando questionamentos, 

pois é também a forma mais transparente, uma vez 

que as partes e os interessados do processo podem 

acompanhar os leilões ao vivo, via internet. 

 

E, tendo em vista que esta forma 

de alienação segue os termos regulamentados pelo 

artigo 879 e seguintes do Código de Processo 

Civil, Provimento 1.625/2009 do Conselho Superior 

da Magistratura - CSM/TJSP e Resolução 236/2016 do 

Conselho Nacional de Justiça, requer se digne 

Vossa Excelência, autorizar a realização da 

alienação dos bem imóvel penhorado e avaliado, com 

base no art. 883 do CPC, nomeando uma gestora de 

leilões de confiança deste DD. Juízo,  devidamente 

habilitado e cadastrado no Portal de Auxiliares da 

Justiça do Estado de São Paulo, determinar-se a 
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digna serventia, que providencie a intimação da 

Gestora quanto à realização da alienação 

eletrônica. 

Salienta-se que todo o 

procedimento desde a nomeação até a apresentação 

do auto de leilão positivo ou negativo deverá ser 

conduzido pelo Leiloeiro indicado, com a 

finalidade de angariar o maior número de 

participantes no certame, primando pela rapidez na 

elaboração, publicação dos editais, intimações das 

partes e interessados e prestação de contas. 

 

Por fim, prestigiando-se a 

celeridade, a economia e a efetividade processual, 

na eventualidade de restar negativo o leilão em 

apreço, requer-se seja o mesmo Leiloeiro 

autorizado a prosseguir com a venda por intermédio 

de Alienação Particular (Provimento CSM n° 

1.496/2008), estabelecendo um prazo de 90 dias 

para esse fim. Neste caso, havendo propostas de 

compras a vista, ou parceladas do correspondente 

ativo, referido Leiloeiro as levará à apreciação e 

aprovação deste MM. Juízo. 
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Quanto a petição e documentos 

apresentados pela executada, totalmente descabida 

a proposta, posto que primeiro esta extemporânea, 

sendo a proposta poderia ter sido feito há muito 

tempo atrás, o que caracteriza intuito 

protelatório, e segundo porque os sócios da 

executada não são partes da presente ação. Se 

tanto não bastasse, nos autos que consta valores 

dos sócios da executada, que não são partes da 

presente ação, tem vários pedidos de penhora no 

rosto dos autos, incluindo processos trabalhistas 

e tributários cujos créditos são privilegiados e 

preferenciais, o que demonstra que o suposto 

crédito não é líquido e certo, e portanto, não 

pode ser utilizado como substituição ao imóvel já 

penhorado, avaliado e que está pendente apenas de 

designação de leilão.  

 

Posto isto, REITERA MAIS UMA VEZ, 

sem mais delongas o pedido de praceamento 

eletrônico do bem imóvel penhorado e avaliado cujo 

cálculo atualizado já está anexado aos autos as 

fls. 356/360, não necessitando assim, por enquanto 

de nova atualização, devido ao curto espaço de 

tempo. 
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Termos em que, 

Pede deferimento. 

 

Mogi das Cruzes, 07 de abril de 

2022. 

  Assinado Digitalmente 

ALEXANDRE CARLOS DE ANDRADE  

     OAB/SP 168.646 
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA DE MOGI DAS CRUZES
FORO DE MOGI DAS CRUZES
2ª VARA CÍVEL
Avenida Candido Xavier de Almeida e Souza, 159, Sala 28 - Vila Paternio
CEP: 08780-210 - Mogi das Cruzes - SP
Telefone: 11-4799-8877 - E-mail: mogicruzes2cv@tjsp.jus.br

Processo nº 0016479-91.2019.8.26.0361 - p. 1

DECISÃO

Processo nº: 0016479-91.2019.8.26.0361  

Requerente: José Carlos Alexandre

Executado: Guazzelli Guazzelli Lustres Ltda Me e outro

Juiz(a) de Direito: Dr(a).  Domingos Parra Neto

Vistos.

Manifeste-se a executada em cinco dias diante da petição retro.

Após, conclusos para fins de prosseguimento do feito.

Int.

Mogi das Cruzes, 11 de maio de 2022 .

DOCUMENTO ASSINADO DIGITALMENTE NOS TERMOS DA LEI 11.419/2006, 
CONFORME IMPRESSÃO À MARGEM DIREITA
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 FORO DE MOGI DAS CRUZES  Emitido em: 12/05/2022 00:50 
 Certidão - Processo 0016479-91.2019.8.26.0361  Página: 1 

 CERTIDÃO DE REMESSA DE RELAÇÃO 

           Certifico que o ato abaixo consta da relação nº 0296/2022, encaminhada para publicação. 

 Advogado  Forma 
 Alexandre Carlos de Andrade (OAB 168646/SP)  D.J.E 
 Paulo Guimaraes Colela da Silva Junior (OAB 248282/SP)  D.J.E 

           Teor   do   ato:   "Vistos.   Manifeste-se   a   executada   em   cinco   dias   diante   da   petição   retro.   Após,   conclusos 
 para fins de prosseguimento do feito. Int." 

           Mogi das Cruzes, 12 de maio de 2022. 
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 FORO DE MOGI DAS CRUZES  Emitido em: 13/05/2022 04:08 
 Certidão - Processo 0016479-91.2019.8.26.0361  Página: 1 

 CERTIDÃO DE PUBLICAÇÃO DE RELAÇÃO 

           Certifico   que   o   ato   abaixo,   constante   da   relação   nº   0296/2022,   foi   disponibilizado   no   Diário   de   Justiça 
 Eletrônico   em   13/05/2022.   Considera-se   a   data   de   publicação   em   16/05/2022,   primeiro   dia   útil   subsequente   à 
 data de disponibilização. 

 Advogado 
 Alexandre Carlos de Andrade (OAB 168646/SP) 
 Paulo Guimaraes Colela da Silva Junior (OAB 248282/SP) 

           Teor   do   ato:   "Vistos.   Manifeste-se   a   executada   em   cinco   dias   diante   da   petição   retro.   Após,   conclusos 
 para fins de prosseguimento do feito. Int." 

           Mogi das Cruzes, 13 de maio de 2022. 
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(11) 97535-0747 
paulo@pgadvocacia.com.br 
www.pgadvocacia.com.br 

Av. Pref. Carlos Ferreira Lopes, 703 
Sala 1004 - Helbor Dual - Vila Mogilar 
Mogi das Cruzes - SP, 08773-100 

EXCELENTÍSSIMO SENHOR DOUTOR JUIZ DE DIREITO DA 2ª. VARA CÍVEL 

DA COMARCA DE MOGI DAS CRUZES – SP. 
 

 

 

 

 

 

 

 

 

Autos nº 0016479-91.2019.8.26.0361 

Cumprimento de sentença  

 

DELMA DE ALMEIDA SARTORI e OUTRAS, já 

qualificados nos autos da AÇÃO DE DESPEJO C.C. COBRANÇA promovida por JOSÉ 
CARLOS ALEXANDRE, em face de Cumprimento de Sentença, vem, respeitosamente, 

à presença de Vossa Excelência, em razão da decisão de fls. 400, expor e requerer o quanto 

segue. 

 

Conforme consta nos autos, o imóvel que pertence à executada 

foi penhorado, em decorrência do débito aqui discutido.  

 

Diante desse contexto, esse juízo determinou a avaliação do 

bem por meio do perito judicial, nomeado nos autos, fls. 128. 

 

A perícia de vistoria foi realizada, sendo apresentado o laudo 

de avaliação imobiliária de fls. 144/221. Sob esse prisma, a parte executada apresentou 

peticionamento questionando o modelo de avaliação utilizado pelo perito judicial, tendo 
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(11) 97535-0747 
paulo@pgadvocacia.com.br 
www.pgadvocacia.com.br 

Av. Pref. Carlos Ferreira Lopes, 703 
Sala 1004 - Helbor Dual - Vila Mogilar 
Mogi das Cruzes - SP, 08773-100 

em vista a real diferença ao final do valor da avaliação, quando se utiliza-se o método 

evolutivo, ao método comparativo.  

 

Às fls. 349/350, foi proferida a decisão em que homologou o 

laudo pericial (objeto de agravo de instrumento nº 2057005-77.2022.8.26.0000, pendente 

de julgamento).  

 

No particular em comento, de forma antecipada, a parte 

executada apresentou manifestação nos autos, às fls. 388/394, à indicação de valor em 

dinheiro à penhora, demonstrando-se que o valor depositado permite o pagamento do valor 

ou mesmo a garantia de pagamento nesses autos, independente de levar o imóvel 

penhorado a leilão.  

 

Nesse diapasão, vale aduzir que em tempo da manifestação 

acima consta em depósito o valor total de R$ 245.173,35 (duzentos e quarenta e cinco mil, 

cento e setenta e três reais e trinta e cinco centavos)! 

 

A parte exequente rechaça essa possibilidade de pagamento, o 

que data vênia, deve ser afastado pelo momento.  

 

É inegável dizer que a hasta pública do bem penhorado cuida-

se de medida extrema, vez que a executada Delma (com mais de 60 anos) terá dificuldades 

de obter novo bem, vez que é idosa e aposentada.  

 

Não se deve olvidar que os atos de execução devem ser menos 

prejudiciais à parte executada, sendo certo que está sendo indicada a real possibilidade de 

pagamento e/ou garantia nos autos! 
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www.pgadvocacia.com.br 

Av. Pref. Carlos Ferreira Lopes, 703 
Sala 1004 - Helbor Dual - Vila Mogilar 
Mogi das Cruzes - SP, 08773-100 

A informação trazida pela parte exequente de que há diversas 

penhoras trabalhista, não procede. Isso porque, TODAS já foram pagas!!! 

 

Assim, nada obsta a manutenção da penhora (sem designação 

da hasta), determinando a penhora no rosto dos autos no processo em que se obtém o 

crédito, com brevidade, no sentido de garantir o pagamento e reserva do crédito à parte 

exequente.  

 

Portanto, diante do exposto, requer, alternativamente, a Vossa 

Excelência se digne a: 

 

i) Deferir a penhora no rosto dos autos 0010955-50.2018.8.26.0361, a fim 

de garantir a reserva ao pagamento do valor aqui cobrado pela parte 

exequente, mantendo-se a penhora (em garantia), até o efetivo 

pagamento do valor exequendo; 

 

ii) Alternativamente, caso assim a priori não entenda, requer a concessão 

do prazo de 15 (quinze) dias, no sentido de demonstrar que todas os 

pagamentos decorrentes da justiça do trabalho foram realizados e há a 

possibilidade de ser efetivada a penhora no rosto dos autos, visando a 

futura extinção da presente execução.  

 

Nesses termos, 

Pede deferimento. 

Mogi das Cruzes, 23 de maio de 2022. 

 

 

PAULO GUIMARÃES C. DA SILVA JR. 

      OAB/SP nº 248.282 
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA DE MOGI DAS CRUZES
FORO DE MOGI DAS CRUZES
2ª VARA CÍVEL
Avenida Candido Xavier de Almeida e Souza, 159, Sala 28 - Vila Paternio
CEP: 08780-210 - Mogi das Cruzes - SP
Telefone: 11-4799-8877 - E-mail: mogicruzes2cv@tjsp.jus.br

Processo nº 0016479-91.2019.8.26.0361 - p. 1

DECISÃO

Processo nº: 0016479-91.2019.8.26.0361  

Requerente: José Carlos Alexandre

Executado: Guazzelli Guazzelli Lustres Ltda Me e outro

Juiz(a) de Direito: Dr(a).  Domingos Parra Neto

Vistos.

Entendo que não é possível a penhora no rosto dos autos requerida, uma vez que 
a verba sobre a qual se deseja a constrição pertence a pessoas que não são parte nesta execução, 
considerando-se que a pessoa jurídica executada é do tipo Empresa Limitada.

Portanto, em que pesem as alegações da parte executada sobre não haver mais 
constrições trabalhistas sobre a verba, indefiro o pedido de fls. 388/390 e 403/405.

Ademais, antes de se determinar a realização de leilão, informem as partes 
acerca do andamento do agravo de instrumento interposto pela executada.

Int.

Mogi das Cruzes, 13 de junho de 2022 .

DOCUMENTO ASSINADO DIGITALMENTE NOS TERMOS DA LEI 11.419/2006, 
CONFORME IMPRESSÃO À MARGEM DIREITA
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 FORO DE MOGI DAS CRUZES  Emitido em: 14/06/2022 05:55 
 Certidão - Processo 0016479-91.2019.8.26.0361  Página: 1 

 CERTIDÃO DE REMESSA DE RELAÇÃO 

           Certifico que o ato abaixo consta da relação nº 0388/2022, encaminhada para publicação. 

 Advogado  Forma 
 Alexandre Carlos de Andrade (OAB 168646/SP)  D.J.E 
 Paulo Guimaraes Colela da Silva Junior (OAB 248282/SP)  D.J.E 

           Teor   do   ato:   "Vistos.   Entendo   que   não   é   possível   a   penhora   no   rosto   dos   autos   requerida,   uma   vez   que 
 a   verba   sobre   a   qual   se   deseja   a   constrição   pertence   a   pessoas   que   não   são   parte   nesta   execução, 
 considerando-se   que   a   pessoa   jurídica   executada   é   do   tipo   Empresa   Limitada.   Portanto,   em   que   pesem   as 
 alegações   da   parte   executada   sobre   não   haver   mais   constrições   trabalhistas   sobre   a   verba,   indefiro   o   pedido 
 de   fls.   388/390   e   403/405.   Ademais,   antes   de   se   determinar   a   realização   de   leilão,   informem   as   partes   acerca 
 do andamento do agravo de instrumento interposto pela executada. Int." 

           Mogi das Cruzes, 14 de junho de 2022. 
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 FORO DE MOGI DAS CRUZES  Emitido em: 15/06/2022 03:40 
 Certidão - Processo 0016479-91.2019.8.26.0361  Página: 1 

 CERTIDÃO DE PUBLICAÇÃO DE RELAÇÃO 

           Certifico   que   o   ato   abaixo,   constante   da   relação   nº   0388/2022,   foi   disponibilizado   no   Diário   de   Justiça 
 Eletrônico   em   15/06/2022.   Considera-se   a   data   de   publicação   em   20/06/2022,   primeiro   dia   útil   subsequente   à 
 data de disponibilização. 

 Advogado 
 Alexandre Carlos de Andrade (OAB 168646/SP) 
 Paulo Guimaraes Colela da Silva Junior (OAB 248282/SP) 

           Teor   do   ato:   "Vistos.   Entendo   que   não   é   possível   a   penhora   no   rosto   dos   autos   requerida,   uma   vez   que 
 a   verba   sobre   a   qual   se   deseja   a   constrição   pertence   a   pessoas   que   não   são   parte   nesta   execução, 
 considerando-se   que   a   pessoa   jurídica   executada   é   do   tipo   Empresa   Limitada.   Portanto,   em   que   pesem   as 
 alegações   da   parte   executada   sobre   não   haver   mais   constrições   trabalhistas   sobre   a   verba,   indefiro   o   pedido 
 de   fls.   388/390   e   403/405.   Ademais,   antes   de   se   determinar   a   realização   de   leilão,   informem   as   partes   acerca 
 do andamento do agravo de instrumento interposto pela executada. Int." 

           Mogi das Cruzes, 15 de junho de 2022. 
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EXCELENTÍSSIMO SENHOR DOUTOR JUIZ DE DIREITO DA 2ª VARA 

CÍVEL DA COMARCA DE MOGI DAS CRUZES - SP. 

 

 

 

 

 
Ref.: Cumprimento de Sentença  

n. 0016479-91.2019.8.26.0361 

 

 

 

 

 

     JOSE CARLOS ALEXANDRE  

     Já qualificado nos autos epigrafados que 

move contra GUAZZELLI & GUAZZELLI LUSTRES LTDA – ME e 

DELMA DE ALMEIDA SARTORI, vem, por seu advogado 

infrafirmado, atendendo a r.decisão de fls. requerer a V.Exa a 

juntada da inclusa cópia do v.acórdão que julgou 

improcedente o agravo interposto pelas executadas que sequer 

foi recebido com efeito suspensivo, não impedindo assim, o 

regular andamento do feito.  
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   Posto isto, reitera novamente, mais uma 

vez, sem mais delongas, o pedido de praceamento eletrônico 

do bem imóvel penhorado e avaliado cujo calculo atualizado 

já esta anexado aos autos as fls.356/360, não necessitando 

assim, por enquanto de nova atualização, devido ao curto 

espaço de tempo. 

   

    Termos em que, 

      Pede deferimento. 

 

      Mogi das Cruzes, 21 de junho de 2022 

             

     ALEXANDRE CARLOS DE ANDRADE  

     OAB/SP 168.646 
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PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO

Registro: 2022.0000410373

ACÓRDÃO

Vistos, relatados e discutidos estes autos de Agravo de Instrumento nº 
2057005-77.2022.8.26.0000, da Comarca de Mogi das Cruzes, em que são 
agravantes GUAZZELLI GUAZZELLI LUSTRES LTDA ME e DELMA DE 
ALMEIDA SARTORI, é agravado JOSÉ CARLOS ALEXANDRE.

ACORDAM, em sessão permanente e virtual da 35ª Câmara de Direito 
Privado do Tribunal de Justiça de São Paulo, proferir a seguinte decisão: Negaram 
provimento ao recurso. V.U., de conformidade com o voto do relator, que integra 
este acórdão.

O julgamento teve a participação dos Desembargadores MORAIS PUCCI 
(Presidente sem voto), MOURÃO NETO E GILSON DELGADO MIRANDA.

São Paulo, 30 de maio de 2022.

FLAVIO ABRAMOVICI
Relator(a)

Assinatura Eletrônica
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PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO

Agravo de Instrumento nº 2057005-77.2022.8.26.0000 -Voto nº 31141 2

Comarca: Mogi das Cruzes - 2ª Vara Cível

Processo número: 0016479-91.2019.8.26.0361

MM. Juiz da causa: Domingos Parra Neto

Agravantes: Guazarelli Lustres Ltda.-ME e Delma de Almeida Sartori

Agravado: José Carlos Alexandre

AGRAVO DE INSTRUMENTO - LOCAÇÃO  

DESPEJO -COBRANÇA - CUMPRIMENTO DE 

JULGADO - Decisão agravada homologou o laudo de 

avaliação do imóvel penhorado, para declarar o valor 

do imóvel em R$ 429.000,00 - Laudo pericial consigna 

a utilização do método evolutivo - Não infirmada a 

correção do laudo pericial - RECURSO DOS 

EXECUTADOS IMPROVIDO

Voto nº 31141

                                     Trata-se de agravo de instrumento interposto pelos 

Executados contra a decisão prolatada pelo I. Magistrado Domingos Parra Neto 

(cópias de fls.185/186), que, nos autos da “ação de despejo por falta de pagamento 

cumulado com cobrança de alugueres e acessórios” (em fase de cumprimento de 

julgado), homologou o laudo de avaliação do imóvel penhorado e os esclarecimentos 

do Perito Oficial, para declarar o valor do imóvel em R$ 429.000,00, atualizado até 

julho de 2021.

Alegam que o método evolutivo usado pelo Perito Oficial 

reduz o valor de avaliação do imóvel, que deveria ser usado o método comparativo 

de mercado, que o método evolutivo é usado para comercialização e o método 

comparativo para venda de imóvel, que a casa é padronizada, que a avaliação pericial 
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PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO

Agravo de Instrumento nº 2057005-77.2022.8.26.0000 -Voto nº 31141 3

está em desconformidade com as normas da ABNT e do IBAPE. Pede o provimento 

do recurso, para afastar a decisão agravada (“afastando a homologação do laudo 

pericial”), para que seja realizada nova avaliação a partir do método comparativo.

A decisão de fls.255 não concedeu efeito ativo-suspensivo ao 

recurso.

Contrarrazões a fls.258/263.

É a síntese.

Iniciada a fase de cumprimento de julgado, o Exequente 

pleiteou a execução do valor de R$ 50.644,78 (atualizado até 13 de abril de 2020  

fls.33/34 dos autos da originária), e ausente o pagamento espontâneo do débito, de 

modo que deferida a penhora do imóvel da Requerida Delma (matriculado sob o 

número 7.874 do 1º Cartório de Registro de Imóveis do Mogi das Cruzes/SP), e 

determinada a avaliação do bem por Perito Oficial (fls.128 dos autos da ação 

originária).

O laudo pericial (fls.144/221 dos autos da ação originária) 

consigna a utilização do método evolutivo, em que para o terreno foi usado o método 

comparativo de mercado com realização de cálculo de homogeneização (fls.165 dos 

mesmos autos) e para as benfeitorias foi utilizado o “estudo de valores de edificações 

de imóveis urbanos” do Instituto Brasileiro de Avaliações e Perícias de Engenharia 

de São Paulo  versão 2017” (fls.174 dos mesmos autos), e apurado o valor do 

imóvel em R$ 429.000,00 (em julho de 2021 - fls.185 dos mesmos autos).

Os Executados impugnaram o laudo pericial, sob o 

fundamento de que deveria ser utilizado o método comparativo, que a “metodologia 

empregado pelo perito deve ser aplicada quando não há dados semelhantes, exemplo, 

imóvel de alto padrão”, que pelo método evolutivo o valor do metro quadrado é de 

R$ 1.500,00 e pelo método comparativo direto é de R$ 3.000,00 (fls.232/235 

daqueles autos).

O Perito Oficial prestou esclarecimentos (fls. 275/279 

daqueles autos), afirmando que o método evolutivo é indicado “para estimar o valor 

de mercado no caso de inexistência de dados amostrais semelhantes ao avaliando. É 
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o caso de residências de alto padrão, galpões, entre outros” ou “método em que o 

valor de mercado do imóvel é obtido através da composição do terreno com o custo 

de reprodução das benfeitorias devidamente depreciado e o fator de 

comercialização”, que o método comparativo é usado na “determinação do valor de 

mercado de terrenos, casas padronizadas, lojas, apartamentos, escritórios, armazéns, 

entre outros, sempre que houver dados semelhantes ao avaliando”, que o imóvel 

penhorado não é uma casa padronizada, que o método evolutivo é o mais adequado, e 

que no valor do terreno foi usado o método comparativo”.

Considerando que o Perito Oficial entendeu que o imóvel não 

se trata de casa padronizada, que apresentou laudo e manifestação de impugnação 

detalhando sobre o cálculo e as observações que foram levadas em consideração para 

concluir o valor do imóvel com base no método evolutivo, que os Executados não 

apresentaram parecer técnico divergente do laudo, e que não trouxeram elementos 

técnicos que possam infirmar a conclusão do laudo (salientando-se que não é 

possível verificar se os imóveis apresentados a fls.109/114 são de casas padronizadas 

e com a mesma planta da casa do imóvel penhorado), não infirmada a correção da 

decisão agravada, com o improvimento do recurso.

Ante o exposto, nego provimento ao recurso.

FLAVIO ABRAMOVICI

Relator
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PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
35ª Câmara de Direito Privado
Pátio do Colégio, nº 73, 9º andar - Páteo do Colégio - Sala 911 - Sé 
- CEP: 01016-040 

CERTIDÃO

Processo nº: 2057005-77.2022.8.26.0000
Classe  Assunto: Agravo de Instrumento - Locação de Imóvel
Agravante: Guazzelli Guazzelli Lustres Ltda Me e outro
Agravado: José Carlos Alexandre
Relator(a): FLAVIO ABRAMOVICI
Órgão Julgador: 35ª Câmara de Direito Privado

CERTIDÃO DE PUBLICAÇÃO

CERTIFICO que o v. Acórdão foi disponibilizado no DJE hoje.

Considera-se data da publicação o 1° dia útil subsequente.

Advogado

Alexandre Carlos de Andrade (OAB: 168646/SP) - Paulo Guimaraes 

Colela da Silva Junior (OAB: 248282/SP)

São Paulo, 2 de junho de 2022.

_______________________________________________
CRISTIANI APARECIDA MACIEL - Matrícula M809506

Escrevente Técnico Judiciário
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA DE MOGI DAS CRUZES
FORO DE MOGI DAS CRUZES
2ª VARA CÍVEL
Avenida Candido Xavier de Almeida e Souza, 159, Sala 28, Vila Paternio 
- CEP 08780-210, Fone: 11-4799-8877, Mogi das Cruzes-SP - E-mail: 
mogicruzes2cv@tjsp.jus.br
Horário de Atendimento ao Público: das 13h00min às17h00min

CERTIDÃO

Processo Digital n°: 0016479-91.2019.8.26.0361

Classe – Assunto: Cumprimento Provisório de Sentença - Inadimplemento

Requerente: José Carlos Alexandre

Executado: Guazzelli Guazzelli Lustres Ltda Me e outro

C E R T I D Ã O

Certifico e dou fé que decorreu o prazo para manifestação da parte 
executada aos termos de fls.406. Nada Mais. Mogi das Cruzes, 21 de julho 
de 2022. Eu, ___, Elza Kiyomi Shinkoda, Escrevente Técnico Judiciário. 
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA de Mogi das Cruzes
FORO DE MOGI DAS CRUZES
2ª VARA CÍVEL
Avenida Candido Xavier de Almeida e Souza, 159, Sala 28 - Vila Paternio
CEP: 08780-210 - Mogi das Cruzes - SP
Telefone: 11-4799-8877 - E-mail: mogicruzes2cv@tjsp.jus.br

Processo nº 0016479-91.2019.8.26.0361 - p. 1

DECISÃO

Processo nº: 0016479-91.2019.8.26.0361  

Requerente: José Carlos Alexandre

Executado: Guazzelli Guazzelli Lustres Ltda Me e outro

Juiz(a) de Direito: Dr(a).     Domingos Parra Neto

Vistos.

Defiro o pedido de fls. 409/410.
Para a realização das praças do imóvel penhorado e avaliado nos autos, nomeio 

o leiloeiro eletrônico GILBERTO FORTES DO AMARAL FILHO - JUCESP N° 550 - 
(WWW.LANCEJUDICIAL.COM.BR) - SISTEMA LANCE JUDICIAL (e-mail: 
leiloeiro@lancejudicial.com.br), devidamente cadastrado no Portal dos Auxiliares da Justiça.

O procedimento observará os artigos 881 e seguintes, do Código de Processo 
Civil, e o Provimento CSM nº 1625/09.

Providencie a serventia autorizada o cadastro da nomeação do leiloeiro no 
referido Portal, conforme Comunicado nº 690/2017.

No mais, apresente o exequente o cálculo do débito atualizado.

Int. 

Mogi das Cruzes, 19 de agosto de 2022 .

DOCUMENTO ASSINADO DIGITALMENTE NOS TERMOS DA LEI 11.419/2006, 
CONFORME IMPRESSÃO À MARGEM DIREITA
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 FORO DE MOGI DAS CRUZES  Emitido em: 22/08/2022 06:11 
 Certidão - Processo 0016479-91.2019.8.26.0361  Página: 1 

 CERTIDÃO DE REMESSA DE RELAÇÃO 

           Certifico que o ato abaixo consta da relação nº 0572/2022, encaminhada para publicação. 

 Advogado  Forma 
 Alexandre Carlos de Andrade (OAB 168646/SP)  D.J.E 
 Paulo Guimaraes Colela da Silva Junior (OAB 248282/SP)  D.J.E 

           Teor   do   ato:   "Vistos.   Defiro   o   pedido   de   fls.   409/410.   Para   a   realização   das   praças   do   imóvel   penhorado 
 e   avaliado   nos   autos,   nomeio   o   leiloeiro   eletrônico   GILBERTO   FORTES   DO   AMARAL   FILHO   -   JUCESP   N°   550 
 -   (WWW.LANCEJUDICIAL.COM.BR)   -   SISTEMA   LANCE   JUDICIAL   (e-mail:   leiloeiro@lancejudicial.com.br), 
 devidamente   cadastrado   no   Portal   dos   Auxiliares   da   Justiça.   O   procedimento   observará   os   artigos   881   e 
 seguintes,   do   Código   de   Processo   Civil,   e   o   Provimento   CSM   nº   1625/09.   Providencie   a   serventia   autorizada   o 
 cadastro   da   nomeação   do   leiloeiro   no   referido   Portal,   conforme   Comunicado   nº   690/2017.   No   mais,   apresente 
 o exequente o cálculo do débito atualizado. Int." 

           Mogi das Cruzes, 22 de agosto de 2022. 
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 FORO DE MOGI DAS CRUZES  Emitido em: 23/08/2022 03:30 
 Certidão - Processo 0016479-91.2019.8.26.0361  Página: 1 

 CERTIDÃO DE PUBLICAÇÃO DE RELAÇÃO 

           Certifico   que   o   ato   abaixo,   constante   da   relação   nº   0572/2022,   foi   disponibilizado   no   Diário   de   Justiça 
 Eletrônico   em   23/08/2022.   Considera-se   a   data   de   publicação   em   24/08/2022,   primeiro   dia   útil   subsequente   à 
 data de disponibilização. 

 Advogado 
 Alexandre Carlos de Andrade (OAB 168646/SP) 
 Paulo Guimaraes Colela da Silva Junior (OAB 248282/SP) 

           Teor   do   ato:   "Vistos.   Defiro   o   pedido   de   fls.   409/410.   Para   a   realização   das   praças   do   imóvel   penhorado 
 e   avaliado   nos   autos,   nomeio   o   leiloeiro   eletrônico   GILBERTO   FORTES   DO   AMARAL   FILHO   -   JUCESP   N°   550 
 -   (WWW.LANCEJUDICIAL.COM.BR)   -   SISTEMA   LANCE   JUDICIAL   (e-mail:   leiloeiro@lancejudicial.com.br), 
 devidamente   cadastrado   no   Portal   dos   Auxiliares   da   Justiça.   O   procedimento   observará   os   artigos   881   e 
 seguintes,   do   Código   de   Processo   Civil,   e   o   Provimento   CSM   nº   1625/09.   Providencie   a   serventia   autorizada   o 
 cadastro   da   nomeação   do   leiloeiro   no   referido   Portal,   conforme   Comunicado   nº   690/2017.   No   mais,   apresente 
 o exequente o cálculo do débito atualizado. Int." 

           Mogi das Cruzes, 23 de agosto de 2022. 
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EXCELENTÍSSIMO SENHOR DOUTOR JUIZ DE DIREITO DA 2ª VARA CÍVEL DA 

COMARCA DE MOGI DAS CRUZES - SP. 

 

 

 

 

Ref.: Cumprimento de Sentença  

n. 0016479-91.2019.8.26.0361 

 

 

 

 

     JOSE CARLOS ALEXANDRE  

     Já qualificado nos autos epigrafados que move contra 

GUAZZELLI & GUAZZELLI LUSTRES LTDA – ME e DELMA DE ALMEIDA SARTORI, 

vem, por seu advogado infrafirmado, atendendo a r.decisão de fls.417, 

requerer a V.Exa a juntada do incluso demonstrativo atualizado e discriminado 

do débito exequendo.  

     

      Pede Deferimento. 

 

      Mogi das Cruzes, 22 de agosto de 2022 

             

     ALEXANDRE CARLOS DE ANDRADE  

                      OAB/SP 168.646 
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Despejo 

Correção Monetária

Valores atualizados até 22/08/2022

Indexador utilizado: TJ/SP: Débitos Judiciais

Multa do Art. 523 NCPC incluída no cálculo

IPTU

13/11/2018 R$ 653,08 : 69,953995 x 89,029088 R$  831,16

Juros moratórios [ de 13/11/2018 a 22/08/2022: 1,00% simples ] = 45,00000% R$  374,02

Multa R$  0,00

Honorários (20,00%) R$  241,04

Subtotal R$  1.446,22

IPTU

13/12/2018 R$ 635,08 : 69,779110 x 89,029088 R$  810,28

Juros moratórios [ de 13/12/2018 a 22/08/2022: 1,00% simples ] = 44,00000% R$  356,52

Multa R$  0,00

Honorários (20,00%) R$  233,36

Subtotal R$  1.400,16

Aluguel

30/12/2018 R$ 4.750,00 : 69,779110 x 89,029088 R$  6.060,38

Juros moratórios [ de 30/12/2018 a 22/08/2022: 1,00% simples ] = 43,00000% R$  2.605,96

Multa (10%) R$  606,04

Honorários (20,00%) R$  1.854,48

Subtotal R$  11.126,86

Aluguel 

30/01/2019 R$ 4.750,00 : 69,876800 x 89,029088 R$  6.051,91

Juros moratórios [ de 30/01/2019 a 22/08/2022: 1,00% simples ] = 42,00000% R$  2.541,80

Multa (10%) R$  605,19

Honorários (20,00%) R$  1.839,78

Subtotal R$  11.038,69

IPTU
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09/02/2019 R$ 682,87 : 70,128356 x 89,029088 R$  866,91

Juros moratórios [ de 09/02/2019 a 22/08/2022: 1,00% simples ] = 42,00000% R$  364,10

Multa R$  0,00

Honorários (20,00%) R$  246,20

Subtotal R$  1.477,22

Aluguel 

28/02/2019 R$ 4.750,00 : 70,128356 x 89,029088 R$  6.030,20

Juros moratórios [ de 28/02/2019 a 22/08/2022: 1,00% simples ] = 41,00000% R$  2.472,38

Multa (10%) R$  603,02

Honorários (20,00%) R$  1.821,12

Subtotal R$  10.926,73

IPTU

09/03/2019 R$ 682,87 : 70,507049 x 89,029088 R$  862,26

Juros moratórios [ de 09/03/2019 a 22/08/2022: 1,00% simples ] = 41,00000% R$  353,53

Multa R$  0,00

Honorários (20,00%) R$  243,16

Subtotal R$  1.458,94

Oficial Justiça

13/03/2019 R$ 77,10 : 70,507049 x 89,029088 R$  97,35

Juros moratórios [  ] = 0,00000% R$  0,00

Multa R$  0,00

Honorários (20,00%) R$  0,00

Aluguel

28/03/2019 R$ 4.750,00 : 70,507049 x 89,029088 R$  5.997,81

Juros moratórios [ de 28/03/2019 a 22/08/2022: 1,00% simples ] = 40,00000% R$  2.399,13

Multa (10%) R$  599,78

Honorários (20,00%) R$  1.799,34

Subtotal R$  10.796,07

Oficial Justiça

31/03/2019 R$ 77,10 : 70,507049 x 89,029088 R$  97,35

Juros moratórios [  ] = 0,00000% R$  0,00
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Multa R$  0,00

Honorários (20,00%) R$  0,00

Multa contratural 

01/04/2019 R$ 12.468,74 : 71,049953 x 89,029088 R$  15.623,94

Juros moratórios [ de 01/04/2019 a 22/08/2022: 1,00% simples ] = 40,00000% R$  6.249,58

Multa R$  0,00

Honorários (20,00%) R$  4.374,70

Subtotal R$  26.248,23

Oficial Justiça

15/05/2019 R$ 77,10 : 71,476252 x 89,029088 R$  96,03

Juros moratórios [  ] = 0,00000% R$  0,00

Multa R$  0,00

Honorários (20,00%) R$  0,00

Oficial Justiça

27/06/2019 R$ 77,10 : 71,583466 x 89,029088 R$  95,89

Juros moratórios [  ] = 0,00000% R$  0,00

Multa R$  0,00

Honorários (20,00%) R$  0,00

Oficial Justiça

06/11/2020 R$ 82,83 : 75,163517 x 89,029088 R$  98,11

Juros moratórios [  ] = 0,00000% R$  0,00

Multa R$  0,00

Honorários (20,00%) R$  0,00

Perito 

15/09/2021 R$ 2.100,00 : 81,555240 x 89,029088 R$  2.292,45

Juros moratórios [  ] = 0,00000% R$  0,00

Multa R$  0,00

Honorários (20,00%) R$  0,00

Custas Iniciais

27/02/2020 R$ 671,75 : 73,147099 x 89,029088 R$  817,60

Juros moratórios [  ] = 0,00000% R$  0,00
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Multa R$  0,00

Honorários (20,00%) R$  0,00

BACENJUD

12/03/2020 R$ 16,00 : 73,271449 x 89,029088 R$  19,44

Juros moratórios [  ] = 0,00000% R$  0,00

Multa R$  0,00

Honorários (20,00%) R$  0,00

BACENJUD

12/03/2020 R$ 16,00 : 73,271449 x 89,029088 R$  19,44

Juros moratórios [  ] = 0,00000% R$  0,00

Multa R$  0,00

Honorários (20,00%) R$  0,00

Intimação Digital AR

09/10/2020 R$ 23,55 : 74,500463 x 89,029088 R$  28,14

Juros moratórios [  ] = 0,00000% R$  0,00

Multa R$  0,00

Honorários (20,00%) R$  0,00

Arisp

22/11/2020 R$ 273,00 : 75,163517 x 89,029088 R$  323,36

Juros moratórios [  ] = 0,00000% R$  0,00

Multa R$  0,00

Honorários (20,00%) R$  0,00

Perito 

26/02/2021 R$ 1.500,00 : 77,193242 x 89,029088 R$  1.729,99

Juros moratórios [  ] = 0,00000% R$  0,00

Multa R$  0,00

Honorários (20,00%) R$  0,00
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Resumo

Valores Custas Total

Valores atualizados 45.912,06 2.937,98 48.850,04

Juros Moratórios 17.717,03 0,00 17.717,03

Multas 2.414,03 0,00 2.414,03

Honorários 12.653,19 0,00 12.653,19

Multas 523 NCPC 8.685,97 293,80 8.979,77

Honorários Sucumbenciais (10,00%) 0,00 0,00 8.163,43

TOTAL 87.382,28 3.231,78 98.777,49
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EXCELENTÍSSIMO SENHOR DOUTOR JUIZ DE DIREITO DA 2ª VARA CÍVEL DA 

COMARCA DE MOGI DAS CRUZES 

 

 

Processo nº: 0016479-91.2019.8.26.0361 

 

GILBERTO FORTES DO AMARAL FILHO, JUCESP Nº 550, leiloeiro pelo Sistema LANCE 

JUDICIAL (GRUPO LANCE) - devidamente habilitado pelo TJ/SP no link www.lancejudicial.com.br, 

honrado com sua nomeação, por intermédio seu advogado infra assinado, DR. ADRIANO PIOVEZAN 

FONTE, OAB SP 306.683, nos autos em epigrafe, vem, permissa máxima venia, a presença de 

Vossa Excelência, por meio desta petição apresentar as datas para realização de leilão no processo, 

como segue: 

 

1. Datas do primeiro leilão: 

 

 

Início do 1º Leilão: 25/10/2022 às 00:00 

Encerramento do 1º Leilão: 28/10/2022 às 16:50 

 

2. Não havendo lances no primeiro leilão, seguir-se-á sem interrupção ao segundo leilão, que se 

estenderá em aberto e se encerrará na data e horário marcado  (todo, em horário de Brasília). 

 

 

Início do 2º Leilão: 28/10/2022 às 16:50 

Encerramento do 2º Leilão: 29/11/2022 às 16:50 

 

3. Dessa forma, requer a aprovação das datas, para posterior juntada da minuta do edital de leilão.  

 

4. Possuindo as partes, advogado constituído nos autos, com base no art. 889 do CPC, pede este 

Leiloeiro Oficial / LANCE JUDICIAL, respeitosamente, que esta D. Vara realize a intimação(ões) 

eletrônica(s) dos advogados, via DJE. 

 

5. De outra parte, informa que procederá a cientificação, caso existam, do(s) terceiro(s) 

envolvido(s) nestes autos, bem como do(s) credor(es) com ônus real e do executado caso o 
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mesmo não tenha advogado constituído nos autos, através de carta com A.R ou por petição para 

cientificação aos autos que foram expedidas as garantias sobre o(s) bem(ns) a ser(em) 

alienado(s), sendo estas posteriormente comprovadas. 

 

6. No mais, informa que diante da redação do caput e parágrafos § 1º e 2o do art. 887 do CPC, já 

em vigor, informa esta Gestora procederá a publicação do edital legal com antecedência mínima 

de 5 dias antes do início do pregão, dentro do seu sítio eletrônico, qual seja, 

www.lancejudicial.com.br, dispensando-se, portanto, as demais publicações legais, e, para fins 

de controle de prazo, a publicação será datada no dia que for anexado a minuta aos autos. 

 

7. Requer, outrossim, que as futuras intimações relativas ao presente processo sejam também 

publicadas no nome do advogado ADRIANO PIOVEZAN FONTE (OAB/SP 306.683), para que 

possamos acompanhar o andamento do presente feito e atender a este r. MM. Juízo com maior 

celeridade. 

 

Renovamos ao este. M.M. Juízo, nossos protestos de mais elevada estima e distinta consideração. 

 

Termos em que, pede deferimento. 

 

 

ADRIANO PIOVEZAN FONTE 

306.683 OAB/SP 
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PROCURAÇÃO AD JUDICIA ET EXTRA 

 

OUTORGANTE: GILBERTO FORTES DO AMARAL FILHO, de nacionalidade brasileira, titular do 

RG nº 4660325 SSP/SP, inscrito sob o CPF 205.573.028-20;com escritório a  

 

OUTORGADO: ADRIANO PIOVEZAN FONTE, brasileiro, casado, portador da cédula de identidade 

RG nº 32.152.427-5 SSP/SP e inscrito no CPF/MF sob nº. 373.755.258-46, residente a Avenida 

Marechal Deodoro da Fonseca, 790, apto 81, CEP 11410-221, Guarujá-SP. 

 

PODERES: Pelo presente instrumento o outorgante confere ao outorgado amplos poderes para o foro 

em geral, com cláusula “Ad Judicia” em qualquer juízo, Instancia ou Tribunal, podendo propor contra 

quem de direito, as ações competentes e defende-lo nas contrárias, seguindo umas e outras, até final 

decisão, usando os recursos legais e acompanhando-os, conferindo-lhe ainda, desistir, transigir, 

substituir leiloeiros e firmar compromissos ou acordo, receber e dar quitação, podendo agir em Juízo 

ou fora dele, assim como substabelecer está a outrem, com reservas de iguais poderes, para agir em 

conjunto ou separadamente com o substabelecido.  

 

São Paulo, quarta, 24 de agosto de 2022.  

 

 

GILBERTO FORTES DO AMARAL FILHO 

JUCESCP Nª 550 
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA DE MOGI DAS CRUZES
FORO DE MOGI DAS CRUZES
2ª VARA CÍVEL
Avenida Candido Xavier de Almeida e Souza, 159, Sala 28, Vila Paternio 
- CEP 08780-210, Fone: 11-4799-8877, Mogi das Cruzes-SP - E-mail: 
mogicruzes2cv@tjsp.jus.br
Horário de Atendimento ao Público: das 12h30min às 19h00min

ATO ORDINATÓRIO

Processo Digital n°: 0016479-91.2019.8.26.0361

Classe  Assunto: Cumprimento Provisório de Sentença - Inadimplemento

Requerente: José Carlos Alexandre

Executado: Guazzelli Guazzelli Lustres Ltda Me e outro

         Nos termos da Portaria nº 02/2008, certifico e dou fé que, nesta data, faço 

remessa dos autos para publicar com o seguinte ato ordinatório:

“Intimem-se as partes da designação das praças do imóvel 

penhorado, na modalidade eletrônica, com início para o dia 25 de outubro 

de 2022, às 00h (1ª praça eletrônica), no portal de leilões eletrônicos on line 

(www.lancejudicial.com.br), encerrando-se em três dias úteis contados desta 

data, e após a 2ª praça eletrônica seguirá sem interrupção até as 16h50 do 

dia 29 de novembro de 2022, demais informações no edital retro. ”

         Mogi das Cruzes, 24 de agosto de 2022.

Francineide Maciel 

                   

                                                                       

    
 

DOCUMENTO ASSINADO DIGITALMENTE NOS TERMOS DA LEI 11.419/2006, CONFORME 
IMPRESSÃO À MARGEM DIREITA
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 FORO DE MOGI DAS CRUZES  Emitido em: 25/08/2022 13:36 
 Certidão - Processo 0016479-91.2019.8.26.0361  Página: 1 

 CERTIDÃO DE REMESSA DE RELAÇÃO 

           Certifico que o ato abaixo consta da relação nº 0583/2022, encaminhada para publicação. 

 Advogado  Forma 
 Alexandre Carlos de Andrade (OAB 168646/SP)  D.J.E 
 Paulo Guimaraes Colela da Silva Junior (OAB 248282/SP)  D.J.E 

           Teor   do   ato:   "Intimem-se   as   partes   da   designação   das   praças   do   imóvel   penhorado,   na   modalidade 
 eletrônica,   com   início   para   o   dia   25   de   outubro   de   2022,   às   00h   (1ª   praça   eletrônica),   no   portal   de   leilões 
 eletrônicos   on   line   (www.lancejudicial.com.br),   encerrando-se   em   três   dias   úteis   contados   desta   data,   e   após   a 
 2ª   praça   eletrônica   seguirá   sem   interrupção   até   as   16h50   do   dia   29   de   novembro   de   2022,   demais 
 informações no edital retro." 

           Mogi das Cruzes, 25 de agosto de 2022. 
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 FORO DE MOGI DAS CRUZES  Emitido em: 26/08/2022 03:32 
 Certidão - Processo 0016479-91.2019.8.26.0361  Página: 1 

 CERTIDÃO DE PUBLICAÇÃO DE RELAÇÃO 

           Certifico   que   o   ato   abaixo,   constante   da   relação   nº   0583/2022,   foi   disponibilizado   no   Diário   de   Justiça 
 Eletrônico   em   26/08/2022.   Considera-se   a   data   de   publicação   em   29/08/2022,   primeiro   dia   útil   subsequente   à 
 data de disponibilização. 

 Advogado 
 Alexandre Carlos de Andrade (OAB 168646/SP) 
 Paulo Guimaraes Colela da Silva Junior (OAB 248282/SP) 

           Teor   do   ato:   "Intimem-se   as   partes   da   designação   das   praças   do   imóvel   penhorado,   na   modalidade 
 eletrônica,   com   início   para   o   dia   25   de   outubro   de   2022,   às   00h   (1ª   praça   eletrônica),   no   portal   de   leilões 
 eletrônicos   on   line   (www.lancejudicial.com.br),   encerrando-se   em   três   dias   úteis   contados   desta   data,   e   após   a 
 2ª   praça   eletrônica   seguirá   sem   interrupção   até   as   16h50   do   dia   29   de   novembro   de   2022,   demais 
 informações no edital retro." 

           Mogi das Cruzes, 26 de agosto de 2022. 
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA DE MOGI DAS CRUZES
FORO DE MOGI DAS CRUZES
2ª VARA CÍVEL
Avenida Candido Xavier de Almeida e Souza, 159, Sala 28, Vila Paternio - CEP 08780-210, Fone: 
11-4799-8877, Mogi das Cruzes-SP - E-mail: mogicruzes2cv@tjsp.jus.br

CERTIDÃO

Processo n°: 0016479-91.2019.8.26.0361

Classe – Assunto: Cumprimento Provisório de Sentença - Inadimplemento

Requerente: José Carlos Alexandre

Executado: Guazzelli Guazzelli Lustres Ltda Me e outro

C E R T I D Ã O

Certifico e dou fé que foi procedida a atualização no 
cadastro do SAJ, anotando-se o leiloeiro conforme fls. 417. 
Nada Mais. Mogi das Cruzes, 26 de agosto de 2022. Eu, 
___, Antonio Soares Filho, Escrevente Técnico Judiciário. 
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